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PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 168/2021.
Constitui o grupo técnico permanente para fins de implementação, acompanhamento e gestão do Plano Diretor 
Municipal dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, as determinações advindas da Lei Complementar nº. 014/2008, em especial a seção “V” que 
estabelece o sistema de implementação, acompanhamento e gestão do Plano Diretor Municipal é gerenciado pela 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal,
CONSIDERANDO, a necessidade de apuração dos indicadores de avaliação, para fins de acompanhamento dos 
resultados alcançados, com base no Sistema de Informação Municipal,
RESOLVE:
I - CONSTITUIR o Grupo Técnico Permanente, assim composto:
Nome: PAULO ROBERTO BASTILHA FALCÃO
Cargo: Arquiteto e Urbanista – CAU A49937-8
Formação: Arquitetura e Urbanismo
Nome: LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO
Cargo: Secretária de Planejamento e Coordenação
Formação: Pedagogia
Nome: JOÃO ABRAÃO GAZOLA
Cargo: Contador
Formação: Ciências Contábeis
Nome: VAGNER BRITO DA SILVA
Cargo: Diretor de departamento de tributação
Formação: Administração
II - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25  de novembro de 2021.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1577/2021, de 24 de Novembro de 2021.

SÚMULA: Estabelece Recesso nas Repartições Públicas Municipais
e dá outras providências.

Considerando o final do ano civil e o fechamento de balanço do exercício financeiro de 2021 que demandam um
volume maior de trabalho interno;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido recesso do dia 23 de dezembro de 2021 a 03 de janeiro de 2022, nas repartições
públicas municipais, sem prejuízo dos serviços essenciais.

Art. 2º Consideram-se serviços essenciais os (Serviços Funerários, Varrição, Coleta de Lixo e dos Órgãos,
Divisão e Departamentos da Secretaria de Saúde) que funcionarão normalmente. A Secretaria de Educação
seguirá o calendário escolar.

Parágrafo único No funcionamento dos serviços essenciais poderá haver escala de trabalho desde que
resguardado número suficiente de servidores, por cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, de
forma a não sofrerem solução de continuidade.

Art. 3º Caberá aos Secretários Municipais velar pela preservação e o funcionamento dos serviços essenciais
afetas às respectivas áreas de competências para que não sofram paralisação ou prejuízo de atendimento ao
público.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento e a Secretaria Municipal de Administração, poderá ter
expediente interno nos dias mencionados neste decreto, sem atendimento ao público, nas unidades
administrativas onde haja pendência de conclusão de trabalho para este exercício financeiro/orçamentário. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 24 de Novembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  152/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 65/2021
DATA DA ABERTURA: 08 de dezembro de 2021.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de botijão de gás 13kg, Recarga de gás p45 e casco 
de botijão de gás, conforme Anexo I deste edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 26 de novembro de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 183/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 075/2021 de 11 de novembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 075/2021 de 11 de novembro de 2021, que tinha como 
objeto o Registro de Preço exclusivo para microempresas ou empresas de pequeno porte, objetivando à formalização 
de Ata de Registro de Preço para eventual fornecimento de artefatos de cimento para complementação de futuras 
obras realizadas pela Prefeitura Municipal de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: N V AIRES FERRO LTDA – ME, no lote 
único, com valor total de R$ 72.200,00 (setenta e dois mil e duzentos reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 184/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 076/2021 de 11 de novembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 076/2021 de 11 de novembro de 2021, que tinha como 
objeto o Registro de Preço exclusivo para microempresas ou empresas de pequeno porte, objetivando à formalização 
de Ata de Registro de Preço para eventual aquisição de vidros e divisórias, a fim de executar reparos, adequações e 
melhorias em prédios públicos do Município de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: A FORNAZARO VIDROS – ME, nos lotes 
1 e 2, com valor total de R$ 88.630,00 (oitenta e oito mil seiscentos e trinta reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 185/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 077/2021 de 16 de novembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 077/2021 de 16 de novembro de 2021, que tinha como 
objeto o Registro de Preço exclusivo para microempresas ou empresas de pequeno porte, objetivando à formalização 
de Ata de Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Kits de Bebes para doação a mães em Situação de 
Vulnerabilidade Social, cadastradas no CRAS.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: C L FRANCO & CIA LTDA, no lote único, 
com valor total de R$ 20.385 00 (vinte mil trezentos e oitenta e cinco reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 186/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 078/2021 de 16 de novembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 078/2021 de 16 de novembro de 2021, que tinha como 
objeto o Registro de Preço exclusivo para microempresas ou empresas de pequeno porte, objetivando à formalização 
de Ata de Registro de Preço para eventual aquisição de pedra britada para uso em readequação de estradas rurais, 
conforme convenio firmado entre o Município de Altônia e a Itaipu Binacional.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E 
PAVIMENTAÇÃO – EIRELI, no lote único, com valor total de R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 265/2021, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao 
Servidor Municipal AILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob nº 00.068.435/MS e CPF n.º 543.457.311-00, 
ocupante do cargo de MOTORISTA - NIVEL III, para uma viagem, com saída no dia 26 de novembro de 2021 e retorno 
no dia 28 de novembro de 2021, para realizar transporte de paciente para internamento em Clínica Psiquiátrica na 
cidade de Embu-Guaçu – SP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 058/2021
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 036/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 036/2021 DE 07 de abril de 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: 
MAILDE RIBEIRO DO VALE MARTINS, portadora do CPF: 015.886.969-95, residente na cidade de Altonia, Estado 
do PR, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 036/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 058/2021, tem por objeto acrescentar o fornecimento de 
710 Kilos de laranja, conforme abaixo descritos, tendo em vista que a quantidade inicialmente contratada não ter sido 
suficiente para atender a demanda, de acordo com o disposto no Art. 65 § 1º da Lei 8.666/1993, a seguir descritos:
Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL
1 710 Kilos LARANJA PERA IN NATURA 2,50
 1.775,00
DO VALOR
Em virtude do aumento do fornecimento fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 058/2021, um valor de R$ 
1.775,00 (hum mil setecentos e setenta e cinco reais). Valor que corresponde a aproximadamente 24,949% do valor 
inicialmente contratado.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente Aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 23 de novembro de 2021.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 023/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. 
CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   PKG - 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste 
ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador do RG nº 5.782.687-8 e do CPF nº. 762.096.959-
49, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 025/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 023/2021, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 025/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento do objeto relacionado no lote 01 (Diesel Comum), passando a mesma a vigorar de 24 
de novembro 2021 a 23 de maio de 2022
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia, 23 de novembro de 2021.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 023/2021
      PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. 
CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   PKG - 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste 
ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador do RG nº 5.782.687-8 e do CPF nº. 762.096.959-
49, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 3º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 025/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 023/2021, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO VALOR
O 3º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 025/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro, com 
um reajuste de 8,10% (dezesseis vírgulas setenta e cinco por cento), do valor atual, de acordo com Notas Fiscais 
fornecidas pela contratada, conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993.
Preço Licitado Percentual Total
Valor Anterior  R$ 4,69
Equilíbrio econômico-financeiro                                 8,10% R$      0,38
Preço equilibrado a partir de 25/11/2021  R$ 5,07
DAS DEMAIS CLAUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata
Altônia, 25 de novembro de 2021.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO N° 277/2021, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 43/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
008/2021, de 22 de janeiro de 2021,      
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: INFATEC COMPUTADORES LTDA. e 2º LUGAR: JL 
COMÉRCIO DE BATERIAS LUBRIFICANTES PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA., o resultado do 
Processo Licitatório nº 98/2021 – Pregão Eletrônico nº 43/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: INFATEC COMPUTADORES LTDA., vencedora dos 
itens: (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15), perfazendo um montante de R$ 36.110,00 (trinta e seis 
mil e cento e dez reais); e 2º LUGAR: JL COMÉRCIO DE BATERIAS LUBRIFICANTES PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS LTDA., vencedora dos itens: (08), perfazendo um montante de R$ 3.388,77 (três mil, trezentos e 
oitenta e oito reais e setenta e sete centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 98/2021 – Pregão Eletrônico nº 
43/2021, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços parcelados para a 
manutenção de impressoras, afim de atender as demandas das Secretarias Municipais, conforme descrição contida 
no termo de referência que faz parte integrante do Edital.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 264/2021, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao 
Servidor Municipal HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS, inscrito na CI/RG sob n.º 10.040.330-7 SSP/PR e CPF sob 
nº 060.854.439-60, ocupante do Cargo de DIRETOR DE ESPORTE E LAZER, para uma viagem a cidade de Foz do 
Iguaçu-PR, com saída no dia 02 de dezembro de 2021 e retorno no dia 04 de dezembro de 2021, para participar do 
VII ENCONTRO DE GESTORES DO ESPORTE DO ESTADO DO PARANÁ.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 262/2021, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao 
Servidor Municipal MARCELO DE JESUS COSTA, inscrito na CI/RG n.º 12.528.663-1 SSP/PR e CPF n.º 096.661.489-
51, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para uma viagem a cidade de Foz do Iguaçu-
PR, com saída no dia 02 de dezembro de 2021 e retorno no dia 04 de dezembro de 2021, para participar do VII 
ENCONTRO DE GESTORES DO ESPORTE DO ESTADO DO PARANÁ.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 263/2021, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, 
ao Servidor Municipal IGOR CAMPOS COUTINHO, inscrito na CI/RG sob n.º 13.065.063-5 SSP/PR e CPF sob nº 
108.299.799-48, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para uma viagem a cidade de Foz do 
Iguaçu-PR, com saída no dia 02 de dezembro de 2021 e retorno no dia 04 de dezembro de 2021, para participar do 
VII ENCONTRO DE GESTORES DO ESPORTE DO ESTADO DO PARANÁ.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR 

EXTRATO DO CONTRATO N.211/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2021 PARTES: Pref. 
Municipal de Cafezal do Sul e MORETHI & MATHIUS LTDA. OBJETO: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios (carnes) destinados à Merenda Escolar. 

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 45/2021 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2076 339032 113         10.000,00  212  Educ., Cul e 

Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2076 339032 1000         66.725,00  213  Educ., Cul e 

Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2077 339032 113         10.000,00  227  Educ., Cul e 

Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2077 339032 1000         37.337,00  228  Educ., Cul e 

Esp. 

    Total         124.062,00      

 
R$ 35.039,00. (trinta e cinco mil e trinta e nove reais). 

Prazo de execução: 12 meses 

- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura MORETHI & MATHIUS LTDA.   
DATA: 25 de novembro de 2021. 
 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR 
EXTRATO DO CONTRATO N.212/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2021 PARTES: Pref. 
Municipal de Cafezal do Sul e N. C. MAZZI. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
(carnes) destinados à Merenda Escolar. 

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 45/2021 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2076 339032 113         10.000,00  212  Educ., Cul e 

Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2076 339032 1000         66.725,00  213  Educ., Cul e 

Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2077 339032 113         10.000,00  227  Educ., Cul e 

Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2077 339032 1000         37.337,00  228  Educ., Cul e 

Esp. 

    Total         124.062,00      

R$ 88.916,00 (oitenta e oito mil novecentos e dezesseis reais). 

Prazo de execução: 12 meses 

- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura N. C. MAZZI..   
DATA: 25 de novembro de 2021. 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2021.11.26 14:29:58 -03'00'

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 119/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.º 027/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 213/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA TOLDOLAR LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto deste contrato a contratação de uma empresa habilitada para aquisição e instalação 
de Som brite 90%, juntamente com a estrutura metálica, com instalação no local, destinado a Assistência Social 
Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, conforme Proposta da Contratada, datada em 01 de setembro de 
2021, anexa ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2021.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 38.750,00 (trinta 
e oito mil setecentos e cinquenta reais). O pagamento ocorrerá conforme sua execução, em até 30 (trinta) dias, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
001 Cobertura de som brite 90%, contendo a estrutura metálica, com instalação no local Metro 
155 250,00 38.750,00
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ADEMIR ALVARINO GASPARETTO
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 394, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: Dispõe sobre o recesso funcional nas Repartições Públicas Municipais e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º - Fica estabelecido o recesso funcional nas repartições públicas municipais do Município de Cruzeiro do Oeste/
PR, no período compreendido entre 23 de dezembro de 2021 a 03 de janeiro de 2022, retornando as atividades em 
04 de janeiro de 2022.
Art. 2º - Os serviços públicos municipais que, por sua natureza, não podem sofrer paralisação, a exemplo dos serviços 
de saúde, coleta de lixo e serviços administrativos de ordem legal, contábil e financeiro, deverão ser realizados em 
regime de escala, quando considerados necessários.
Art. 3º - No período mencionado no artigo primeiro não haverá expediente externo, exceto para as atividades 
essenciais.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 (VINTE E 
SEIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 15/2021
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de 
Rezende nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através Portaria nº 1012/2021 de 
25/10/2021 publicada no dia 26/10/2021, com devida autorização expedido pela Prefeita do Município de Cruzeiro 
do Oeste e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE COMUNIDADES TERAPÊUTICAS ESPECIALIZADAS NO TRATAMENTO DE 
PESSOAS DEPENDENTES QUIMICAS, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, PARA ADULTOS DO SEXO MASCULINO 
E FEMININO, nas condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.
Data início para credenciamento – dia 16/12/201
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
Cruzeiro do Oeste,24 de novembro de 2021
Vinícius V. Caetano da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1132/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal 
nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 30% para custear as despesas 
com hospedagens e alimentação, para os dias 28, 29 e 30 de novembro de 2021, onde a mesma estará cumprindo 
agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E CASA CIVIL, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2021.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 215/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 128/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e PESQUEIRO SOL NASCENTE EIRELI ME..   
OBJETO: Aquisição de refeição para atender as necessidades das secretarias de Ass. 
Social e Educação. 
. 
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 46/2021 
 
Dotação orçamentária: 
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

07.002.133921401.2041 339039 1000     1.260,00  235  Educ., Cul e Esp. 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

08.003.082411501.2015 339039 1000     2.320,00  280  Ass. Social 

    Total       3.480,00      

 
 
R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PESQUEIRO SOL NASCENTE 
EIRELI ME.  
Data: 23 de novembro de 2021. 
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República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Município e Comarca de Iporã/PR

Serviço de Registro de Imóveis

Enéias dos Santos Coelho - Oficial de Registro

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 593/2021

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na Rua Katsuo

Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº 9.514/97, ação promovida

pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora do contrato de Financiamento Imobiliário

nº 844441979085-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/11/2018, registrado sob nº

02, na matrícula 22.905 deste Cartório, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª., venho

notificar: GEOVANIA FRANCA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 713.861.034-

38,  referente  ao  imóvel  situado  na Rua  Renan  Porto  Alves,  nº  579,  LT 01-R  Quadra  11,
Loteamento Jardim Bela Vista, no município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, onde já

tivemos tentativas pessoalmente, e enviando pelo correio com aviso de recebimento. Por estar o

executado em lugar incerto e não sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi

tirado nesta data na forma legal o presente edital, cujo seu teor e cópia encontram-se afixados e

arquivados neste cartório,  ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, intimados,  a

pagar no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 3.632,39, correspondente as prestações vencidas,

acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, exatamente como consta no

§ 1º do artigo citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome do fiduciário.

Fica o intimado a vir a este cartório para quitar o débito e manifestar suas recusas. Horário de

funcionamento: das 08:30 às 11:00 h, retorno do almoço das 13:00h às 17:00h. Eu, Enéias dos

Santos Coelho, Oficial Registrador, o subscrevo e assino.

                                                            _______________________

                                                              Enéias dos Santos Coelho

                                                                 Oficial Registrador

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR
criipora@hotmail.com - (44) 3652-2810/(44) 99941-5706

R. Katsuo Nakata, 1312, Centro - Iporã/PR - CEP 87.560-000
Página 1 de 1

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

aripar.org/e-validador/ o CNS: 08.561-3

e o código de verificação do documento: MNNRHD

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
ENEIAS DOS SANTOS COELHO
CPF: 02710626900 - 24/11/2021

República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Município e Comarca de Iporã/PR

Serviço de Registro de Imóveis

Enéias dos Santos Coelho - Oficial de Registro

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 594/2021

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na Rua Katsuo

Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº 9.514/97, ação promovida

pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora do contrato de Financiamento Imobiliário nº

844442077090-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/04/2019, registrado sob nº 03,

na  matrícula 22.903 deste Cartório,  com saldo  devedor de responsabilidade de V.  Sª.,  venho

notificar:  WILSON  SILVA DE  SOUZA,  brasileiro,  inscrito  no  CPF  sob  nº  113.756.259-50,

referente ao imóvel situado na Rua Renan Porto Alves, nº 571, LT 01-A Quadra 11, Loteamento
Jardim  Bela  Vista,  no  município  de  Francisco  Alves,  Estado  do  Paraná,  para  fins  de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos,  onde  já

tivemos tentativas pessoalmente, e enviando pelo correio com aviso de recebimento. Por estar o

executado em lugar incerto e não sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi

tirado nesta data na forma legal o presente edital, cujo seu teor e cópia encontram-se afixados e

arquivados neste  cartório,  ficando os  responsáveis  pelos documentos  relacionados,  intimados,  a

pagar no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 4.461,24, correspondente as prestações vencidas,

acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, exatamente como consta no

§ 1º do artigo citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome do fiduciário.

Fica o intimado a vir a este cartório para quitar o débito e manifestar suas recusas. Horário de

funcionamento: das 08:30 às 11:00 h, retorno do almoço das 13:00h às 17:00h. Eu, Enéias dos

Santos Coelho, Oficial Registrador, o subscrevo e assino.

_______________________

Enéias dos Santos Coelho

Oficial Registrador
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 595/2021 

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na Rua Katsuo

Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº 9.514/97, ação promovida

pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora do contrato de Financiamento Imobiliário nº

844440724963-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/09/2014, registrado sob nº 03,

na  matrícula 19.299 deste Cartório,  com saldo  devedor de responsabilidade de V.  Sª.,  venho

notificar:DANIEL DE OLIVEIRA ARDEIA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 105.766.769-26,

referente ao imóvel situado na Rua A, nº 56, LT 03B Quadra 02, Loteamento Jardim Bela Vista,
no município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para fins de cumprimento das obrigações

contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, onde já tivemos tentativas pessoalmente, e

enviando pelo correio com aviso de recebimento. Por estar o executado em lugar incerto e não

sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi tirado nesta data na forma legal o

presente edital, cujo seu teor e cópia encontram-se afixados e arquivados neste cartório, ficando os

responsáveis pelos documentos relacionados, intimados, a pagar no prazo de 15 (quinze) dias, o

valor de R$ 37.450,22, correspondente as prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente

convencionados e demais encargos, exatamente como consta no § 1º do artigo citado, sob pena de

consolidação da propriedade fiduciária em nome do fiduciário. Fica o intimado a vir a este cartório

para quitar o débito e manifestar suas recusas. Horário de funcionamento: das 08:30 às 11:00 h,

retorno do almoço das 13:00h às 17:00h. Eu, Enéias dos Santos Coelho, Oficial  Registrador,  o

subscrevo e assino.

_______________________

Enéias dos Santos Coelho

Oficial Registrador
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    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 275/2021 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 10 de 
dezembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Maior Lance ou Oferta, Global, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Serralheria e Metalúrgica, 
fabricação, instalação e consertos. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Administração 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

O Critério de julgamento será o Maior Lance ou Oferta, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 23 de novembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2021 

PREGÃO Nº 100/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 29 de 
novembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 10 de dezembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 10 de dezembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 10 de dezembro de 2021 
 

 

 

Cruzeiro do Oeste torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO – ELETRÔNICO do Maior Lance ou Oferta, Global, através do site: 
https://bllcompras.com, para aquisição do objeto descrito no presente Edital e seus Anexos. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1.004.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 984.476,4519.523,55

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

1.000.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 985.000,0015.000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

4.000,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -523,554.523,55

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

1.004.000,00 187.000,00 95.000,00 95.000,00 817.000,0092.000,00 0,00

    Despesas de Capital 1.004.000,00 187.000,00 95.000,00 95.000,00 817.000,0092.000,00 0,00

      Investimentos 1.004.000,00 187.000,00 95.000,00 95.000,00 817.000,0092.000,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III) -75.476,45 1.190.353,141.265.829,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/nov/2021 as 11h e 52m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 74.393.909,00 12.431.451,65 64.174.689,8915,47 79,87 16.177.939,5380.352.629,42

    RECEITAS CORRENTES 70.140.053,00 12.255.609,37 61.178.215,2616,88 84,26 11.428.058,1672.606.273,42

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 11.341.640,00 675.715,23 7.583.690,785,96 66,87 3.757.949,2211.341.640,00

        Impostos 8.857.240,00 577.194,95 6.414.077,276,52 72,42 2.443.162,738.857.240,00

        Taxas 1.318.200,00 76.676,20 960.038,565,82 72,83 358.161,441.318.200,00

        Contribuição de Melhoria 1.166.200,00 21.844,08 209.574,951,87 17,97 956.625,051.166.200,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.519.840,00 446.944,64 1.694.809,5717,74 67,26 825.030,432.519.840,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.519.840,00 446.944,64 1.694.809,5717,74 67,26 825.030,432.519.840,00

      RECEITA PATRIMONIAL 634.876,00 122.684,30 497.919,2619,32 78,41 137.080,74635.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 416.500,00 34.531,62 284.844,498,29 68,39 131.655,51416.500,00

        Valores Mobiliários 208.576,00 88.152,68 213.074,7742,24 102,10 -4.374,77208.700,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 9.800,00 0,00 0,000,00 0,00 9.800,009.800,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 1.960,00 64,56 2.155,033,29 109,95 -195,031.960,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 79.380,00 1.782,63 76.751,632,25 96,69 2.628,3779.380,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 59.780,00 1.023,27 69.701,681,71 116,60 -9.921,6859.780,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 19.600,00 759,36 7.049,953,87 35,97 12.550,0519.600,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 55.252.677,00 10.964.749,62 50.756.589,7219,00 87,94 6.962.183,7057.718.773,42

        Transferências da União e de suas Entidades 30.537.682,00 6.301.496,67 26.626.701,6819,09 80,68 6.377.076,7433.003.778,42

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

14.914.995,00 2.408.362,68 13.411.239,7016,15 89,92 1.503.755,3014.914.995,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 9.800.000,00 2.254.890,27 10.718.648,3423,01 109,37 -918.648,349.800.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 309.680,00 43.668,39 566.299,2714,10 182,87 -256.619,27309.680,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 14.700,00 0,00 7.119,500,00 48,43 7.580,5014.700,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 294.980,00 43.668,39 559.179,7714,80 189,57 -264.199,77294.980,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 4.253.856,00 175.842,28 2.996.474,632,27 38,68 4.749.881,377.746.356,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 1.000.000,00 0,00 15.000,000,00 1,50 985.000,001.000.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 0,00 15.000,000,00 1,50 985.000,001.000.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.253.856,00 175.842,28 2.981.474,634,69 79,58 764.881,373.746.356,00

        Transferências da União e de suas Entidades 1.693.856,00 13.500,00 1.016.271,200,80 60,00 677.584,801.693.856,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

1.560.000,00 162.342,28 1.965.203,437,91 95,75 87.296,572.052.500,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

www.elotech.com.br Continua Página: 1

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

74.393.909,00 80.352.629,42 12.431.451,65 64.174.689,8915,47 79,87 16.177.939,53SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

74.393.909,00 80.352.629,42 12.431.451,65 15,47 64.174.689,89 79,87 16.177.939,53

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 74.393.909,00 80.352.629,42 12.431.451,65 15,47 64.174.689,89 16.177.939,5379,87

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.895.967,42

1.895.967,42 1.895.967,42

1.895.967,42

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 67.013.359,00 76.381.246,84 10.957.337,33 56.551.253,14 11.220.508,77 52.793.085,20 51.284.966,8119.829.993,70 23.588.161,64

    DESPESAS CORRENTES 58.321.003,00 61.902.963,35 9.946.311,45 48.928.224,13 9.513.781,76 46.420.340,17 45.298.813,1612.974.739,22 15.482.623,18

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.023.365,00 31.031.242,55 4.965.472,38 24.882.167,22 4.965.472,38 24.882.167,22 24.624.561,686.149.075,33 6.149.075,33

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 298.900,00 248.900,00 42.274,61 206.865,61 42.274,61 206.865,61 206.865,6142.034,39 42.034,39

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.998.738,00 30.622.820,80 4.938.564,46 23.839.191,30 4.506.034,77 21.331.307,34 20.467.385,876.783.629,50 9.291.513,46

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 30.998.738,00 30.622.820,80 4.938.564,46 23.839.191,30 4.506.034,77 21.331.307,34 20.467.385,876.783.629,50 9.291.513,46

    DESPESAS DE CAPITAL 7.942.356,00 14.478.283,49 1.011.025,88 7.623.029,01 1.706.727,01 6.372.745,03 5.986.153,656.855.254,48 8.105.538,46

      INVESTIMENTOS 6.049.356,00 11.461.883,49 521.948,35 4.740.125,86 1.091.525,60 3.602.115,63 3.215.524,256.721.757,63 7.859.767,86

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.893.000,00 3.016.400,00 489.077,53 2.882.903,15 615.201,41 2.770.629,40 2.770.629,40133.496,85 245.770,60

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.282.762,00 3.009.562,00 423.187,14 2.033.648,02 423.187,14 2.033.648,02 1.786.454,75975.913,98 975.913,98

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 79.390.808,8471.296.121,00 58.584.901,1611.380.524,47 54.826.733,2211.643.695,91 53.071.421,5620.805.907,68 24.564.075,62

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 71.296.121,00 79.390.808,84 11.380.524,47 58.584.901,16 11.643.695,91 54.826.733,22 53.071.421,5620.805.907,68 24.564.075,62

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 9.347.956,67- -5.589.788,73 11.103.268,33

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 71.296.121,00 79.390.808,84 11.380.524,47 64.174.689,89 11.643.695,91 64.174.689,89 64.174.689,89- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/nov/2021 as 11h e 41m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.282.762,00 3.009.562,00 423.187,14 2.033.648,02 423.187,14 2.033.648,02 1.786.454,75975.913,98 975.913,98

    DESPESAS CORRENTES 4.282.762,00 3.009.562,00 423.187,14 2.033.648,02 423.187,14 2.033.648,02 1.786.454,75975.913,98 975.913,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.782.762,00 3.009.562,00 423.187,14 2.033.648,02 423.187,14 2.033.648,02 1.786.454,75975.913,98 975.913,98

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa TRIVILIN & SILVA 
LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada na 
locação e montagem de palco para apresentação de show musical em comemoração as festividades de final de ano, 
atendendo a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$13.800,00(treze 
mil e oitocentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 25 de novembro de 2021.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa TRIVILIN & SILVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 08.316.525/0001-
42, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada na locação e 
montagem de palco para apresentação de show musical em comemoração as festividades de final de ano, atendendo 
a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$13.800,00(treze mil e 
oitocentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 25 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 449/2021
Data: 26.11.2021
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre crédito suplementar no valor R$ 32.284,85 (trinta e dois mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos) por excesso de arrecadação e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 2.156 
de 11/12/2020, bem como no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando online sob nº 
3815/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor R$ 32.284,85 (trinta e dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta 
e cinco centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1413 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 353 165,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1420 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 341 27.160,50
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
564 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 110 4.959,35
TOTAL 32.284,85
Art. 2º Os recursos são provenientes do excesso de arrecadação auferidos nos referidos vínculos através de aplicações 
financeiras.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 450/2021
   Data: 26.11.2021
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2020 e 
anteriores no valor de R$ 163.117,23 (cento e sessenta e três mil, cento e dezessete reais e vinte e três centavos), 
e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.156/2020 de 11/12/2020, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 3815/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2021, as fontes de recurso para despesa ID USO 505 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 
163.117,23 (cento e sessenta e três mil, cento e dezessete reais e vinte e três centavos) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1091 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 163.117,23
TOTAL 163.117,23
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2020 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 009/2021
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento 
protocolado sob n.º 365/2021, no dia 26 de novembro de 2021, pela Vereadora da Câmara Municipal de Pérola-PR., 
LEONICE RIBEIRO DA FONSECA.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, a Senhorita LEONICE RIBEIRO DA FONSECA, portadora do CPF n.º 361.855.749-34, a viajar para a 
Cidade de Guaíra-PR; no período de 26\11/2021 à 26/11/2021; para participar do I Encontro Regional Descentralizado 
da Procuradoria da Mulher do Paraná.
CONCEDER a requerente, o pagamento antecipado de diária, nos termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
26 a 26/11/2021 Saída: 08:30hs /Chegada: 19:00hs 01 415,85 415,85
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 26 dias do mês de novembro de 2021.
JOEL WENCESLAU MARQUES            JUAREZ ALVES DE SOUZA
              Presidente                                            1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 558/2021
Data: 26.11.2021
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2.703/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Angela de Oliveira Paz Minueza / Professora – matrículas nºs 21482-03 e 21482-04 5.356.844-0 - SESPII/PR 
1997/2002 e 2007/2012 01/12/2021 a 28/02/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de dezembro de 2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 559/2021 
Data: 26.11.2021 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 1084/2019, 1968/2020, 173/2021, 555/2021, 2804/2021, 
4159/2021, 4152/2021, 4184/2021 e 4195/2021,  

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 

Nome 
 

RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Adenir Pinheiro 8.195.694-4 - 
SESPII/PR 

2019/2020 
e 
2020/2021 

29/12/2021 a 12/01/2022 
e 

13/01/2022 a 27/01/2022 
Antonio Aparecido Cardoso 2.136.553 - 

SESPII/PR 
2020/2021 20/12/2021 a 18/01/2022 

Claudia Aparecida Sanches 6.190.709-2 - 
SESPII/PR 

2020/2021 27/12/2021 a 10/01/2022 

Edson Jose de Carvalho 3.558.047-6 - 
SESPII/PR 

2020/2021 20/12/2021 a 18/01/2022 

Fabiana Marques Tramontini 7.161.667-3 - 
SESPII/PR 

2020/2020 03/01/2022 a 23/01/2022 

Fernando Silva Vilhalva 001.950.161 –  
SESPII/MS 

2020/2021 17/01/2022 a 03/02/2022 

Glaci Vieira 1.950.193 - 
SESPII/PR 

2020/2021 09/12/2021 a 23/12/2021 

Mara Gisele dos Santos Bueno 7.581.946-3 - 
SESPII/PR 

2019/2020 07/01/2022 a 21/01/2022 

Maria Valdir da Silva de Santana 5.629.525-9 - 
SESPII/PR 

2019/2019 
e 
2019/2020 

03/01/2022 a 17/01/2022 

Marlete Frare 3.218.707-2 - 
SESPII/PR 

2020/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 

Nicanor Ferreira Nunes 3.968.208-7 - 
SESPII/PR 

2020/2021 20/12/2021 a 08/01/2022 

Roseli Borges 8.916.726-4 - 
SESPII/PR 

2019/2020 04/01/2022 a 02/02/2022 

Tania Lopes 5.609.499-7 - 
SESPII/PR 

2019/2020 13/12/2020 a 11/01/2022 

Thaisa Eliara Guisi Possenti 9.996.111-2 - 
SESPII/PR 

2019/2020 20/12/2021 a 03/01/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2021. 

 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 070/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de mangueiras de 
LED para uso na Decoração Natalina de espaços Públicos da Cidade de Altônia, no valor de 4.206,50 (quatro mil 
duzentos e seis reais e cinquenta centavos). Com a empresa: ELETROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 00.502.754/0006-54, com sede a Avenida Presidente castelo Branco, 4547 – Zona I - CEP: 87.501-
170, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de Cultura e 
Comunicação – 05.002. 133920014.2.030.3390.30 – Material de Consumo - 1294
 Altônia, 26 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 219/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 063/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA
CNPJ: 22.968.884/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ENSAIO DE ANÁLISE DE SOLOS, REFERENTE 
AO TRECHO PREVISTO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA SAÍDA DE UMUARAMA.
VALOR TOTAL: R$ 5.943,96 (CINCO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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ATO DA MESA Nº 99/2021

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Nádya Corrêa Massé das Neves (memorando nº 183).
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Nádya Corrêa Massé das Neves
Matrícula e/ou RG: 7.408.977-1/SESP/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Regras e Procedimentos Regimentais

e da Lei Orgânica para o Encerramento de Exercício,
junto a Unicursos.

Justificativa: Buscar conhecimentos para melhor desempenho no
serviço público.

Data de saída: 01/12/2021.
Data de retorno: 03/12/2021.
Dias solicitados: 01, 02 e 03/12/2021
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de novembro de 2021.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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ATO DA MESA Nº 94/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pela servidora Adriana da Silva Luis (memorando nº 180). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis 
Matrícula e/ou RG: 7.314.545-7/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Regras e Procedimentos Regimentais 

e da Lei Orgânica para o Encerramento de Exercício, junto 
a Unicursos. 

Justificativa: Buscar conhecimentos para melhor desempenho no 
serviço público. 

Data de saída: 01/12/2021. 
Data de retorno: 03/12/2021. 
Dias solicitados: 01, 02 e 03/12/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária 
                                               
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 95/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Carlos Roberto Alegria (memorando nº 180). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria 
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Regras e Procedimentos Regimentais 

e da Lei Orgânica para o Encerramento de Exercício, junto 
a Unicursos. 

Justificativa: Buscar conhecimentos para melhor desempenho no 
serviço público. 

Data de saída: 01/12/2021. 
Data de retorno: 03/12/2021. 
Dias solicitados: 01, 02 e 03/12/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária        
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 96/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Vinicius Gobo dos Santos (memorando nº 182). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Vinicius Gobo dos Santos 
Matrícula e/ou RG: 13.288.991-0/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Regras e Procedimentos Regimentais 

e da Lei Orgânica para o Encerramento de Exercício, junto 
a Unicursos. 

Justificativa: Buscar conhecimentos para melhor desempenho no 
serviço público. 

Data de saída: 01/12/2021. 
Data de retorno: 03/12/2021. 
Dias solicitados: 01, 02 e 03/12/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária 
                                               
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 97/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Milton de Freitas (memorando nº 180). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Milton de Freitas 
Matrícula e/ou RG: 4.575.282-8/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Regras e Procedimentos Regimentais 

e da Lei Orgânica para o Encerramento de Exercício, junto 
a Unicursos. 

Justificativa: Buscar conhecimentos para melhor desempenho no 
serviço público. 

Data de saída: 01/12/2021. 
Data de retorno: 03/12/2021. 
Dias solicitados: 01, 02 e 03/12/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária 
                                               
 

        
 
 

ATO DA MESA Nº 98/2021 

 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Pedro Francisco de Oliveira (memorando nº 180). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Pedro Francisco de Oliveira 
Matrícula e/ou RG: 6.188.411-4/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Regras e Procedimentos Regimentais 

e da Lei Orgânica para o Encerramento de Exercício, junto 
a Unicursos. 

Justificativa: Buscar conhecimentos para melhor desempenho no 
serviço público. 

Data de saída: 01/12/2021. 
Data de retorno: 03/12/2021. 
Dias solicitados: 01, 02 e 03/12/2021 
Valor diário: R$ 500,00  
Valor total: R$ 1500,00 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária 
                                               
 

        
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/nov/2021 as 11h e 55m.

CONTADOR
RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal
Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO
MELYNE MOVIO SANTOS

 Página: 1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

14.478.283,49 7.623.029,01 6.855.254,48

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

14.478.283,49 7.623.029,01 6.855.254,48

11.478.283,49 7.623.029,01 3.855.254,48

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

11.461.883,49 4.740.125,86

0,00 0,00

3.016.400,00 2.882.903,15

6.721.757,63

0,00

133.496,85

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/nov/2021 as 11h e 51m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

96,5367.013.359,00 76.381.246,84 10.957.337,33 56.551.253,14 19.829.993,70 11.220.508,77 52.793.085,20 96,29 23.588.161,64

ADMINISTRAÇÃO 7.511.152,00 7.369.311,91 1.145.258,24 6.433.583,25 10,98 935.728,66 1.316.756,31 6.077.751,08 11,09 1.291.560,83
AÇÃO JUDICIÁRIA 1.200.980,00 1.324.380,00 67.287,57 1.180.609,37 2,02 143.770,63 210.392,71 1.028.749,82 295.630,181,88
DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 275.940,00 245.940,00 48.387,28 221.109,42 0,38 24.830,58 50.662,28 219.429,42 26.510,580,40
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 315.972,00 279.972,00 47.713,96 264.347,09 0,45 15.624,91 48.341,30 257.234,43 22.737,570,47
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.150.978,00 3.858.737,91 645.305,43 3.473.268,62 5,93 385.469,29 669.047,77 3.298.204,14 560.533,776,02
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 630.280,00 674.280,00 127.954,34 431.329,06 0,74 242.950,94 127.662,65 415.523,05 258.756,950,76
CONTROLE INTERNO 324.636,00 314.636,00 43.340,99 251.555,40 0,43 63.080,60 45.224,93 247.245,93 67.390,070,45
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 406.800,00 491.800,00 125.227,84 449.114,19 0,77 42.685,81 125.227,84 449.114,19 42.685,810,82
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 205.566,00 179.566,00 40.040,83 162.250,10 0,28 17.315,90 40.196,83 162.250,10 17.315,900,30

SEGURANÇA PÚBLICA 98.160,00 16.860,00 0,00 10.010,45 0,02 6.849,55 0,00 3.655,75 0,01 13.204,25
DEFESA CIVIL 98.160,00 16.860,00 0,00 10.010,45 0,02 6.849,55 0,00 3.655,75 13.204,250,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.524.910,00 3.847.010,67 532.197,21 2.806.270,77 4,79 1.040.739,90 610.260,89 2.667.013,22 4,86 1.179.997,45
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

506.000,00 645.151,80 106.302,97 406.014,45 0,69 239.137,35 109.038,58 391.692,79 253.459,010,71

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.018.910,00 3.201.858,87 425.894,24 2.400.256,32 4,10 801.602,55 501.222,31 2.275.320,43 926.538,444,15
SAÚDE 24.351.954,00 26.807.155,59 3.826.728,16 20.770.642,59 35,45 6.036.513,00 3.664.406,65 19.579.164,37 35,71 7.227.991,22

ATENÇÃO BÁSICA 11.840.856,00 14.498.600,59 2.331.111,19 12.430.599,11 21,22 2.068.001,48 2.326.640,22 12.053.119,88 2.445.480,7121,98
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

4.489.700,00 4.287.157,00 617.143,42 3.576.582,99 6,10 710.574,01 429.911,34 3.036.982,34 1.250.174,665,54

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 7.650.958,00 7.650.958,00 878.473,55 4.763.460,49 8,13 2.887.497,51 907.855,09 4.489.062,15 3.161.895,858,19
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 213.640,00 213.640,00 0,00 0,00 0,00 213.640,00 0,00 0,00 213.640,000,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 156.800,00 156.800,00 0,00 0,00 0,00 156.800,00 0,00 0,00 156.800,000,00

EDUCAÇÃO 15.826.569,00 15.890.256,22 2.433.343,62 10.690.007,55 18,25 5.200.248,67 2.193.667,23 10.222.871,06 18,65 5.667.385,16
ENSINO FUNDAMENTAL 12.877.029,00 12.614.516,22 1.882.064,41 8.215.291,86 14,02 4.399.224,36 1.727.393,93 7.999.968,80 4.614.547,4214,59
ENSINO SUPERIOR 46.160,00 31.460,00 0,00 17.041,29 0,03 14.418,71 0,00 17.041,29 14.418,710,03
EDUCAÇÃO INFANTIL 2.838.700,00 3.207.000,00 551.279,21 2.420.474,40 4,13 786.525,60 466.273,30 2.168.660,97 1.038.339,033,96
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 35.280,00 17.680,00 0,00 17.600,00 0,03 80,00 0,00 17.600,00 80,000,03
EDUCAÇÃO ESPECIAL 29.400,00 19.600,00 0,00 19.600,00 0,03 0,00 0,00 19.600,00 0,000,04

CULTURA 245.100,00 224.100,00 40.691,50 183.172,51 0,31 40.927,49 37.691,50 175.205,84 0,32 48.894,16
DIFUSÃO CULTURAL 245.100,00 224.100,00 40.691,50 183.172,51 0,31 40.927,49 37.691,50 175.205,84 48.894,160,32

URBANISMO 7.423.054,00 12.965.954,00 1.366.186,66 7.464.772,05 12,74 5.501.181,95 1.735.542,27 6.372.300,87 11,62 6.593.653,13
INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.201.856,00 8.441.856,00 485.934,35 3.244.162,51 5,54 5.197.693,49 896.026,89 2.328.594,48 6.113.261,524,25
SERVIÇOS URBANOS 3.221.198,00 4.524.098,00 880.252,31 4.220.609,54 7,20 303.488,46 839.515,38 4.043.706,39 480.391,617,38

GESTÃO AMBIENTAL 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
CONTROLE AMBIENTAL 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,000,00

AGRICULTURA 730.300,00 730.300,00 62.204,09 675.423,24 1,15 54.876,76 58.161,58 616.695,74 1,12 113.604,26
ADMINISTRAÇÃO GERAL 730.300,00 730.300,00 62.204,09 675.423,24 1,15 54.876,76 58.161,58 616.695,74 113.604,261,12

COMÉRCIO E SERVIÇOS 258.330,00 271.130,00 50.626,18 235.815,00 0,40 35.315,00 57.668,68 229.357,46 0,42 41.772,54
ADMINISTRAÇÃO GERAL 258.330,00 271.130,00 50.626,18 235.815,00 0,40 35.315,00 57.668,68 229.357,46 41.772,540,42

ENERGIA 2.939.880,00 2.836.880,00 540.685,55 2.507.481,01 4,28 329.398,99 464.197,49 2.320.475,95 4,23 516.404,05
ENERGIA ELÉTRICA 2.939.880,00 2.836.880,00 540.685,55 2.507.481,01 4,28 329.398,99 464.197,49 2.320.475,95 516.404,054,23

TRANSPORTE 1.631.790,00 1.502.790,00 290.497,46 1.354.494,26 2,31 148.295,74 332.864,00 1.183.493,93 2,16 319.296,07
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.631.790,00 1.502.790,00 290.497,46 1.354.494,26 2,31 148.295,74 332.864,00 1.183.493,93 319.296,072,16

DESPORTO E LAZER 364.660,00 427.817,14 32.789,30 382.635,91 0,65 45.181,23 113.162,81 308.155,38 0,56 119.661,76
DESPORTO COMUNITÁRIO 364.660,00 427.817,14 32.789,30 382.635,91 0,65 45.181,23 113.162,81 308.155,38 119.661,760,56

ENCARGOS ESPECIAIS 2.057.500,00 3.191.681,31 636.129,36 3.036.944,55 5,18 154.736,76 636.129,36 3.036.944,55 5,54 154.736,76
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.391.900,00 2.341.900,00 519.675,98 2.229.407,90 3,81 112.492,10 519.675,98 2.229.407,90 112.492,104,07
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 665.600,00 849.781,31 116.453,38 807.536,65 1,38 42.244,66 116.453,38 807.536,65 42.244,661,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 3,474.282.762,00 3.009.562,00 423.187,14 2.033.648,02 975.913,98 423.187,14 2.033.648,02 3,71 975.913,98
ADMINISTRAÇÃO 1.943.250,00 325.250,00 38.280,01 193.016,11 0,33 132.233,89 38.280,01 193.016,11 0,35 132.233,89

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 17.640,00 25.640,00 4.693,72 25.597,39 0,04 42,61 4.693,72 25.597,39 42,610,05
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 9.800,00 13.800,00 3.274,64 13.720,03 0,02 79,97 3.274,64 13.720,03 79,970,03
ADMINISTRAÇÃO GERAL 143.370,00 143.370,00 4.795,30 48.026,96 0,08 95.343,04 4.795,30 48.026,96 95.343,040,09
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 37.240,00 37.240,00 3.974,75 11.574,99 0,02 25.665,01 3.974,75 11.574,99 25.665,010,02
CONTROLE INTERNO 39.200,00 39.200,00 5.860,11 31.561,38 0,05 7.638,62 5.860,11 31.561,38 7.638,620,06
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.676.400,00 46.400,00 11.396,83 45.422,56 0,08 977,44 11.396,83 45.422,56 977,440,08
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 19.600,00 19.600,00 4.284,66 17.112,80 0,03 2.487,20 4.284,66 17.112,80 2.487,200,03

SEGURANÇA PÚBLICA 1.960,00 1.960,00 0,00 1.605,24 0,00 354,76 0,00 1.605,24 0,00 354,76
DEFESA CIVIL 1.960,00 1.960,00 0,00 1.605,24 0,00 354,76 0,00 1.605,24 354,760,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 54.880,00 59.880,00 6.697,84 34.353,56 0,06 25.526,44 6.697,84 34.353,56 0,06 25.526,44
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

980,00 980,00 0,00 0,00 0,00 980,00 0,00 0,00 980,000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 53.900,00 58.900,00 6.697,84 34.353,56 0,06 24.546,44 6.697,84 34.353,56 24.546,440,06
SAÚDE 231.700,00 434.700,00 92.841,95 347.917,82 0,59 86.782,18 92.841,95 347.917,82 0,63 86.782,18

ATENÇÃO BÁSICA 123.900,00 326.900,00 92.841,95 310.700,52 0,53 16.199,48 92.841,95 310.700,52 16.199,480,57
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 98.000,00 98.000,00 0,00 37.217,30 0,06 60.782,70 0,00 37.217,30 60.782,700,07
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 9.800,00 9.800,00 0,00 0,00 0,00 9.800,00 0,00 0,00 9.800,000,00

EDUCAÇÃO 1.679.552,00 1.797.252,00 212.609,55 1.081.632,05 1,85 715.619,95 212.609,55 1.081.632,05 1,97 715.619,95
ENSINO FUNDAMENTAL 1.363.342,00 1.481.042,00 183.816,69 988.615,24 1,69 492.426,76 183.816,69 988.615,24 492.426,761,80
EDUCAÇÃO INFANTIL 316.210,00 316.210,00 28.792,86 93.016,81 0,16 223.193,19 28.792,86 93.016,81 223.193,190,17

CULTURA 19.600,00 19.600,00 2.470,26 13.675,37 0,02 5.924,63 2.470,26 13.675,37 0,02 5.924,63
DIFUSÃO CULTURAL 19.600,00 19.600,00 2.470,26 13.675,37 0,02 5.924,63 2.470,26 13.675,37 5.924,630,02

URBANISMO 254.800,00 274.800,00 63.293,70 274.548,74 0,47 251,26 63.293,70 274.548,74 0,50 251,26
SERVIÇOS URBANOS 254.800,00 274.800,00 63.293,70 274.548,74 0,47 251,26 63.293,70 274.548,74 251,260,50

AGRICULTURA 58.800,00 62.800,00 2.504,72 62.292,80 0,11 507,20 2.504,72 62.292,80 0,11 507,20
ADMINISTRAÇÃO GERAL 58.800,00 62.800,00 2.504,72 62.292,80 0,11 507,20 2.504,72 62.292,80 507,200,11
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

COMÉRCIO E SERVIÇOS 19.600,00 19.600,00 3.236,47 16.049,35 0,03 3.550,65 3.236,47 16.049,35 0,03 3.550,65
ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.600,00 19.600,00 3.236,47 16.049,35 0,03 3.550,65 3.236,47 16.049,35 3.550,650,03

TRANSPORTE 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPORTO E LAZER 13.720,00 13.720,00 1.252,64 8.556,98 0,01 5.163,02 1.252,64 8.556,98 0,02 5.163,02
DESPORTO COMUNITÁRIO 13.720,00 13.720,00 1.252,64 8.556,98 0,01 5.163,02 1.252,64 8.556,98 5.163,020,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/nov/2021 as 11h e 43m.

TOTAL 100,00 100,0071.296.121,00 79.390.808,84 11.380.524,47 58.584.901,16 20.805.907,68 11.643.695,91 54.826.733,22 24.564.075,62
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ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.020 A 10/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I) 5.911.163,31 6.572.828,49 6.938.217,43 6.910.172,33 6.380.713,93 6.393.136,95 7.678.791,84 6.546.111,55 7.366.252,92 6.466.877,78 7.101.814,30 6.566.512,20 79.532.607,4280.832.593,03

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 615.510,55 827.131,41 425.467,73 642.779,46 706.955,71 708.431,15 1.946.039,38 846.858,26 836.224,41 795.219,45 605.270,04 0,00 11.341.640,008.955.887,55

      IPTU 58.752,29 148.670,33 65.489,02 80.480,86 141.458,18 236.490,13 970.937,56 273.730,15 247.448,30 199.544,11 79.086,30 0,00 3.777.900,002.502.087,23

      ISS 146.189,04 138.306,55 119.457,81 102.670,58 132.581,15 150.098,37 142.140,73 192.250,86 219.316,75 190.019,11 208.429,20 0,00 1.602.300,001.741.460,15

      ITBI 246.090,27 161.049,06 95.597,39 93.976,45 237.056,85 81.417,04 444.105,20 134.657,03 69.457,99 183.033,78 94.981,73 0,00 1.967.840,001.841.422,79

      IRRF 127.234,33 341.515,64 113.905,44 160.642,94 117.640,30 130.147,52 119.187,93 121.072,25 162.893,84 107.976,70 128.789,78 0,00 1.509.200,001.631.006,67

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 37.244,62 37.589,83 31.018,07 205.008,63 78.219,23 110.278,09 269.667,96 125.147,97 137.107,53 114.645,75 93.983,03 0,00 2.484.400,001.239.910,71

    Contribuições 140.027,69 89.023,79 155.465,74 161.033,87 149.821,14 172.973,73 102.083,34 176.659,57 168.769,71 161.057,83 309.297,13 135.911,77 2.519.840,001.922.125,31

    Receita Patrimonial 31.932,12 49.134,70 35.775,15 30.267,45 31.839,86 35.840,16 45.595,00 51.747,70 72.288,07 71.881,57 72.260,65 46.017,74 635.000,00574.580,17

      Rendimentos de Aplicação Financeira 3.928,30 1.304,03 1.340,41 2.159,34 4.691,29 8.635,22 15.899,92 22.921,93 31.341,27 37.932,71 42.134,94 46.017,74 208.700,00218.307,10

      Outras Receitas Patrimoniais 28.003,82 47.830,67 34.434,74 28.108,11 27.148,57 27.204,94 29.695,08 28.825,77 40.946,80 33.948,86 30.125,71 0,00 426.300,00356.273,07

    Receita Agropecuária 272,40 120,00 1.083,70 445,00 0,00 86,93 35,00 105,00 13,20 321,64 54,56 0,00 1.960,002.537,43

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 5.755,81 3.548,18 15.300,70 5.546,78 10.868,15 5.489,68 4.678,17 2.792,48 27.935,97 2.357,07 1.719,78 0,00 79.380,0085.992,77

    Transferências Correntes 5.080.012,98 5.551.209,65 6.220.065,93 6.040.614,25 5.453.745,51 5.260.940,09 5.549.914,18 5.423.749,59 6.230.996,66 5.369.482,73 6.071.102,00 6.384.447,73 64.645.107,4268.636.281,30

      Cota-Parte do FPM 1.791.495,15 511.214,50 1.945.743,87 2.550.376,86 1.709.464,02 1.787.115,10 2.147.866,27 1.857.570,81 2.538.150,21 2.029.332,07 1.593.710,37 1.775.925,19 20.862.604,8222.237.964,42

      Cota-Parte do ICMS 1.166.936,75 1.892.960,56 1.186.539,62 1.131.992,07 1.435.558,28 1.171.251,70 1.082.546,70 1.512.746,32 1.216.497,81 1.396.252,85 1.448.124,66 1.250.179,17 12.434.669,0015.891.586,49

      Cota-Parte do IPVA 53.584,23 84.977,80 1.028.260,43 388.007,98 278.373,93 270.058,02 263.937,53 199.551,73 109.180,03 92.797,51 82.998,01 0,00 3.136.000,002.851.727,20

      Cota-Parte do ITR 125.595,41 101.007,50 82.088,10 12.682,60 15.595,07 1.961,37 95.973,41 5.323,70 477,04 7.044,68 237.031,56 960.364,17 1.372.000,001.645.144,61

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313.600,000,00

      Transferências LC 61/1989 25.895,20 27.235,04 21.553,56 17.210,90 20.436,65 20.497,00 19.811,54 18.173,39 20.990,33 17.651,07 21.001,96 21.617,63 225.400,00252.074,27

      Transferências do FUNDEB 773.596,50 1.285.862,05 1.330.033,86 1.083.365,13 1.166.429,14 956.634,88 859.814,42 1.140.731,25 929.214,42 997.534,97 1.156.484,73 1.098.405,54 9.800.000,0012.778.106,89

      Outras Transferências Correntes 1.142.909,74 1.647.952,20 625.846,49 856.978,71 827.888,42 1.053.422,02 1.079.964,31 689.652,39 1.416.486,82 828.869,58 1.531.750,71 1.277.956,03 16.500.833,6012.979.677,42

    Outras Receitas Correntes 37.651,76 52.660,76 85.058,48 29.485,52 27.483,56 209.375,21 30.446,77 44.198,95 30.024,90 66.557,49 42.110,14 134,96 309.680,00655.188,50

DEDUÇÕES (II) 632.701,29 820.030,34 852.837,07 820.054,03 691.885,54 650.176,58 722.027,06 718.673,15 593.399,83 708.615,58 676.573,27 814.226,84 6.926.334,008.701.200,58

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 632.701,29 820.030,34 852.837,07 820.054,03 691.885,54 650.176,58 722.027,06 718.673,15 593.399,83 708.615,58 676.573,27 814.226,84 6.926.334,008.701.200,58

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 5.278.462,02 5.752.798,15 6.085.380,36 6.090.118,30 5.688.828,39 5.742.960,37 6.956.764,78 5.827.438,40 6.772.853,09 5.758.262,20 6.425.241,03 5.752.285,36 72.131.392,45 72.606.273,42

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 300.000,00 400.000,00 1.960.000,001.600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

5.278.462,02 5.452.798,15 6.085.380,36 6.090.118,30 5.688.828,39 5.742.960,37 6.956.764,78 5.827.438,40 6.172.853,09 5.758.262,20 6.125.241,03 5.352.285,36 70.531.392,45 70.646.273,42

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

5.278.462,02 5.452.798,15 6.085.380,36 6.090.118,30 5.688.828,39 5.742.960,37 6.956.764,78 5.827.438,40 6.172.853,09 5.758.262,20 6.125.241,03 5.352.285,36 70.531.392,45 70.646.273,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/nov/2021 as 11h e 44m.
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8.423.630,14 3.919.248,50 4.449.273,31 4.960.077,31 4.817.870,73 4.887.628,28 4.768.913,63 4.590.035,31

8.257.917,52 3.832.647,11 4.362.671,92 4.873.475,92 4.731.269,34 4.801.026,89 4.682.312,24 4.507.179,00

6.747.225,79 3.107.505,35 3.591.200,42 4.081.238,76 3.926.276,59 3.989.662,88 3.861.900,93 3.734.830,01

1.510.691,73 725.141,76 771.471,50 792.237,16 804.992,75 811.364,01 820.411,31 772.348,99

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

165.712,62 86.601,39 86.601,39 86.601,39 86.601,39 86.601,39 86.601,39 82.856,31

148.849,52 77.788,74 77.788,74 77.788,74 77.788,74 77.788,74 77.788,74 74.424,76

16.863,10 8.812,65 8.812,65 8.812,65 8.812,65 8.812,65 8.812,65 8.431,55

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

36.600,91 5.953,68 17.623,53 190.606,96 31.843,56 64.868,38 21.283,32 13.478,66

36.600,91 5.953,68 17.623,53 190.606,96 31.843,56 64.868,38 21.283,32 13.478,66

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.387.029,23 3.913.294,82 4.431.649,78 4.769.470,35 4.786.027,17 4.822.759,90 4.747.630,31 4.576.556,65

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo
 Período de Referência: 11/2020 a 10/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021 Set/2021 Out/2021

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 

MESES) (b)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 5.953.299,54 4.898.946,62 4.788.691,07 4.661.619,47 61.119.233,91 0,00

   Pessoal Ativo 5.870.443,23 4.812.345,23 4.699.368,48 4.578.763,16 60.009.420,04 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 5.015.385,92 3.995.575,80 3.882.922,48 3.780.578,72 49.714.303,65 0,00

     Obrigações Patronais 855.057,31 816.769,43 816.446,00 798.184,44 10.295.116,39 0,00

     Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 82.856,31 86.601,39 89.322,59 82.856,31 1.109.813,87 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 74.424,76 77.788,74 80.509,94 74.424,76 997.154,92 0,00

     Pensões 8.431,55 8.812,65 8.812,65 8.431,55 112.658,95 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 729.812,82 46.796,00 43.274,78 16.120,12 1.218.262,72 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 729.812,82 46.796,00 43.274,78 16.120,12 1.218.262,72 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 5.223.486,72 4.852.150,62 4.745.416,29 4.645.499,35 59.900.971,19 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 158.685.203,28 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.900.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 100.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 156.685.203,28 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 59.900.971,19 38,23

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 84.610.009,77 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 80.379.509,28 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 76.149.008,79 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 15:41:23.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 6.414.077,278.857.240,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.312.415,903.777.900,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 1.436.463,461.967.840,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.489.594,391.602.300,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.175.603,521.509.200,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 37.097.594,8538.344.273,82

    2.1- Cota-Parte FPM 19.935.254,7720.862.604,82

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 19.016.958,7319.294.604,82

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 918.296,041.568.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 12.831.689,1812.434.669,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 198.944,03225.400,00

    2.4- Cota-Parte ITR 1.418.541,701.372.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.713.165,173.136.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00313.600,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 47.201.513,82 43.511.672,12

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 7.292.534,76 7.235.859,76

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 4.507.843,69 3.642.058,27

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 10.767.028,599.820.820,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.767.028,599.820.820,00

      6.1.1- Principal 10.718.648,349.800.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 48.380,2520.820,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 2.507.465,24 3.482.788,58

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 10.767.028,59
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 9.476.600,00 0,006.630.561,87 6.630.561,87 6.554.944,72

    10.1- Educação Infantil 1.078.000,00 0,00872.017,23 872.017,23 872.017,23

      10.1.1 - Creche 1.078.000,00 0,00872.017,23 872.017,23 872.017,23

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 8.398.600,00 0,005.758.544,64 5.758.544,64 5.682.927,49

11- OUTRAS DESPESAS 344.220,00 0,00140.336,15 140.336,15 140.336,15

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 344.220,00 0,00140.336,15 140.336,15 140.336,15

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 9.820.820,00 6.770.898,02 6.770.898,02 0,006.695.280,87

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 6.630.561,87 6.630.561,87 6.554.944,72 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

6.770.898,02 6.770.898,02 6.695.280,87 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

7.536.920,01 6.630.561,87 6.630.561,87 61,58

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.076.702,86 3.996.130,57 37,113.996.130,57

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

116.611,43541.883,83

0,00

0,00

0,00

0,00

-273.050,10

0,000,00 116.611,43

0,00

-273.050,10

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.445.210,00 251.813,431.641.473,98 1.389.660,55 1.269.757,95

    24.1 - Creche 2.445.210,00 251.813,431.641.473,98 1.389.660,55 1.269.757,95

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 3.619.543,73 11.070,962.283.839,57 2.272.768,61 2.261.390,31

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

3.925.313,556.064.753,73 262.884,393.662.429,16 3.531.148,26
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

3.482.788,58

10.160.277,08

0,00

0,00

6.676.836,50

652,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 10.877.918,03 6.676.836,50 15,34

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 117.873,97515.795,39 652,0046.701,19 397.269,42

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

117.873,95322.182,84 652,0046.701,19 203.656,89

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,02193.612,55 0,000,00 193.612,53

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.234.020,00 1.085.203,75

    35.1- Salário-Educação 808.700,00 708.916,83

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 353.780,00 372.455,13

    35.4 - PNATE 65.660,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 5.880,00 3.831,79

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,25 14,52

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

43.640,25 69.212,84

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

1.277.660,50 1.154.431,11

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 451.600,00 437.487,49 381.773,51 331.501,21 55.713,98

    41.1- Creche 451.600,00 437.487,49 381.773,51 331.501,21 55.713,98

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 2.249.482,49 1.408.202,40 1.202.879,34 1.149.209,25 205.323,06

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 31.460,00 17.041,29 17.041,29 17.041,29 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

2.732.542,49 1.862.731,18 1.601.694,14 1.497.751,75 261.037,04
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 17.687.508,22 11.771.639,60 11.052.384,8411.304.503,11 467.136,49

    47.1- Despesas Correntes 17.503.508,22 11.720.442,96 11.023.627,2011.275.745,47 444.697,49

      47.1.1- Pessoal Ativo 13.583.717,73 9.386.177,15 9.265.942,619.386.177,15 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

72.600,00 60.749,10 60.749,1060.749,10 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.847.190,49 2.273.516,71 1.696.935,491.828.819,22 444.697,49

    47.2- Despesas de Capital 184.000,00 51.196,64 28.757,6428.757,64 22.439,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 184.000,00 51.196,64 28.757,6428.757,64 22.439,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

94.970,96 471.773,64

10.767.028,59 708.916,83

0,00 0,00

3.973.106,15 826.846,34

826.846,343.973.106,15

6.888.893,40 353.844,13

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/nov/2021 as 11h e 49m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

6.597.069,80RECEITAS CORRENTES (I) 5.923.290,988.836.000,008.836.000,00

1.738.615,32      Receita de Contribuições dos Segurados 1.644.108,422.400.000,002.400.000,00

1.738.615,32            Civil 1.644.108,422.400.000,002.400.000,00

1.738.615,32                  Ativo 1.644.108,422.400.000,002.400.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

2.245.273,06      Receita de Contribuições Patronais 2.554.727,873.396.000,003.396.000,00

2.245.273,06            Civil 2.554.727,873.396.000,003.396.000,00

2.245.273,06                  Ativo 2.554.727,873.396.000,003.396.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

823.021,43      Receita Patrimonial 673.087,471.300.000,001.300.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

823.021,43            Receitas de Valores Mobiliários 673.087,471.300.000,001.300.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

1.790.159,99      Outras Receitas Correntes 1.051.367,221.740.000,001.740.000,00

106.106,03            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 35.509,04240.000,00240.000,00

1.684.053,96            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.011.227,701.500.000,001.500.000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 4.630,480,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

4.913.015,844.912.063,28TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 7.336.000,007.336.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 8.590.000,00 6.557.684,62 0,006.557.684,62

            Aposentadorias 6.410.000,00 5.555.866,12 5.049.960,505.555.866,12

            Pensões 2.180.000,00 1.001.818,50 911.811,701.001.818,50

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 5.000,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 5.000,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 8.595.000,00 6.557.684,62 0,006.557.684,62

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (1.259.000,00) (1.645.621,34) 0,00(1.645.621,34)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

(392.547,76) 116.638,14Caixa e Equivalentes de Caixa

12.269.355,70 11.811.427,92Investimentos e Aplicações

374.062,55 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

4.351.796,74RECEITAS CORRENTES 3.368.563,115.440.000,005.440.000,00

4.351.796,743.368.563,11TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 5.440.000,005.440.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 153.000,00 52.599,45 0,0052.599,45

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 5.000,00 3.106,00 0,003.106,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 158.000,00 55.705,45 0,0055.705,45

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 5.282.000,00 3.312.857,66 0,003.312.857,66

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XV) = (XIII - XIV)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 0,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIII) 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/11/2021 13:02
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

72.606.273,42RECEITAS CORRENTES (I) 61.178.215,26
11.341.640,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.583.690,78

3.777.900,00      IPTU 2.312.415,90
1.602.300,00      ISS 1.489.594,39
1.967.840,00      ITBI 1.436.463,46
1.509.200,00      IRRF 1.175.603,52
2.484.400,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.169.613,51
2.519.840,00    Contribuições 1.694.809,57

635.000,00    Receita Patrimonial 497.919,26
208.700,00      Aplicações Financeiras (II) 213.074,77
426.300,00      Outras Receitas Patrimoniais 284.844,49

57.718.773,42    Transferências Correntes 50.756.589,72
17.432.604,82      Cota-Parte do FPM 16.131.863,25

9.947.735,00      Cota-Parte do ICMS 10.265.351,52
2.508.800,00      Cota-Parte do IPVA 2.157.922,47
1.097.600,00      Cota-Parte do ITR 1.134.833,45

250.880,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
0,00      Transferências da LC 61/1989 0,00

9.800.000,00      Transferências do FUNDEB 10.718.648,34
16.681.153,60      Outras Transferências Correntes 10.347.970,69

391.020,00    Demais Receitas Correntes 645.205,93
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

391.020,00      Receitas Correntes Restantes 645.205,93
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 72.397.573,42 60.965.140,49

7.746.356,00 2.996.474,63RECEITAS DE CAPITAL (V)

3.000.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

1.000.000,00 15.000,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

1.000.000,00 15.000,00      Outras Alienações de Bens

3.746.356,00 2.981.474,63    Transferências de Capital

3.596.356,00 2.781.474,63      Convênios

150.000,00 200.000,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.996.474,634.746.356,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 77.143.929,42 63.961.615,12

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 61.902.963,35 48.928.224,13 46.420.340,17 45.298.813,16 1.338.984,94 850.271,91 843.211,31
    Pessoal e Encargos Sociais 31.031.242,55 24.882.167,22 24.882.167,22 24.624.561,68 212.631,14 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 248.900,00 206.865,61 206.865,61 206.865,61 19.966,48 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 30.622.820,80 23.839.191,30 21.331.307,34 20.467.385,87 1.106.387,32 850.271,91 843.211,31
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 30.622.820,80 23.839.191,30 21.331.307,34 20.467.385,87 1.106.387,32 850.271,91 843.211,31

61.654.063,35 48.721.358,52 46.213.474,56 45.091.947,55 1.319.018,46 850.271,91 843.211,31DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 14.478.283,49 7.623.029,01 2.523.331,793.787.663,97496.652,095.986.153,656.372.745,03
    Investimentos 11.461.883,49 4.740.125,86 2.523.331,793.787.663,97419.837,823.215.524,253.602.115,63
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 3.016.400,00 2.882.903,15 0,000,0076.814,272.770.629,402.770.629,40
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 11.461.883,49 4.740.125,86 3.602.115,63 419.837,823.215.524,25 2.523.331,793.787.663,97
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 73.115.946,84 53.461.484,38 49.815.590,19 48.307.471,80 1.738.856,28 4.637.935,88 3.366.543,10

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 10.548.743,94

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

2.124.000,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

213.074,77

206.865,61

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 10.554.953,10

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

1.300.000,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Bimestre  (b)

5.739.281,314.274.891,60DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
6.788.295,678.965.003,04DEDUÇÕES (XXIX)
6.788.295,678.965.003,04    Disponibilidade de Caixa

11.320.776,4612.821.583,02      Disponibilidade de Caixa Bruta
4.532.480,793.856.579,98      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-1.049.014,36-4.690.111,44DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -3.641.097,08

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-675.900,81
0,00

3.242.594,91
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 424.713,55

0,00

10.702.268,01
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

10.554.953,10

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 10.548.743,94

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.895.967,42
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.895.967,42
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/nov/2021 as 11h e 47m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

74.393.909,00

80.352.629,42

64.174.689,89

0,00

1.895.967,42

71.296.121,00

79.390.808,84

58.584.901,16

54.826.733,22

9.347.956,67

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 53.071.421,56

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

54.826.733,22

58.584.901,16

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 72.131.392,45

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 70.531.392,45

70.531.392,45
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

1.300.000,00

2.124.000,00

811,92

496,65

10.554.953,10

10.548.743,94
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 11.691.881,99 101.303,64 5.696.034,76 5.894.543,59

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

3.856.579,98 22.160,83 2.329.491,66 1.504.927,49

7.835.302,01 79.142,81 3.366.543,10 4.389.616,10

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

15,34

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

6.630.561,87

0,00

0,00

61,58

0,00

0,00

6.676.836,50
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

7.623.029,01

3.000.000,00

6.855.254,48

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

19.523,55 984.476,45

95.000,00 817.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

11.783.621,02 27,67

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
Aviso de Licitação 

Modalidade: Pregão Presencial n° 258/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de serviços de banda 
musical, para fazer o acompanhamento de festivais como FERMUG, 
FERMOP, MUSINIc e demais eventos que serão realizados ou 
apoiados pelo município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de dezembro de 2021. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de novembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/comissão Permanente de 
Licitações 

 

ATO DA MESA Nº 100/2021 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pela vereadora Maria de Lurdes Madrona Moretto (memorando nº 184). 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Maria de Lurdes Madrona Moretto 
Matrícula e/ou RG: 838.711-7/SESP/PR 
Destino: Foz do Iguaçu-PR 
Finalidade da Viagem: Acompanhar o Executivo em agendas no Paraná Turismo-

Geração de Negócios de Empresas dos Setores de 
Turismo. 

Justificativa: Firmar tratativas de interesse público 

Data de saída: 01/12/2021. 
Data de retorno: 03/12/2021. 
Dias solicitados: 01, 02 e 03/12/2021 
Valor diário: R$ 400,00  
Valor total: R$ 800,00 (referente a duas diárias) 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 26 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária 
                                               
 

        
 
 PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 074/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 074/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Novembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CRISTIANE DIAS DE OLIVEIRA QUEIROZ, RG. nº 9.771.334-0 e CPF. nº 
048.993.299-11.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.133,14 (Um mil cento e trinta e três reais e quatorze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/11/2021, com término em 11/11/2022.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No CRAS (Centro de Referência em Assistência 
Social), e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 448/2021
Data: 26.11.2021
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.119.900,00 (três milhões, cento e dezenove mil e 
novecentos reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.156 de 11/12/2020, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 3815/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no R$ 3.119.900,00 (três milhões, cento e dezenove mil e 
novecentos reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2021 - Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas
Funcional: 0004.0122.0015
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
253 3319003000000000000 - Pensões do RPPS e do militar 0 40.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2024 - Manutenção das Atividades da Administração e Controle
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
289 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 20.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
418 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 103 145.900,00
419 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 104 922.000,00
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 60% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
431 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 940.000,00
434 3319013000000000000 - Obrigações patronais 101 300.000,00
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
444 3319013000000000000 - Obrigações patronais 102 65.000,00
450 3339030000000000000 - Material de consumo 102 90.000,00
Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 40% - ADM
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
488 3339030000000000000 - Material de consumo 102 60.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
540 3339030000000000000 - Material de consumo 102 50.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
598 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 103 75.000,00
599 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 104 65.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2048 - Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
636 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
748 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494 55.000,00
752 3319013000000000000 - Obrigações patronais 494 20.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
909 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 100.000,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
951 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10815 50.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 1022 - Obras e Aquisição de Bens Imobilizado de Estrada de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1238 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 90.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1264 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1307 3339030000000000000 - Material de consumo 505 20.000,00
TOTAL 3.119.900,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
195 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 62.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
416 3449051000000000000 - Obras e instalações 103 10.000,00
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
426 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 103 50.000,00
427 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 104 73.000,00
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
441 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 102 265.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
456 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 103 66.000,00
457 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 300.000,00
459 3319013000000000000 - Obrigações patronais 104 70.000,00
461 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 103 9.900,00
462 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 104 19.000,00
463 3339014000000000000 - Diárias - civil 103 10.000,00
480 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 104 11.000,00
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 60% Pessoal
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
483 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 1.240.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
494 3339014000000000000 - Diárias - civil 104 9.000,00
510 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 61.000,00
Ação: 2043 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA - Outros Recursos
Funcional: 0012.0366.0026
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
526 3339030000000000000 - Material de consumo 104 9.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
533 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 300.000,00
534 3319013000000000000 - Obrigações patronais 104 70.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
592 3339030000000000000 - Material de consumo 103 5.000,00
593 3339030000000000000 - Material de consumo 104 35.000,00
606 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 70.000,00
607 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 30.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
652 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494 75.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0034
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
882 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 100.000,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
935 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 10815 50.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1144 3339030000000000000 - Material de consumo 505 45.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1159 3339030000000000000 - Material de consumo 505 45.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1262 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 10.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1315 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 20.000,00
TOTAL 3.119.900,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 26 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2613/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 38.252,24 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos), mediante a inclusão de 
rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
04 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
164 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 477,00
06 SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
212 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 729,00
09 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.01 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Públicos
517 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 681,00
09 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
522 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 10.000,00
12 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
640 .3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.670,00
14 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.01 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Promoção Social
716 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.798,97
14 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
780  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 554,00
14 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.071000 Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes
 839  3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.463,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
07 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
243 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.879,27
107 Salario Educação
08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
385 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
04 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
280610000.0.003000 Sentenças Judiciais
152 3.3.90.91.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS 30.909,97
14 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
846 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.463,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
07 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
283 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.776,28
07 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
321 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 102,99
107 Salario Educação
 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro 
2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO Nº 138 / 2021

Súmula: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE 
SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, do Ato de Consócio nº 003/2020
(orçamento):

Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  do  corrente
exercício  financeiro  deste  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  –  CISA,  Crédito  Adicional
Suplementar do valor de R$  531.624,83 (Quinhentos e trinta e hum mil seiscentos e vinte e
quatro reais e oitenta e três centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

Fonte de Recursos: 001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

33.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA R$ 331.624,83

02.002.10.302.0002.2006 CENTRAL DE MEDICAMENTOS

33.90.32.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA R$ 200.000,00

TOTAL R$ 531.624,83

Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso de
arrecadação da fonte  001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
(conforme cálculo Anexo I),  considerando a tendência do exercício, de acordo com o art. 43,
inciso II, § 3. da Lei n. 4320/64.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 
12ª R.S. aos 26 de Novembro de 2021.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
 Presidente

ANEXO

CÁLCULO     DE     TENDÊNCIA     DE     EXCESSO     DE     ARRECADAÇÃO  

                                            RECEITA  TRANSF. 
ALTO PIQUIRI

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.8.02.1.1.02.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

NOVEMBRO/21
 Total Orçado 1.373.169,88
 Período - janeiro a novembro de 2021 1.519.860,44
Excesso já observado 146.690,56

 Média de arrecadação dos (11) dez primeiros meses 138.169,13
 Tendência de Arrecadação com base na media arrecadada 138.169,13
 (Soma) Valor arrecadado (+) tendência da arrecadação (-) orçado 284.859,69
 Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 284.859,69
Fonte: 001 Recursos Ordinários

                                            RECEITA  TRANSF.  
IVATÉ

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.8.02.1.1.11.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

NOVEMBRO/21
 Total Orçado 814.739,59
 Período - janeiro a novembro de 2021 874.651,24
Excesso já observado 59.911,65

 Média de arrecadação dos (11) dez primeiros meses 79.513,75
 Tendência de Arrecadação com base na media arrecadada 79.513,75
 (Soma) Valor arrecadado (+) tendência da arrecadação (-) orçado 139.425,40
 Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 139.425,40
Fonte: 001 Recursos Ordinários

                                            RECEITA  TRANSF.  
PEROBAL

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.8.02.1.1.15.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

NOVEMBRO/21
 Total Orçado 667.266,83
 Período - janeiro a novembro de 2021 710.056,02
Excesso já observado 42.789,19

 Média de arrecadação dos (11) dez primeiros meses 64.550,55
 Tendência de Arrecadação com base na media arrecadada 64.550,55
 (Soma) Valor arrecadado (+) tendência da arrecadação (-) orçado 107.339,74
 Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 107.339,74
Fonte: 001 Recursos Ordinários

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 8.857.240,00 8.857.240,00 6.414.077,27 72,42

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.777.900,00 3.777.900,00 2.312.415,90 61,21

      IPTU 3.430.000,00 3.430.000,00 1.492.018,41 43,50

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 347.900,00 347.900,00 820.397,49 235,81

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.967.840,00 1.967.840,00 1.436.463,46 73,00

      ITBI 1.960.000,00 1.960.000,00 1.435.652,54 73,25

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 7.840,00 7.840,00 810,92 10,34

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.602.300,00 1.602.300,00 1.489.594,39 92,97

      ISS 1.568.000,00 1.568.000,00 1.474.280,70 94,02

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 34.300,00 34.300,00 15.313,69 44,65

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.509.200,00 1.509.200,00 1.175.603,52 77,90

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 98,3834.631.669,00 36.776.273,82 36.179.298,81

    Cota-Parte FPM 98,5617.150.000,00 19.294.604,82 19.016.958,73

    Cota-Parte ITR 103,391.372.000,00 1.372.000,00 1.418.541,70

    Cota-Parte IPVA 86,523.136.000,00 3.136.000,00 2.713.165,17

    Cota-Parte ICMS 103,1912.434.669,00 12.434.669,00 12.831.689,18

    Cota-Parte IPI-Exportação 88,26225.400,00 225.400,00 198.944,03

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00313.600,00 313.600,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00313.600,00 313.600,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

45.633.513,8243.488.909,00 42.593.376,08 93,34

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

9.391.316,00 11.831.990,82 11.316.809,34 11.076.940,5295,65 93,62ATENÇÃO BÁSICA (IV) 10.779.447,53 91,10

9.366.316,00 11.716.990,82 11.231.626,73 10.991.757,9195,86 93,81    Despesas Correntes 10.694.264,92 91,27

25.000,00 115.000,00 85.182,61 85.182,6174,07 74,07    Despesas de Capital 85.182,61 74,07

1.073.300,00 829.500,00 755.187,20 711.913,5591,04 85,82ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 669.749,99 80,74

1.063.300,00 819.500,00 755.187,20 711.913,5592,15 86,87    Despesas Correntes 669.749,99 81,73

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

21.560,00 21.560,00 19.569,50 19.569,5090,77 90,77SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 19.569,50 90,77

21.560,00 21.560,00 19.569,50 19.569,5090,77 90,77    Despesas Correntes 19.569,50 90,77

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

15.680,00 15.680,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

15.680,00 15.680,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.698.730,8210.501.856,00 12.091.566,04 11.808.423,5795.22 92,99 11.468.767,02 90,31
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

12.091.566,04 11.808.423,57 11.468.767,02

12.091.566,04 11.808.423,57 11.468.767,02

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

0,00

12.091.566,04

0,00

11.808.423,57 11.468.767,02

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

4.259.337,61

28,39 27,72

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021 6.389.006,41 12.054.743,49 0,00 0,00 0,00 5.665.737,080,000,000,005.665.737,08

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

55,9811.997.518,00 12.319.009,60 6.896.285,40RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

60,9010.030.598,00 10.352.089,60 6.304.195,64    Proveniente da União

30,101.966.920,00 1.966.920,00 592.089,76    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

26,7690.080,00 90.080,00 24.109,88OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

12.409.089,60 6.920.395,2812.087.598,00 55,77

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.514.640,00 2.936.779,77 1.352.570,90 1.226.980,49ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.202.577,4446,06 41,78 40,95

2.124.640,00 2.536.673,13 1.196.998,90 1.096.203,49    Despesas Correntes 1.095.935,4447,19 43,21 43,20

390.000,00 400.106,64 155.572,00 130.777,00    Despesas de Capital 106.642,0038,88 32,69 26,65

3.416.400,00 3.457.657,00 2.814.905,88 2.325.068,79ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

2.318.095,9381,41 67,24 67,04

3.116.400,00 3.116.400,00 2.768.617,88 2.278.780,79    Despesas Correntes 2.271.807,9388,84 73,12 72,90

300.000,00 341.257,00 46.288,00 46.288,00    Despesas de Capital 46.288,0013,56 13,56 13,56

7.727.398,00 7.727.398,00 4.781.108,29 4.506.709,95SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 4.416.551,1361,87 58,32 57,15

7.727.398,00 7.727.398,00 4.781.108,29 4.506.709,95    Despesas Correntes 4.416.551,1361,87 58,32 57,15

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

197.960,00 197.960,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

197.960,00 197.960,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

166.600,00 166.600,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

166.600,00 166.600,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

14.486.394,7714.022.998,00 8.948.585,07 8.058.759,23 7.937.224,5061,77 55,63 54,79
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.964.756,00 14.825.500,59 12.669.380,24 12.303.921,01 11.982.024,9785,46 82,99 80,82

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

4.489.700,00 4.287.157,00 3.570.093,08 3.036.982,34 2.987.845,9283,27 70,84 69,69

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

7.748.958,00 7.748.958,00 4.800.677,79 4.526.279,45 4.436.120,6361,95 58,41 57,25

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 213.640,00 213.640,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 166.600,00 166.600,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

24.583.654,00 27.241.855,59 21.040.151,11 19.867.182,80 19.405.991,5277,23 71,2472,93

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

11.495.967,0211.835.623,5712.118.766,0412.796.717,8210.560.656,00 89,8492,4994,70

61,76 55,60 54,7614.022.998,00 14.445.137,77 8.921.385,07 8.031.559,23 7.910.024,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 26/nov/2021 as 11h e 53m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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___________________________________
HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno
CPF: 431.760.899-53

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:42:24.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos 
de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
NOTA:

___________________________________ ___________________________________

   Tributos 0,00 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 10.974.964,23 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO
No Período Até o Período

(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS 25.085.632,52 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 22.577.069,27 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 156.785.203,28 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 19.016,00 0,01

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 158.685.203,28 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.900.000,00 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II) 0,00 0,00

Total (III) 17.820,00 1.050.536,22

     Empréstimos 0,00 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I) 0,00 1.031.520,22

   Externa 0,00 0,00

     Empréstimos 0,00 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 17.820,00 19.016,00

   Externa 0,00 0,00

Contratual 17.820,00 1.050.536,22

   Interna 17.820,00 1.050.536,22

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO
No Período Até o Período

(a)

Mobiliária 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos 
de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

HERALDO TRENTO
Prefeito

___________________________________

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2021
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 058/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDER AO CONVÊNIO MAPA 
902918/2020.
RECURSOS: CONVÊNIO MAPA (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO) Nº 
902918/2020 e Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 14/12/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$164.500,00 (cento e sessenta e quatro mil e quinhentos reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 26 de novembro de 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira
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%

(b/a)

12,49

15,07

14,52

14,46

13,31

0,00

14,59

0,00

0,00

0,00

14,59

15,34

6,46

53,65

0,00

14,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9,47

0,60

8,40

0,00

0,00

135,17

15,14

15,29

13,60

0,00

1,18

16,69

0,00

0,00

0,00

13,48

29,07

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 736.460,00 736.460,00 99.238,97 658.007,49 89,35 78.452,51

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 9.960,00 9.960,00 2.894,89 9.836,49 98,76 123,51

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 37.450,00 37.450,00 441,32 3.716,24 9,92 33.733,76

       Transferências de Outras Instituições Públicas 15.969.000,00 18.469.691,26 3.083.151,78 14.776.489,19 80,00 3.693.202,07

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 78.521.660,00 92.264.522,81 13.965.327,56 69.727.042,86 75,57 22.537.479,95

       Transferências da União e de suas Entidades 41.997.490,00 50.466.696,71 7.714.269,02 36.688.576,06 72,70 13.778.120,65

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.517.720,00 23.290.684,84 3.167.465,44 18.258.261,37 78,39 5.032.423,47

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 29.200,00 29.200,00 39.469,81 141.776,23 485,54 (112.576,23)

     RECEITA DE SERVIÇOS 600.270,00 600.270,00 56.869,48 375.880,79 62,62 224.389,21

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 391.670,00 391.670,00 2.335,83 135.087,13 34,49 256.582,87

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 179.400,00 179.400,00 15.063,84 99.017,43 55,19 80.382,57

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 15.700,00 15.700,00 0,00 0,00 0,00 15.700,00

       Exploração de Recursos Naturais 47.697.700,00 47.698.700,00 7.030.234,65 39.681.743,64 83,19 8.016.956,36

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 187.230,00 187.230,00 12.088,75 44.766,23 23,91 142.463,77

       Valores Mobiliários 791.570,00 798.101,11 428.182,99 1.129.762,92 141,56 (331.661,81)

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.300.000,00 3.738.289,80 545.539,84 3.089.564,35 82,65 648.725,45

     RECEITA PATRIMONIAL 48.676.500,00 48.684.031,11 7.470.506,39 40.856.272,79 83,92 7.827.758,32

     CONTRIBUIÇÕES 3.300.000,00 3.738.289,80 545.539,84 3.089.564,35 82,65 648.725,45

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 17.248.325,00 20.899.335,48 3.022.795,84 15.891.010,53 76,04 5.008.324,95

       Taxas 2.210.900,00 2.210.900,00 294.281,30 2.080.428,50 94,10 130.471,50

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 38.760,57 298.945,84 0,00 (298.945,84)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 171.603.690,00 211.509.762,50 26.420.478,83 139.148.164,96 65,79 72.361.597,54

   RECEITAS CORRENTES 151.309.815,00 169.149.509,20 25.493.319,95 132.977.153,15 78,62 36.172.356,05

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 19.459.225,00 23.110.235,48 3.355.837,71 18.270.384,87 79,06 4.839.850,61

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

11,55

0,00

55,31

2,19

0,00

0,00

0,00

19,13

33,46

3,94

0,00

0,00

2,67

0,00

14,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12,49

-

12,49

-

-

-

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(f) (h)

145.232.836,47 109.870.933,60

109.247.883,42 99.159.887,59

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 171.603.690,00 236.948.684,90 28.006.236,66 91.715.848,43 23.905.002,71 127.077.751,30 107.189.092,59

   DESPESAS CORRENTES 132.789.946,00 160.755.736,89 23.702.426,53 51.507.853,47 21.032.100,77 61.595.849,30 96.863.605,94

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 25.438.922,40 - 25.438.922,40 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO DESPESAS PAGAS 

ATÉ 5º BimestreNo 5º Bimestre No 5º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 171.603.690,00 211.509.762,50 26.420.478,83 139.148.164,96 65,79 72.361.597,54

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 25.438.922,40 - 25.438.922,40 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 171.603.690,00 211.509.762,50 26.420.478,83 139.148.164,96 65,79 72.361.597,54

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 171.603.690,00 211.509.762,50 26.420.478,83 139.148.164,96 65,79 72.361.597,54

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 727.150,00 727.150,00 0,00 0,00 0,00 727.150,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 3.993.200,00 26.059.578,30 0,00 1.079.010,00 4,14 24.980.568,30

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 6.068.025,00 6.068.025,00 878.678,12 3.849.148,12 63,43 2.218.876,88

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.788.375,00 32.854.753,30 878.678,12 4.928.158,12 15,00 27.926.595,18

     ALIENAÇÃO DE BENS 253.400,00 253.400,00 48.480,76 211.333,47 83,40 42.066,53

       Alienação de Bens Móveis 130.400,00 130.400,00 43.629,18 173.804,18 133,29 (43.404,18)

       Alienação de Bens Imóveis 123.000,00 123.000,00 4.851,58 37.529,29 30,51 85.470,71

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 9.252.100,00 9.252.100,00 0,00 1.031.520,22 11,15 8.220.579,78

       Operações de Crédito - Mercado Interno 9.252.100,00 9.252.100,00 0,00 1.031.520,22 11,15 8.220.579,78

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 120.375,00 0,00 (120.375,00)

       Demais Receitas Correntes 28.400,00 28.400,00 15.709,05 26.461,57 93,17 1.938,43

   RECEITAS DE CAPITAL 20.293.875,00 42.360.253,30 927.158,88 6.171.011,81 14,57 36.189.241,49

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 698.100,00 698.100,00 80.635,03 501.334,43 71,81 196.765,57

48.398.393,76 48.398.393,76

482.549,81 482.549,81

60.366.939,85 50.278.944,02

35.984.953,05 10.711.046,01

35.091.163,22 9.817.256,18

0,00 0,00

893.789,83 893.789,83

0,00 0,00

0,00 0,00

145.232.836,47 109.870.933,60

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

145.232.836,47 109.870.933,60

- 29.277.231,36

145.232.836,47 139.148.164,96

0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 171.603.690,00 236.948.684,90 28.006.236,66 - 23.905.002,71 - 139.148.164,96

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 25/11/2021, às 08:03:20.

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 171.603.690,00 236.948.684,90 28.006.236,66 91.715.848,43 23.905.002,71 127.077.751,30 107.189.092,59

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 31.959.072,37

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 171.603.690,00 236.948.684,90 28.006.236,66 91.715.848,43 23.905.002,71 127.077.751,30 107.189.092,59

     Investimentos 37.826.044,00 74.742.248,01 4.068.547,63 39.651.084,79 2.637.639,44 64.924.991,83 9.431.696,82

     Inversões Financeiras 25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 762.700,00 1.225.700,00 235.262,50 331.910,17 235.262,50 331.910,17 893.789,83

     Juros e Encargos da Dívida 502.100,00 652.100,00 117.847,13 169.550,19 117.847,13 169.550,19 482.549,81

     Outras Despesas Correntes 65.289.102,00 87.726.427,61 14.009.048,51 27.359.487,76 11.338.722,75 37.447.483,59 48.753.774,46

   DESPESAS DE CAPITAL 38.613.744,00 75.992.948,01 4.303.810,13 40.007.994,96 2.872.901,94 65.281.902,00 10.325.486,65

     Pessoal e Encargos Sociais 66.998.744,00 72.377.209,28 9.575.530,89 23.978.815,52 9.575.530,89 23.978.815,52 47.627.281,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO DESPESAS PAGAS 

ATÉ 5º Bimestre

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(f) (h)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA SALDO SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ 5º BimestreNo 5º Bimestre No 5º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

___________________________________
HERALDO TRENTO

Até o 1° Bimestre Até o 2° Bimestre Até o 4° Bimestre

7.033.034,38 6.877.313,10 7.546.387,59

0,00 0,00 0,00

7.033.034,38 6.877.313,10 7.546.387,59

6.606.774,87 6.536.411,27 7.401.519,13

6.606.774,87 6.536.411,27 7.401.519,13

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

24,30 220,44 0,00

24,30 220,44 0,00

0,00 0,00 0,00

426.235,21 340.681,39 144.868,46

426.235,21 340.681,39 144.868,46

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

56.372.619,44 60.457.929,95 63.862.145,53

56.372.619,44 60.457.929,95 63.862.145,53

59.336.731,13 63.198.046,65 68.172.969,30

2.964.111,69 2.740.116,70 4.310.823,77

0,00 0,00 0,00

(49.339.585,06) (53.580.616,85) (56.315.757,94)

148.601.861,23 153.613.630,68 159.178.909,10

50.000,00 50.000,00 1.950.000,00

148.551.861,23 153.563.630,68 157.228.909,10

4,73 4,48 4,80

(33,21) (34,89) (35,82)

178.262.233,48 184.276.356,82 188.674.690,92

160.436.010,13 165.848.721,13 169.807.221,83

Até o 1° Bimestre Até o 2° Bimestre Até o 4° Bimestre
0,00 0,00 0,00

2.973.851,52 2.808.287,10 2.011.162,95

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 3.639.054,93 2.159.381,88 2.011.162,95 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (108% da RCL 
AJUSTADA) 155.189.788,07 173.225.041,99 169.328.019,54 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3° Bimestre Até o 5° Bimestre Até o 6° Bimestre

% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) (27,82) (34,56) (37,43) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: (120% da RCL 
AJUSTADA) 172.433.097,85 192.472.268,88 188.142.243,94 0,00

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES 
DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 143.694.248,21 160.393.557,40 156.785.203,28 0,00

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI) 4,99 4,19 4,66 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 143.744.248,21 160.443.557,40 158.685.203,28 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 
1º, da CF) (V) 50.000,00 50.000,00 1.900.000,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) (39.972.430,67) (55.436.551,86) (58.676.894,84) 0,00

     Disponibilidade de Caixa Bruta 49.522.278,58 66.441.921,14 69.050.890,29 0,00

     (-) Restos a Pagar Processados 2.375.968,89 4.285.244,01 3.062.870,36 0,00

DEDUÇÕES (II) 47.146.309,69 62.156.677,13 65.988.019,93 0,00

   Disponibilidade de Caixa 47.146.309,69 62.156.677,13 65.988.019,93 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 484,32 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

       Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

       De Tributos 497.395,50 254.894,61 43.905,56 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 497.395,50 254.894,61 43.905,56 0,00

     Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

     Empréstimos 6.675.999,20 6.465.230,66 7.267.219,53 0,00

       Internos 6.675.999,20 6.465.230,66 7.267.219,53 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dívida Contratual 7.173.394,70 6.720.125,27 7.311.125,09 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3° Bimestre Até o 5° Bimestre Até o 6° Bimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 7.173.879,02 6.720.125,27 7.311.125,09 0,00

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

939.378,12 1.077.049,58 1.015.686,66

9.270.541,62 5.607.914,45 2.283.709,08

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:41:49.

* Na linha "Disponibilidade de Caixa" se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros 
Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 
* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram 
pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 885.763,50 1.063.143,43 989.203,01 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 13.845.293,59 3.223.798,84 1.077.150,60 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

HERALDO TRENTO

pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

___________________________________

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d)

236.948.684,90 28.006.236,66 145.232.836,47 100,00 23.905.002,71 109.870.933,60

3.873.200,00 542.608,28 2.249.216,58 1,55 579.732,35 2.148.120,70

3.873.200,00 542.608,28 2.249.216,58 1,55 579.732,35 2.148.120,70

5.193.280,00 305.870,49 4.374.476,28 3,01 307.823,29 4.361.912,32

5.193.280,00 305.870,49 4.374.476,28 3,01 307.823,29 4.361.912,32

23.070.632,00 3.221.405,44 14.082.377,96 9,70 2.780.376,25 13.013.036,52

9.631.737,00 1.475.458,77 6.309.296,42 4,34 1.208.641,27 5.731.381,63

5.127.273,00 851.757,80 3.688.197,86 2,54 825.829,20 3.652.333,29

362.870,00 25.698,52 146.946,00 0,10 25.427,72 146.675,20

520.099,00 55.185,94 314.031,23 0,22 60.122,47 310.441,93

2.050.363,00 440.686,38 1.318.307,88 0,91 223.540,39 1.002.872,14

3.746.497,00 271.443,57 1.500.952,38 1,03 288.242,89 1.406.103,20

719.034,00 65.424,62 390.116,66 0,27 51.692,50 366.095,28

912.759,00 35.749,84 414.529,53 0,29 96.879,81 397.133,85

42.600,00 7.344,64 27.227,24 0,02 5.589,72 25.472,32

42.600,00 7.344,64 27.227,24 0,02 5.589,72 25.472,32

27.277.633,30 868.872,86 23.771.163,95 16,37 788.141,82 3.536.273,60

27.217.433,30 842.764,02 23.743.612,01 16,35 787.963,46 3.534.652,14

60.200,00 26.108,84 27.551,94 0,02 178,36 1.621,46

6.968.283,94 899.248,71 3.824.849,41 2,63 748.351,67 3.405.428,88

104.100,00 387,69 7.010,38 0,00 0,00 6.586,69

1.798.777,29 217.923,03 917.319,79 0,63 195.667,13 851.969,94

5.065.406,65 680.937,99 2.900.519,24 2,00 552.684,54 2.546.872,25

53.726.022,67 7.960.743,34 33.293.090,92 22,92 6.580.508,53 29.860.674,27

22.245.784,59 3.147.306,59 13.074.457,77 9,00 2.621.013,17 11.841.160,16

25.228.270,43 4.141.757,20 16.677.857,86 11,48 3.331.151,93 14.709.426,85

2.765.421,13 306.693,01 1.511.575,12 1,04 297.466,07 1.455.149,16

1.255.972,59 256.061,26 748.058,44 0,52 222.232,01 710.237,99

2.230.573,93 108.925,28 1.281.141,73 0,88 108.645,35 1.144.700,11

870.952,00 77.432,21 577.893,98 0,40 94.605,70 503.365,64

386.238,00 37.935,35 237.729,97 0,16 48.569,05 237.214,07

484.714,00 39.496,86 340.164,01 0,23 46.036,65 266.151,57

34.518.239,33 4.937.492,97 23.496.163,44 16,18 4.980.255,29 21.754.378,66

22.483.041,27 3.710.412,70 16.751.635,62 11,53 3.705.332,57 15.322.539,72

100.500,00 16.460,00 65.840,00 0,05 16.460,00 65.840,00

11.206.814,06 1.200.723,22 6.583.898,99 4,53 1.250.179,81 6.277.468,31

104.768,00 7.877,65 40.417,76 0,03 7.877,65 40.417,76      Educação de Jovens e Adultos 104.768,00 64.350,24 0,04 64.350,24

      Ensino Superior 100.500,00 34.660,00 0,06 34.660,00

      Educação Infantil 9.443.024,00 4.622.915,07 5,71 4.929.345,75

    EDUCAÇÃO 29.484.598,00 11.022.075,89 19,80 12.763.860,67

      Ensino Fundamental 19.283.190,00 5.731.405,65 13,95 7.160.501,55

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 360.738,00 148.508,03 0,22 149.023,93

      Empregabilidade 338.714,00 144.549,99 0,24 218.562,43

      Administração Geral 717.469,00 949.432,20 1,04 1.085.873,82

    TRABALHO 699.452,00 293.058,02 0,46 367.586,36

      Vigilância Sanitária 2.326.960,00 1.253.846,01 1,32 1.310.271,97

      Vigilância Epidemiológica 475.753,00 507.914,15 0,65 545.734,60

      Atenção Básica 17.126.362,00 9.171.326,82 10,78 10.404.624,43

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 19.300.982,00 8.550.412,57 13,39 10.518.843,58

     Assistência Comunitária 4.779.547,00 2.164.887,41 2,32 2.518.534,40

    SAÚDE 39.947.526,00 20.432.931,75 27,18 23.865.348,40

     Assistência ao Idoso 104.100,00 97.089,62 0,01 97.513,31

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.604.279,00 881.457,50 0,78 946.807,35

     Defesa Civil 60.200,00 32.648,06 0,00 58.578,54

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.487.926,00 3.143.434,53 3,10 3.562.855,06

   SEGURANÇA PÚBLICA 4.749.255,00 3.506.469,35 3,22 23.741.359,70

     Policiamento 4.689.055,00 3.473.821,29 3,22 23.682.781,16

   DEFESA NACIONAL 42.600,00 15.372,76 0,02 17.127,68

     Defesa Terrestre 42.600,00 15.372,76 0,02 17.127,68

     Administração de Receitas 719.034,00 328.917,34 0,33 352.938,72

      Comunicação Social 835.759,00 498.229,47 0,36 515.625,15

     Tecnologia da Informação 1.980.363,00 732.055,12 0,91 1.047.490,86

     Ordenamento Territorial 3.545.497,00 2.245.544,62 1,28 2.340.393,80

     Controle Interno 362.870,00 215.924,00 0,13 216.194,80

     Normatização e Fiscalização 520.099,00 206.067,77 0,28 209.657,07

     Administração Geral 8.331.737,00 3.322.440,58 5,22 3.900.355,37

     Administração Financeira 4.213.273,00 1.439.075,14 3,32 1.474.939,71

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.682.280,00 818.803,72 3,97 831.367,68

   ADMINISTRAÇÃO 20.508.632,00 8.988.254,04 11,84 10.057.595,48

     Ação Legislativa 3.873.200,00 1.623.983,42 1,96 1.725.079,30

   JUDICIÁRIA 2.682.280,00 818.803,72 3,97 831.367,68

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 171.603.690,00 91.715.848,43 100,00 127.077.751,30

   LEGISLATIVA 3.873.200,00 1.623.983,42 1,96 1.725.079,30

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d) (e) = (a-d)

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

623.116,00 2.019,40 54.371,07 0,04 405,26 48.112,87

1.551.268,00 199.423,75 828.453,14 0,57 243.595,58 676.162,23

155.700,00 (1.691,20) 134.956,18 0,09 4.114,78 107.847,31

1.395.568,00 201.114,95 693.496,96 0,48 239.480,80 568.314,92

158.213,00 16.378,88 79.509,61 0,05 12.778,08 74.697,13

158.213,00 16.378,88 79.509,61 0,05 12.778,08 74.697,13

41.475.022,14 3.412.964,12 23.332.736,67 16,07 3.821.636,10 19.717.993,91

28.044.281,23 1.709.435,93 14.057.136,08 9,68 1.754.863,20 11.352.366,35

13.430.740,91 1.703.528,19 9.275.600,59 6,39 2.066.772,90 8.365.627,56

1.436.387,00 98.496,97 534.803,49 0,37 184.467,62 506.929,11

1.436.387,00 98.496,97 534.803,49 0,37 184.467,62 506.929,11

402.573,00 59.361,44 366.203,04 0,25 56.095,94 338.660,14

402.573,00 59.361,44 366.203,04 0,25 56.095,94 338.660,14

2.423.181,00 439.319,08 1.440.195,34 0,99 270.667,75 1.122.558,96

2.423.181,00 439.319,08 1.440.195,34 0,99 270.667,75 1.122.558,96

12.325.776,44 4.043.060,36 9.429.585,71 6,49 1.586.524,34 5.904.661,50

12.325.776,44 4.043.060,36 9.429.585,71 6,49 1.586.524,34 5.904.661,50

9.982.409,00 116.619,35 514.443,61 0,35 206.440,75 428.050,78

9.982.409,00 116.619,35 514.443,61 0,35 206.440,75 428.050,78

6.452.499,00 343.287,60 1.351.810,47 0,93 237.258,58 1.140.223,27

124.827,00 11.730,07 57.063,15 0,04 11.254,31 55.679,34

6.327.672,00 331.557,53 1.294.747,32 0,89 226.004,27 1.084.543,93

5.000.513,08 456.306,17 1.658.635,63 1,14 420.153,35 1.352.333,66

5.000.513,08 456.306,17 1.658.635,63 1,14 420.153,35 1.352.333,66

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

236.948.684,90 28.006.236,66 145.232.836,47 100,00 23.905.002,71 109.870.933,60

%

(a) (b) (b/III b) (d)

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 25/11/2021, às 08:05:30.

NOTA:

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%

(c) = (a-b) (d/III d) (e) = (a-d)

TOTAL (III) = (I + II) 171.603.690,00 91.715.848,43 100,00 127.077.751,30

      Desporto Comunitário 4.458.970,00 3.341.877,45 1,23 3.648.179,42

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

      Turismo 6.027.672,00 5.032.924,68 0,99 5.243.128,07

    DESPORTO E LAZER 4.458.970,00 3.341.877,45 1,23 3.648.179,42

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.133.999,00 5.100.688,53 1,04 5.312.275,73

      Promoção Comercial 106.327,00 67.763,85 0,05 69.147,66

    INDÚSTRIA 9.503.529,00 9.467.965,39 0,39 9.554.358,22

      Promoção Industrial 9.503.529,00 9.467.965,39 0,39 9.554.358,22

    AGRICULTURA 6.766.392,00 2.896.190,73 5,37 6.421.114,94

      Extensão Rural 6.766.392,00 2.896.190,73 5,37 6.421.114,94

    GESTÃO AMBIENTAL 2.163.881,00 982.985,66 1,02 1.300.622,04

      Preservação e Conservação Ambiental 2.163.881,00 982.985,66 1,02 1.300.622,04

    SANEAMENTO 387.573,00 36.369,96 0,31 63.912,86

      Saneamento Básico Urbano 387.573,00 36.369,96 0,31 63.912,86

    HABITAÇÃO 1.386.387,00 901.583,51 0,46 929.457,89

      Habitação Urbana 1.386.387,00 901.583,51 0,46 929.457,89

      Infra-Estrutura Urbana 19.205.730,00 13.987.145,15 10,33 16.691.914,88

      Serviços Urbanos 11.292.279,00 4.155.140,32 7,61 5.065.113,35

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 158.213,00 78.703,39 0,07 83.515,87

    URBANISMO 30.498.009,00 18.142.285,47 17,95 21.757.028,23

      Difusão Cultural 1.315.568,00 702.071,04 0,52 827.253,08

    DIREITOS DA CIDADANIA 158.213,00 78.703,39 0,07 83.515,87

    CULTURA 1.471.268,00 722.814,86 0,62 875.105,77

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 155.700,00 20.743,82 0,10 47.852,69

      Educação Especial 553.116,00 568.744,93 0,04 575.003,13

___________________________________
HERALDO TRENTO

17.248.325,00 20.899.335,48
7.678.950,00 7.678.950,00
5.267.500,00 5.267.500,00
2.411.450,00 2.411.450,00
1.415.000,00 2.802.278,73
1.370.000,00 1.370.000,00

45.000,00 45.000,00
4.511.375,00 6.630.890,47
4.340.000,00 4.340.000,00

171.375,00 171.375,00
3.643.000,00 3.787.216,28

50.186.940,00 56.324.672,86
26.590.000,00 30.680.981,13

561.000,00 561.000,00
5.105.000,00 5.414.029,27

17.525.000,00 19.262.722,46
305.000,00 305.000,00
100.940,00 100.940,00
100.940,00 100.940,00

0,00 0,00

67.435.265,00 77.224.008,34

Jan / Out 2021

(d) (e)

 1.326.510,29  522.235,56
 670.202,00  394.848,55

 656.308,29  127.387,01
 130.000,00  27.694,71
 130.000,00  27.694,71

 -  - 
 -  - 

 1.456.510,29  549.930,27

Prefeito Municipal               

R$ 1,00

 -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA 
E ADOLESCENTE (VI)

 -  - 

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

81,15%

5.082.044,12  93,87
14.935.751,98  77,54

4.962.217,45  74,83

46.779.870,71  83,05
25.355.944,48  82,64

FONTE:    IPM Informatica Ltda

 89,38
1.486.445,49

PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

 62.670.881,24

1.173.615,57  209,20

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 37,76

232.514,56  76,23
 -  - 

19,41%
21,30%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

%

(e/d)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     Outras

1.977.556,57

HERALDO TRENTO                 ROBERTO A. DE OLIVEIRA

21,30%
 - 
 - 

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

58,91%
39,37%

 - 

DESPESAS CORRENTES 

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 
6.056

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

            contador                     Controle Interno

6.194.686,51  80,67
4.708.241,02

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
 1.1.1- IPTU 
   1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 
 1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
 1.2.1- ITBI

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro/2021

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

1. RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a) x 100
15.891.010,53  76,04

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

 61,64

PREVISÃO INICIAL

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 
 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
   Cota-Parte FPM

1.3.1- ISS 
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

 70,57
1.959.828,57  143,05

17.728,00  39,40

4.899.071,16
63.146,29

2.756.550,00

 112,88
 36,85
 72,79

     Desoneração ICMS (LC 87/96)
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

   Cota-Parte ITR
   Cota-Parte IPVA
   Cota-Parte ICMS
   Cota-Parte IPI-Exportação

Prefeito Municipal               

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

HERALDO TRENTO                 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 344/2021- CONVENIO Nº 002/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
 SEDE: CURITIBA - PARANÁ
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 33/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, 
através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária 
do SUS (Sistema Único de Saúde).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 960.000,00 ( 
Novecentos e sessenta mil)
Data da assinatura do contrato: 25  de Novembro de 2021
Vigência do contrato: 25 de Novembro  de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 108/21 
Pregão Eletrônico: Nº 48/21 
         Objeto: Aquisição de um trator cortador de grama, para atender a secretaria 
municipal de serviços públicos e rodoviários, conforme descrição contida no termo de 
referencia que faz parte integrante do Edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
15/12/2021. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 15/12/2021. o Edital 
poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 - UASG 925596
A Pregoeira, torna público o adiamento da licitação do Pregão Eletrônico, agendado para 
abertura das propostas na data 29/11/2021 às 08h45min, cujo Aquisição de um trator cortador 
de grama, para atender a secretaria municipal de serviços públicos e rodoviários.
O mesmo ocorrerá no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. A nova data e horário para 
abertura das propostas e Recebimento dos lances: ás 08:45 horas do dia 15 de Dezembro de 2021.
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos, na Av. Italo Orcelli, 604 e no site www.cafezaldosul.pr.gov.br – licitações. 
Informações complementares através dos telefones (44)3655 8000.
Cafezal do Sul, 26 de Novembro de 2021.
KÁTIA SILVA TRIVES
Pregoeira
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Até 1º Bimestre Até 2º Bimestre Até 4º Bimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

148.601.861,23 153.613.630,68 159.178.909,10

50.000,00 50.000,00 1.950.000,00

148.551.861,23 153.563.630,68 157.228.909,10

0,00 0,00 0,00

32.681.409,47 33.783.998,75 34.590.360,00

29.413.268,52 30.405.598,88 31.131.324,00

Até 1º Bimestre Até 2º Bimestre Até 4º Bimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:40:51.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 3º Bimestre Até 5º Bimestre Até 6º Bimestre

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 31.612.734,61 35.286.582,63 34.492.744,72 0,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 22%) 28.451.461,15 31.757.924,37 31.043.470,25 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

143.694.248,21 160.393.557,40 156.785.203,28 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 143.744.248,21 160.443.557,40 158.685.203,28 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 
(VII)

50.000,00 50.000,00 1.900.000,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 3º Bimestre Até 5º Bimestre Até 6º Bimestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA Pág 1 / 1

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:40:51.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2021)
2022 2024 2026

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

169.149.509,20

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:30:31.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 143.744.247,70

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2023 2025 2027 2028 2029 2030

   Obrigações contratuais 0,00 0,00 0,00

   Riscos não Provisionados 0,00 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:30:31.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

Novembro/2020 Dezembro/2020 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021

12.914.650,79 14.502.655,86 13.760.420,31 13.408.869,77 13.497.630,90 15.004.732,34 16.152.363,16 15.385.235,46 13.492.564,51

1.399.011,50 1.371.623,45 1.030.083,32 1.160.245,61 1.444.441,31 2.665.573,39 4.026.824,98 1.805.901,95 1.833.190,96

177.250,54 196.536,72 107.553,85 132.215,71 255.861,95 1.036.680,41 2.699.365,36 485.571,72 506.172,64

455.296,17 508.014,65 357.630,13 463.575,77 412.359,20 551.375,64 552.004,09 522.690,09 581.665,77

108.514,47 106.002,68 98.613,34 80.375,91 334.956,61 161.140,21 107.398,21 296.505,30 368.449,01

476.101,70 380.554,40 272.275,66 286.621,02 283.491,48 304.290,89 278.065,44 295.802,52 254.311,97

181.848,62 180.515,00 194.010,34 197.457,20 157.772,07 612.086,24 389.991,88 205.332,32 122.591,57

271.844,04 291.627,23 288.731,48 279.386,74 357.353,94 324.577,68 355.067,44 302.530,47 269.832,18

4.571.897,92 4.374.212,98 4.316.130,07 4.689.981,74 4.820.497,49 4.236.438,92 3.752.633,31 3.568.411,66 3.594.193,25

30.587,51 44.822,03 30.431,24 53.802,37 57.759,48 91.279,14 121.543,70 173.246,31 200.577,68

4.541.310,41 4.329.390,95 4.285.698,83 4.636.179,37 4.762.738,01 4.145.159,78 3.631.089,61 3.395.165,35 3.393.615,57

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

31.442,17 53.635,07 37.725,25 33.296,67 35.372,05 54.481,94 34.738,21 50.023,49 27.073,28

6.623.772,62 8.299.563,93 8.085.396,41 7.231.751,79 6.829.520,81 7.323.413,94 7.945.276,08 9.622.887,23 7.701.535,50

2.388.660,21 3.561.590,55 3.400.502,48 2.279.285,37 2.382.820,15 1.107.959,06 4.232.623,73 2.705.776,08 2.124.947,16

1.438.707,28 1.824.313,22 1.317.301,76 1.670.562,43 1.362.988,28 1.259.901,94 1.760.386,36 1.624.822,62 1.685.185,98

160.270,57 144.146,01 694.764,74 514.044,95 506.996,86 467.456,76 396.512,32 220.894,48 208.275,21

16.498,35 4.731,84 3.296,51 3.391,01 1.242,13 1.757.826,23 (1.752.960,95) 3.770,25 212.055,63

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

31.926,00 33.577,87 20.028,36 23.782,17 23.852,43 23.054,71 21.148,47 20.540,61 24.440,03

1.286.965,26 1.464.407,30 1.462.966,01 1.575.134,82 1.321.690,22 1.299.421,41 1.576.044,88 1.378.203,64 1.580.750,02

1.300.744,95 1.266.797,14 1.186.536,55 1.165.551,04 1.229.930,74 1.407.793,83 1.711.521,27 3.668.879,55 1.865.881,47

16.682,54 111.993,20 2.353,78 14.207,22 10.445,30 400.246,47 37.823,14 35.480,66 66.739,34

807.212,25 902.044,27 1.087.177,98 898.212,17 855.579,18 923.238,96 931.541,15 915.160,45 850.980,55

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

807.212,25 902.044,27 1.087.177,98 898.212,17 855.579,18 923.238,96 931.541,15 915.160,45 850.980,55

12.107.438,54 13.600.611,59 12.673.242,33 12.510.657,60 12.642.051,72 14.081.493,38 15.220.822,01 14.470.075,01 12.641.583,96

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00

12.107.438,54 13.600.611,59 12.673.242,33 12.510.657,60 12.642.051,72 14.081.493,38 15.220.822,01 12.570.075,01 12.641.583,96

0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.107.438,54 13.500.611,59 12.673.242,33 12.510.657,60 12.642.051,72 14.081.493,38 15.220.822,01 12.570.075,01 12.641.583,96

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI)

13.173.075,62 12.712.415,53 12.851.735,99 156.685.203,28 167.448.509,20

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:31:50.

NOTA:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

13.173.075,62 12.712.415,53 12.851.735,99 156.785.203,28 167.448.509,20

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 13.173.075,62 12.712.415,53 12.851.735,99 158.685.203,28 169.149.509,20

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 1.701.000,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 1.144.463,46 762.002,60 987.611,51 11.065.224,53 9.569.100,00

DEDUÇÕES (II) 1.144.463,46 762.002,60 987.611,51 11.065.224,53 9.569.100,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Transferências Correntes 1.061.982,11 1.342.255,73 1.629.697,84 18.837.572,22 24.639.258,69

   Outras Receitas Correntes 26.105,82 32.106,13 32.499,63 786.683,23 736.460,00

     Transferências da LC 61/1989 26.084,79 24.426,48 25.156,51 298.018,43 305.000,00

     Transferências do FUNDEB 1.796.065,17 1.283.811,26 1.534.627,39 17.560.087,38 18.469.691,26

     Cota-Parte do ITR 3.869,58 3.705,21 937.419,97 1.194.845,76 561.000,00

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 100.940,00

     Cota-Parte do ICMS 1.384.124,99 1.415.641,27 1.454.836,35 18.198.772,48 19.262.722,46

     Cota-Parte do IPVA 1.713.916,32 206.436,67 152.745,81 5.386.460,70 5.414.029,27

   Transferências Correntes 8.580.368,12 7.660.476,87 8.102.384,12 94.006.347,42 101.833.622,81

     Cota-Parte do FPM 2.594.325,16 3.384.200,25 2.367.900,25 32.530.590,45 33.080.981,13

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 15.700,00

   Receita de Serviços 33.981,15 39.392,55 29.796,20 460.958,03 600.270,00

     Outras Receitas Patrimoniais 4.206.341,72 3.636.400,67 3.652.146,25 48.615.236,52 47.946.430,00

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 4.236.956,16 3.764.717,05 3.876.313,14 49.802.383,69 48.684.031,11

     Rendimentos de Aplicação Financeira 30.614,44 128.316,38 224.166,89 1.187.147,17 737.601,11

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 151.981,12 137.701,30 210.450,30 2.741.737,96 2.210.900,00

   Contribuições 350.461,91 285.914,85 275.707,66 3.653.035,62 3.738.289,80

     ITBI 171.120,54 173.240,15 185.757,29 2.192.073,72 2.802.278,73

     IRRF 237.588,74 288.675,32 255.426,96 3.613.206,10 3.787.216,28

     IPTU 121.946,40 485.645,36 363.673,11 6.568.473,77 7.678.950,00

     ISS 407.029,12 606.548,55 507.339,09 5.925.528,27 6.630.890,47

RECEITAS CORRENTES (I) 14.317.539,08 13.474.418,13 13.839.347,50 169.750.427,81 178.718.609,20

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.089.665,92 1.691.810,68 1.522.646,75 21.041.019,82 23.110.235,48

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Janeiro/2021 Julho/2021 Outubro/2021

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA Pág 1 / 1

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:31:50.

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 268.200,00 216.808,95 51.391,05

   Receita de Alienação de Bens Móveis 132.800,00 173.804,18 (41.004,18)

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 124.200,00 39.143,06 85.056,94

   Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

   Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 11.200,00 3.861,71 7.338,29

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS
SALDO A

EXECUTARLIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) = (d - (e + f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 277.628,27 12.511,28 0,00 265.116,99

   DESPESAS DE CAPITAL 277.628,27 12.511,28 0,00 265.116,99

     Investimentos 277.628,27 12.511,28 0,00 265.116,99

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2020 2021 SALDO ATUAL

(h) (i) = (Ib - (IIe + IIf)) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 373.664,86 204.297,67 577.962,53
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:33:32.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:33:32.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j)

149.586,66 2.259.002,92 500,00 116.465,97 708.004,56 10.425.678,36 10.162.613,62 2.342.464,63

149.586,66 2.259.002,92 500,00 116.465,97 708.004,56 10.425.678,36 10.162.613,62 2.342.464,63

9.667,98 27.483,37 0,00 10.568,04 0,00 75.001,34 75.001,34 23.282,93

23.364,82 0,00 0,00 23.364,82 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.930,42 362.234,50 0,00 13.930,42 7.358,62 677.116,93 677.116,93 239.158,12

50.002,24 467.956,85 0,00 25.510,80 590.270,59 4.645.686,64 4.645.686,64 819.046,70

0,00 52.399,41 0,00 0,00 1.393,07 144.752,04 144.752,04 62.376,27

0,00 9.993,35 0,00 0,00 1.363,27 18.292,30 18.292,30 2.105,66

3.148,45 372.135,95 0,00 1.225,77 17.344,94 1.080.077,57 1.080.077,57 97.026,10

5.037,92 191.243,88 0,00 5.037,92 382,20 28.800,23 28.800,23 102,90

5.712,48 0,00 0,00 5.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00

5.026,13 28.762,69 0,00 6.115,72 77,84 36.575,24 34.664,83 0,00

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.196,22 577.264,13 0,00 0,00 50.238,89 2.539.045,15 2.318.058,42 1.018.919,87

0,00 45.404,53 0,00 0,00 0,00 390.651,57 390.651,57 521,11

0,00 5.852,95 0,00 0,00 0,00 106.051,15 106.051,15 0,00

0,00 118.271,31 0,00 0,00 39.575,14 683.628,20 643.460,60 79.924,97

- - - - - - - -

149.586,66 2.259.002,92 500,00 116.465,97 708.004,56 10.425.678,36 10.162.613,62 2.342.464,63

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:29:10.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 2.226.382,23 13.137.289,03 1.340.215,34 1.456.681,31

     Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação

5.852,95 114.799,37 8.748,22 8.748,22

     Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 118.271,31 750.294,68 66.484,25 66.484,25

     Secretaria Municipal de Saúde 569.067,91 3.824.075,75 537.336,35 537.336,35

     Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 45.404,53 423.108,50 31.935,82 31.935,82

     Secretaria Municipal de Planejamento 29.852,28 42.022,14 7.435,15 13.550,87

     Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 25.000,00

     Secretaria Municipal de Fazenda 191.243,88 32.234,07 3.713,14 8.751,06

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00 0,00 0,00 5.712,48

     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego

9.993,35 26.816,46 7.781,77 7.781,77

     Secretaria Municipal de Educação 370.213,27 1.198.459,78 38.701,05 39.926,82

     Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente

443.465,41 5.450.606,50 576.143,75 601.654,55

     Secretaria Municipal de Assistência Social 52.399,41 226.972,87 21.237,63 21.237,63

     Secretaria Municipal de Ação Social 0,00 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Administração 362.234,50 948.719,16 39.802,73 53.733,15

     Governo Municipal 28.383,43 99.179,75 895,48 11.463,52

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 23.364,82

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 2.226.382,23 13.137.289,03 1.340.215,34 1.456.681,31

   Executivo 2.226.382,23 13.137.289,03 1.340.215,34 1.456.681,31

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2020

Em 31 de 
Dezembro de 

2020
(b) (g) k = (f+g)-(i+j) l = (e+k)

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:29:10.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art.48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 5º BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 158.685.203,28

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 156.785.203,28

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 156.685.203,28

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 59.907.284,63 38,23

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 84.610.009,77 54,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 80.379.509,28 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 76.149.008,79 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (58.676.894,84) (37,43)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 188.142.243,94 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 34.492.744,72 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 19.016,00 0,01

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 25.085.632,52 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 10.974.964,23 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:51:41.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:51:41.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

Inscrição

2.375.968,89

2.375.968,89

0,00

0,00

0,00   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

   Poder Executivo 500,00 2.259.002,92 116.465,97

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

Resultado Primário (8.693.370,00) 18.770.537,62 (215,92)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Outubro Pag. Até Outubro Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 500,00 2.259.002,92 116.465,97

   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até Outubro(b) % em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Nominal 0,00 18.867.782,39 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Outubro

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Outubro

Despesas Empenhadas 145.232.836,47

Despesas Liquidadas 109.870.933,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Outubro

Receita Corrente Líquida 158.685.203,28

   Dotação Atualizada 236.948.684,90

   Despesas Empenhadas 145.232.836,47

   Despesas Liquidadas 109.870.933,60

   Despesas Pagas 107.189.092,59

   Superávit Orçamentário 29.277.231,36

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 25.438.922,40

DESPESAS

   Dotação Inicial 171.603.690,00

   Créditos Adicionais 65.344.994,90

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Outubro

RECEITAS

   Previsão Inicial 171.603.690,00

   Previsão Atualizada 211.509.762,50

   Receitas Realizadas 139.148.164,96

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

0,00

13.845.293,59

13.845.293,59

0,00

0,00

0,00

0,00

16.221.262,48

Exercício
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 25/11/2021, às 08:19:23.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Outubro
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Outubro

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 15.117.147,23 15,00 24,12

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Outubro Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 216.808,95 51.391,05

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 12.511,28 265.116,99

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Outubro Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 1.031.520,22 8.220.579,78

Despesa de Capital Líquida 35.984.953,05 40.007.994,96

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 0,00 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 11.768.895,16 60,00 79,30

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Outubro
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Outubro

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 13.379.086,17 25,00 20,94

   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

TOTAL 2.342.964,63 12.421.616,54 1.456.681,31

   Poder Executivo 2.342.464,63 10.162.613,62 1.340.215,34

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.342.464,63 10.162.613,62 1.340.215,34

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 25/11/2021, às 08:19:23.

___________________________________

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

9.252.100,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

75.992.948,01

74.767.248,01

0,00

1.225.700,00

0,00

0,00

75.992.948,01

66.740.848,01
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 1.031.520,22 8.220.579,78

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS SALDO NÃO EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 35.984.953,05 40.007.994,96

Investimentos 35.091.163,22 39.676.084,79

Inversões Financeiras 0,00 0,00

Amortização da Dívida 893.789,83 331.910,17

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 35.984.953,05 40.007.994,96

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 34.953.432,83 31.787.415,18

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:29:26.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:29:26.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

P O R T A R I A Nº 1116/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 11 de Novembro de 2021 a 11 de Novembro de 
2022, a Sra. CRISTIANE DIAS DE OLIVEIRA QUEIROZ, CPF. nº 048.993.299-11, 
sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocado 
através do Edital n° 132/2021, do dia 08/11/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 09/11/2021, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1118/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 16 de Novembro de 2021, a 16 de Novembro de 2022, 
Sra. LUCIENE APARECIDA SOARES, CPF. nº 815.267.689-68, sob o Regime C.L.T. 
– Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

o cargo de PROFESSOR  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 
192/2021, convocada através do Edital n° 131/2021, do dia 08/11/2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/11/2021, para atuar na Escola Municipal 
de Campo Professora Rosimeri Ortiz Consalter, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1117/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Novembro de 2021, a servidora 
CRISTIANE DIAS DE OLIVEIRA QUEIROZ, CPF. nº 048.993.299-11, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no CRAS(Centro de referência em 
Assistência Social),  junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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   Despesas de Capital 20.000,00 35.000,00 13.730,75 39,23 12.830,98 36,66 12.830,98 36,66

   Despesas Correntes 1.469.590,00 1.768.590,00 1.116.025,23 63,10 1.110.806,57 62,81 1.091.589,66 61,72

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.489.590,00 1.803.590,00 1.129.755,98 62,64 1.123.637,55 62,30 1.104.420,64 61,23

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 1.500,00 86.500,00 58.896,37 68,09 43.497,95 50,29 43.497,95 50,29

   Despesas Correntes 7.231.810,00 9.481.710,00 6.008.397,09 63,37 5.303.041,92 55,93 5.273.465,77 55,62

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 7.233.310,00 9.568.210,00 6.067.293,46 63,41 5.346.539,87 55,88 5.316.963,72 55,57

   Despesas de Capital 75.000,00 708.500,00 407.227,96 57,48 268.165,26 37,85 266.625,26 37,63

   Despesas Correntes 9.661.084,00 11.268.069,30 8.037.724,99 71,33 7.714.560,02 68,46 7.507.425,89 66,63

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 9.736.084,00 11.976.569,30 8.444.952,95 70,51 7.982.725,28 66,65 7.774.051,15 64,91

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 67.435.265,00 77.224.008,34 62.670.881,74 81,15

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 100.940,00 100.940,00 0,00 0,00

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 305.000,00 305.000,00 232.514,56 76,23

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.940,00 100.940,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPVA 5.105.000,00 5.414.029,27 5.082.044,12 93,87

   Cota-Parte ICMS 17.525.000,00 19.262.722,46 14.935.751,98 77,54

   Cota-Parte FPM 26.590.000,00 30.680.981,13 25.355.944,98 82,64

   Cota-Parte ITR 561.000,00 561.000,00 1.173.615,57 209,20

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 3.643.000,00 3.787.216,28 2.756.550,00 72,79

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 50.186.940,00 56.324.672,86 46.779.871,21 83,05

     ISS 4.340.000,00 6.459.515,47 4.899.071,16 75,84

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 171.375,00 171.375,00 63.146,29 36,85

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 17.728,00 39,40

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.511.375,00 6.630.890,47 4.962.217,45 74,83

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 1.415.000,00 2.802.278,73 1.977.556,57 70,57

     ITBI 1.370.000,00 2.757.278,73 1.959.828,57 71,08

     IPTU 5.267.500,00 5.267.500,00 4.708.241,02 89,38

     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 2.411.450,00 2.411.450,00 1.486.445,49 61,64

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 17.248.325,00 20.899.335,48 15.891.010,53 76,04

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.678.950,00 7.678.950,00 6.194.686,51 80,67

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

Valor aplicado além 
do limite mínimo

(m) (o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

9.400.632,26 6.941.149,36

9.329.985,98 4.778.082,49

9.228.157,70 7.938.099,54

8.488.312,36 5.741.245,13

34.442.614,16 23.883.015,58

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 58.325.629,74 2.874.048,46 0,00 0,00 2.265.333,22 0,00 608.715,24 23.274.300,34

Empenhos de 2018 14.229.557,49 1.041.279,87 0,00 0,00 1.011.091,93 0,00 30.187,94 5.711.057,19

Empenhos de 2019 17.166.257,24 860.435,17 0,00 0,00 655.885,75 0,00 204.549,42 7.733.550,12

Empenhos de 2020 14.108.068,47 395.269,90 0,00 0,00 256.531,31 14.988,33 123.750,26 4.654.332,23

Empenhos de 2021 16.341.781,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.941.149,36

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Total inscrito em RP 
no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 
Disponibilidade 

Financeira

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a pagar

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado além 
do limite e o total de 

RP cancelados²

(n) (p) (q) = (XIIId) (r) = (p - (o + q)), se 
< 0, então (r) = 0 (s) (t) (u) (v) = ((o + q) - u)

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 
ou % da Lei Orgânica Municipal) 26,08 24,12 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no exercicio 
atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)

Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i) (j) (k) (l) = (h - (i ou j))

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 16.341.781,62 15.117.147,23 14.838.448,13

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 9.400.632,26

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 9.400.632,26

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 6.941.149,36 5.716.514,97 5.437.815,87

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)

Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 16.341.781,62 15.117.147,23 14.838.448,13

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 18.820.906,00 24.496.891,30 16.341.781,62 66,71 15.117.147,23 61,71 14.838.448,13 60,57

   Despesas de Capital 2.469,00 39.569,00 19.370,00 48,95 19.370,00 48,95 19.370,00 48,95

   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 12.469,00 49.569,00 19.370,00 39,08 19.370,00 39,08 19.370,00 39,08

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 3.911,00 78,22 3.911,00 78,22 3.911,00 78,22

   Despesas Correntes 344.453,00 1.093.953,00 676.498,23 61,84 640.963,53 58,59 619.731,62 56,65

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 349.453,00 1.098.953,00 680.409,23 61,91 644.874,53 58,68 623.642,62 56,75

   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 3.000,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 700.000,00 2.176.004,93 1.258.771,73 57,85 1.125.330,11 51,72 1.124.444,31 51,67

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 705.000,00 2.181.004,93 1.261.771,73 57,85 1.125.330,11 51,60 1.124.444,31 51,56

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 126.300,00 157.019,59 55.808,94 35,54 53.523,19 34,09 52.983,19 33,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 126.300,00 157.019,59 55.808,94 35,54 53.523,19 34,09 52.983,19 33,74

   Despesas de Capital 15.100,00 48.743,73 9.050,00 18,57 3.065,00 6,29 825,00 1,69

   Despesas Correntes 822.270,00 913.087,40 317.415,61 34,76 289.698,63 31,73 286.979,77 31,43

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 837.370,00 961.831,13 326.465,61 33,94 292.763,63 30,44 287.804,77 29,92

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 45.800,00 45.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 12.021.872,00 15.614.260,43 10.607.087,75 67,93 9.359.410,33 59,94 9.093.770,45 58,24

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 12.067.672,00 15.660.060,43 10.607.087,75 67,73 9.359.410,33 59,77 9.093.770,45 58,07

   Despesas de Capital 2.351.100,00 4.212.637,50 1.444.701,45 34,29 1.140.288,81 27,07 1.023.636,10 24,30

   Despesas Correntes 5.039.178,00 6.056.577,79 3.094.050,46 51,09 2.627.393,16 43,38 2.561.217,84 42,29

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 7.390.278,00 10.269.215,29 4.538.751,91 44,20 3.767.681,97 36,69 3.584.853,94 34,91

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) (3.199.115,00) (4.769.494,34) (2.069.749,10) 43,40

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 168.805,00 172.634,80 357.612,50 207,15

   Proveniente dos Estados 0,00 57.331,61 57.331,61 100,00

   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) (3.367.920,00) (4.942.129,14) (2.427.361,60) 49,12

   Proveniente da União - Fundo a Fundo (3.367.920,00) (4.999.460,75) (2.484.693,21) 49,70

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
Empenhadas Liquidadas Pagas

(w) (x) (y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:35:50.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 

² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna 
"Saldo Excedente". 
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

  TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 18.820.906,00 24.496.891,30 16.341.781,62 66,71 15.117.147,23 61,71 14.838.448,13 60,57

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes ³ 21.126.620,00 29.229.131,37 16.789.885,94 57,44 14.598.709,23 49,95 14.143.856,66 48,39

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 39.947.526,00 53.726.022,67 33.131.667,56 61,67 29.715.856,46 55,31 28.982.304,79 53,94

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 717.469,00 2.230.573,93 1.281.141,73 57,44 1.144.700,11 51,32 1.143.814,31 51,28

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 475.753,00 1.255.972,59 736.218,17 58,62 698.397,72 55,61 676.625,81 53,87

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 2.326.960,00 2.765.421,13 1.456.221,59 52,66 1.416.401,18 51,22 1.392.225,41 50,34

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 19.300.982,00 25.228.270,43 16.674.381,21 66,09 14.705.950,20 58,29 14.410.734,17 57,12

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 17.126.362,00 22.245.784,59 12.983.704,86 58,36 11.750.407,25 52,82 11.358.905,09 51,06

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)
Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 21.126.620,00 29.229.131,37 16.789.885,94 57,44 14.598.709,23 49,95 14.143.856,66 48,39

HERALDO TRENTO

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

___________________________________

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

   Transferências de Capital 32.854.753,30 4.928.158,12

     Convênios 27.931.978,30 1.716.254,95

     Outras Transferências de Capital 4.922.775,00 3.211.903,17

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

     Outras Alienações de Bens 255.800,00 211.333,47

   Operações de Crédito (VI) 9.252.100,00 1.031.520,22

   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

   Alienação de Bens 255.800,00 211.333,47

     Receitas Correntes Restantes 1.350.030,00 1.033.888,28

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 168.409.508,09 131.865.415,52

RECEITAS DE CAPITAL (V) 42.362.653,30 6.171.011,81

     Outras Transferências Correntes 24.883.258,69 16.488.267,39

   Demais Receitas Correntes 1.350.030,00 1.033.888,28

     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

     Transferências da LC 87/1996 80.740,00 0,00

     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

     Transferências do FUNDEB 18.469.691,26 14.776.489,19

     Cota-Parte do ICMS 15.857.722,46 11.948.601,74

     Cota-Parte do IPVA 4.434.029,27 4.065.641,07

     Cota-Parte do ITR 449.000,00 938.892,57

     Outras Receitas Patrimoniais 47.946.430,00 39.744.535,16

   Transferências Correntes 92.264.522,81 69.727.042,86

     Cota-Parte do FPM 28.090.081,13 21.509.150,90

   Contribuições 3.738.289,80 3.089.564,35

   Receita Patrimonial 48.684.031,11 40.856.272,79

     Aplicações Financeiras (II) 737.601,11 1.111.737,63

     ITBI 2.802.278,73 1.977.556,57

     IRRF 3.787.216,28 2.756.550,00

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.210.900,00 2.379.374,34

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 23.110.235,48 18.270.384,87

     IPTU 7.678.950,00 6.194.686,51

     ISS 6.630.890,47 4.962.217,45

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA

Até 5º Bimestre/2021

RECEITAS REALIZADAS

(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 169.147.109,20 132.977.153,15

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

109.247.883,42 99.159.887,59

48.398.393,76 48.398.393,76

482.549,81 482.549,81

60.366.939,85 50.278.944,02

108.765.333,61 98.677.337,78

35.984.953,05 10.711.046,01

35.091.163,22 9.817.256,18

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

893.789,83 893.789,83

35.091.163,22 9.817.256,18

0,00 0,00

143.856.496,83 108.494.593,96

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (685.402,83)

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (39.972.430,67) (58.678.393,48)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 18.705.962,81

AJUSTE METODOLÓGICO Até 5º Bimestre/2021

   Disponibilidade de Caixa ¹ 47.146.309,69 65.989.518,57

     Disponibilidade de Caixa Bruta 49.522.278,58 69.050.890,29

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.375.968,89 3.061.371,72

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 7.173.879,02 7.311.125,09

DEDUÇÕES (XXIX) 47.146.309,69 65.989.518,57

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 18.867.782,39

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020 Até 5º Bimestre

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (8.693.370,00)

JUROS NOMINAIS

Até 5º Bimestre/2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 1.117.815,29

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.020.570,52

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 235.045.884,90 105.812.752,95 2.259.002,92 10.425.678,36 10.162.613,62
RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb 
+ XXIIIc)] 18.770.537,62

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 74.742.248,01 9.431.696,82 644.596,77 7.241.051,74 6.979.897,41

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XX) 1.225.700,00 893.789,83 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 75.992.948,01 10.325.486,65 644.596,77 7.241.051,74 6.979.897,41

   Investimentos 74.742.248,01 9.431.696,82 644.596,77 7.241.051,74 6.979.897,41

   Outras Despesas Correntes 87.726.427,61 48.753.774,46 536.639,07 3.184.626,62 3.182.716,21

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 160.103.636,89 96.381.056,13 1.614.406,15 3.184.626,62 3.182.716,21

   Pessoal e Encargos Sociais 72.377.209,28 47.627.281,67 1.077.767,08 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 652.100,00 482.549,81 0,00 0,00 0,00

(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 160.755.736,89 96.863.605,94 1.614.406,15 3.184.626,62 3.182.716,21

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA

Até 5º Bimestre/2021

DESPESAS  
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS

RESTOS A PAGAR  
PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 33.110.553,30 5.139.491,59

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 201.520.061,39 137.004.907,11

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 25.438.922,40

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 25/11/2021, às 08:49:09.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 19.435.271,20

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 19.338.026,43

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.438.922,40

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 43.905,56

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

___________________________________

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 256 /2021
REF. CONTRATO Nº 16 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-
0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
36.172.251/0001-09 - PACCOR & BERTOZZI LTDA - AVENIDA RUI BARBOZA, 1060, 
CENTRO, CEP 87430-000, Tapejara - PR , neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) JOEL 
PACCOR JUNIOR  , CPF: 062.810.579-70,tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições se-guintes:
Cláusula  Primeira: O objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
DU-AS CASAS POPULARES ,CONFORME PLANILHA E PROJETO EM ANEXO , 
da(o)Tomada de Preços  9/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de Preços  9/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, reduzir o valor do contrato 16/ 2021, ficando SUPRIMIDO o valor de R$ 
5.881,67 ( cinco Mil oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos), onde 
o valor total do Con-trato passa de R$ 128.194,29( Cento e vinte e oito mil, cento e 
noventa e quatro reais e vin-te e nove centavos), para R$ 122.312,62(Cento e vinte e 
dois mil, trezentos e doze reais e sessenta e dois centavos), para dar continuidade nos 
serviços prestados, CONFORME PARECER TECNICO E PROTOCOLO 6135/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços  9/2020 , que não colidirem com as 
disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 16 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/PR ,08 de setembro de 2021.
PACCOR & BERTOZZI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 234/2021
REF. CONTRATO Nº 208 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
17.327.918/0001-42 -  REGHINI-ASSESSORIA E CONSUL-TORIA LTDA - Endereço: 
RUA Sapucaí nº 151, Bairro Zona 03, CEP 87209098, CIANOR-TE -  PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. ILZA REGHINI DE 
MORAES BIASOTTO – CPF: 794.464.349-04, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para prestação de 
ser-viços de consultoria e assessoria técnica para Secretaria Municipal de Assistência 
Social na elaboração de planos municipais, sendo estes: Realização de todo processo 
organiza-cional da Conferência Municipal da Assistência Social - 2021 e avalição do 
plano 2018/2021 e elaboração do Plano Municipal de Assistência Social - 2022/2025; 
Avaliação do Plano 2018/2021 e Elaboração do Plano Municipal do Idoso 2022/2025; 
Avaliação do Plano 2018/2021 e Elaboração do Plano Municipal de Convivência 
Familiar e Comunitária 2022/2025; Reorganização dos Conselhos e Fundos 
municipais:  Fundo e Conselho Peni-tenciário do município, decreto que regulariza o 
FUNPEN e regimento interno do CON-PEN; Conselho Municipal Antidrogas, decreto 
que regulariza o FUMAD e regimento inter-no do Conselho; Conselho da Mulher 
elaboração do regimento interno do Conselho da Mulher e Conselho da Pessoa com 
deficiência - decreto do fundo e regimento interno do CPCD, conforme especificações 
e condições constantes no Edital de Licitação e seus Anexos, e as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, da(o)Dispensa  62/2021, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Con-tratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa  62/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 208 / 2021, a contar do dia 20 de 
Janeiro de 2022 com vencimento em 20 de Julho de 2022, para dar continuidade nos 
serviços presta-dos, CONFORME PROTOCOLO 5153/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Dispensa  62/2021 , que não colidirem com as 
disposições deste aditi-vo, obedecendo ao Contrato nº 208 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 05 de novembro de 2021.
REGHINI-ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  147/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4241 ANA PAULA DUARTE BARBOZA  125.557.689-80 22°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 075/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 075/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Novembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUCIENE APARECIDA SOARES, RG. nº 37.474.578-X e C.P.F. nº 
815.267.689-68.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$: 1.443,12 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e doze 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/11/2021 com término em 16/11/2022. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Campo 
Professora Rosimeri Ortiz Consalter e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 076/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 076/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Novembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FLÁVIA DOS SANTOS GARCIA, RG. nº 41.872.900-1 e CPF. 
nº 347.068.988-1.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.133,14 (Um mil cento e trinta e três reais e quatorze 
centavos). 
VIGÊNCIA: Iniciando em 18/11/2021, com término em 18/11/2022. 
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.  
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano 
Perneta, e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo 
determinado pela Secretaria Municipal de Educação, cultura, Turismo e 
Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1119/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Novembro de 2021, a servidora 
LUCIENE APARECIDA SOARES, CPF. nº 815.267.689-68, ocupante do cargo de 
Professor (20h), na Escola Municipal de Campo Professora Rosimeri Ortiz Consater, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1120/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 18 de Novembro de 2021 a 18 de Novembro de 2022, 
a Sra. FLÁVIA DOS SANTOS GARCIA, CPF. nº 347.068.988-11, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocado através do 
Edital n° 134/2021, do dia 12/11/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 13/11/2021, junto a Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1121/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 18 de Novembro de 2021, a servidora 
FLÁVIA DOS SANTOS GARCIA, CPF. nº 347.068.988-11, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1124/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GIOVANE MOREIRA DA SILVA OLIVEIRA, CPF. nº 
089.568.539-67, ocupante do cargo de Enfermeiro, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
18/08/2020 a 17/08/2021 a contar do dia 29/11/2021 a 28/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A Nº 1125/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALLAN MANOEL RODRIGUES, CPF. nº 088.096.759-59, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, Licença Para Trato de Interesses Particulares, pelo prazo de 02 
(dois) anos, conforme disposto no Art. 156 e 157 da Lei Complementar nº006/2005 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar retroativamente do dia 
20/10/2021 a 19/10/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1126/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE SANTOS PAISANA, CPF. nº 695.536.459-68, 
ocupante do cargo de Técnico em Administração, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/02/2020 a 09/02/2021, a contar do dia 24/11/2021 a 03/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1127/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FERNANDA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA, CPF. nº 
047.335.249-43, ocupante do cargo de Médica Veterinária, junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Licença Para Trato de Interesses 
Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme disposto no Art. 156 e 157 da Lei 
Complementar nº006/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do 
dia 30/11/2021 a 29/11/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1128/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LEUZINA BATISTA DO NASCIMENTO SOUZA, CPF. nº, 
031.964.699-80, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2020 a 09/03/2021, a contar 
do dia 22/11/2021 a 21/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

   6.1- Transferências de Convênios 325.000,00 325.000,00 255.502,34 78,62

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 4.600,00 4.600,00 7.093,54 154,21

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 3.600,00 3.600,00 5.505,01 152,92

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 329.600,00 329.600,00 262.595,88 79,67

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.300.000,00 1.300.000,00 1.035.743,94 79,67

   5.2- Outras Transferências do FNDE 503.920,00 503.920,00 970.144,52 192,52

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO 13.700,00 14.079,76 69.893,21 496,41

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.807.520,00 1.807.520,00 2.011.393,47 111,28

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 69.835.265,00 79.624.008,34 63.895.276,45 80,25

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

   2.6- Cota-Parte IPVA 5.105.000,00 5.414.029,27 5.082.044,12 93,87

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 305.000,00 305.000,00 232.514,56 76,23

   2.5- Cota-Parte ITR 561.000,00 561.000,00 1.173.615,57 209,20

   2.2- Cota-Parte ICMS 17.525.000,00 19.262.722,46 14.935.751,98 77,54

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 100.940,00 100.940,00 0,00 0,00

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 26.590.000,00 30.680.981,13 25.355.944,98 82,64

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 2.400.000,00 2.400.000,00 1.224.394,71 51,02

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 52.586.940,00 58.724.672,86 48.004.265,92 81,74

   2.1- Cota-Parte FPM 28.990.000,00 33.080.981,13 26.580.339,69 80,35

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.643.000,00 3.787.216,28 2.756.550,00 72,79

     1.4.1- IRRF 3.643.000,00 3.787.216,28 2.756.550,00 72,79

     1.3.1- ISS 4.340.000,00 6.459.515,47 4.899.071,16 75,84

     1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 171.375,00 171.375,00 63.146,29 36,85

     1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 17.728,00 39,40

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.511.375,00 6.630.890,47 4.962.217,45 74,83

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.415.000,00 2.802.278,73 1.977.556,57 70,57

     1.2.1- ITBI 1.370.000,00 2.757.278,73 1.959.828,57 71,08

     1.1.1- IPTU 5.267.500,00 5.267.500,00 4.708.241,02 89,38

     1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 2.411.450,00 2.411.450,00 1.486.445,49 61,64

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 17.248.325,00 20.899.335,48 15.891.010,53 76,04

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.678.950,00 7.678.950,00 6.194.686,51 80,67

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

%

(f) = (e/d)x100

13.357.000,00 77,32

5.933.715,00 60,52

7.423.285,00 91,14

2.641.500,00 59,89

604.000,00 27,88

2.037.500,00 66,19

15.998.500,00 74,28

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 10,75

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 113.712,53

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021 113.712,53

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 295.961,21

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 13.245.131,86

   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 79,30

   19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 9,95

   16.1- FUNDEB 60% 0,00

   16.2- FUNDEB 40% 182.248,68

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 113.712,53

   17.1- FUNDEB 60% 104.677,71

   17.2- FUNDEB 40% 9.034,82

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 18.603.868,97 13.818.134,58 13.541.093,07 72,79

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 182.248,68

   14.1- Com Educação Infantil 534.000,00 148.892,83 106.178,83 19,88

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.712.868,97 1.795.668,88 1.561.341,37 57,55

   13.2- Com Ensino Fundamental 8.423.285,00 7.677.110,95 7.677.110,95 91,14

14- OUTRAS DESPESAS 3.246.868,97 1.944.561,71 1.667.520,20 51,36

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 15.357.000,00 11.873.572,87 11.873.572,87 77,32

   13.1- Com Educação Infantil 6.933.715,00 4.196.461,92 4.196.461,92 60,52

DESPESAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 6.399.900,00 8.900.591,26 5.420.521,18 60,90
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 29.500,00 29.500,00 32.959,41 111,73

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 6.399.900,00 8.900.591,26 5.420.521,18 60,90

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 15.969.000,00 18.469.691,26 14.776.489,19 80,00

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 32.225,63 0,00

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 980.000,00 980.000,00 1.016.403,05 103,71

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 15.998.500,00 18.499.191,26 14.841.674,23 80,23

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 61.000,00 61.000,00 46.502,93 76,23

   10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5) 112.000,00 112.000,00 234.723,00 209,57

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 3.405.000,00 3.405.000,00 2.987.150,24 87,73

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 20.200,00 20.200,00 0,00 0,00

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.569.100,00 9.569.100,00 9.355.968,01 97,77

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 4.990.900,00 4.990.900,00 5.071.188,79 101,61

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.150.820,00 2.151.199,76 2.343.882,56 108,96

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

%

(f) = (e/d)x100

8.784.024,00 57,04

6.537.715,00 58,19

2.246.309,00 54,14

17.725.474,00 73,68

9.460.785,00 85,06

8.264.689,00 62,81

0,00 0,00

0,00 0,00

100.500,00 65,51

0,00 0,00

0,00 0,00

26.609.998,00 68,09

%

(f) = (e/d)x100

0,00 0,00

1.303.600,00 76,52

0,00 0,00

1.571.000,00 47,84

2.874.600,00 60,89

29.484.598,00 67,40

   47.1- Orçamento do Exercício 13.259.260,72 948.172,09

   47.2- Restos a Pagar 325.219,60 12.818,80

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 475.577,66 213.711,32

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 14.776.485,56 1.035.743,94

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 13.584.480,32 960.990,89

   44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 579.797,45 15.721,94

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(h)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ O 

BIMESTRE

CANCELADO EM 2021

(j)

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.615.390,64 30.807,05

   44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 1.035.593,19 15.085,11

42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (38+ 39 + 40 + 41) 3.296.652,61 2.007.384,28 1.716.085,43 52,06

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 34.518.239,33 23.265.586,55 21.541.858,48 62,41

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.796.734,71 859.605,89 725.469,60 40,38

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 1.499.917,90 1.147.778,39 990.615,83 66,04

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j) 30.807,05

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 6.380.846,88

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) 13.379.086,17

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 20,94

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 5.420.521,18

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 32.225,63

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 113.712,53

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 783.580,49

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 31.221.586,72 21.258.202,27 19.825.773,05 63,50

25- ENSINO SUPERIOR 100.500,00 65.840,00 65.840,00 65,51

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 230.576,89 212.520,18 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 11.136.153,97 9.472.779,83 9.238.452,32 82,96

   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 9.545.441,62 5.995.954,60 4.999.275,05 52,37

     22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.971.776,13 1.608.849,98 1.432.085,11 48,19

23- ENSINO FUNDAMENTAL 20.681.595,59 15.238.157,54 14.025.207,19 67,81

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 10.439.491,13 5.954.204,73 5.734.725,86 54,93

     22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 7.467.715,00 4.345.354,75 4.302.640,75 57,62

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

6. Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 1.700.542,31 293.969,38

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 19/11/2021, às 11:33:15.

1. A linha "19.1" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
2. A linha "21" refere-se ao Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.” 

3. Caput do artigo 212 da CF/1988. 

4. A linha "34" refere-se aos valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5. A linha "38" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

   50.2- (-) Valores a recuperar 0,00 0,00

   50.3- (+) Outros valores extraorçamentários 0,00 0,00

   50.4- (+) Conciliação Bancária 0,00 0,00

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.700.542,31 293.969,38

50- (+) Ajustes 0,00 0,00

   50.1- (+) Retenções 0,00 0,00

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 32.959,41 5.505,01

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________

HERALDO TRENTO

 
RESOLUÇÃO N.º 01/2021, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

“CONVOCA PARA A ETAPA INTERMUNICIPAL 
PREPARATÓRIA DA IV CONFERÊNCIA 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO – CONAE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica convocada a IV Conferência Intermunicipal de Educação, a realizar-se no dia 03 de 

dezembro de 2021, das 13h30 às 17h30, no formato on-line por meio da plataforma Stream Yard e 

canal do Youtube da Secretaria Municipal de Educação de Umuarama, com a temática 

“INCLUSÃO, EQUIDADE E QUALIDADE: compromisso com o futuro da educação brasileira” 

 

Art. 2º A IV Conferência Intermunicipal de Educação integra os seguintes municípios: Alto 

Paraiso, Alto Piquiri, Altônia, Cafezal do Sul, Cidade Gaúcha, Douradina, Esperança Nova, 

Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Nova Olímpia, Pérola, São Jorge do 

Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê e será coordenada pela Comissão Intermunicipal com 

representantes das comissões especiais dos municípios participantes. 

 

Art. 3º - São objetivos da IV Conferência Intermunicipal de Educação: 

I - avaliar a implementação do PNE, com destaque específico ao cumprimento das metas e das 

estratégias intermediárias, sem prescindir de uma análise global do plano;  

II - avaliar a implementação dos planos municipais de educação, os avanços e os desafios para as 

políticas públicas educacionais; e 

III - conclamar a sociedade brasileira para a elaboração e aprovação do novo PNE 2024-2034. 

 

 
Art. 4º A IV Conferência Intermunicipal de Educação, além do tema central será precedida dos 

seguintes eixos temáticos:  

Eixo 1. O PNE 2024 – 2034: avaliação das diretrizes e metas  

Eixo 2. Uma escola para o futuro: Tecnologia e conectividade a serviço da Educação   

Eixo 3. Criação do SNE: avaliação da legislação inerente e do modelo em construção   

 

Art. 5º A Comissão Organizadora Intermunicipal, da conferência terá as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar e promover a realização da conferência, observados os aspectos 

técnicos, políticos e administrativos; 

II - elaborar o regulamento geral da conferência e o seu regimento em consonância com 

documentos da CONAE; 

III – elaborar a programação e a metodologia para operacionalização da conferência; 

IV - mobilizar e articular a participação dos segmentos da educação e dos setores sociais na 

conferência intermunicipal; 

V - viabilizar a infraestrutura necessária para a realização da conferência. 

VI - elaborar propostas de divulgação e de estratégias de comunicação. 

 

Parágrafo único. O Regimento a que se refere o caput deverá ser aprovado durante a conferência. 

 

Art. 6º Para organização e realização dos trabalhos da IV Conferência Intermunicipal de Educação 

ficam instituídas as seguintes comissões: 

I. Comissão Especial de Monitoramento e Sistematização; 

II. Comissão Especial de Mobilização e Divulgação; 

 

Parágrafo único. As atribuições de cada comissão serão descritas e definidas no Regimento Interno 

da Conferência Intermunicipal. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos om data 

retroativa a 17 de novembro de 2021. 

 

 
 

 

Umuarama, em 17 de novembro de 2021. 

 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA AMERIOS  

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 552/2021
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, 
EU O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Alto Paraíso 
para o exercício financeiro de 2022, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º, da 
Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022, compreendendo o orçamento fiscal e da 
seguridade social.
Artigo 2º - A receita total estimada no Orçamento Geral do Município, já com as 
devidas deduções legais, representa o montante de R$ 36.422.750,97 (trinta e seis 
milhões quatrocentos e vinte e dois mil setecentos e cinquenta reais e noventa e sete 
centavos), fixando a despesa em igual valor.
Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 
devolutivo auferido pelo ente municipal, para a alocação e cobertura das despesas 
públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser 
classificada em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação 
vigente e especificadas no Anexo 2 – Resumo Geral da Receita.
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS
DESCRIÇÃO   VALOR (R$)
 1000 - RECEITAS CORRENTES  38.860.390,00
      1100 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.428.390,00
      1200 - Contribuições  384.350,00
      1300 - Receita Patrimonial  133.100,00
      1400 - Receita Agropecuária                 350,00
      1600 - Receita de Serviços  27.300,00
      1700 - Transferências Correntes  32.548.550,00
      1900 - Outras Receitas Correntes  3.338.350,00
 2000 - RECEITAS DE CAPITAL  2.921.992,97
      2200 – Alienação de Bens 1.600.000,00
      2400 - Transferências de Capital  1.321.992,97
 TOTAL DA RECEITA BRUTA  41.782.382,97
      ( - ) Dedução de Receita - Renúncia  2.500,00
      ( - ) Dedução de Receita - Descontos Concedidos  35.132,00
      ( - ) Dedução de Receita - Formação do Fundeb  5.322.000,00
 TOTAL DAS DEDUÇÕES  5.359.632,00
 TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA  36.422.750,97
Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, unidades orçamentárias, funções, natureza da despesa, 
cujo desdobramento apresenta-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
DESCRIÇÃO   VALOR (R$)
 01 - CÂMARA MUNICIPAL  1.883.614,49
      01.01 - Poder Legislativo  1.883.614,49
 02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  826.275,00
      02.01 - Chefia de Gabinete  534.955,00
      02.02 - Controladoria Interna  168.545,00
      02.03 - Assessoria Jurídica Vinculada ao Prefeito  122.775,00
 03 - SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  1.611.595,00
      03.01 - Gabinete do Secretário  72.445,00
      03.02 - Divisão de Assistência Técnica e Administrativa  797.300,00
      03.03 - Divisão de Material e Patrimônio  107.435,00
      03.04 - Divisão de Compras e Licitação  169.765,00
      03.05 - Divisão de Serviços Gerais  128.315,00
      03.06 - Procuradoria Municipal de Assuntos Jurídicos  336.335,00
 04 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  2.803.705,00
      04.01 - Gabinete do Secretário  77.180,00
      04.02 - Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade  2.352.460,00
      04.03 - Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização  374.065,00
 05 - SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS  606.240,00
      05.01 - Gabinete do Secretário de Recursos Humanos  70.595,00
      05.02 - Divisão de Recursos Humanos  535.645,00
 06 - SECRETARIA DE CULTURA  314.630,00
      06.01 - Gabinete do Secretário de Cultura  70.895,00
      06.02 - Divisão de Cultura  243.735,00
 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER  6.846.255,01
      07.01 - Gabinete do Secretário  79.015,00
      07.02 - Divisão de Educação  6.663.225,01
      07.03 - Divisão de Esporte e Lazer  104.015,00
 08 - SECRETARIA DE SAÚDE  7.626.592,50
      08.01 - Gabinete do Secretário de Saúde  78.970,00
      08.02 - Fundo Municipal de Saúde  7.451.657,50
      08.03 - Divisão de Assistência a Saúde  95.965,00
 09 - SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS  6.472.302,97
      09.01 - Gabinete do Secretário  76.145,00
      09.02 - Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos  
6.299.767,97
      09.03 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social  96.390,00
 10 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  1.459.720,00
      10.01 - Gabinete do Secretário  75.845,00
      10.02 - Divisão de Serviços Rodoviários  1.383.875,00
 11 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
536.530,00
      11.01 - Gabinete do Secretário de Agropecuária e Abastecimento  
76.515,00
      11.02 - Divisão de Agropecuária e Abastecimento  460.015,00
 12 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  515.950,00
      12.01 - Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio  70.845,00
      12.02 - Divisão de Indústria e Comércio  445.105,00
 13 - SECRETARIA DE TURISMO, M. AMB., ECOL., FISC., SAN., AGR.  
2.924.920,00
      13.01 - Gabinete do Secretário  71.395,00
      13.02 - Divisão de Turismo  89.955,00
      13.03 - Fundo Municipal de Meio Ambiente  1.967.215,00
      13.04 - Divisão de Saneamento e Assistência Agrária    796.355,00
 14 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL  1.994.421,00
      14.01 - Gabinete do Secretário  86.445,00
      14.02 - Departamento de Programas Sociais  59.285,00
      14.03 - Divisão de Programas Sociais  329.465,00
      14.04 - Divisão de Promoção Humana  73.295,00
      14.05 - Divisão de Assuntos Comunitários  600.715,00
      14.06 - Fundo Municipal de Assistência Social  304.820,00
      14.07 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente  
296.231,00
      14.08 - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa    244.165,00
 TOTAL GERAL DAS DESPESAS 36.422.750,97
POR FUNÇÕES
DESCRIÇÃO   VALOR (R$)
 01 Legislativa  1.883.614,49
 04 Administração  3.837.815,00
 08 Assistência Social  1.994.421,00
 09 Previdência Social           60.000,00
 10 Saúde  7.626.592,50
 12 Educação  6.742.240,01
 13 Cultura  314.630,00
 15 Urbanismo  6.375.912,97
 16 Habitação  96.390,00
 17 Saneamento  796.355,00
 18 Gestão Ambiental  2.038.610,00
 20 Agricultura  536.530,00
 22 Indústria  515.950,00
 26 Transporte  1.459.720,00
 27 Desporto e Lazer  193.970,00
 28 Encargos Especiais  1.940.000,00
 99 Reservas           10.000,00
 TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 36.422.750,97
POR NATUREZA DA DESPESA – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
DESCRIÇÃO   VALOR (R$)
 03 - DESPESAS CORRENTES  28.240.387,51
      1 - Pessoal e Encargos Sociais  16.489.975,01
      2 - Juros e Encargos da Dívida  300.040,00
      3 - Outras Despesas Correntes  11.450.372,50
 04 - DESPESAS DE CAPITAL  8.172.353,46
      4 - Investimentos  7.041.953,46
      6 - Amortização da Dívida / Refinanciamento  1.130.400,00
 09 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA  10.010,00
      9 - Reserva de Contingência  10.010,00
 TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR GRUPO DE NATUREZA 
36.422.750,97
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado:
I – A abrir no curso da execução orçamentária de 2022 créditos adicionais 
suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa total fixada por esta 
Lei; nos termos previstos no § 1º, inciso III, do artigo 43 da Lei 4.320/64;
II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações 
previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 
de maio de 2001 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso 
I da Lei 4.320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre 
a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-
se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64;
V – Abrir créditos extraordinários destinados a despesas urgentes e imprevistas, 
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública, dando imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo, nos termos do inciso III, do artigo 41 e artigo 
44 da Lei 4.320/64;
VI – Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operações de crédito 
autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, 
conforme os termos previstos no inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VII – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso 
VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso 
VI deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade, projeto ou atividade 
orçamentária.
VIII – Realizar a abertura ou alteração de fonte de recursos dentro da mesma dotação 
orçamentária;
IX – Fica o Poder Executivo autorizado a adequar o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes para o exercício de referência com a finalidade 
de compatibilização das metas das ações orçamentárias de alterações de valores 
e outras modificações.
Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções sociais para 
entidades educacionais, assistenciais e de saúde sem fins lucrativos, desde que 
esteja em conformidade com a legislação vigente que trata do assunto.
Artigo 6º - Integram a Lei Orçamentária Anual os seguinte anexos:
I)Anexo I – Demonstrativo da Receita e Despesa;
II)Anexo II – Receita Segundo as Naturezas;
III)Anexo II – Despesa Segundo as Naturezas – Desdobrado até o Elemento da 
Despesa;
IV)Anexo VI – Programa de Trabalho;
V)Anexo VII – Programa de Trabalho de Governo;
VI)Anexo VII – Demonstrativo da Despesa Conforme Vínculo;
VII)Anexo IX – Demonstrativo da Despesa por Funções.
Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a 
partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 2022.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 Impostos, Taxas e Contrib  2.428.390,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  16.489.975,01
 Contribuições  384.350,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD  300.040,00
 Receita Patrimonial  133.100,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.450.372,50
 Receita Agropecuária  350,00
 Receita de Serviços  27.300,00
 Transferências Correntes  32.548.550,00
 Outras Receitas Correntes  3.338.350,00
 (-) Dedução - Renúncia  2.500,00
 (-) Dedução - Descontos Concedidos  35.132,00
 (-) Dedução para o FUNDEB  5.322.000,00

 Superávit

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias
 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 Alienação de Bens  1.600.000,00  INVESTIMENTOS  7.041.953,46
 Transferências de Capital  1.321.992,97  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R  1.130.400,00

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais ..................

Estado do Parana Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64
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 28.240.387,51

 38.860.390,00

 -5.359.632,00

 5.260.370,49

 33.500.758,00  33.500.758,00

 2.921.992,97  8.172.353,46

 10.010,00

 5.260.370,49

 8.182.363,46  8.182.363,46

Resumo Receita Despesa

Receitas Correntes  33.500.758,00 Despesas Correntes  28.240.387,51
Receitas Correntes Intraorçamentária   -    Despesas Correntes Intraorçamentária   -    
Receitas de Capital  2.921.992,97 Despesas de Capital  8.172.353,46
Receitas de Capital Intraorçamentária   -    Despesas de Capital Intraorçamentária   -    

Reserva de Contingência  10.010,00

Total .......................  36.422.750,97 Total .......................  36.422.750,97

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 146/2021
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo 
Simplificado n° 01/2021. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista 
dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 146/2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/11/2021, abdica por motivo 
estritamente particular do candidato desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4489 THIAGO MICHALCZUK  101.566.529-27 21°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 26 (vinte e seis) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1129/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JUDITE ALVES CPF. nº 634.181.939-00, ocupante do cargo 
de Servente, junto a Secretaria Municipal de Assistente Social, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/08/2019 a 31/07/2020, a 
contar do dia 23/11/2021 a 22/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1130/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEX SANDRO DOS SANTOS, CPF. nº 064.086.549-67, 
ocupante do cargo de Chefe de Setor de Manutenção de Ruas e Avenidas, junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 09/02/2020 a 08/02/2021, a contar do 
dia 25/11/2021 a 09/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1131/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor SANDREVAL PEREIRA, CPF nº 813.508.999-68, para exercer 
a função de FISCAL DE POSTURAS, junto a Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, dando a este autoridade para exercer poder de policia na fiscalização e 
autuação de condutas dos munícipes para efetivo cumprimento das normas contidas 
no Código de Posturas do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, Lei Complementar 
09/2020, a contar da data da publicação desta Portaria.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

SúMuLa DE RECEBIMENTO DE LICENÇa PRévIa
Município de Icaraíma torna público recebeu do IAT, a Licença Prévia para o Conjunto 
Habitacional Santa Luzia II, a ser implantado no Lote urbano nº 389 e 395-Rem/B, 
Icaraíma- PR.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 1106/2021
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO A VIAJAR A 
CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, o Senhor 
MARCIO ANTONIO ABREU, a viajar no dia 01 de dezembro de 2021, a cidade de Maringá 
no Estado do Paraná, para Curso de Capacitação, Curso de Dimensões Comportamentais 
da Liderança, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.
 Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 1105/2021
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE A VIAJAR A CIDADE DE 
MARINGÁ NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, o Senhor HAILTON 
JOAQUIM DE OLIVEIRA, a viajar no dia 01 de dezembro de 2021, a cidade de 
Maringá no Estado do Paraná, para Curso de Capacitação, Curso de Dimensões 
Comportamentais da Liderança, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma) 
diária.
 Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 1108/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARINA DOS 
SANTOS PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 24 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 945.656.869-
53, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 343/2012 de 11 de junho 
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de novembro de 2021.
 Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1107/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA IOLANDA DA SILVA 
BORGES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 19 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora IOLANDA DA SILVA BORGES, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 6.342.231-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 032.853.139-
19, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante 
do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotado na Secretaria de 
Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n° 142/2019 de 08 de março de 2019.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de novembro de 2021.
 Registre-se,  Publique-se, e           Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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                                                                                                                        Natureza
Codigo                        Especificacao                                     Desdobramento             Fonte       Da Receita

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                   38.860.390,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de
                               Melhoria                                                            2.428.390,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                           2.231.550,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimonio                     1.220.150,00
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Propriedade Predial e
                                 Territorial Urbana                                220.000,00
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00    IPTU - Principal                                  150.000,00
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00    IPTU - Multas/Juros                                 5.000,00
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00    IPTU - Divida Ativa                                50.000,00
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00    IPTU - D.A. Multas/Juros                           15.000,00
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00    Imposto Trans. “Inter Vivos” Bens Imo.
                                 Direi. Reais Imoveis                            1.000.150,00
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00    ITBI - Principal                                1.000.000,00
1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00    ITBI - Multas/Juros                                    50,00
1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00    ITBI - Divida Ativa                                    50,00
1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00    ITBI - D.A. Multas/Juros                               50,00
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Renda e Proventos de
                                 Qualquer Natureza                                 780.000,00
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte           780.000,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
                                 Trabalho                                          780.000,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Principal                       780.000,00
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos s/ a Producao, Circulacao de
                                 Mercadorias e Servicos                            231.400,00
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre Servicos                           231.400,00
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre Servicos de Qualquer
                                 Natureza                                          231.400,00
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00    ISSQN - Principal                                 230.000,00
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00    ISSQN - Multas/Juros                                  200,00
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00    ISSQN - Divida Ativa                                1.000,00
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00    ISSQN - D.A. Multas/Juros                             200,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                                180.140,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia           60.700,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00    Taxas de Inspecao, Controle e                      49.650,00
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00    Taxas de Inspecao, Controle e
                                 Fiscalizacao - Principal                           45.500,00
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00    Taxas de Inspecao, Controle e
                                 Fiscalizacao - Multas/Juros                         2.050,00
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00    Taxas de Inspecao, Controle e
                                 Fiscalizacao - Divida Ativa                         1.550,00
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00    Taxas de Inspecao, Controle e
                                 Fiscalizacao - DA Multas/Juros                        550,00
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00    Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia
                                 Sanitaria                                          11.050,00
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00    Taxa Fiscali. Vigi. Sanitaria - Principal          10.000,00
1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00    Taxa Fiscali. Vigi. Sanitaria -
                                 Multas/Juros                                           50,00
1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00    Taxa Fiscali. Vigi. Sanitaria - Divida
                                 Ativa                                                 500,00
1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00    Taxa Fiscali. Vigi. Sanitaria - D.A.
                                 Multas/Juros                                          500,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                  119.440,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral         119.440,00
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral
                                 - Principal                                        84.000,00
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral
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                                 -  Multas e Juros                                     820,00
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral
                                 - Divida Ativa                                     30.510,00
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral
                                 - DA Multas Juros                                   4.110,00
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao de Melhoria                                              16.700,00
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao de Melhoria                           16.700,00
1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao Melhoria Pavimentacao e
                                 Obras Complementares                               16.700,00
1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00    Con. Melho. Pavi. Obras Comple. -
                                 Principal                                           5.000,00
1.1.3.1.53.0.2.00.00.00.00.00    Con. Melho. Pavi. Obras Comple. -
                                 Multas/Juros                                          200,00
1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00    Con. Melho. Pavi. Obras Comple. - Divida
                                 Ativa                                              10.000,00
1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00    Con. Melho. Pavi. Obras Comple. - D.A.
                                 Multas/Juros                                        1.500,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                         384.350,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao para o Custeio do Servico de
                                Iluminacao Publica                                                   384.350,00
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao para o Custeio do Servico de
                                 Iluminacao Publica                                384.350,00
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao para o Custeio do Servico de
                                 Iluminacao Publica                                384.350,00
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00    COSIP - Principal                                 376.000,00
1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00    COSIP - Multas/Juros                                  250,00
1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00    COSIP - Divida Ativa                                6.050,00
1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00    COSIP - D.A. Multas/Juros                           2.050,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                   133.100,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Exploracao do Patrimonio Imobiliario do
                                Estado                                                                16.100,00
1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Exploracao do Patrimonio Imobiliario do
                                 Estado                                             16.100,00
1.3.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00    Concessao, Permi., Cessao de Uso de Bens
                                 Imoveis Publicos                                   16.100,00
1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00    Conce./Permi./Cessao Imoveis - Principal           15.000,00
1.3.1.1.02.0.2.00.00.00.00.00    Conce./Permi./Cessao Imoveis -
                                 Multas/Juros                                        1.000,00
1.3.1.1.02.0.3.00.00.00.00.00    Conce./Permi./Cessao Imoveis - Divida
                                 Ativa                                                  50,00
1.3.1.1.02.0.4.00.00.00.00.00    Conce./Permi./Cessao Imoveis - D.A
                                 Multas/Juros                                           50,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliarios                                                  117.000,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correcoes Monetarias                      117.000,00
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00    Remuneracao de Depositos Bancarios                117.000,00
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00    Remuneracao de Depositos Bancarios -
                                 Principal                                         117.000,00

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuaria                                                      350,00
1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receita Agropecuaria                                                     350,00
1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Receita Agropecuaria                                  350,00
1.4.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00    Receita Agropecuaria                                  350,00
1.4.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00    Receita Agropecuaria - Principal                      200,00
1.4.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00    Receita Agropecuaria - Multas/Juros                    50,00
1.4.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00    Receita Agropecuaria - Divida Ativa                    50,00
1.4.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00    Receita Agropecuaria - D.A. Multas/Juros               50,00
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1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Servicos                                                    27.300,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos Administrativos e Comerciais
                                Gerais                                                                25.150,00
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Servicos Administrativos e Comerciais
                                 Gerais                                             25.150,00
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00    Servicos Administrativos e Comerciais
                                 Gerais                                             25.150,00
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00    Servicos Adminis. e Comerciais Gerais -
                                 Principal                                          25.000,00
1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00    Servicos Adminis. e Comerciais Gerais -
                                 Multas/Juros                                           50,00
1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00    Servicos Adminis. e Comerciais Gerais -
                                 Divida Ativa                                           50,00
1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00    Servicos Adminis. e Comerciais Gerais -
                                 D.A. Multas/Juros                                      50,00
1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos e Atividades Referentes a
                                Navegacao e ao Transporte                                              2.150,00
1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Servicos e Atividades Referentes a
                                 Navegacao e ao Transporte                           2.150,00
1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00    Servicos de Transporte de Passageiros ou
                                 Mercadorias                                         2.150,00
1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00    Servicos de Transp. de Passag./Mercad. -
                                 Principal                                           2.000,00
1.6.2.1.02.0.2.00.00.00.00.00    Servicos de Transp. de Passag./Mercad. -
                                 Multas/Juros                                           50,00
1.6.2.1.02.0.3.00.00.00.00.00    Servicos de Transp. de Passag./Mercad. -
                                 Divida Ativa                                           50,00
1.6.2.1.02.0.4.00.00.00.00.00    Servicos de Transp. de Passag./Mercad. -
                                 D.A. Multas/Juros                                      50,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                                           32.548.550,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas
                                Entidades                                                         16.500.850,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias Decorrentes Participacao
                                 na Receita da Uniao                            14.209.950,00
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Fundo de Participacao dos
                                 Municipios - FPM                               13.500.000,00
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte FPM - Cota Mensal                   12.500.000,00
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal       12.500.000,00
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte FPM - 1% Cota Dezem.                   500.000,00
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte FPM - 1% Cota Dezem. -
                                 Principal                                         500.000,00
1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte FPM - 1% Cota Julho                    500.000,00
1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte FPM - 1% Cota Julho -                  500.000,00
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
                                 Territorial Rural                                 700.000,00
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ITR - Principal                     700.000,00
1.7.1.1.54.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte da Contribuicao de Intervencao
                                 no Dominio Economi                                  9.950,00
1.7.1.1.54.0.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte da CIDE - Principal                      9.950,00
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. das Comp. Financ. p/ Exploracao
                                 de Recursos Naturais                              217.000,00
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00    Cota-parte da Compen. Finan. Recursos
                                 Minerais - CFEM                                     2.000,00
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00    Cota-parte Compen. Finan. Recur. Minerais
                                 - CFEM - Principal                                  2.000,00
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1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00    Cota-parte da Compensacao Financeira
                                 Producao de Petroleo                              215.000,00
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00    Cota-parte Royalties Compen. Finan.
                                 Petroleo Lei no 7.990/89                            3.000,00
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00    Cota-parte Royalties Petroleo Lei
                                 7.990/89 - Principal                                3.000,00
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo
                                 - FEP                                             212.000,00
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo
                                 - FEP - Principal                                 212.000,00
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                            1.572.000,00
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. - SUS - Rep. Fundo/Fundo
                                 Bloco Manut. ASPS                                 772.000,00
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00    Transferencia de Recursos do SUS -
                                 Atencao Primaria                                  502.000,00
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00    Transferencia de Rec. do SUS - Atencao
                                 Primaria - Principal                              502.000,00
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00    Transferencia de Recursos do SUS -
                                 Atencao Especializada                             166.000,00
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00    Transferencia de Recursos do SUS -
                                 Atencao Esp. - Principal                          166.000,00
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00    Transferencia de Recursos do SUS -
                                 Vigilancia em Saude                                69.000,00
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00    Transferencia de Recursos do SUS - Vig.
                                 em Saude - Principal                               69.000,00
1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00    Transferencia de Recursos do SUS -
                                 Assistencia Farmaceutica                           15.000,00
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00    Transferencia de Recursos SUS - Assist.
                                 Farmac. - Principal                                15.000,00
1.7.1.3.50.5.0.00.00.00.00.00    Transferencia de Recursos do SUS - Gestao
                                 do SUS                                             20.000,00
1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00    Transferencia de Recursos do SUS - Gestao
                                 do SUS - Principal                                 20.000,00
1.7.1.3.99.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias de Recursos do SUS          800.000,00
1.7.1.3.99.0.1.00.00.00.00.00    Outras Transferencias de Recursos do SUS
                                 - Principal                                       800.000,00
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. do Fundo Nacional do Desenvolvi.
                                 da Educacao - FNDE                                283.000,00
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias do Salario-Educacao                159.500,00
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00    Transferencias do Salario-Educacao -
                                 Principal                                         159.500,00
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. FNDE Programa Nacional
                                 Alimentacao Escolar - PNAE                         79.000,00
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00    Transfe. FNDE - PNAE - Principal                   79.000,00
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. FNDE Progra. Nacional Apoio
                                 Trans. Escolar - PNATE                             44.500,00
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00    Transfe. FNDE - PNATE - Principal                  44.500,00
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. Fundo Nacional de
                                 Assistencia Social - FNAS                          88.900,00
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. Fundo Nacional de
                                 Assistencia Social - FNAS                          88.900,00
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist.
                                 Social - FNAS - Princ.                             88.900,00
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias de Recursos da              130.000,00
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00    Transferencia Obrigatoria Decorrente da
                                 L.C. no 176/2020                                  130.000,00
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1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00    Transferencia Obrigatoria - L.C. no
                                 176/2020 - Principal                              130.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e
                                de suas Entidades                                                 13.657.000,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participacao na Receita dos Estados e
                                 Distrito Federal                               13.410.000,00
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS                             12.900.000,00
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS - Principal                 12.900.000,00
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA                                290.000,00
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA - Principal                    290.000,00
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municipios                    220.000,00
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municipios -                  220.000,00
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                              188.000,00
1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                              188.000,00
1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do SUS -
                                 Principal                                         188.000,00
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias dos Estados e
                                 Distrito Federal                                   59.000,00
1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos Destinado a
                                 Programas de Educacao                              59.000,00
1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00    Transferencias Rec. Dest. Programas de
                                 Educacao - Principal                               59.000,00
1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Municipios e de suas
                                Entidades                                                            150.000,00
1.7.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias dos Municipios              150.000,00
1.7.3.9.99.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias dos Municipios              150.000,00
1.7.3.9.99.0.1.00.00.00.00.00    Outras Transferencias dos Municipios -
                                 Principal                                         150.000,00
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias de Outras Instituicoes
                                Publicas                                                           2.240.000,00
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do FUNDEB            2.240.000,00
1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do FUNDEB            2.240.000,00
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do FUNDEB -
                                 Principal                                       2.240.000,00
1.7.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Transferencias Correntes                                          700,00
1.7.9.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Pessoas Fisicas                     700,00
1.7.9.1.99.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias de Pessoas Fisicas              700,00
1.7.9.1.99.0.1.00.00.00.00.00    Outras Transferencias de Pessoas Fisicas
                                 - Principal                                           700,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                           3.338.350,00
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Indenizacoes, Restituicoes e
                                Ressarcimentos                                                     3.333.300,00
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Indenizacoes                                    3.328.150,00
1.9.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00    Indenizacoes por Danos Causados ao
                                 Patrimonio Publico                                 40.150,00
1.9.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00    Indenizacoes Danos ao Patrimonio Publico
                                 - Principal                                        40.000,00
1.9.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00    Indenizacoes Danos ao Patrimonio Publico
                                 - Multas/Juros                                         50,00
1.9.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00    Indenizacoes Danos ao Patrimonio Publico
                                 - Divida Ativa                                         50,00
1.9.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00    Indenizacoes Danos ao Patrimonio Publico
                                 - D.A Multas/Juros                                     50,00
1.9.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00    Indenizacao por Posse ou Ocupacao Ilicita
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                                 de Bens Publicos                                3.288.000,00
1.9.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00    Indeni. Posse/Ocupa. Ilicita Bens Publi.
                                 - Principal                                     3.200.000,00
1.9.2.1.02.0.2.00.00.00.00.00    Indeni. Posse/Ocupa. Ilicita Bens Publi.
                                 - Multas/Juros                                     60.000,00
1.9.2.1.02.0.3.00.00.00.00.00    Indeni. Posse/Ocupa. Ilicita Bens Publi.
                                 - Divida Ativa                                     20.000,00
1.9.2.1.02.0.4.00.00.00.00.00    Indeni. Posse/Ocupa. Ilicita Bens Publi.
                                 - D.A Multas/Juros                                  8.000,00
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Restituicoes                                        5.150,00
1.9.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00    Restituicao de Convenios                            5.150,00
1.9.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00    Restituicao de Convenios - Primarias                5.150,00
1.9.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00    Restituicao de Convenios - Primarias -
                                 Principal                                           5.000,00
1.9.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00    Restituicao de Convenios - Primarias -
                                 Multas/Juros                                           50,00
1.9.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00    Restituicao de Convenios - Primarias -
                                 Divida Ativa                                           50,00
1.9.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00    Restituicao de Convenios - Primarias -
                                 D.A Multas/Juros                                       50,00
1.9.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Bens, Direitos e Valores Incorporados ao
                                Patrimonio Publico                                                     5.050,00
1.9.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Bens, Direitos e Valores Incorporados ao
                                 Patrimonio Publico                                  5.050,00
1.9.3.1.05.0.0.00.00.00.00.00    Receitas Reconhe. por Forca Decisoes
                                 Judi. e de Tribu. Adm.                              5.050,00
1.9.3.1.05.0.1.00.00.00.00.00    Recei. Rec. Forca Deci. Judi. e Tribu.
                                 Adm. - Principal                                    5.000,00
1.9.3.1.05.0.2.00.00.00.00.00    Recei. Rec. Forca Deci. Judi. e Tribu.
                                 Adm. - Multas/Juros                                    50,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital                                                                   2.921.992,97
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienacao de Bens                                                   1.600.000,00
2.2.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Alienacao de Bens Imoveis                                          1.600.000,00
2.2.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Alienacao de Bens Imoveis                       1.600.000,00
2.2.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00    Alienacao de Bens Imoveis                       1.600.000,00
2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00    Alienacao de Bens Imoveis - Principal           1.600.000,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias de Capital                                           1.321.992,97
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas
                                Entidades                                                             20.000,00
2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                               20.000,00
2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. do SUS - Fundo/Fundo - Bl
                                 de Manut. das ASPS                                 20.000,00
2.4.1.1.50.1.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. do Bl. de Manut. ASPS -
                                 Atencao Primaria                                    5.000,00
2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. do Bl. de Manut. ASPS -
                                 Atencao Primaria                                    5.000,00
2.4.1.1.50.2.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. do Bl de Manut. ASPS -
                                 Atencao Especializada                               5.000,00
2.4.1.1.50.2.1.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. do Bl de Manut. ASPS -
                                 Atencao Especializada                               5.000,00
2.4.1.1.50.3.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. do Bl. de Manut. ASPS -
                                 Vigilancia em Saude                                 5.000,00
2.4.1.1.50.3.1.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. do Bl. de Manut. ASPS -
                                 Vigilancia em Saude                                 5.000,00
2.4.1.1.50.4.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. do Bl. de Manut. ASPS -
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                                 Assist. Farmaceutica                                5.000,00
2.4.1.1.50.4.1.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. do Bl. de Manut. ASPS -
                                 Assist. Farmaceutica                                5.000,00
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Estados, do DF e de
                                suas Entidades                                                     1.301.992,97
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do SUS dos
                                 Estados e DF                                       20.000,00
2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do SUS                  20.000,00
2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do SUS -
                                 Principal                                          20.000,00
2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Convenios dos Estados e DF e
                                 de Suas Entidades                               1.281.992,97
2.4.2.2.54.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Convenios Estados - Progra.
                                 Infra. em Transporte                              285.000,00
2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00    Transfe. Conve. Estados Progra. Infra.
                                 Transpor. - Principal                             285.000,00
2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transf. de Conv. dos Estados e DF
                                 e de Suas Entidades                               996.992,97
2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00    Outras Transf. Conv. Estados/DF e de Suas
                                 Entid. - Principal                                996.992,97

                              Total Geral ..............                                                           41.782.382,97

              (-) Deducao de Receita - Renuncia
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                          2.500,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria                2.500,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                  2.500,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimonio                              2.500,00
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Propriedade Predial e Territori          2.500,00
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00    IPTU - Principal                                         2.500,00

              (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         35.132,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria               35.122,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 35.042,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimonio                             35.037,00
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Propriedade Predial e Territori         35.037,00
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00    IPTU - Principal                                        35.000,00
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00    IPTU - Multas/Juros                                         15,00
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00    IPTU - D.A. Multas/Juros                                    22,00
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos s/ a Producao, Circulacao de Mercadori              5,00
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre Servicos                                      5,00
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza                  5,00
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00    ISSQN - Multas/Juros                                         5,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                        80,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia                    20,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00    Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao                  10,00
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00    Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao - Mu             10,00
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00    Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria                10,00
1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00    Taxa Fiscali. Vigi. Sanitaria - D.A. Multas/Jur             10,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                            60,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral                   60,00
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral -  Mu             30,00
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos em Geral - DA              30,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                 10,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilumin             10,00
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilumi             10,00
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilumi             10,00
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1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00    COSIP - Multas/Juros                                        10,00

              (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                      5.322.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                               5.322.000,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas Entidades           2.640.000,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias Decorrentes Participacao na Rece      2.640.000,00
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municip      2.500.000,00
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte FPM - Cota Mensal                         2.500.000,00
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal             2.500.000,00
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Terri        140.000,00
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ITR - Principal                          140.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas      2.682.000,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participacao na Receita dos Estados e Distrito       2.682.000,00
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS                                   2.580.000,00
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS - Principal                       2.580.000,00
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA                                      58.000,00
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA - Principal                          58.000,00
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municipios                          44.000,00
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal              44.000,00

                                                                                   ---------------
                   Total de Deducoes.........                                         5.359.632,00
                                                                                   ---------------
                   Total da Receita Liquida..                                        36.422.750,97
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

              R e s u m o

              Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melho                         2.428.390,00
              Contribuicoes                                                      384.350,00
              Receita Patrimonial                                                133.100,00
              Receita Agropecuaria                                                   350,00
              Receita de Servicos                                                 27.300,00
              Transferencias Correntes                                        32.548.550,00
              Outras Receitas Correntes                                        3.338.350,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas Correntes                              38.860.390,00

              Alienacao de Bens                                                1.600.000,00
              Transferencias de Capital                                        1.321.992,97
                                                                       --------------------
                        Total Receitas de Capital                              2.921.992,97

                                                                       --------------------
                                         Total Geral                          41.782.382,97

                   (-) Deducao de Receita - Renuncia                               2.500,00
                   (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos                  35.132,00
                   (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              5.322.000,00
                                                                        -------------------
                   Total das Deducoes                                          5.359.632,00

                                                                       --------------------
            Total da Receita Liquida                                          36.422.750,97

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
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 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                28.240.387,51 
3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                       16.489.975,01 
3.1.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                        65.300,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                   65.300,00
                       PUBLICO
3.1.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          16.424.675,01
3.1.90.03.00.00.00     PENSOES DO RPPS E DO MILITAR                               60.000,00
3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL               12.657.489,01
                       CIVIL
3.1.90.13.00.00.00     OBRIGACOES PATRONAIS                                    2.866.950,00
3.1.90.16.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS  VARIAVEIS  -  PESSOAL                  839.196,00
                       CIVIL
3.1.90.94.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS                    1.040,00
3.2.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                          300.040,00 
3.2.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                            40,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                       40,00
                       PUBLICO
3.2.71.70.21.00.00      JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                             40,00
3.2.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             300.000,00
3.2.90.21.00.00.00     JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                         300.000,00
3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                        11.450.372,50 
3.3.40.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS                                                        500,00
3.3.40.91.00.00.00     SENTENCAS JUDICIAIS                                           500,00
3.3.50.00.00.00.00    TRANSF.  A  INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS                                       276.800,00
                      LUCRATIVOS
3.3.50.43.00.00.00     SUBVENCOES SOCIAIS                                        276.800,00
3.3.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                        68.480,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.71.34.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS   DE  PESSOAL  DEC. DE                      250,00
                       CONT. DE TERCEIRIZACAO
3.3.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                   68.230,00
                       PUBLICO
3.3.71.70.14.00.00      DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                       30,00
3.3.71.70.30.00.00      MATERIAL DE CONSUMO                                        6.500,00
3.3.71.70.35.00.00      SERVICOS DE CONSULTORIA                                       40,00
3.3.71.70.36.00.00      OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                      30,00
                        FISICA
3.3.71.70.39.00.00      OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  26.000,00
                        JURIDICA
3.3.71.70.40.00.00      SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                  16.000,00
                        COMUNICACAO - PJ
3.3.71.70.92.00.00      DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES                             30,00
3.3.72.00.00.00.00    EXECUCAO     ORCAMENTARIA     DELEGADA A                                       414.530,00
                      CONSORCIOS PUBLICOS
3.3.72.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                            30,00
3.3.72.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO   PARA                  220.000,00
                       DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.72.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  180.000,00
                       JURIDICA
3.3.72.40.00.00.00     SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                   14.500,00
                       COMUNICACAO - PJ
3.3.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          10.690.062,50
3.3.90.08.00.00.00     OUTROS   BENEFICIOS   ASSISTENCIAIS   DO                       24,00
                       SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.90.08.56.00.00      SALARIO FAMILIA                                               24,00
3.3.90.14.00.00.00     DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                   231.034,00
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 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                     3.944.669,00
3.3.90.31.00.00.00     PREM.  CULTURAIS,  ARTISTICAS,  CIENTIF.                    7.790,00
                       DESPORT. E OUTRAS
3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO   PARA                  624.890,00
                       DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                         28.425,00
3.3.90.34.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS   DE  PESSOAL  DEC. DE                  593.740,00
                       CONT. DE TERCEIRIZACAO
3.3.90.35.00.00.00     SERVICOS DE CONSULTORIA                                       110,00
3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  301.010,00
                       FISICA
3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                3.977.918,50
                       JURIDICA
3.3.90.40.00.00.00     SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                  441.030,00
                       COMUNICACAO - PJ
3.3.90.47.00.00.00     OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                    360.000,00
3.3.90.48.00.00.00     OUTROS  AUXILIOS  FINANCEIROS  A PESSOAS                       20,00
                       FISICAS
3.3.90.91.00.00.00     SENTENCAS JUDICIAIS                                       150.000,00
3.3.90.93.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                29.402,00
3.3.90.93.01.00.00      RESTITUICOES      DE      COMBUSTIVEIS E                  14.656,00
                        LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
3.3.90.93.02.00.00      RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL                           14.466,00
3.3.90.93.04.00.00      RESTITUICOES DE CONVENIOS                                    280,00

4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                8.172.353,46 
4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                     7.041.953,46 
4.4.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                           640,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.4.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                      640,00
                       PUBLICO
4.4.71.70.51.00.00      OBRAS E INSTALACOES                                          300,00
4.4.71.70.52.00.00      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           300,00
4.4.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                           7.041.313,46
4.4.90.51.00.00.00     OBRAS E INSTALACOES                                     4.110.632,97
4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      2.367.485,49
4.4.90.61.00.00.00     AQUISICAO DE IMOVEIS                                      556.500,00
4.4.90.93.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                 6.695,00
4.6.00.00.00.00.00   AMORTIZACAO  DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO                                                          1.130.400,00 
                     DA DIVIDA
4.6.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                           400,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.6.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                      400,00
                       PUBLICO
4.6.71.70.71.00.00      PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                     400,00
4.6.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                           1.130.000,00
4.6.90.71.00.00.00     PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                1.130.000,00

9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               10.010,00 

9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               10.010,00 

9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               10.010,00 

              Total Geral                                                                                             36.422.750,97 
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 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     16.489.975,01
                             JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                        300.040,00
                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      11.450.372,50
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS CORRENTES                  28.240.387,51

                             INVESTIMENTOS                                   7.041.953,46
                             AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO         1.130.400,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                  8.172.353,46

                             RESERVA DE CONTINGENCIA                            10.010,00
                                                                     --------------------
                                  Total RESERVA DE CONTINGENCIA                 10.010,00

                                                                     --------------------
                                       T o t a l    G e r a l               36.422.750,97
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------
  Unidade Orcamentaria                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total
                                                            e Encargos Sociais         da Divida         Correntes

CAMARA MUNICIPAL
  PODER LEGISLATIVO                                               1.318.530,00                          490.824,00      1.809.354,00
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
  CHEFIA DE GABINETE                                                430.020,00                           83.935,00        513.955,00
  CONTROLADORIA INTERNA                                             145.050,00                            2.495,00        147.545,00
  ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO                             122.050,00                              525,00        122.575,00
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
  GABINETE DO SECRETARIO                                             70.020,00                            2.225,00         72.245,00
  DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA                             212.520,00                          529.780,00        742.300,00
  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO                                   72.550,00                           13.885,00         86.435,00
  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO                                    107.720,00                           41.045,00        148.765,00
  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS                                        127.520,00                              595,00        128.115,00
  PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS                              293.030,00                           23.105,00        316.135,00
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
  GABINETE DO SECRETARIO                                             73.040,00                            3.940,00         76.980,00
  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE                          666.020,00        300.000,00        221.440,00      1.187.460,00
  DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO                          261.520,00                           91.545,00        353.065,00
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
  GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS                             70.020,00                              575,00         70.595,00
  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                       113.050,00                          401.595,00        514.645,00
SECRETARIA DE CULTURA
  GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA                                  70.070,00                              625,00         70.695,00
  DIVISAO DE CULTURA                                                 70.020,00                          173.515,00        243.535,00
SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
  GABINETE DO SECRETARIO                                             72.550,00                            6.265,00         78.815,00
  DIVISAO DE EDUCACAO                                             5.057.125,01                        1.354.800,00      6.411.925,01
  DIVISAO DE ESPORTE E LAZER                                         77.520,00                           26.295,00        103.815,00
SECRETARIA DE SAUDE
  GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                                    73.570,00                            5.200,00         78.770,00
  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                        2.723.090,00             40,00      4.677.177,50      7.400.307,50
  DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE                                     95.550,00                              215,00         95.765,00
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                             70.050,00                            5.895,00         75.945,00
  DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS                         1.359.460,00                        1.202.225,00      2.561.685,00
  FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL                                                                    190,00            190,00
SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                             70.050,00                            5.795,00         75.845,00
  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS                                   380.020,00                          978.655,00      1.358.675,00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
  GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.                           70.050,00                            6.265,00         76.315,00
  DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO                           299.020,00                          139.945,00        438.965,00
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
  GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.                              70.050,00                              595,00         70.645,00
  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                    77.550,00                           16.555,00         94.105,00
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
  GABINETE DO SECRETARIO                                             70.050,00                            1.145,00         71.195,00
  DIVISAO DE TURISMO                                                 89.020,00                              735,00         89.755,00
  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                  177.530,00                          110.165,00        287.695,00
  DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA                           255.030,00                           50.625,00        305.655,00
SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
  GABINETE DO SECRETARIO                                             73.550,00                           12.695,00         86.245,00
  DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                  58.550,00                              535,00         59.085,00
  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                      304.050,00                           25.215,00        329.265,00
  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA                                         72.550,00                              545,00         73.095,00
  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS                                  479.520,00                          120.995,00        600.515,00
  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                              53.520,00                          219.650,00        273.170,00
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 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------
  Unidade Orcamentaria                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total
                                                            e Encargos Sociais         da Divida         Correntes

  FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC                          138.200,00                          156.431,00        294.631,00
  FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA                                                               243.915,00        243.915,00

                        Total ..........                         16.489.975,01        300.040,00     11.450.372,50     28.240.387,51

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                  ------------------- Despesas de Capital -------------------
  Unidade Orcamentaria                                           Investimentos        Inversoes     Amortizacao da             Total
                                                                                     Financeiras            Divida

CAMARA MUNICIPAL
  PODER LEGISLATIVO                                                  74.260,49                                             74.260,49
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
  CHEFIA DE GABINETE                                                 21.000,00                                             21.000,00
  CONTROLADORIA INTERNA                                              21.000,00                                             21.000,00
  ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO                                 200,00                                                200,00
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
  GABINETE DO SECRETARIO                                                200,00                                                200,00
  DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA                              55.000,00                                             55.000,00
  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO                                   21.000,00                                             21.000,00
  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO                                     21.000,00                                             21.000,00
  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS                                            200,00                                                200,00
  PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS                               20.200,00                                             20.200,00
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
  GABINETE DO SECRETARIO                                                200,00                                                200,00
  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE                           25.000,00                        1.130.000,00      1.155.000,00
  DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO                           21.000,00                                             21.000,00
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                        21.000,00                                             21.000,00
SECRETARIA DE CULTURA
  GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA                                     200,00                                                200,00
  DIVISAO DE CULTURA                                                    200,00                                                200,00
SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
  GABINETE DO SECRETARIO                                                200,00                                                200,00
  DIVISAO DE EDUCACAO                                               251.300,00                                            251.300,00
  DIVISAO DE ESPORTE E LAZER                                            200,00                                                200,00
SECRETARIA DE SAUDE
  GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                                       200,00                                                200,00
  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                           50.940,00                              400,00         51.340,00
  DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE                                        200,00                                                200,00
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                                200,00                                                200,00
  DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS                         3.738.082,97                                          3.738.082,97
  FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL                             96.200,00                                             96.200,00
SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS                                    25.200,00                                             25.200,00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
  GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.                              200,00                                                200,00
  DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO                            21.050,00                                             21.050,00
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
  GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.                                 200,00                                                200,00
  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                   351.000,00                                            351.000,00
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
  GABINETE DO SECRETARIO                                                200,00                                                200,00
  DIVISAO DE TURISMO                                                    200,00                                                200,00
  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                1.679.520,00                                          1.679.520,00
  DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA                           490.700,00                                            490.700,00
SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
  GABINETE DO SECRETARIO                                                200,00                                                200,00
  DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                     200,00                                                200,00
  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                          200,00                                                200,00
  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA                                            200,00                                                200,00
  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS                                      200,00                                                200,00
  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                              31.650,00                                             31.650,00
  FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC                            1.600,00                                              1.600,00
  FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA                               250,00                                                250,00

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

                        Total ..........                          7.041.953,46              0,00      1.130.400,00      8.172.353,46

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------
  Unidade Orcamentaria                                            Despesas           Despesas            Reserva
                                                                 Correntes         de Capital    de Contingencia         Total Geral

CAMARA MUNICIPAL
  PODER LEGISLATIVO                                           1.809.354,00          74.260,49                           1.883.614,49
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
  CHEFIA DE GABINETE                                            513.955,00          21.000,00                             534.955,00
  CONTROLADORIA INTERNA                                         147.545,00          21.000,00                             168.545,00
  ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO                         122.575,00             200,00                             122.775,00
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
  GABINETE DO SECRETARIO                                         72.245,00             200,00                              72.445,00
  DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA                         742.300,00          55.000,00                             797.300,00
  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO                               86.435,00          21.000,00                             107.435,00
  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO                                148.765,00          21.000,00                             169.765,00
  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS                                    128.115,00             200,00                             128.315,00
  PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS                          316.135,00          20.200,00                             336.335,00
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
  GABINETE DO SECRETARIO                                         76.980,00             200,00                              77.180,00
  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE                    1.187.460,00       1.155.000,00          10.000,00        2.352.460,00
  DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO                      353.065,00          21.000,00                             374.065,00
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
  GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS                         70.595,00                                                 70.595,00
  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                   514.645,00          21.000,00                             535.645,00
SECRETARIA DE CULTURA
  GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA                              70.695,00             200,00                              70.895,00
  DIVISAO DE CULTURA                                            243.535,00             200,00                             243.735,00
SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
  GABINETE DO SECRETARIO                                         78.815,00             200,00                              79.015,00
  DIVISAO DE EDUCACAO                                         6.411.925,01         251.300,00                           6.663.225,01
  DIVISAO DE ESPORTE E LAZER                                    103.815,00             200,00                             104.015,00
SECRETARIA DE SAUDE
  GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                                78.770,00             200,00                              78.970,00
  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                    7.400.307,50          51.340,00              10,00        7.451.657,50
  DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE                                 95.765,00             200,00                              95.965,00
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                         75.945,00             200,00                              76.145,00
  DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS                     2.561.685,00       3.738.082,97                           6.299.767,97
  FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL                            190,00          96.200,00                              96.390,00
SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                         75.845,00                                                 75.845,00
  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS                             1.358.675,00          25.200,00                           1.383.875,00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
  GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.                       76.315,00             200,00                              76.515,00
  DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO                       438.965,00          21.050,00                             460.015,00
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
  GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.                          70.645,00             200,00                              70.845,00
  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                94.105,00         351.000,00                             445.105,00
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
  GABINETE DO SECRETARIO                                         71.195,00             200,00                              71.395,00
  DIVISAO DE TURISMO                                             89.755,00             200,00                              89.955,00
  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                              287.695,00       1.679.520,00                           1.967.215,00
  DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA                       305.655,00         490.700,00                             796.355,00
SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
  GABINETE DO SECRETARIO                                         86.245,00             200,00                              86.445,00
  DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS                              59.085,00             200,00                              59.285,00
  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                  329.265,00             200,00                             329.465,00
  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA                                     73.095,00             200,00                              73.295,00
  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS                              600.515,00             200,00                             600.715,00
  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                         273.170,00          31.650,00                             304.820,00

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------
  Unidade Orcamentaria                                            Despesas           Despesas            Reserva
                                                                 Correntes         de Capital    de Contingencia         Total Geral

  FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC                      294.631,00           1.600,00                             296.231,00
  FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA                       243.915,00             250,00                             244.165,00

                        Total ..........                     28.240.387,51       8.172.353,46          10.010,00       36.422.750,97

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  01    CAMARA MUNICIPAL
Unidade Orcamentaria:  01.01 PODER LEGISLATIVO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                   1.883.614,49                        1.883.614,49
01.031.0000.0.000.000  Acao Legislativa                                             1.883.614,49                        1.883.614,49
01.031.0001.0.000.000   Manutencao do Poder Legislativo                             1.883.614,49                        1.883.614,49
01.031.0001.2.001.000     Manutencao       das       Atividades                     1.883.614,49                        1.883.614,49
                          Legislativas

                      Total Unidade Orcamentaria...........                         1.883.614,49                        1.883.614,49

                      Total do Orgao .........................                      1.883.614,49                        1.883.614,49

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Unidade Orcamentaria:  02.01 CHEFIA DE GABINETE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                   20.000,00       514.955,00                          534.955,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                            20.000,00       514.955,00                          534.955,00
04.122.0002.0.000.000   Gestao Administrativa Superior                20.000,00       514.955,00                          534.955,00
04.122.0002.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       20.000,00                                            20.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
04.122.0002.2.003.000     Manutencao    das    Atividades    do                       514.955,00                          514.955,00
                          Gabinete do Prefeito

                      Total Unidade Orcamentaria...........           20.000,00       514.955,00                          534.955,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Unidade Orcamentaria:  02.02 CONTROLADORIA INTERNA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                   20.000,00       148.545,00                          168.545,00
04.124.0000.0.000.000  Controle Interno                               20.000,00       148.545,00                          168.545,00
04.124.0002.0.000.000   Gestao Administrativa Superior                20.000,00       148.545,00                          168.545,00
04.124.0002.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       20.000,00                                            20.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
04.124.0002.2.002.000     Manutencao     dos     Servicos    da                       148.545,00                          148.545,00
                          Controladoria Interna

                      Total Unidade Orcamentaria...........           20.000,00       148.545,00                          168.545,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Unidade Orcamentaria:  02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   122.775,00                          122.775,00
04.091.0000.0.000.000  Defesa da Ordem Juridica                                       122.775,00                          122.775,00
04.091.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           122.775,00                          122.775,00
04.091.0003.2.005.000     Manutencao     dos     Servicos    de                       122.775,00                          122.775,00
                          Assessoria Juridica

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           122.775,00                          122.775,00

                      Total do Orgao .........................        40.000,00       786.275,00                          826.275,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    72.445,00                           72.445,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                             72.445,00                           72.445,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                            72.445,00                           72.445,00
04.122.0003.2.006.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        72.445,00                           72.445,00
                          de Administracao

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            72.445,00                           72.445,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                   50.000,00       747.300,00                          797.300,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                            50.000,00       747.300,00                          797.300,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                           50.000,00       747.300,00                          797.300,00
04.122.0003.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       50.000,00                                            50.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
04.122.0003.2.011.000     Manutencao  da Divisao de Assistencia                       747.300,00                          747.300,00
                          Tecnica e Administrativa

                      Total Unidade Orcamentaria...........           50.000,00       747.300,00                          797.300,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                   20.000,00        87.435,00                          107.435,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                            20.000,00        87.435,00                          107.435,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                           20.000,00        87.435,00                          107.435,00
04.122.0003.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       20.000,00                                            20.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
04.122.0003.2.013.000     Manutencao  da  Divisao de Material e                        87.435,00                           87.435,00
                          Patrimonio

                      Total Unidade Orcamentaria...........           20.000,00        87.435,00                          107.435,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                   20.000,00       149.765,00                          169.765,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                            20.000,00       149.765,00                          169.765,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                           20.000,00       149.765,00                          169.765,00
04.122.0003.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       20.000,00                                            20.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
04.122.0003.2.014.000     Manutencao  da  Divisao  de Compras e                       149.765,00                          149.765,00
                          Licitacoes

                      Total Unidade Orcamentaria...........           20.000,00       149.765,00                          169.765,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   128.315,00                          128.315,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            128.315,00                          128.315,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           128.315,00                          128.315,00
04.122.0003.2.015.000     Manutencao  da  Divisao  de  Servicos                       128.315,00                          128.315,00
                          Gerais

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           128.315,00                          128.315,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                   20.000,00       316.335,00                          336.335,00
04.091.0000.0.000.000  Defesa da Ordem Juridica                       20.000,00       316.335,00                          336.335,00
04.091.0003.0.000.000   Administracao Geral                           20.000,00       316.335,00                          336.335,00
04.091.0003.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       20.000,00                                            20.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
04.091.0003.2.085.000     Manutencao    das    Atividades    da                       316.335,00                          316.335,00
                          Procuradoria Municipal

                      Total Unidade Orcamentaria...........           20.000,00       316.335,00                          336.335,00

                      Total do Orgao .........................       110.000,00     1.501.595,00                        1.611.595,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Unidade Orcamentaria:  04.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    77.180,00                           77.180,00
04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orcamento                                        77.180,00                           77.180,00
04.121.0004.0.000.000   Planejamento Governamental                                     77.180,00                           77.180,00
04.121.0004.2.016.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        77.180,00                           77.180,00
                          de Fazenda e Planejamento

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            77.180,00                           77.180,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Unidade Orcamentaria:  04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                   20.000,00       742.460,00                          762.460,00
04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orcamento                       20.000,00       742.460,00                          762.460,00
04.121.0004.0.000.000   Planejamento Governamental                    20.000,00       742.460,00                          762.460,00
04.121.0004.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       20.000,00                                            20.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
04.121.0004.2.018.000     Manutencao  da  Divisao  de Financas,                       742.460,00                          742.460,00
                          Orcamento e Contabilidade

28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                             1.580.000,00       1.580.000,00
28.061.0000.0.000.000  Acao Judiciaria                                                                 150.000,00         150.000,00
28.061.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                            150.000,00         150.000,00
28.061.0000.0.003.000     Sentencas Judiciais                                                          150.000,00         150.000,00
28.843.0000.0.000.000  Servico da Divida Interna                                                     1.430.000,00       1.430.000,00
28.843.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                          1.430.000,00       1.430.000,00
28.843.0000.0.002.000     Amortizacao   e  Encargos  da  Divida                                      1.430.000,00       1.430.000,00
                          Contratada

99.000.0000.0.000.000 Reservas                                                                          10.000,00          10.000,00
99.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingencia                                                          10.000,00          10.000,00
99.999.0999.0.000.000   Reserva de Contingencia                                                         10.000,00          10.000,00
99.999.0999.0.004.000     Reserva de Contingencia                                                       10.000,00          10.000,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........           20.000,00       742.460,00     1.590.000,00       2.352.460,00
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 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
Unidade Orcamentaria:  11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                                      76.515,00                           76.515,00
20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                                                  76.515,00                           76.515,00
20.606.0018.0.000.000   Promocao e Extensao Rural                                      76.515,00                           76.515,00
20.606.0018.2.056.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        76.515,00                           76.515,00
                          de Agropecuaria e Abastecimento

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            76.515,00                           76.515,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
Unidade Orcamentaria:  11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                     21.050,00       438.965,00                          460.015,00
20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                                 21.050,00       438.965,00                          460.015,00
20.606.0018.0.000.000   Promocao e Extensao Rural                     21.050,00       438.965,00                          460.015,00
20.606.0018.1.051.000     Investimentos  na  Divisao de Fomento        1.050,00                                             1.050,00
                          Agropecuario e Abastecimento
20.606.0018.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       20.000,00                                            20.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
20.606.0018.2.057.000     Manutencao   da  Divisao  de  Fomento                       438.965,00                          438.965,00
                          Agropecuario e Abastecimento

                      Total Unidade Orcamentaria...........           21.050,00       438.965,00                          460.015,00

                      Total do Orgao .........................        21.050,00       515.480,00                          536.530,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Unidade Orcamentaria:  12.01 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

22.000.0000.0.000.000 Industria                                                        70.845,00                           70.845,00
22.661.0000.0.000.000  Promocao Industrial                                             70.845,00                           70.845,00
22.661.0019.0.000.000   Apoio a Industria e Comercio                                   70.845,00                           70.845,00
22.661.0019.2.105.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        70.845,00                           70.845,00
                          de Industria e Comercio

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            70.845,00                           70.845,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Unidade Orcamentaria:  12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

22.000.0000.0.000.000 Industria                                      351.000,00        94.105,00                          445.105,00
22.661.0000.0.000.000  Promocao Industrial                           351.000,00        94.105,00                          445.105,00
22.661.0019.0.000.000   Apoio a Industria e Comercio                 351.000,00        94.105,00                          445.105,00
22.661.0019.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos      250.000,00                                           250.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
22.661.0019.1.075.000     Investimentos     na    Divisao    de      101.000,00                                           101.000,00
                          Industria e Comercio
22.661.0019.2.059.000     Manutencao  da Divisao de Industria e                        94.105,00                           94.105,00
                          Comercio

                      Total Unidade Orcamentaria...........          351.000,00        94.105,00                          445.105,00

                      Total do Orgao .........................       351.000,00       164.950,00                          515.950,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
Unidade Orcamentaria:  13.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                                                 71.395,00                           71.395,00
18.541.0000.0.000.000  Preservacao e Conservacao Ambiental                             71.395,00                           71.395,00
18.541.0020.0.000.000   Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                         71.395,00                           71.395,00
18.541.0020.2.060.000     Manut.  Gab.  Secret.  Turismo,  Meio                        71.395,00                           71.395,00
                          Amb.,   Ecol.,  Fiscaliz.,  Saneam. e
                          As. Agraria

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            71.395,00                           71.395,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
Unidade Orcamentaria:  13.02 DIVISAO DE TURISMO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                 89.955,00                           89.955,00
27.695.0000.0.000.000  Turismo                                                         89.955,00                           89.955,00
27.695.0013.0.000.000   Apoio ao Desenvolvimento do Turismo                            89.955,00                           89.955,00
27.695.0013.2.038.000     Manutencao da Divisao de Turismo                             89.955,00                           89.955,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            89.955,00                           89.955,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
Unidade Orcamentaria:  13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                             1.679.320,00       287.895,00                        1.967.215,00
18.541.0000.0.000.000  Preservacao e Conservacao Ambiental         1.679.320,00       287.895,00                        1.967.215,00
18.541.0020.0.000.000   Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis     1.679.320,00       287.895,00                        1.967.215,00
18.541.0020.1.073.000     Investimentos    TAC-MP   -  Terrenos    1.079.320,00                                         1.079.320,00
                          Porto Figueira - Meio Ambiente
18.541.0020.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos      600.000,00                                           600.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
18.541.0020.2.061.000     Manutencao   da   Divisao   de   Meio                       217.715,00                          217.715,00
                          Ambiente,   Ecologia  e  Fiscalizacao
                          Ambiental
18.541.0020.2.119.000     Manutencao  TAC-MP  -  Terrenos Porto                        54.680,00                           54.680,00
                          Figueira - Meio Ambiente
18.541.0020.2.120.000     Manutencao  TAC-PMAP - Terrenos Porto                        15.500,00                           15.500,00
                          Figueira - Livre Aplicacao

                      Total Unidade Orcamentaria...........        1.679.320,00       287.895,00                        1.967.215,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
Unidade Orcamentaria:  13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

17.000.0000.0.000.000 Saneamento                                     490.700,00       305.655,00                          796.355,00
17.512.0000.0.000.000  Saneamento Basico Urbano                      490.700,00       305.655,00                          796.355,00
17.512.0020.0.000.000   Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis       490.700,00       305.655,00                          796.355,00
17.512.0020.1.057.000     Invest.  Plano  Municipal  de  Gestao       30.700,00                                            30.700,00
                          Integrada  de  Residuos Solidos e As.
                          Agraria
17.512.0020.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos      460.000,00                                           460.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
17.512.0020.2.091.000     Manut.   Plano  Municipal  de  Gestao                       291.155,00                          291.155,00
                          Integrada  de  Residuos Solidos e As.
                          Agraria
17.512.0020.2.120.000     Manutencao  TAC-PMAP - Terrenos Porto                        14.500,00                           14.500,00
                          Figueira - Livre Aplicacao

                      Total Unidade Orcamentaria...........          490.700,00       305.655,00                          796.355,00

                      Total do Orgao .........................     2.170.020,00       754.900,00                        2.924.920,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               86.445,00                           86.445,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                         86.445,00                           86.445,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                             86.445,00                           86.445,00
08.244.0005.2.066.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        86.445,00                           86.445,00
                          de Promocao Social

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            86.445,00                           86.445,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               59.285,00                           59.285,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                         59.285,00                           59.285,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                             59.285,00                           59.285,00
08.244.0005.2.102.000     Manutencao    do    Departamento   de                        59.285,00                           59.285,00
                          Programas Sociais

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            59.285,00                           59.285,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              329.465,00                          329.465,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        329.465,00                          329.465,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            329.465,00                          329.465,00
08.244.0005.2.090.000     Manutencao  da  Divisao  de Programas                       329.465,00                          329.465,00
                          Sociais

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           329.465,00                          329.465,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               73.295,00                           73.295,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                         73.295,00                           73.295,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                             73.295,00                           73.295,00
08.244.0005.2.070.000     Manutencao  da  Divisao  de  Promocao                        73.295,00                           73.295,00
                          Humana

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            73.295,00                           73.295,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              600.715,00                          600.715,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        600.715,00                          600.715,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            600.715,00                          600.715,00
08.244.0005.2.068.000     Manutencao  da  Divisao  de  Assuntos                       600.715,00                          600.715,00
                          Comunitarios

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           600.715,00                          600.715,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                              30.350,00       274.470,00                          304.820,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                        30.350,00       274.470,00                          304.820,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                            30.350,00       274.470,00                          304.820,00
08.244.0005.1.052.000     Investimentos  no  Fundo Municipal de          350,00                                               350,00
                          Assistencia Social
08.244.0005.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       30.000,00                                            30.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
08.244.0005.2.071.000     Programa  a  Cargo do Fundo Municipal                       182.470,00                          182.470,00
                          de Assistencia Social
08.244.0005.2.093.000     Manutencao  do Bloco de Financiamento                        60.000,00                           60.000,00
                          da Protecao Social Basica
08.244.0005.2.094.000     Manutencao do Bloco da Gestao do SUAS                         7.000,00                            7.000,00
08.244.0005.2.095.000     Bloco  de  Gestao  do  Programa Bolsa                        20.000,00                           20.000,00
                          Familia e Cadastro Unico
08.244.0005.2.108.000     Manutencao  da  Politica  de Controle                         3.000,00                            3.000,00
                          Social
08.244.0005.2.109.000     Enfrentamento  Emergencia  Covid 19 -                           500,00                              500,00
                          Alimentos
08.244.0005.2.110.000     Enfrentamento  Emergencia  Covid 19 -                         1.000,00                            1.000,00
                          Acolhimento
08.244.0005.2.111.000     Enfrentamento  Emergencia  Covid 19 -                           500,00                              500,00
                          EPI

                      Total Unidade Orcamentaria...........           30.350,00       274.470,00                          304.820,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                  50,00       296.181,00                          296.231,00
08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente             50,00       296.181,00                          296.231,00
08.243.0005.0.000.000   Assistencia Social                                50,00       296.181,00                          296.231,00
08.243.0005.1.064.000     Investimentos  no Fundo Municipal dos           50,00                                                50,00
                          Direitos da Crianca e Adolescente
08.243.0005.6.071.000     Programa  do  Servico  de Acolhimento                       269.690,00                          269.690,00
                          de Criancas e Adolescentes
08.243.0005.6.072.000     Programa  a  Cargo do Fundo Municipal                        26.491,00                           26.491,00
                          dos    Direitos   da   Crianca   e do
                          Adolescente

                      Total Unidade Orcamentaria...........               50,00       296.181,00                          296.231,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.08 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              244.165,00                          244.165,00
08.241.0000.0.000.000  Assistencia ao Idoso                                           244.165,00                          244.165,00
08.241.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            244.165,00                          244.165,00
08.241.0005.2.101.000     Transferencias       de      Recursos                       240.000,00                          240.000,00
                          Financeiros   a  Entidades  Sem  Fins
                          Lucrativos
08.241.0005.2.103.000     Programa  a  Cargo do Fundo Municipal                         4.165,00                            4.165,00
                          do Idoso

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           244.165,00                          244.165,00

                      Total do Orgao .........................        30.400,00     1.964.021,00                        1.994.421,00

                      Total Geral ............................     6.943.452,97    27.529.298,00     1.950.000,00      36.422.750,97

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
 Exercicio de 2022 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  01.000.0000     Legislativa                                                       1.883.614,49                        1.883.614,49
  01.031.0000       Acao Legislativa                                                1.883.614,49                        1.883.614,49
  01.031.0001       Manutencao do Poder Legislativo                                 1.883.614,49                        1.883.614,49

  04.000.0000     Administracao                                     210.000,00      3.627.815,00                        3.837.815,00
  04.091.0000       Defesa da Ordem Juridica                         20.000,00        439.110,00                          459.110,00
  04.091.0003       Administracao Geral                              20.000,00        439.110,00                          459.110,00
  04.121.0000       Planejamento e Orcamento                         20.000,00        819.640,00                          839.640,00
  04.121.0004       Planejamento Governamental                       20.000,00        819.640,00                          839.640,00
  04.122.0000       Administracao Geral                             110.000,00      1.700.215,00                        1.810.215,00
  04.122.0002       Gestao Administrativa Superior                   20.000,00        514.955,00                          534.955,00
  04.122.0003       Administracao Geral                              90.000,00      1.185.260,00                        1.275.260,00
  04.124.0000       Controle Interno                                 20.000,00        148.545,00                          168.545,00
  04.124.0002       Gestao Administrativa Superior                   20.000,00        148.545,00                          168.545,00
  04.128.0000       Formacao de Recursos Humanos                     20.000,00        166.240,00                          186.240,00
  04.128.0003       Administracao Geral                              20.000,00        166.240,00                          186.240,00
  04.129.0000       Administracao de Receitas                        20.000,00        354.065,00                          374.065,00
  04.129.0006       Gestao de Receitas e Fiscalizacao                20.000,00        354.065,00                          374.065,00

  08.000.0000     Assistencia Social                                 30.400,00      1.964.021,00                        1.994.421,00
  08.241.0000       Assistencia ao Idoso                                              244.165,00                          244.165,00
  08.241.0005       Assistencia Social                                                244.165,00                          244.165,00
  08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente               50,00        296.181,00                          296.231,00
  08.243.0005       Assistencia Social                                   50,00        296.181,00                          296.231,00
  08.244.0000       Assistencia Comunitaria                          30.350,00      1.423.675,00                        1.454.025,00
  08.244.0005       Assistencia Social                               30.350,00      1.423.675,00                        1.454.025,00

  09.000.0000     Previdencia Social                                                   60.000,00                           60.000,00
  09.272.0000       Previdencia do Regime Estatutario                                  60.000,00                           60.000,00
  09.272.0003       Administracao Geral                                                60.000,00                           60.000,00

  10.000.0000     Saude                                              50.200,00      7.576.392,50                        7.626.592,50
  10.301.0000       Atencao Basica                                   21.800,00      4.826.120,00                        4.847.920,00
  10.301.0014       Saude e Direito de Todos                         21.800,00      4.826.120,00                        4.847.920,00
  10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial             8.000,00      2.206.632,50                        2.214.632,50
  10.302.0014       Saude e Direito de Todos                          8.000,00      2.206.632,50                        2.214.632,50
  10.303.0000       Suporte Profilatico e Terapeutico                10.200,00        372.520,00                          382.720,00
  10.303.0014       Saude e Direito de Todos                         10.200,00        372.520,00                          382.720,00
  10.304.0000       Vigilancia Sanitaria                             10.200,00        171.120,00                          181.320,00
  10.304.0014       Saude e Direito de Todos                         10.200,00        171.120,00                          181.320,00

  12.000.0000     Educacao                                          251.300,00      6.490.940,01                        6.742.240,01
  12.361.0000       Ensino Fundamental                              127.100,00      4.389.220,01                        4.516.320,01
  12.361.0007       Crianca na Escola                               127.100,00      4.389.220,01                        4.516.320,01
  12.364.0000       Ensino Superior                                                   115.000,00                          115.000,00
  12.364.0021       Apoio ao Ensino Superior                                          115.000,00                          115.000,00
  12.365.0000       Educacao Infantil                               124.200,00      1.950.620,00                        2.074.820,00
  12.365.0007       Crianca na Escola                               124.200,00      1.950.620,00                        2.074.820,00
  12.366.0000       Educacao de Jovens e Adultos                                          100,00                              100,00
  12.366.0009       Apoio a Educacao de Jovens e Adultos                                  100,00                              100,00
  12.367.0000       Educacao Especial                                                  36.000,00                           36.000,00
  12.367.0008       Apoio ao Ensino Especial                                           36.000,00                           36.000,00

  13.000.0000     Cultura                                                             314.630,00                          314.630,00
  13.392.0000       Difusao Cultural                                                  314.630,00                          314.630,00
  13.392.0011       Apoio a Cultura                                                   314.630,00                          314.630,00

  15.000.0000     Urbanismo                                       3.738.082,97      2.637.830,00                        6.375.912,97

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Unidade Orcamentaria:  04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                   20.000,00       354.065,00                          374.065,00
04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                      20.000,00       354.065,00                          374.065,00
04.129.0006.0.000.000   Gestao de Receitas e Fiscalizacao             20.000,00       354.065,00                          374.065,00
04.129.0006.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       20.000,00                                            20.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
04.129.0006.2.019.000     Manutencao  da  Divisao  de Tributos,                       354.065,00                          354.065,00
                          Arrecadacao e Fiscalizacao

                      Total Unidade Orcamentaria...........           20.000,00       354.065,00                          374.065,00

                      Total do Orgao .........................        40.000,00     1.173.705,00     1.590.000,00       2.803.705,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Unidade Orcamentaria:  05.01 GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    70.595,00                           70.595,00
04.128.0000.0.000.000  Formacao de Recursos Humanos                                    70.595,00                           70.595,00
04.128.0003.0.000.000   Administracao Geral                                            70.595,00                           70.595,00
04.128.0003.2.098.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        70.595,00                           70.595,00
                          de Recursos Humanos

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            70.595,00                           70.595,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Unidade Orcamentaria:  05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                   20.000,00        95.645,00                          115.645,00
04.128.0000.0.000.000  Formacao de Recursos Humanos                   20.000,00        95.645,00                          115.645,00
04.128.0003.0.000.000   Administracao Geral                           20.000,00        95.645,00                          115.645,00
04.128.0003.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       20.000,00                                            20.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
04.128.0003.2.009.000     Manutencao    das    Atividades    de                        95.645,00                           95.645,00
                          Recursos Humanos

09.000.0000.0.000.000 Previdencia Social                                               60.000,00                           60.000,00
09.272.0000.0.000.000  Previdencia do Regime Estatutario                               60.000,00                           60.000,00
09.272.0003.0.000.000   Administracao Geral                                            60.000,00                           60.000,00
09.272.0003.2.009.000     Manutencao    das    Atividades    de                        60.000,00                           60.000,00
                          Recursos Humanos

28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               360.000,00         360.000,00
28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                                                       360.000,00         360.000,00
28.846.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                            360.000,00         360.000,00
28.846.0000.0.001.000     Contribuicao para Formacao do PASEP                                          360.000,00         360.000,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........           20.000,00       155.645,00       360.000,00         535.645,00

                      Total do Orgao .........................        20.000,00       226.240,00       360.000,00         606.240,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  06    SECRETARIA DE CULTURA
Unidade Orcamentaria:  06.01 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

13.000.0000.0.000.000 Cultura                                                          70.895,00                           70.895,00
13.392.0000.0.000.000  Difusao Cultural                                                70.895,00                           70.895,00
13.392.0011.0.000.000   Apoio a Cultura                                                70.895,00                           70.895,00
13.392.0011.2.096.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        70.895,00                           70.895,00
                          de Cultura

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            70.895,00                           70.895,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  06    SECRETARIA DE CULTURA
Unidade Orcamentaria:  06.02 DIVISAO DE CULTURA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

13.000.0000.0.000.000 Cultura                                                         243.735,00                          243.735,00
13.392.0000.0.000.000  Difusao Cultural                                               243.735,00                          243.735,00
13.392.0011.0.000.000   Apoio a Cultura                                               243.735,00                          243.735,00
13.392.0011.2.036.000     Manutencao da Divisao de Cultura                            243.735,00                          243.735,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           243.735,00                          243.735,00

                      Total do Orgao .........................                        314.630,00                          314.630,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orcamentaria:  07.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

12.000.0000.0.000.000 Educacao                                                         79.015,00                           79.015,00
12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                              79.015,00                           79.015,00
12.361.0007.0.000.000   Crianca na Escola                                              79.015,00                           79.015,00
12.361.0007.2.021.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        79.015,00                           79.015,00
                          de Educacao

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            79.015,00                           79.015,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orcamentaria:  07.02 DIVISAO DE EDUCACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

12.000.0000.0.000.000 Educacao                                       251.300,00     6.411.925,01                        6.663.225,01
12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                            127.100,00     4.310.205,01                        4.437.305,01
12.361.0007.0.000.000   Crianca na Escola                            127.100,00     4.310.205,01                        4.437.305,01
12.361.0007.1.059.000     INVESTIMENTOS  NA  AREA EDUCACIONAL -        6.700,00                                             6.700,00
                          ESCOLA
12.361.0007.1.065.000     Investimentos no Transporte Escolar            400,00                                               400,00
12.361.0007.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos      120.000,00                                           120.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
12.361.0007.2.022.000     Manutencao da Divisao de Educacao                         1.022.090,00                        1.022.090,00
12.361.0007.2.027.000     Manutencao  do  Ensino  Fundamental -                     2.378.915,01                        2.378.915,01
                          FUNDEB 60%
12.361.0007.2.030.000     Manutencao do Transporte Escolar                            909.200,00                          909.200,00
12.364.0000.0.000.000  Ensino Superior                                                115.000,00                          115.000,00
12.364.0021.0.000.000   Apoio ao Ensino Superior                                      115.000,00                          115.000,00
12.364.0021.2.007.000     Manutencao  do  Transporte  Escolar -                       115.000,00                          115.000,00
                          Ensino Superior
12.365.0000.0.000.000  Educacao Infantil                             124.200,00     1.950.620,00                        2.074.820,00
12.365.0007.0.000.000   Crianca na Escola                            124.200,00     1.950.620,00                        2.074.820,00
12.365.0007.1.067.000     INVESTIMENTOS  NA  AREA EDUCACIONAL -        4.200,00                                             4.200,00
                          CMEI
12.365.0007.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos      120.000,00                                           120.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
12.365.0007.2.008.000     Manutencao   da  Educacao  Infantil -                     1.355.020,00                        1.355.020,00
                          FUNDEB 60%
12.365.0007.2.032.000     Manutencao   do  Centro  de  Educacao                       595.600,00                          595.600,00
                          Infantil
12.366.0000.0.000.000  Educacao de Jovens e Adultos                                       100,00                              100,00
12.366.0009.0.000.000   Apoio a Educacao de Jovens e Adultos                              100,00                              100,00
12.366.0009.2.034.000     Manutencao  da  Educacao  de Jovens e                           100,00                              100,00
                          Adultos - EJA
12.367.0000.0.000.000  Educacao Especial                                               36.000,00                           36.000,00
12.367.0008.0.000.000   Apoio ao Ensino Especial                                       36.000,00                           36.000,00
12.367.0008.2.101.000     Transferencias       de      Recursos                        36.000,00                           36.000,00
                          Financeiros   a  Entidades  Sem  Fins
                          Lucrativos

                      Total Unidade Orcamentaria...........          251.300,00     6.411.925,01                        6.663.225,01

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orcamentaria:  07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                104.015,00                          104.015,00
27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitario                                           104.015,00                          104.015,00
27.812.0012.0.000.000   Esporte e Lazer                                               104.015,00                          104.015,00
27.812.0012.2.037.000     Manutencao  da  Divisao de Esportes e                       104.015,00                          104.015,00
                          Lazer

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           104.015,00                          104.015,00

                      Total do Orgao .........................       251.300,00     6.594.955,01                        6.846.255,01

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  08    SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orcamentaria:  08.01 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.000.0000.0.000.000 Saude                                                            78.970,00                           78.970,00
10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                                  78.970,00                           78.970,00
10.301.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                                       78.970,00                           78.970,00
10.301.0014.2.039.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        78.970,00                           78.970,00
                          de Saude

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            78.970,00                           78.970,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  08    SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orcamentaria:  08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.000.0000.0.000.000 Saude                                           50.200,00     7.401.457,50                        7.451.657,50
10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                 21.800,00     4.651.185,00                        4.672.985,00
10.301.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                      21.800,00     4.651.185,00                        4.672.985,00
10.301.0014.1.055.000     PROGRAMA  DE  QUALIFICACAO DA ATENCAO          200,00                                               200,00
                          PRIMARIA - APSUS
10.301.0014.1.061.000     Investimentos  do  Grupo  da  Atencao       16.400,00                                            16.400,00
                          Basica da Saude
10.301.0014.1.062.000     Investimentos  do  Grupo  da  Atencao        5.000,00                                             5.000,00
                          Especializada da Saude
10.301.0014.1.070.000     Investimentos   no  Enfrentamento  da          200,00                                               200,00
                          Emergencia COVID 19
10.301.0014.2.017.000     Manutencao da Gestao do SUS                                  21.500,00                           21.500,00
10.301.0014.2.042.000     Manutencao   do   Bloco   de  Atencao                     3.829.385,00                        3.829.385,00
                          Basica - SUS
10.301.0014.2.072.000     Enfrentamento  da Emergencia COVID 19                       800.300,00                          800.300,00
                          - At. Basica
10.302.0000.0.000.000  Assistencia Hospitalar e Ambulatorial           8.000,00     2.206.632,50                        2.214.632,50
10.302.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                       8.000,00     2.206.632,50                        2.214.632,50
10.302.0014.1.062.000     Investimentos  do  Grupo  da  Atencao        8.000,00                                             8.000,00
                          Especializada da Saude
10.302.0014.2.041.000     Participacao       no       Consorcio                       402.930,00                          402.930,00
                          Intermunicipal de Saude - CISA
10.302.0014.2.044.000     Manutencao  do  Bloco de Media e Alta                     1.758.202,50                        1.758.202,50
                          Complexidade      Ambulatorial      e
                          Hospitalar - SUS
10.302.0014.2.073.000     Enfrentamento  da Emergencia COVID 19                         1.000,00                            1.000,00
                          - Media e Alta Compl.
10.302.0014.2.081.000     Participacao    no    Consorcio    de                        44.500,00                           44.500,00
                          Urgencia e Emergencia - CIUENP / SAMU
10.303.0000.0.000.000  Suporte Profilatico e Terapeutico              10.200,00       372.520,00                          382.720,00
10.303.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                      10.200,00       372.520,00                          382.720,00
10.303.0014.1.068.000     Investimentos      na     Assistencia       10.200,00                                            10.200,00
                          Farmaceutica
10.303.0014.2.046.000     Manutencao  do  Bloco  de Assistencia                       270.550,00                          270.550,00
                          Farmaceutica - SUS
10.303.0014.2.076.000     Aquisicao  de Medicamentos -  Atraves                       101.970,00                          101.970,00
                          de Consorcio
10.304.0000.0.000.000  Vigilancia Sanitaria                           10.200,00       171.120,00                          181.320,00
10.304.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                      10.200,00       171.120,00                          181.320,00
10.304.0014.1.063.000     Investimentos  no Bloco da Vigilancia       10.200,00                                            10.200,00
                          em Saude
10.304.0014.2.045.000     Manutencao  do Bloco de Vigilancia em                       161.120,00                          161.120,00
                          Saude - SUS
10.304.0014.2.115.000     COVID  19  - EPIDEMIOLOGIA - Portaria                        10.000,00                           10.000,00
                          2.358 - MS

                      Total Unidade Orcamentaria...........           50.200,00     7.401.457,50                        7.451.657,50

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  08    SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orcamentaria:  08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.000.0000.0.000.000 Saude                                                            95.965,00                           95.965,00
10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                                  95.965,00                           95.965,00
10.301.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                                       95.965,00                           95.965,00
10.301.0014.2.106.000     Manutencao  da Divisao de Assistencia                        95.965,00                           95.965,00
                          a Saude

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            95.965,00                           95.965,00

                      Total do Orgao .........................        50.200,00     7.576.392,50                        7.626.592,50

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
Unidade Orcamentaria:  09.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                                        76.145,00                           76.145,00
15.451.0000.0.000.000  Infra-estrutura Urbana                                          76.145,00                           76.145,00
15.451.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.                         76.145,00                           76.145,00
                        Publica
15.451.0016.2.048.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        76.145,00                           76.145,00
                          de Obras, Plan. Urb. e Serv. Publicos

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            76.145,00                           76.145,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
Unidade Orcamentaria:  09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                    3.738.082,97     2.561.685,00                        6.299.767,97
15.451.0000.0.000.000  Infra-estrutura Urbana                      3.693.492,97     2.102.255,00                        5.795.747,97
15.451.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.     3.693.492,97     2.102.255,00                        5.795.747,97
                        Publica
15.451.0016.1.048.000     Investimentos  na  Divisao  de Obras,    1.923.492,97                                         1.923.492,97
                          Planejamento    Urbano    e  Servicos
                          Publicos
15.451.0016.1.072.000     Investimentos    TAC-MP   -  Terrenos      700.000,00                                           700.000,00
                          Porto Figueira - REURB-S
15.451.0016.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos    1.070.000,00                                         1.070.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
15.451.0016.2.049.000     Manutencao   da   Divisao  de  Obras,                     2.071.255,00                        2.071.255,00
                          Planejamento    Urbano    e  Servicos
                          Publicos
15.451.0016.2.117.000     Livre  Aplicacao  das Multas TAC - MP                        15.000,00                           15.000,00
                          - Terrenos Porto Figueira
15.451.0016.2.118.000     Manutencao  TAC-MP  -  Terrenos Porto                        16.000,00                           16.000,00
                          Figueira - REURB-S
15.452.0000.0.000.000  Servicos Urbanos                               44.590,00       459.430,00                          504.020,00
15.452.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.        44.590,00       459.430,00                          504.020,00
                        Publica
15.452.0016.1.048.000     Investimentos  na  Divisao  de Obras,       44.590,00                                            44.590,00
                          Planejamento    Urbano    e  Servicos
                          Publicos
15.452.0016.2.049.000     Manutencao   da   Divisao  de  Obras,                       459.430,00                          459.430,00
                          Planejamento    Urbano    e  Servicos
                          Publicos

                      Total Unidade Orcamentaria...........        3.738.082,97     2.561.685,00                        6.299.767,97

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
Unidade Orcamentaria:  09.03 FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

16.000.0000.0.000.000 Habitacao                                       96.200,00           190,00                           96.390,00
16.482.0000.0.000.000  Habitacao Urbana                               96.200,00           190,00                           96.390,00
16.482.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.        96.200,00           190,00                           96.390,00
                        Publica
16.482.0016.1.047.000     Investimentos  no  Fundo Municipal de        1.200,00                                             1.200,00
                          Habitacao de Interesse Social
16.482.0016.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       95.000,00                                            95.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
16.482.0016.2.088.000     Manutencao   do   Fundo  Municipal de                           190,00                              190,00
                          Habitacao de Interesse Social

                      Total Unidade Orcamentaria...........           96.200,00           190,00                           96.390,00

                      Total do Orgao .........................     3.834.282,97     2.638.020,00                        6.472.302,97

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
Unidade Orcamentaria:  10.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

26.000.0000.0.000.000 Transporte                                                       75.845,00                           75.845,00
26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviario                                           75.845,00                           75.845,00
26.782.0017.0.000.000   Manut. e Conservacao da Malha Viaria                           75.845,00                           75.845,00
26.782.0017.2.099.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        75.845,00                           75.845,00
                          dos Servicos Rodoviarios

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            75.845,00                           75.845,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
Unidade Orcamentaria:  10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

26.000.0000.0.000.000 Transporte                                      25.200,00     1.358.675,00                        1.383.875,00
26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviario                          25.200,00     1.358.675,00                        1.383.875,00
26.782.0017.0.000.000   Manut. e Conservacao da Malha Viaria          25.200,00     1.358.675,00                        1.383.875,00
26.782.0017.1.060.000     Investimentos  na Divisao de Servicos          200,00                                               200,00
                          Rodoviarios
26.782.0017.1.074.000     Investimentos   TAC-PMAP  -  Terrenos       25.000,00                                            25.000,00
                          Porto Figueira - Livre Aplicacao
26.782.0017.2.100.000     Manutencao  da  Divisao  dos Servicos                     1.343.675,00                        1.343.675,00
                          Rodoviarios
26.782.0017.2.117.000     Livre  Aplicacao  das Multas TAC - MP                        15.000,00                           15.000,00
                          - Terrenos Porto Figueira

                      Total Unidade Orcamentaria...........           25.200,00     1.358.675,00                        1.383.875,00

                      Total do Orgao .........................        25.200,00     1.434.520,00                        1.459.720,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
 Exercicio de 2022 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                        3.693.492,97      2.178.400,00                        5.871.892,97
  15.451.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica       3.693.492,97      2.178.400,00                        5.871.892,97
  15.452.0000       Servicos Urbanos                                 44.590,00        459.430,00                          504.020,00
  15.452.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica          44.590,00        459.430,00                          504.020,00

  16.000.0000     Habitacao                                          96.200,00            190,00                           96.390,00
  16.482.0000       Habitacao Urbana                                 96.200,00            190,00                           96.390,00
  16.482.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica          96.200,00            190,00                           96.390,00

  17.000.0000     Saneamento                                        490.700,00        305.655,00                          796.355,00
  17.512.0000       Saneamento Basico Urbano                        490.700,00        305.655,00                          796.355,00
  17.512.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis          490.700,00        305.655,00                          796.355,00

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                1.679.320,00        359.290,00                        2.038.610,00
  18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental           1.679.320,00        359.290,00                        2.038.610,00
  18.541.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis        1.679.320,00        359.290,00                        2.038.610,00

  20.000.0000     Agricultura                                        21.050,00        515.480,00                          536.530,00
  20.606.0000       Extensao Rural                                   21.050,00        515.480,00                          536.530,00
  20.606.0018       Promocao e Extensao Rural                        21.050,00        515.480,00                          536.530,00

  22.000.0000     Industria                                         351.000,00        164.950,00                          515.950,00
  22.661.0000       Promocao Industrial                             351.000,00        164.950,00                          515.950,00
  22.661.0019       Apoio a Industria e Comercio                    351.000,00        164.950,00                          515.950,00

  26.000.0000     Transporte                                         25.200,00      1.434.520,00                        1.459.720,00
  26.782.0000       Transporte Rodoviario                            25.200,00      1.434.520,00                        1.459.720,00
  26.782.0017       Manut. e Conservacao da Malha Viaria             25.200,00      1.434.520,00                        1.459.720,00

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                                    193.970,00                          193.970,00
  27.695.0000       Turismo                                                            89.955,00                           89.955,00
  27.695.0013       Apoio ao Desenvolvimento do Turismo                                89.955,00                           89.955,00
  27.812.0000       Desporto Comunitario                                              104.015,00                          104.015,00
  27.812.0012       Esporte e Lazer                                                   104.015,00                          104.015,00

  28.000.0000     Encargos Especiais                                                                  1.940.000,00      1.940.000,00
  28.061.0000       Acao Judiciaria                                                                     150.000,00        150.000,00
  28.843.0000       Servico da Divida Interna                                                         1.430.000,00      1.430.000,00
  28.846.0000       Outros Encargos Especiais                                                           360.000,00        360.000,00

  99.000.0000     Reservas                                                                                                 10.000,00
  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                                                                10.000,00
  99.999.0999       Reserva de Contingencia                                                                                10.000,00

                        Total ................                    6.943.452,97     27.529.298,00      1.940.000,00     36.422.750,97

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#
 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  01.000.0000     Legislativa                                               1.883.614,49                                1.883.614,49
  01.031.0000       Acao Legislativa                                        1.883.614,49                                1.883.614,49
  01.031.0001       Manutencao do Poder Legislativo                         1.883.614,49                                1.883.614,49

  04.000.0000     Administracao                                             3.837.815,00                                3.837.815,00
  04.091.0000       Defesa da Ordem Juridica                                  459.110,00                                  459.110,00
  04.091.0003       Administracao Geral                                       459.110,00                                  459.110,00
  04.121.0000       Planejamento e Orcamento                                  839.640,00                                  839.640,00
  04.121.0004       Planejamento Governamental                                839.640,00                                  839.640,00
  04.122.0000       Administracao Geral                                     1.810.215,00                                1.810.215,00
  04.122.0002       Gestao Administrativa Superior                            534.955,00                                  534.955,00
  04.122.0003       Administracao Geral                                     1.275.260,00                                1.275.260,00
  04.124.0000       Controle Interno                                          168.545,00                                  168.545,00
  04.124.0002       Gestao Administrativa Superior                            168.545,00                                  168.545,00
  04.128.0000       Formacao de Recursos Humanos                              186.240,00                                  186.240,00
  04.128.0003       Administracao Geral                                       186.240,00                                  186.240,00
  04.129.0000       Administracao de Receitas                                 374.065,00                                  374.065,00
  04.129.0006       Gestao de Receitas e Fiscalizacao                         374.065,00                                  374.065,00

  08.000.0000     Assistencia Social                                        1.901.021,00             93.400,00          1.994.421,00
  08.241.0000       Assistencia ao Idoso                                      244.115,00                 50,00            244.165,00
  08.241.0005       Assistencia Social                                        244.115,00                 50,00            244.165,00
  08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                    295.431,00                800,00            296.231,00
  08.243.0005       Assistencia Social                                        295.431,00                800,00            296.231,00
  08.244.0000       Assistencia Comunitaria                                 1.361.475,00             92.550,00          1.454.025,00
  08.244.0005       Assistencia Social                                      1.361.475,00             92.550,00          1.454.025,00

  09.000.0000     Previdencia Social                                           60.000,00                                   60.000,00
  09.272.0000       Previdencia do Regime Estatutario                          60.000,00                                   60.000,00
  09.272.0003       Administracao Geral                                        60.000,00                                   60.000,00

  10.000.0000     Saude                                                     1.403.130,00          6.223.462,50          7.626.592,50
  10.301.0000       Atencao Basica                                            680.530,00          4.167.390,00          4.847.920,00
  10.301.0014       Saude e Direito de Todos                                  680.530,00          4.167.390,00          4.847.920,00
  10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                     720.000,00          1.494.632,50          2.214.632,50
  10.302.0014       Saude e Direito de Todos                                  720.000,00          1.494.632,50          2.214.632,50
  10.303.0000       Suporte Profilatico e Terapeutico                           2.600,00            380.120,00            382.720,00
  10.303.0014       Saude e Direito de Todos                                    2.600,00            380.120,00            382.720,00
  10.304.0000       Vigilancia Sanitaria                                                            181.320,00            181.320,00
  10.304.0014       Saude e Direito de Todos                                                        181.320,00            181.320,00

  12.000.0000     Educacao                                                  1.996.852,51          4.745.387,50          6.742.240,01
  12.361.0000       Ensino Fundamental                                      1.201.332,51          3.314.987,50          4.516.320,01
  12.361.0007       Crianca na Escola                                       1.201.332,51          3.314.987,50          4.516.320,01
  12.364.0000       Ensino Superior                                           115.000,00                                  115.000,00
  12.364.0021       Apoio ao Ensino Superior                                  115.000,00                                  115.000,00
  12.365.0000       Educacao Infantil                                         644.420,00          1.430.400,00          2.074.820,00
  12.365.0007       Crianca na Escola                                         644.420,00          1.430.400,00          2.074.820,00
  12.366.0000       Educacao de Jovens e Adultos                                  100,00                                      100,00
  12.366.0009       Apoio a Educacao de Jovens e Adultos                          100,00                                      100,00
  12.367.0000       Educacao Especial                                          36.000,00                                   36.000,00
  12.367.0008       Apoio ao Ensino Especial                                   36.000,00                                   36.000,00

  13.000.0000     Cultura                                                     314.630,00                                  314.630,00
  13.392.0000       Difusao Cultural                                          314.630,00                                  314.630,00
  13.392.0011       Apoio a Cultura                                           314.630,00                                  314.630,00

  15.000.0000     Urbanismo                                                 4.423.400,00          1.952.512,97          6.375.912,97

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#
 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                                  4.423.400,00          1.448.492,97          5.871.892,97
  15.451.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                 4.423.400,00          1.448.492,97          5.871.892,97
  15.452.0000       Servicos Urbanos                                                                504.020,00            504.020,00
  15.452.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                                         504.020,00            504.020,00

  16.000.0000     Habitacao                                                    96.390,00                                   96.390,00
  16.482.0000       Habitacao Urbana                                           96.390,00                                   96.390,00
  16.482.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                    96.390,00                                   96.390,00

  17.000.0000     Saneamento                                                  796.355,00                                  796.355,00
  17.512.0000       Saneamento Basico Urbano                                  796.355,00                                  796.355,00
  17.512.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                    796.355,00                                  796.355,00

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                          2.038.610,00                                2.038.610,00
  18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental                     2.038.610,00                                2.038.610,00
  18.541.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                  2.038.610,00                                2.038.610,00

  20.000.0000     Agricultura                                                 535.530,00              1.000,00            536.530,00
  20.606.0000       Extensao Rural                                            535.530,00              1.000,00            536.530,00
  20.606.0018       Promocao e Extensao Rural                                 535.530,00              1.000,00            536.530,00

  22.000.0000     Industria                                                   515.950,00                                  515.950,00
  22.661.0000       Promocao Industrial                                       515.950,00                                  515.950,00
  22.661.0019       Apoio a Industria e Comercio                              515.950,00                                  515.950,00

  26.000.0000     Transporte                                                1.391.720,00             68.000,00          1.459.720,00
  26.782.0000       Transporte Rodoviario                                   1.391.720,00             68.000,00          1.459.720,00
  26.782.0017       Manut. e Conservacao da Malha Viaria                    1.391.720,00             68.000,00          1.459.720,00

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                            193.970,00                                  193.970,00
  27.695.0000       Turismo                                                    89.955,00                                   89.955,00
  27.695.0013       Apoio ao Desenvolvimento do Turismo                        89.955,00                                   89.955,00
  27.812.0000       Desporto Comunitario                                      104.015,00                                  104.015,00
  27.812.0012       Esporte e Lazer                                           104.015,00                                  104.015,00

  28.000.0000     Encargos Especiais                                        1.940.000,00                                1.940.000,00
  28.061.0000       Acao Judiciaria                                           150.000,00                                  150.000,00
  28.843.0000       Servico da Divida Interna                               1.430.000,00                                1.430.000,00
  28.846.0000       Outros Encargos Especiais                                 360.000,00                                  360.000,00

  99.000.0000     Reservas                                                     10.000,00                                   10.000,00
  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                    10.000,00                                   10.000,00
  99.999.0999       Reserva de Contingencia                                    10.000,00                                   10.000,00

                        Total ................                             23.338.988,00         13.083.762,97         36.422.750,97

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
       Unidade      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

          0101  PODER LEGISLATIVO

                    01 Legislativa                                              1.883.614,49            1.883.614,49

          0201  CHEFIA DE GABINETE

                    04 Administracao                                              534.955,00              534.955,00

          0202  CONTROLADORIA INTERNA

                    04 Administracao                                              168.545,00              168.545,00

          0203  ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO

                    04 Administracao                                              122.775,00              122.775,00

          0301  GABINETE DO SECRETARIO

                    04 Administracao                                               72.445,00               72.445,00

          0302  DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA

                    04 Administracao                                              797.300,00              797.300,00

          0303  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

                    04 Administracao                                              107.435,00              107.435,00

          0304  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO

                    04 Administracao                                              169.765,00              169.765,00

          0305  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS

                    04 Administracao                                              128.315,00              128.315,00

          0306  PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS

                    04 Administracao                                              336.335,00              336.335,00

          0401  GABINETE DO SECRETARIO

                    04 Administracao                                               77.180,00               77.180,00

          0402  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE

                    04 Administracao                                              762.460,00
                    28 Encargos Especiais                                       1.580.000,00
                    99 Reservas                                                    10.000,00            2.352.460,00

          0403  DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO

                    04 Administracao                                              374.065,00              374.065,00

          0501  GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS

                    04 Administracao                                               70.595,00               70.595,00

          0502  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
       Unidade      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

          0502  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

                    04 Administracao                                              115.645,00
                    09 Previdencia Social                                          60.000,00
                    28 Encargos Especiais                                         360.000,00              535.645,00

          0601  GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA

                    13 Cultura                                                     70.895,00               70.895,00

          0602  DIVISAO DE CULTURA

                    13 Cultura                                                    243.735,00              243.735,00

          0701  GABINETE DO SECRETARIO

                    12 Educacao                                                    79.015,00               79.015,00

          0702  DIVISAO DE EDUCACAO

                    12 Educacao                                                 6.663.225,01            6.663.225,01

          0703  DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

                    27 Desporto e Lazer                                           104.015,00              104.015,00

          0801  GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE

                    10 Saude                                                       78.970,00               78.970,00

          0802  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

                    10 Saude                                                    7.451.657,50            7.451.657,50

          0803  DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE

                    10 Saude                                                       95.965,00               95.965,00

          0901  GABINETE DO SECRETARIO

                    15 Urbanismo                                                   76.145,00               76.145,00

          0902  DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

                    15 Urbanismo                                                6.299.767,97            6.299.767,97

          0903  FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL

                    16 Habitacao                                                   96.390,00               96.390,00

          1001  GABINETE DO SECRETARIO

                    26 Transporte                                                  75.845,00               75.845,00

          1002  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

                    26 Transporte                                               1.383.875,00            1.383.875,00

          1101  GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
       Unidade      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

          1101  GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.

                    20 Agricultura                                                 76.515,00               76.515,00

          1102  DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

                    20 Agricultura                                                460.015,00              460.015,00

          1201  GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.

                    22 Industria                                                   70.845,00               70.845,00

          1202  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO

                    22 Industria                                                  445.105,00              445.105,00

          1301  GABINETE DO SECRETARIO

                    18 Gestao Ambiental                                            71.395,00               71.395,00

          1302  DIVISAO DE TURISMO

                    27 Desporto e Lazer                                            89.955,00               89.955,00

          1303  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

                    18 Gestao Ambiental                                         1.967.215,00            1.967.215,00

          1304  DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA

                    17 Saneamento                                                 796.355,00              796.355,00

          1401  GABINETE DO SECRETARIO

                    08 Assistencia Social                                          86.445,00               86.445,00

          1402  DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

                    08 Assistencia Social                                          59.285,00               59.285,00

          1403  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

                    08 Assistencia Social                                         329.465,00              329.465,00

          1404  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

                    08 Assistencia Social                                          73.295,00               73.295,00

          1405  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS

                    08 Assistencia Social                                         600.715,00              600.715,00

          1406  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

                    08 Assistencia Social                                         304.820,00              304.820,00

          1407  FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC

                    08 Assistencia Social                                         296.231,00              296.231,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
       Unidade      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

          1408  FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

                    08 Assistencia Social                                         244.165,00              244.165,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
                    ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                    Funcao                                                    Despesa Fixada

                    01 Legislativa                                              1.883.614,49
                    04 Administracao                                            3.837.815,00
                    08 Assistencia Social                                       1.994.421,00
                    09 Previdencia Social                                          60.000,00
                    10 Saude                                                    7.626.592,50
                    12 Educacao                                                 6.742.240,01
                    13 Cultura                                                    314.630,00
                    15 Urbanismo                                                6.375.912,97
                    16 Habitacao                                                   96.390,00
                    17 Saneamento                                                 796.355,00
                    18 Gestao Ambiental                                         2.038.610,00
                    20 Agricultura                                                536.530,00
                    22 Industria                                                  515.950,00
                    26 Transporte                                               1.459.720,00
                    27 Desporto e Lazer                                           193.970,00
                    28 Encargos Especiais                                       1.940.000,00
                    99 Reservas                                                    10.000,00

                                         Total Geral ..........                36.422.750,97
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.050/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.11.00.00 302 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 215.000,00
3.1.90.16.00.00 310 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 218.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.123 MANUTENÇÃO DA FÁRMACIA BÁSICA
3.1.91.13.00.00 286 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
3.3.90.30.00.00 288 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00 325 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.33.00.00 332 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00
3.3.90.39.00.00 338 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
10.301.0009.2.159 AQUISICAO DE MEDICAMENTOS ATRAVES DE CONSORCIO
3.3.72.32.00.00 354 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.08.00.00 390 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
10.000,00
3.3.90.30.00.00 394 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 421 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 439 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 123.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.11.00.00 202 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 95.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 95.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do  mês de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 1109/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JANAINA SOARES DE OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 24 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
JANAINA SOARES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.889.532-9 – SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF Sob nº. 089.304.489-09, residente e domiciliada no Município de Francisco Alves - Paraná, 
no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 132/2018 de 05 de março de 
2018, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1110/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ROSEMAR RODRIGUES PICOLI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Concede no dia 24 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora 
ROSEMAR RODRIGUES PICOLI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.586.578-9 - SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 655.554.819-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 340/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1111/2021
PRORROGA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR ALESSANDRO ALBORGHETI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da junta Médica do Município;
c)o parecer da Assessoria Jurídica.
RESOLVE;
I – Prorrogar, a partir de 01 de novembro de 2021, por um período de 60 (sessenta) dias, AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor ALESSANDRO ALBORGHETI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.166.104-2 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 003.972.939-76, residente e domiciliado nesta 
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeado através da Portaria nº. 333/2012 de 11 de junho de 2012, lotado 
na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área Social.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1112/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LUCIMAR DE ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora LUCIMAR DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
sob nº. 7.204.263-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 018.743.299-66, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 11/03/2018 à 11/03/2019 a contar 
de 01/12/2021 à 30/12/2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1113/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria nº. 753/2014 de 30 de setembro 
de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2019 à 01/10/2020 a contar de 03/11/2021 à 17/11/2021.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1114/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CLEONICE DE FATIMA TONIN ZANOTTO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 24 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora CLEONICE DE FATIMA TONIN ZANOTTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
4.656.526-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 025.723.399-78, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada 
através da Portaria nº. 066/2008, de 18 de fevereiro de 2008, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1115/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SANDRA MARA WATANABE DO 
NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de novembro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.145.255-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 706.352.699-53, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, nomeada 
através da Portaria nº. 118/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1116/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DAYANE DE ANDRADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de novembro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora DAYANE DE ANDRADE, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.327.054-5 - SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 066.453.429-50, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
nomeada através da Portaria nº. 103/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1117/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LUZIA FRANCISCO DE CARVALHO 
CAITANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de novembro de 2021, 01 (um) dia, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
LUZIA FRANCISCO DE CARVALHO CAITANO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.874.251-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 663.253.749-91, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da Portaria nº. 139/2008 de 18 de março de 2008, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1118/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA CLEONICE DE FATIMA MOREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora CLEONICE DE FATIMA MOREIRA, brasileira, amasiada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 6.668.863-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 945.656.949-72, residente e domiciliada nesta 
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
01/08/2020 à 01/08/2021, a contar de 15/12/2021 à 13/01/2022.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 26 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: Nº 211/2021 - PMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 003/2021
INEXIGIBILIDADE: 003/2021-PMI
PROCESSO: 010/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná
CONTRATADA: ODONTOLOGIA DIAS & RIBEIRO LTDA
DOMICILIO LEGAL: Rua Katsuo Nakata, 468, Sala 01, Centro
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FISICA E JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE 
SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA – REF.SOEPAR/PR
VALOR: Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$15.000,00 (quinze mil reais) mensais de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
04/03/2022
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 04 de Março de 2021
SERGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal - Contratante
ODONTOLOGIA DIAS & RIBEIRO LTDA - Contratada

EXTRATO DE ATA
ATA de Fornecimento nº 022/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: NOROESTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição futura e parcelada de Materiais de Gráfica e Escritório para atender a 
Secretaria de Administração desta Municipalidad e
Valor Total: R$23.351,85 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos).
Vigência: 01/07/2021 a 01/07/2022
Fundamentação: Pregão Presencial nº 079/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA
Ata de Fornecimento nº 026/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: VALDIR RONCHI COMERCIO VAREJISTA
Objeto: Contratação de empresa de serviço de materiais de construção, para atender todas as secretárias do 
município de Iporã/PR, pelo período de 12 (doze) meses
Valor Total: R$67.918,20 (sessenta e sete mil, novecentos e dezoito mil reais e vinte centavos)
Vigência: 12/07/2021 a 12/07/2022
Fundamentação: Pregão Presencial nº 014/2021

Ata de Fornecimento nº 025/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: JOSÉ EDINALDO HOLANDA DE MORAIS
Objeto: Contratação de empresa de serviço de materiais de construção, para atender todas as secretárias do 
município de Iporã/PR, pelo período de 12 (doze) meses
Valor Total: R$39.501,07 (trinta e nove mil, quinhentos e um reais e sete centavos)
Vigência: 12/07/2021 a 12/07/2022
Fundamentação: Pregão Presencial nº 014/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

EXTRATO DE ATA
ATA de Fornecimento nº 124/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: A. M. C. QUESSA & CIA LTDA-ME
Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos 
e produtos de escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a 
administração pública do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 1.680.311,18
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 36/2021

ATA de Fornecimento nº 122/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PIRES, ROMANO & CIA LTDA
Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos 
e produtos de escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a 
administração pública do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 197.766,10
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 36/2021

ATA de Fornecimento nº 117/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: ALVES & WEBER LTDA
Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos 
e produtos de escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a 
administração pública do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 63.004,15
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 36/2021

ATA de Fornecimento nº 118/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: C F ANTONELLI EIRELI
Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos 
e produtos de escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a 
administração pública do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 20.432,00
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 36/2021

ATA de Fornecimento nº 123/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI
Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos 
e produtos de escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a 
administração pública do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 45.796,50
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 36/2021

ATA de Fornecimento nº 120/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP
Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos 
e produtos de escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a 
administração pública do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 11.200,00
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 36/2021

ATA de Fornecimento nº 121/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos 
e produtos de escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a 
administração pública do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 6.578,00
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 36/2021

ATA de Fornecimento nº 119/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos 
e produtos de escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a 
administração pública do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$  21.799,60
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 36/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 10/2021
Tomada de Preço 007/2020
Aos 26 dias do mês de novembro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA – ME estabelecida à Rua Anchieta, 768, Centro, CEP 87485-000, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 25.063.001/0001-06, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. JOÃO MARINHO DOS SANTOS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Douradina-PR, 
portador do RG. 6.763.946-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob N° 975.183.799-53, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 30.060,02 (trinta mil e sessenta reais e dois 
centavos), em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA – ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 078/2021
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de peças para conserto do diferencial traseiro da máquina pá carregadeira New Holland, modelo 
W130, ano 2013, que compõe a frota municipal, conforme especificações e quantidade constantes no edital e seus 
anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 (três) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
4.1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 
licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos.
4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da 
Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
4.3. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 10 de dezembro de 2021 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 10 de dezembro de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 25 de novembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 225/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TRIVILIN & SILVA LTDA ME, CNPJ: 08.316.525/0001-42, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 065/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 065/2021, em favor empresa TRIVILIN & 
SILVA LTDA ME, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), que tem como objeto locação de palco para os dias 
17, 18 e 31 de dezembro de 2021, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de novembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 226/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa P. S. MIRRAS SOM, CNPJ: 03.796.065/0001-83, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 066/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 066/2021, em favor empresa P. S. 
MIRRAS SOM, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), que tem como objeto contratação de equipamentos de som 
para atender algumas festividades de fim de ano, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de novembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 227/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TABATA LARISSA GOMES & CIA LTDA, CNPJ: 13.701.294/0001-20, o 
resultado do processo licitatório Pregão Presencial 067/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 067/2021, em favor das empresas 
TABATA LARISSA GOMES & CIA LTDA, que tem como objeto Registro de preços para futura e eventual contratação 
de restaurante para fornecimento de refeições na cidade de Umuarama para atendimento dos servidores municipais 
em trânsito a serviço da administração, conforme especificações constantes no edital e seus anexos, com vigência 
de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de novembro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 079/2021
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustível tipo óleo diesel S10, 
destinados a recuperação das estradas rurais, pertinente ao programa de recuperação da trafegabilidade 
de estradas rurais, junto a Secretaria de Estado de Agricultura - SEAB-PR”, conforme especificações e 
quantidade constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 10 de dezembro de 2021 até às 13:30 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 10 de dezembro de 2021 às 13:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de novembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 067/2021
PROCESSO Nº 158/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OBJETO: LOCAÇÃO DO ESPAÇO DE LAZER RANCHO ARARA AZUL.
CONTRATADA: DORIVAL CONTE 67905560953
CNPJ: 19.279.681/0001-05
VALOR MÁXIMO: R$ 1.000,00 (MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS MESES)

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 080/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios - frigoríficos para merenda escolar da rede municipal de ensino de Ivaté, conforme especificações 
contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias 
após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 13 de Dezembro de 2021 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de Dezembro de 2021 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de Novembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 081/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios - leites para merenda escolar da rede municipal de ensino de Ivaté, conforme especificações contidas 
no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias 
após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 13 de Dezembro de 2021 até às 13:30 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de Dezembro de 2021 às 13:30 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de Novembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 359/2021
EXONERA, a pedido, LETICIA AMANCIO DE LIMA AMORIM
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, LETICIA AMANCIO DE LIMA AMORIM, portadora da Cédula de Identidade nº 
12.749.418-5 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 29 de novembro de 2021.
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 3523/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Novembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 222/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA, CNPJ: 
22.968.884/0001-05, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 063/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 063/2021, em favor empresa CBR 
CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA, no valor de R$ 5.943,96 (cinco mil novecentos e quarenta e 
três reais e noventa e seis centavos), que tem como objeto contratação de empresa especializada para ensaio de 
análise de solos, referente ao trecho previsto para pavimentação asfáltica na saída de Umuarama, com vigência de 
03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de novembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br  
___________________________________________________________________ 

  TERMO ADITIVO N.º 02 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 182/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019 
 
Aos 26 dias do mês de novembro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra 
Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 
041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa VANESSA C. DA SILVA – ME estabelecida 
à Praça Eduardo Ribeiro, 310, Centro, CEP 87485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001/00, neste ato devidamente representada pelo Sr. RICARDO JUNIO 
TEOI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portador 
do RG 7.403.766-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 007.905.179-06, telefone: (44) 99930-
1533, e-mail: nippontec@hotmail.com , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas 
condições a seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da 
renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 
57, II, da Lei n.º 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e 
cinquenta reais), proporcionais ao tempo aditivado em razão da prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo. 
 
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor 
e forma. 
 
 
 

______________________ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
 
 
 
 

________________________________ 
VANESSA C. DA SILVA – ME 

Contratada 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves  
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 068/2021
PROCESSO Nº 162/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA
CNPJ: 32.772.664/0001-50
VALOR MÁXIMO: R$ 8.770,00 (OITO MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2021
TOMADA DE PREÇOS N°. 03/2021
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra denominada ampliação do Centro Municipal de Educação 
Infantil Campodoro - CEMEI, no Município de Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 09h00min do dia 14 de dezembro de 2021, no setor de licitações, 
situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 26 de novembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº 026/2021
PROCESSO Nº 124/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALGUNS ITENS FRACASSADOS NA 
LICITAÇÃO QUE VISAVA A AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ESTE EM CARACTER EMERGENCIAL, 
CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NA SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO.
CONTRATADO: J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA
CNPJ: 76.361.807/0007-07
VALOR TOTAL: R$ 17.018,90 (dezessete mil dezoito reais e noventa centavos)
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será de 03 meses contados a partir da assinatura do contrato.
Icaraíma, 26 de novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.850.791,11 2.089.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  457.065,63 581.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  303.738,70 250.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  561.393,93 621.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  528.592,85 637.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.705.477,12 21.392.989,00

    2.1- Cota-Parte FPM  9.967.627,41 10.702.419,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.508.479,40 9.702.419,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  459.148,01 1.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.247.228,96 8.500.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  96.791,22 150.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  500.153,00 670.570,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  893.676,53 1.300.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 70.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  23.481.989,00  19.556.268,23

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.064.597,80  3.449.265,82

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.805.899,45  1.439.801,24

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.490.716,12 3.776.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.490.716,12 3.776.000,00

      6.1.1- Principal  3.485.715,00 3.776.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  5.001,12 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -288.597,80  36.449,18

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 0,00

 0,00

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.490.716,12
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.509.000,00  0,00 3.083.924,63  3.083.924,63  2.838.047,06

    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.509.000,00  0,00 3.083.924,63  3.083.924,63  2.838.047,06

11- OUTRAS DESPESAS  267.000,00  0,00 252.427,03  252.427,03  228.648,78

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  267.000,00  0,00 252.427,03  252.427,03  228.648,78

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  3.776.000,00  3.336.351,66  3.336.351,66  0,00 3.066.695,84

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  3.336.132,21  3.336.132,21  3.066.476,39  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 3.336.351,66  3.336.351,66  3.066.695,84  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 2.443.501,28  3.336.132,21  3.336.132,21  95,57

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  349.071,61  154.364,46  4,42 154.364,46

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 0,00 152.484,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  250.990,00  0,00 47.445,63  47.445,63  42.045,04

    24.1 - Creche  250.990,00  0,00 47.445,63  47.445,63  42.045,04

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.687.236,00  7.800,00 1.777.796,70  1.769.996,70  1.617.895,08

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.825.242,33 2.938.226,00  7.800,00 1.817.442,33  1.659.940,12
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 36.449,18

 5.153.793,99

 0,00

 0,00

 5.117.344,81

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.889.067,06  5.117.344,81  26,17

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 28.688,36  0,00 0,00  28.688,36

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 23.256,20  0,00 0,00  23.256,20

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 5.432,16  0,00 0,00  5.432,16

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 430.500,00  338.991,87

    35.1- Salário-Educação  346.500,00  242.323,96

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  84.000,00  95.164,00

    35.4 - PNATE  0,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  1.503,91

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  84.000,00  59.347,11

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  35.992,46

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 514.500,00  434.331,44

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  593.401,12  42.642,51  42.642,51  40.376,83  0,00

    41.1- Creche  593.401,12  42.642,51  42.642,51  40.376,83  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  2.002.838,79  908.409,95  898.581,95  748.953,42  9.828,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  189.000,00  33.000,00  33.000,00  33.000,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 2.785.239,91  984.052,46  974.224,46  822.330,25  9.828,00
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  8.380.539,91  5.792.300,66  5.244.569,72 5.783.663,36  8.637,30

    47.1- Despesas Correntes  7.242.827,12  5.346.508,81  4.891.044,25 5.337.871,51  8.637,30

      47.1.1- Pessoal Ativo  5.261.360,00  4.576.364,30  4.223.273,15 4.576.364,30  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 295.050,00  122.155,26  112.195,26 122.155,26  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.686.417,12  647.989,25  555.575,84 639.351,95  8.637,30

    47.2- Despesas de Capital  1.137.712,79  445.791,85  353.525,47 445.791,85  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  1.137.712,79  445.791,85  353.525,47 445.791,85  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 0,00  215.290,28

 3.490.716,12  242.323,96

 0,00  0,00

 418.588,12  176.852,99

 176.852,99 488.263,55

 3.072.128,00  280.761,25

 69.675,43  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/nov/2021 as 17h e 22m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.772.000,00  2.089.000,00  1.850.791,11  88,60

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  413.000,00  581.000,00  457.065,63  78,67

      IPTU  368.000,00  536.000,00  378.930,05  70,70

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  45.000,00  45.000,00  78.135,58  173,63

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  250.000,00  250.000,00  303.738,70  121,50

      ITBI  250.000,00  250.000,00  303.725,11  121,49

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  13,59  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  621.000,00  621.000,00  561.393,93  90,40

      ISS  600.000,00  600.000,00  544.184,28  90,70

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  21.000,00  21.000,00  17.209,65  81,95

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  488.000,00  637.000,00  528.592,85  82,98

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  84,57 19.790.570,00  20.392.989,00  17.246.329,11

    Cota-Parte FPM  98,00 9.100.000,00  9.702.419,00  9.508.479,40

    Cota-Parte ITR  74,59 670.570,00  670.570,00  500.153,00

    Cota-Parte IPVA  68,74 1.300.000,00  1.300.000,00  893.676,53

    Cota-Parte ICMS  73,50 8.500.000,00  8.500.000,00  6.247.228,96

    Cota-Parte IPI-Exportação  64,53 150.000,00  150.000,00  96.791,22

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 22.481.989,00 21.562.570,00  19.097.120,22  84,94

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.747.800,00  4.144.224,00  3.829.197,69  3.783.072,17 92,40  91,29ATENÇÃO BÁSICA (IV)  3.549.933,72  85,66

 3.655.800,00  4.108.724,00  3.827.847,69  3.781.722,17 93,16  92,04    Despesas Correntes  3.548.583,72  86,37

 92.000,00  35.500,00  1.350,00  1.350,00 3,80  3,80    Despesas de Capital  1.350,00  3,80

 960.000,00  1.009.210,00  890.928,59  866.373,59 88,28  85,85ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  866.373,59  85,85

 940.000,00  1.009.210,00  890.928,59  866.373,59 88,28  85,85    Despesas Correntes  866.373,59  85,85

 20.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 38.250,00  48.250,00  32.081,52  32.081,52 66,49  66,49VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  20.797,01  43,10

 36.250,00  46.250,00  30.537,75  30.537,75 66,03  66,03    Despesas Correntes  19.253,24  41,63

 2.000,00  2.000,00  1.543,77  1.543,77 77,19  77,19    Despesas de Capital  1.543,77  77,19

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.201.684,00 4.746.050,00  4.752.207,80  4.681.527,28 91.36  90,00  4.437.104,32  85,30
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 4.752.207,80  4.681.527,28  4.437.104,32

 4.752.207,80  4.681.527,28  4.437.104,32

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.864.568,03

 1.887.639,77

 0,00

 1.816.959,25  1.572.536,29

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 24,88  24,51

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021  2.864.568,03  4.751.145,30  0,00  0,00  0,00  1.886.577,27 0,00 0,00 0,00 1.886.577,27

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  52.144,41  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  153.888,17  0,00 -3.199,05 3.199,05 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  73.069,39  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  605.415,72  0,00 -12.464,57 12.464,57 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 68,41 2.053.900,00  2.120.600,00  1.450.616,47RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 53,57 2.043.400,00  2.043.400,00  1.094.600,09    Proveniente da União

 461,16 10.500,00  77.200,00  356.016,38    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 1.784.690,24 0,00  0,41  7.317,23OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.120.600,41  1.457.933,70 2.053.900,00  68,75

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.772.000,00  1.888.500,00  1.285.757,22  1.203.607,06ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.095.964,93 68,08  63,73  58,03

 1.621.500,00  1.638.000,00  1.181.608,96  1.099.458,80    Despesas Correntes  1.075.722,19 72,14  67,12  65,67

 150.500,00  250.500,00  104.148,26  104.148,26    Despesas de Capital  20.242,74 41,58  41,58  8,08

 73.500,00  67.587,57  7.113,50  7.113,50ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 7.113,50 10,52  10,52  10,52

 73.500,00  67.587,57  7.113,50  7.113,50    Despesas Correntes  7.113,50 10,52  10,52  10,52

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 185.400,00  529.481,77  176.708,93  176.708,93VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  150.060,57 33,37  33,37  28,34

 171.150,00  353.245,32  52.918,60  52.918,60    Despesas Correntes  26.270,24 14,98  14,98  7,44

 14.250,00  176.236,45  123.790,33  123.790,33    Despesas de Capital  123.790,33 70,24  70,24  70,24

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.485.569,34 2.030.900,00  1.469.579,65  1.387.429,49  1.253.139,00 59,12  55,82  50,42
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.519.800,00  6.032.724,00  5.114.954,91  4.986.679,23  4.645.898,65 84,79  82,66  77,01

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.033.500,00  1.076.797,57  898.042,09  873.487,09  873.487,09 83,40  81,12  81,12

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  223.650,00  577.731,77  208.790,45  208.790,45  170.857,58 36,14  36,14  29,57

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.776.950,00  7.687.253,34  6.221.787,45  6.068.956,77  5.690.243,32 80,94  74,02 78,95

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 4.436.443,12 4.680.866,08 4.751.546,60 5.138.652,70 4.683.050,00  86,33 91,09 92,47

 57,69  54,46  49,20 2.093.900,00  2.548.600,64  1.470.240,85  1.388.090,69  1.253.800,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/nov/2021 as 17h e 24m.

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
___________________________________________________________________ 

 
TERMO ADITIVO N.º 07 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 182/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 068/2019 
 
Aos 26 dias do mês de novembro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu 
agente político, Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
VANESSA C. DA SILVA – ME estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, 310, Centro, CEP 87485-000, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001/00, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. RICARDO JUNIO TEOI, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portador do RG 7.403.766-6 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob nº 007.905.179-06, telefone: (44) 99930-1533, e-mail: 
nippontec@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas 
condições a seguir: 
 
Considerando a necessidade dos serviços prestados pela empresa acima citada e que seu contrato 
vencerá em breve justifica-se o aditivo até que haja tempo hábil para realização de um novo 
processo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 01 (um) meses, 
que passa a ter início em 03 de dezembro de 2021 e término em 02 de fevereiro de 2022, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

 
 
        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREITAL 

Contratante 
 
 
 

VANESSA C. DA SILVA – ME  
Contratada 

 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves  
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  29.400.000,00  5.242.681,42  24.518.594,83 16,13  75,43  7.986.510,32 32.505.105,15

    RECEITAS CORRENTES  27.229.250,00  4.755.105,50  22.934.469,72 16,77  80,89  5.416.553,13 28.351.022,85

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  2.241.750,00  340.752,24  2.185.941,10 13,32  85,43  372.808,90 2.558.750,00

        Impostos  1.772.000,00  312.949,87  1.850.791,11 14,98  88,60  238.208,89 2.089.000,00

        Taxas  409.250,00  27.802,37  335.149,99 6,79  81,89  74.100,01 409.250,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  604.500,00  89.418,32  527.904,82 14,79  87,33  76.595,18 604.500,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  604.500,00  89.418,32  527.904,82 14,79  87,33  76.595,18 604.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL  382.580,00  27.873,91  91.737,05 7,29  23,98  290.853,36 382.590,41

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  20.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.000,00 20.000,00

        Valores Mobiliários  362.580,00  27.873,91  91.737,05 7,69  25,30  270.853,36 362.590,41

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  100.000,00  1.217,55  4.920,19 1,22  4,92  95.079,81 100.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  100.000,00  335,37  475,43 0,34  0,48  99.524,57 100.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  882,18  4.444,76 0,00  0,00 -4.444,76 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.900.420,00  4.286.904,23  20.099.819,24 17,35  81,36  4.605.363,20 24.705.182,44

        Transferências da União e de suas Entidades  11.850.570,00  2.083.716,53  10.364.750,77 16,55  82,33  2.223.881,67 12.588.632,44

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 8.273.850,00  1.469.813,86  6.249.353,47 17,62  74,93  2.091.196,53 8.340.550,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.776.000,00  733.373,84  3.485.715,00 19,42  92,31  290.285,00 3.776.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  8.939,25  24.147,32 0,00  0,00 -24.147,32 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  1.639,47  9.378,17 0,00  0,00 -9.378,17 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  7.299,78  14.769,15 0,00  0,00 -14.769,15 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.170.750,00  487.575,92  1.584.125,11 11,74  38,13  2.569.957,19 4.154.082,30

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  350.000,00  217.739,47  646.741,03 15,78  46,87  733.258,97 1.380.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  350.000,00  217.739,47  646.741,03 15,78  46,87  733.258,97 1.380.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.820.750,00  269.836,45  937.384,08 9,73  33,79  1.836.698,22 2.774.082,30

        Transferências da União e de suas Entidades  544.750,00  46.023,74  524.180,54 4,95  56,36  405.922,25 930.102,79

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.276.000,00  223.812,71  413.203,54 12,14  22,41  1.430.775,97 1.843.979,51

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 29.400.000,00  32.505.105,15  5.242.681,42  24.518.594,83 16,13  75,43  7.986.510,32SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 29.400.000,00  32.505.105,15  5.242.681,42  16,13  24.518.594,83  75,43  7.986.510,32

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  29.400.000,00  32.505.105,15  5.242.681,42  16,13  24.518.594,83  7.986.510,32 75,43

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.188.144,53

 1.188.144,53  1.188.144,53

 1.188.144,53

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  28.140.000,00  32.433.249,68  4.766.332,72  21.524.329,64  4.990.937,44  21.266.452,53  19.707.622,73 10.908.920,04  11.166.797,15

    DESPESAS CORRENTES  24.249.750,00  25.462.415,26  4.125.980,21  18.780.117,58  4.099.717,62  18.522.240,47  17.220.897,98 6.682.297,68  6.940.174,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.522.660,00  12.791.615,00  2.147.057,35  10.568.038,41  2.124.571,91  10.545.552,97  9.728.144,51 2.223.576,59  2.246.062,03

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  170.000,00  170.000,00  29.639,66  122.458,29  29.639,66  122.458,29  122.458,29 47.541,71  47.541,71

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.557.090,00  12.500.800,26  1.949.283,20  8.089.620,88  1.945.506,05  7.854.229,21  7.370.295,18 4.411.179,38  4.646.571,05

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  11.557.090,00  12.500.800,26  1.949.283,20  8.089.620,88  1.945.506,05  7.854.229,21  7.370.295,18 4.411.179,38  4.646.571,05

    DESPESAS DE CAPITAL  3.740.250,00  6.820.834,42  640.352,51  2.744.212,06  891.219,82  2.744.212,06  2.486.724,75 4.076.622,36  4.076.622,36

      INVESTIMENTOS  3.090.250,00  6.185.834,42  574.036,87  2.400.104,30  824.904,18  2.400.104,30  2.142.616,99 3.785.730,12  3.785.730,12

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  650.000,00  635.000,00  66.315,64  344.107,76  66.315,64  344.107,76  344.107,76 290.892,24  290.892,24

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  32.433.249,68 28.140.000,00  21.524.329,64 4.766.332,72  21.266.452,53 4.990.937,44  19.707.622,73 10.908.920,04  11.166.797,15

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  28.140.000,00  32.433.249,68  4.766.332,72  21.524.329,64  4.990.937,44  21.266.452,53  19.707.622,73 10.908.920,04  11.166.797,15

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  3.252.142,30- - 2.994.265,19  4.810.972,10

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  28.140.000,00  32.433.249,68  4.766.332,72  24.518.594,83  4.990.937,44  24.518.594,83  24.518.594,83- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/nov/2021 as 17h e 17m.

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.053/2021
DATA: 26/11/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa W DE ALMEIDA MILANI - ME I, resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 064/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 064/2021 
em favor da empresa W DE ALMEIDA MILANI - ME, cujo objeto trata da Celebração de ata de registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de vidros, cortinas persianas, divisórias e afins (material e mão de obra), PARA 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 121/2021
Edital  Nº 162/2021
OBJETO: aquisição de 01 (um) rolo compactador vibratório auto propelido com recursos do Convênio nº 300/2019, 
firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio da secretaria do Desenvolvimento Urbano, o Serviços Social 
Autônimo Paranacidade e o Município de Maria Helena.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 08.671.946/0001-65, para o item nº. 1, no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 26 de novembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 304/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 121/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: ROLO COMPACTADOR 
VIBRATORIO AUTOPROPELIDO –lote n° 01.
DO VALOR: o valor global para o fornecimento deste contrato é de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil 
reais)
DO PRAZO PARA FORNECIMENTO: o prazo para fornecimento é de 10 (dez) dias, contados da assinatura deste 
contrato.
DA VIGENCIA: o praz de vigência é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura
Maria Helena - PR, 26 de novembro de 2021.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 285/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a servidora abaixo citada permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitada a qualquer momento;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 1º de dezembro de 2021, à servidor (a) SONIA MARIA MARTINI, portador (a) do RG 
nº 36.351.480-6 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Atendente de Saúde, com lotação na Secretaria de Saúde, 
gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a servidora abaixo citada permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitada a qualquer momento;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 1º de novembro de 2021, à servidora LUCIMEIRE FERNANDES, portador (a) do RG nº 
8.122.376-9 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Zelador, com lotação na Secretaria de Administração, gratificação 
por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o nível 
de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 284/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 1º de novembro de 2021, ao servidor (a) RENAN VINICIUS VIANA, portador (a) do RG 
nº 9.828.850-3 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Atendente de Saúde, com lotação na Secretaria de Saúde, 
gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 28.140.000,00  32.433.249,68  4.766.332,72  21.524.329,64  10.908.920,04  4.990.937,44  21.266.452,53  100,00  11.166.797,15

ADMINISTRAÇÃO  3.750.050,00  3.878.350,00  505.941,63  2.584.521,80  12,01  1.293.828,20  522.505,56  2.577.778,88  12,12  1.300.571,12
Administração Geral  3.531.700,00  3.787.400,00  502.626,07  2.549.929,68  11,85  1.237.470,32  519.190,00  2.543.186,76  1.244.213,24 11,96
Administração de Receitas  173.100,00  65.700,00  1.949,16  24.618,80  0,11  41.081,20  1.949,16  24.618,80  41.081,20 0,12
Comunicação Social  45.250,00  25.250,00  1.366,40  9.973,32  0,05  15.276,68  1.366,40  9.973,32  15.276,68 0,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.893.450,00  3.111.247,18  429.389,09  1.227.676,84  5,70  1.883.570,34  430.372,28  1.227.415,95  5,77  1.883.831,23
Administração Geral  994.900,00  949.040,40  110.098,39  586.142,40  2,72  362.898,00  110.098,39  586.097,40  362.943,00 2,76
Assistência ao Idoso  84.550,00  84.550,00  0,00  0,00  0,00  84.550,00  0,00  0,00  84.550,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  446.250,00  425.230,07  31.217,59  60.601,02  0,28  364.629,05  29.747,90  59.131,33  366.098,74 0,28
Assistência Comunitária  1.367.750,00  1.652.426,71  288.073,11  580.933,42  2,70  1.071.493,29  290.525,99  582.187,22  1.070.239,49 2,74

SAÚDE  6.839.950,00  7.750.284,64  1.486.016,60  6.223.298,65  28,91  1.526.985,99  1.443.065,21  6.074.457,97  28,56  1.675.826,67
Assistência à Criança a ao Adolescente  63.000,00  63.031,30  52,25  661,20  0,00  62.370,10  52,25  661,20  62.370,10 0,00
Atenção Básica  5.519.800,00  6.032.724,00  1.144.204,27  5.115.804,91  23,77  916.919,09  1.089.867,88  4.991.519,23  1.041.204,77 23,47
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.033.500,00  1.076.797,57  274.810,54  898.042,09  4,17  178.755,48  282.995,54  873.487,09  203.310,48 4,11
Vigilância Sanitária  223.650,00  577.731,77  66.949,54  208.790,45  0,97  368.941,32  70.149,54  208.790,45  368.941,32 0,98

EDUCAÇÃO  8.217.950,00  8.380.539,91  1.307.149,70  5.792.300,66  26,91  2.588.239,25  1.373.942,10  5.783.663,36  27,20  2.596.876,55
Administração Geral  68.250,00  165.750,00  0,00  150.682,55  0,70  15.067,45  0,00  150.682,55  15.067,45 0,71
Alimentação e Nutrição  5.460,00  5.460,00  0,00  0,00  0,00  5.460,00  0,00  0,00  5.460,00 0,00
Ensino Fundamental  7.083.640,00  7.216.088,79  1.275.665,95  5.445.742,80  25,30  1.770.345,99  1.341.617,12  5.437.105,50  1.778.983,29 25,57
Ensino Superior  189.000,00  189.000,00  11.000,00  33.000,00  0,15  156.000,00  11.000,00  33.000,00  156.000,00 0,16
Educação Infantil  762.400,00  695.041,12  10.523,75  73.720,05  0,34  621.321,07  11.364,98  73.720,05  621.321,07 0,35
Educação de Jovens e Adultos  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00
Educação Especial  105.000,00  105.000,00  9.960,00  89.155,26  0,41  15.844,74  9.960,00  89.155,26  15.844,74 0,42

CULTURA  96.600,00  440.902,85  60.796,66  307.421,92  1,43  133.480,93  62.552,51  307.421,92  1,45  133.480,93
Assistência à Criança a ao Adolescente  23.100,00  23.100,00  0,00  0,00  0,00  23.100,00  0,00  0,00  23.100,00 0,00
Difusão Cultural  73.500,00  417.802,85  60.796,66  307.421,92  1,43  110.380,93  62.552,51  307.421,92  110.380,93 1,45

URBANISMO  2.796.100,00  4.710.059,11  538.741,13  3.232.065,03  15,02  1.477.994,08  550.691,69  3.177.966,43  14,94  1.532.092,68
Infra-Estrutura Urbana  167.500,00  1.572.529,51  51.552,00  761.753,97  3,54  810.775,54  51.552,00  761.753,97  810.775,54 3,58
Serviços Urbanos  2.568.600,00  3.132.529,60  487.189,13  2.470.311,06  11,48  662.218,54  499.139,69  2.416.212,46  716.317,14 11,36
Preservação e Conservação Ambiental  60.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

HABITAÇÃO  10.500,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00
Habitação Urbana  10.500,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00 0,00

SANEAMENTO  35.750,00  86.556,99  0,00  57.908,72  0,27  28.648,27  0,00  57.908,72  0,27  28.648,27
Saneamento Básico Urbano  35.750,00  86.556,99  0,00  57.908,72  0,27  28.648,27  0,00  57.908,72  28.648,27 0,27

GESTÃO AMBIENTAL  817.500,00  968.000,00  144.381,21  622.901,59  2,89  345.098,41  146.463,93  622.845,27  2,93  345.154,73
Preservação e Conservação Ambiental  817.500,00  968.000,00  144.381,21  622.901,59  2,89  345.098,41  146.463,93  622.845,27  345.154,73 2,93

AGRICULTURA  267.398,00  367.898,00  45.365,52  215.040,09  1,00  152.857,91  59.833,32  198.285,13  0,93  169.612,87
Extensão Rural  267.398,00  367.898,00  45.365,52  215.040,09  1,00  152.857,91  59.833,32  198.285,13  169.612,87 0,93

INDÚSTRIA  10.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Promoção Industrial  10.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  216.300,00  180.909,00  36.342,05  149.971,28  0,70  30.937,72  36.342,05  149.971,28  0,71  30.937,72
Promoção Comercial  216.300,00  180.909,00  36.342,05  149.971,28  0,70  30.937,72  36.342,05  149.971,28  30.937,72 0,71

TRANSPORTE  42.000,00  42.000,00  0,00  10.221,22  0,05  31.778,78  0,00  10.221,22  0,05  31.778,78
Transporte Rodoviário  42.000,00  42.000,00  0,00  10.221,22  0,05  31.778,78  0,00  10.221,22  31.778,78 0,05

DESPORTO E LAZER  883.952,00  1.123.402,00  65.408,62  366.466,20  1,70  756.935,80  240.853,72  366.466,20  1,72  756.935,80
Assistência à Criança a ao Adolescente  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00
Turismo  88.752,00  523.202,00  54.932,08  338.628,09  1,57  184.573,91  228.778,45  338.628,09  184.573,91 1,59
Desporto Comunitário  791.000,00  596.000,00  10.476,54  27.838,11  0,13  568.161,89  12.075,27  27.838,11  568.161,89 0,13

ENCARGOS ESPECIAIS  1.112.000,00  1.232.600,00  146.800,51  734.535,64  3,41  498.064,36  124.315,07  712.050,20  3,35  520.549,80
Serviço da Dívida Interna  720.000,00  720.000,00  95.955,30  466.566,05  2,17  253.433,95  95.955,30  466.566,05  253.433,95 2,19
Outros Encargos Especiais  392.000,00  512.600,00  50.845,21  267.969,59  1,24  244.630,41  28.359,77  245.484,15  267.115,85 1,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência geral  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 26/nov/2021 as 17h e 19m.

TOTAL 100,00 100,00 28.140.000,00  32.433.249,68  4.766.332,72  21.524.329,64  10.908.920,04  4.990.937,44  21.266.452,53  11.166.797,15

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 91.600,00  -  91.600,00  11.600,00  25.000,00  66.600,00

 89.100,00  -  89.100,00  11.600,00  23.500,00  65.600,00

 29.600,00  -  29.600,00  3.100,00  6.000,00  23.600,00

 -  -  -  -  -  - 

 59.500,00  -  59.500,00  8.500,00  17.500,00  42.000,00

 2.500,00  -  2.500,00  -  1.500,00  1.000,00

 2.500,00  -  2.500,00  -  1.500,00  1.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 91.600,00  -  91.600,00  11.600,00  25.000,00  66.600,00

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

CRC PR-052962/O-5

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Setembro a Outubro 2021/ 5 Bimestre/2021

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 21.980.888,00  22.666.245,00  1.305.563,62  18.656.882,49  4.009.362,51  4.346.410,53  16.518.203,32  100,00  6.148.041,68

ADMINISTRAÇÃO  1.998.144,00  1.695.386,15  230.166,00  1.296.689,46  6,95  398.696,69  235.184,34  1.285.630,51  7,78  409.755,64
Administração Geral  1.998.144,00  1.695.386,15  230.166,00  1.296.689,46  6,95  398.696,69  235.184,34  1.285.630,51  409.755,64 7,78

SAÚDE  19.461.544,00  20.516.658,85  1.064.260,39  17.288.870,19  92,67  3.227.788,66  4.065.088,96  15.161.249,97  91,79  5.355.408,88
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  19.461.544,00  20.516.658,85  1.064.260,39  17.288.870,19  92,67  3.227.788,66  4.065.088,96  15.161.249,97  5.355.408,88 91,79

ENCARGOS ESPECIAIS  471.200,00  454.200,00  11.137,23  71.322,84  0,38  382.877,16  46.137,23  71.322,84  0,43  382.877,16
Outros Encargos Especiais  471.200,00  454.200,00  11.137,23  71.322,84  0,38  382.877,16  46.137,23  71.322,84  382.877,16 0,43

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  50.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Reserva de Contingência geral  50.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 26/nov/2021 as 16h e 05m.

TOTAL 100,00 100,00 21.980.888,00  22.666.245,00  1.305.563,62  18.656.882,49  4.009.362,51  4.346.410,53  16.518.203,32  6.148.041,68

Presidente
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador
ROBSON LOLLI

Controle Interno
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI

www.elotech.com.br  Página: 1 
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EXTRATO DO CONTRATO nº 368/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: L. C. DA SILVA - ME 

CNPJ: 29.438.648/0001-26 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 744.495,99 (setecentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e cinco reais e noventa e nove centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
L. C. DA SILVA - ME 

CNPJ: 29.438.648/0001-26 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 369/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: J. P. BEZEZE 

CNPJ: 54.054.937/0001-79 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 75.260,00 (setenta e cinco mil e duzentos e sessenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
J. P. BEZEZE 

CNPJ: 54.054.937/0001-79 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 370/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: BARATÃO PNEUS EIRELI 

CNPJ: 25.115.613/0001-03 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 105.374,00 (cento e cinco mil, trezentos e setenta e quatro reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
BARATÃO PNEUS EIRELI 

CNPJ: 25.115.613/0001-03 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 371/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: GABRIEL ANDRES FLACH - ME 

CNPJ: 24.693.328/000-07 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 190.710,00 (cento e noventa mil, setecentos e dez reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
GABRIEL ANDRES FLACH - ME 

CNPJ: 24.693.328/000-07 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 372/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: M. A. DAL POZZO - ME 

CNPJ: 13.871.403/0001-58 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 169.970,00 (cento e sessenta e nove mil, novecentos e setenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
M. A. DAL POZZO - ME 

CNPJ: 13.871.403/0001-58 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 373/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS - LTDA 

CNPJ: 10.948.417/0001-34 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 45.275,99 (quarenta e cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais e 

noventa e nove centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS - LTDA 

CNPJ: 10.948.417/0001-34 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 374/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: AS3 AUTOMOTIVA - LTDA - ME 

CNPJ: 09.151.179/0001-52 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
AS3 AUTOMOTIVA - LTDA - ME 

CNPJ: 09.151.179/0001-52 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 375/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PNEUS COMERCIO DE PNEUS - EIRELI 

CNPJ: 06.880.642/0001-09 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
PNEUS COMERCIO DE PNEUS - EIRELI 

CNPJ: 06.880.642/0001-09 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 376/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: E. M. MOREIRA 

CNPJ: 04.419.468/0001-76 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 65.540,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos e quarenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
E. M. MOREIRA 

CNPJ: 04.419.468/0001-76 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 377/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS - LTDA 

CNPJ: 03.050.725/0001-82 

BASE LEGAL: Pregão 107/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, 

Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 

instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.760,00 (dezessete mil e setecentos e sessenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 

da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município de Mariluz-PR. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da assinatura deste contrato. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADA 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS - LTDA 

CNPJ: 03.050.725/0001-82 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre
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EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 15h e 30m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE IVATÉ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 29.400.000,00

 32.505.105,15

 24.518.594,83

 0,00

 1.188.144,53

 28.140.000,00

 32.433.249,68

 21.524.329,64

 21.266.452,53

 3.252.142,30

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  19.707.622,73

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 21.266.452,53

 21.524.329,64

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  26.988.165,04

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  26.988.165,04

 26.988.165,04

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE IVATÉ

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.954.032,87

 3.984.754,11
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  555.397,41  0,00  554.305,96  1.091,45

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 555.397,41  0,00  554.305,96  1.091,45

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 26,17

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 3.336.132,21

 0,00

 0,00

 95,57

 0,00

 0,00

 5.117.344,81
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 646.741,03

 2.744.212,06

 733.258,97

 4.076.622,36

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.680.464,78  24,51

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  21.980.888,00  4.538.954,28  17.051.117,14 20,07  75,39  5.564.770,86 22.615.888,00

    RECEITAS CORRENTES  20.482.788,00  4.538.954,28  17.023.760,14 21,49  80,61  4.094.027,86 21.117.788,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  18.900,00  17.689,61  42.343,24 93,60  224,04 -23.443,24 18.900,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  18.900,00  17.689,61  42.343,24 93,60  224,04 -23.443,24 18.900,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  1.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500,00 1.500,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  1.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500,00 1.500,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.458.288,00  4.521.264,67  16.980.636,54 21,43  80,50  4.112.651,46 21.093.288,00

        Transferências da União e de suas Entidades  4.082.710,00  632.645,05  3.226.499,91 15,50  79,03  856.210,09 4.082.710,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 55.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  690.000,00 690.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  16.320.578,00  3.888.619,62  13.754.136,63 23,83  84,27  2.566.441,37 16.320.578,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  4.100,00  0,00  780,36 0,00  19,03  3.319,64 4.100,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  4.100,00  0,00  780,36 0,00  19,03  3.319,64 4.100,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.498.100,00  0,00  27.357,00 0,00  1,83  1.470.743,00 1.498.100,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.498.100,00  0,00  27.357,00 0,00  1,83  1.470.743,00 1.498.100,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.498.100,00  0,00  27.357,00 0,00  1,83  1.470.743,00 1.498.100,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 21.980.888,00  22.615.888,00  4.538.954,28  17.051.117,14 20,07  75,39  5.564.770,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 21.980.888,00  22.615.888,00  4.538.954,28  20,07  17.051.117,14  75,39  5.564.770,86

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  21.980.888,00  22.615.888,00  4.538.954,28  20,07  17.051.117,14  5.564.770,86 75,39

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 50.357,00

 50.357,00  50.357,00

 50.357,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.980.888,00  22.666.245,00  1.305.563,62  18.656.882,49  4.346.410,53  16.518.203,32  15.839.250,23 4.009.362,51  6.148.041,68

    DESPESAS CORRENTES  19.935.888,00  20.698.540,95  1.264.649,43  18.307.902,39  4.213.698,31  16.171.734,22  15.492.781,13 2.390.638,56  4.526.806,73

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.152.400,00  3.078.400,00  445.842,18  2.361.039,45  445.842,18  2.361.039,45  2.318.130,27 717.360,55  717.360,55

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.500,00  2.500,00  344,25  1.542,11  344,25  1.542,11  1.542,11 957,89  957,89

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.781.988,00  17.617.640,95  818.463,00  15.945.320,83  3.767.511,88  13.809.152,66  13.173.108,75 1.672.320,12  3.808.488,29

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  16.781.988,00  17.617.640,95  818.463,00  15.945.320,83  3.767.511,88  13.809.152,66  13.173.108,75 1.672.320,12  3.808.488,29

    DESPESAS DE CAPITAL  1.995.000,00  1.967.704,05  40.914,19  348.980,10  132.712,22  346.469,10  346.469,10 1.618.723,95  1.621.234,95

      INVESTIMENTOS  1.978.000,00  1.950.704,05  38.110,87  334.963,50  129.908,90  332.452,50  332.452,50 1.615.740,55  1.618.251,55

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  17.000,00  17.000,00  2.803,32  14.016,60  2.803,32  14.016,60  14.016,60 2.983,40  2.983,40

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  50.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  22.666.245,00 21.980.888,00  18.656.882,49 1.305.563,62  16.518.203,32 4.346.410,53  15.839.250,23 4.009.362,51  6.148.041,68

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  21.980.888,00  22.666.245,00  1.305.563,62  18.656.882,49  4.346.410,53  16.518.203,32  15.839.250,23 4.009.362,51  6.148.041,68

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  532.913,82- - 0,00  1.211.866,91

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  21.980.888,00  22.666.245,00  1.305.563,62  18.656.882,49  4.346.410,53  17.051.117,14  17.051.117,14- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 26/nov/2021 as 16h e 04m.

Presidente

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador

ROBSON LOLLI

Controle Interno

ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI

www.elotech.com.br  Página: 2 

PORTARIA N.º 516 
De 25/11/2021 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o 
disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 

GOZO 
Aldenício Laia de Paula Auxiliar de Serviços 

Gerais 
2018/2019  16/11/2021 à 

15/12/2021 
Alessandra Cristina Xavier Rodrigues Cuidador Social 2021/2022  13/12/2021 à 

11/01/2022 
Cristiano dos Santos Sampaio Auxiliar de Serviços 

Gerais 
219/2020 01/12/2021 à 

30/12/2021 
Danielli Aparecida Gil Auxiliar de Serviços 

Gerais 
2017/2018 
2018/2019 

 12/11/2021 à 
11/12/2021 

Edilma Aparecida de Brito Cuidador Social 2020/2021  16/11/2021 à 
15/12/2021 

Edno Tódero Diretor Depto. Cadastro 
e Tributação 

2020/2021  19/11/2021 à 
18/12/2021 

Eunice de Campos Nazário Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2020/2021 08/12/2021 à 
06/01/2022 

Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto Cuidador Social 2020/2021  16/11/2021 à 
15/12/2021 

Luana Aparecida Gonçalves Cuidador Social 2021/2022  13/12/2021 à 
11/01/2022 

Meira Aparecida Xavier Machado Agente Comunitário de 
Saúde 

2018/2019 
2019/2020 

 22/11/2021 à 
21/12/2021 

Paula Santina Banhe Cabral Enfermeira 2020/2021 26/11/2021 à 
25/12/2021 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte e um. (25/11/2021). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 517 
De 25/11/2021 
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com 
base no art. 7º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a 
reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO os requerimentos e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER promoção por conhecimento à servidores municipais efetivos e empregos 
públicos abaixo relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com o Grupo 
Ocupacional: 
1-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO-GOA 
NOME DOCUMENTO CARGO REF. 
KEILA GONÇALVES DA SILVA 808.727.519-53 AGENTE COM. DE SAÚDE C 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e vinte e um. (25/11/2021). 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 518 
De 25/11/2021 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO PROGRESSÃO NA CARREIRA À PROFESSORES 
MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI Nº 427, DE 12 DE JUNHO DE 2008. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, com base na Lei n.º 427/2008, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de 
Carreira do Magistério Público de Douradina; 
CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Comissão de Avaliação nomeada pela 
Portaria n.º 228/2021; 
RESOLVE 
Art. 1º. CONCEDER progressão na carreira à professores municipais, enquadrando-os na 
nova referência, como segue: 
NOME DOCUMENTO NÍVEL/REFERÊNCIA 
JANES PEREIRA COSTA 027.133.269-74 C-VII 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte e um. (25/11/2021). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 519 
De 25/11/2021 
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR INCENTIVO AO CONHECIMENTO À SERVIDORES 
MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com 
base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a 
reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO o requerimento e apresentação do respectivo certificado; 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER promoção por incentivo ao conhecimento à servidora municipal efetiva abaixo 
relacionada, enquadrando-a na nova Referência, de acordo com o Grupo Ocupacional: 
 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO   
NOME DOCUMENTO CARGO REF. 
EDIVÂNIA DA SILVA RIBEIRO OLIVA 048.808.579-98 AUX. SERV. GERAIS C-06 
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS 024.397.219-99 MECÂNICO OFICIAL E-44 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 285.113.388-88 AUX. SERV. GERAIS A-04 
LUANA BAPTISTA FREIRE 106.635.309-38 AUX. SERV. GERAIS B-04 
LÚCIA MARIA DA SILVA COSTA 030.993.809-03 AUX. SERV. GERAIS C-06 
MARIA MADALENA DE SÁ ARAÚJO 058.687.359-78 AUX. SERV. GERAIS C-09 
ROSELI APARECIDA MOREIRA VIEIRA 029.745.479-07 AUX. SERV. GERAIS C-04 
ROSELI DA CONCEIÇÃO F. HARTHMAN 978.491.701-72 AUX. SERV. GERAIS C-06 
SIRLENE BORBA DOS SANTOS 052.139.319-10 AUX. SERV. GERAIS C-13 
VANILZA BATISTA PEREIRA 060.717.059-08 AUX. SERV. GERAIS C-10 

1-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-GOAT   
NOME DOCUMENTO CARGO REF. 
MARIA REGINA DOS SANTOS 020.188.229-93 AGENTE ADMINISTRATIVO A-37 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e um. (24/11/2021). 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 282/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a servidora abaixo citada permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitada a qualquer momento;
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 1º de novembro de 2021, o percentual da gratificação por regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva (RTIDE) do (a) servidor (a) SANDRA MARIA PEREIRA DA CRUZ, portador (a) do RG nº 
8.386.920-8 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Atendente de Saúde, com lotação na Secretaria de Saúde, para 
40% (quarenta por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 22/2021.
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista o requerimento formulado pelo vereador: Jair Carvalho 
Teixeira
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar o vereador: Jair Carvalho Teixeira, a viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 29, 30/11, 01/12 do 
corrente ano, de ônibus, ida e volta, para Curitiba/Pr para tratar de assuntos de correlatos à municipalidade junto a 
Assembleia Legislativa, autarquias, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei nº 
1.577/2011.
 Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos a partir da sua edição.
 Mariluz - PR, 26 de Novembro de 2021.
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE NOva OLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 183/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de avaliação, atualização, monitoramento e 
organização das metas e estratégias do Plano Municipal de Educação de Nova Olímpia-Pr.
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais).
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 076/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 26 de novembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE NOva OLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N°01
CONTRATO DE FORNECIMENTO 073/2021
o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.799.577/0001-04, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
o Sr. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, solteiro, agente público, portador da cédula de identidade civil RG: n.º 
1.278.508-6 SSP/PR e CPF: 197.177.509-63, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia – Paraná, e de 
outro lado a empresa J.M.R INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Goais, 
Nº 1.326 – centro na cidade de Cruzeiro do Oeste - Pr,  inscrita no CNPJ sob o n.º 41.335.780/0001-08, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada  por seu proprietário o  Sr. JEFFERSON MATTOS ROSSI, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida Goais, Nº 1.326 – centro na cidade de Cruzeiro 
do Oeste - Pr, Cep. 87.400-000, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 12.787.151-5  e inscrito no CPF sob o n.º 
100.784.209-11 a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado a retificação da cláusula do contrato nº 
073/2021, celebrado em 05 de maio de 2021,  objeto da dispensa Nº. 026/2021, o que adiante segue:
                                 CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam aditivados em 25% (vinte e cinco por cento) as quantidades dos 
itens do contrato de fornecimento n° 073/2021, no valor total de R$ 9.682,00 (nove mil seiscentos e oitenta e dois 
reais), passando estas a vigorar acrescidas das quantidades nos itens constantes no Anexo I deste Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas presentes no, a fim de que 
produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de Novembro de 2021.
MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA                                         J.M.R INFORMÁTICA EIRELI
       LUIZ LÁZARO SORVOS                                             JEFFERSON MATTOS ROSSI
         Prefeito Municipal                                                  Sócio Administrador
             Contratante           
Contratada
TESTEMUNHAS:
RG:
RG:

                       Estado do Paraná 
                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  OOLLÍÍMMPPIIAA  
                                            Av. Higienópolis, 821 -  CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04 
                                   E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
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ANEXO I 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 073/2021 

Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de Novembro de 2021. 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA                                         J.M.R INFORMÁTICA EIRELI 
       LUIZ LÁZARO SORVOS                                             JEFFERSON MATTOS ROSSI 
         Prefeito Municipal                                                  Sócio Administrador 
             Contratante           Contratada 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                                                              
RG: 
___________________________ 
RG:              

LOTE 01 
Ficam aditivados em 25% (vinte e cinco por cento) as quantidades dos itens abaixo. 

ITEM UND QTDE ESPECIFICACAO - PRODUTOS  VALOR         
UNITARIO 

TOTAL 

01 PÇ 16 Cart. De Toner Compativel MLT D111 
1k chip atualizado R$      69,00 R$ 1.104,00 

02 PÇ 5 Cart. De Toner Compativel CF230X 
3,5k R$      55,00 R$  275,00 

03 PÇ 6 Cart. De Toner Compativel CF248A 1k R$      69,00 R$ 414,00 
04 PÇ 6 Cart. De Toner Compativel TN 2340 

2,6k R$      49,00 R$ 294,00 

05 PÇ 15 Cart. De Toner Compativel TN 3472 
12k R$      86,00 R$   1.290,00 

06 PÇ 3 Photo Condutor Compativel DR 2370 
12k R$      60,00 R$   180,00 

07 PÇ 7 Photo Condutor Compativel DR 3472 
30k R$      89,00 R$   623,00 

08 PÇ 20 Cart. De Toner Compativel 12A 2k R$      47,00 R$   940,00 
09 PÇ 10 Cart. De Toner Compativel 435A 2k R$      45,00 R$   450,00 
10 PÇ 7 Cart. De Toner Compativel ML2850B 

5k R$      90,00 R$   630,00 

11 PÇ 15 Cart. De Toner Compativel MLT D 101 
1,5K R$      72,00 R$   1.080,00 

12 PÇ 7 Cart. De Toner Compativel 2026X 9k R$      90,00 R$   630,00 
13 PÇ 6 Cart. De Toner Compativel 105A 2,5K 

com chip R$    145,00 R$   870,00 

14 PÇ 6 Cart. De Toner Compativel 255X 
12,5k R$      85,00 R$   510,00 

15 PÇ 7 Tinta XF EC T664/774 ULTRA Epson 
Black 100ml R$      14,00 R$      98,00 

16 PÇ 7 Tinta XF EC T664/774 ULTRA Epson 
Cyan 100ml R$      14,00 R$      98,00 

17 PÇ 7 Tinta XF EC T664/774 ULTRA Epson 
Magenta 100ml R$      14,00 R$      98,00 

18 PÇ 7 Tinta XF EC T664/774 ULTRA Epson 
Yellow 100ml R$      14,00 R$      98,00 

R$ 9.682,00 (nove mil seiscentos e oitenta e dois reais) 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE NOva OLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 172/2021
SÚMULA:  Prorroga prazo para Adesão ao Parcelamento de débitos tributários, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e em pleno exercício 
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica prorrogado até a data de 17 de dezembro de 2021 o prazo para adesão ao parcelamento de débitos 
tributários nas mesmas condições   de que trata a Lei Municipal n.º 1.438 de 05 de março de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 (vinte e seis) de novembro de 2021.
LUIZ LAZÁRO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  3.960,17

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  3.960,17

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  3.960,17

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III)  0,00 -149.110,14-149.110,14

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 15h e 27m.

Prefeito

LUIZ LÁZARO SORVOS

www.elotech.com.br 26/11/2021 Página: 1

Página: 1 de 4

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 41.267.023,00 55.679.911,30 8.238.510,89 39.645.702,35 90,58 16.034.208,95 7.151.057,44 35.609.299,25 89,64 20.070.612,05

1.522.000,00 1.508.500,00 203.131,67 1.010.592,41 2,31 497.907,59 199.256,59 1.006.717,33 2,53 501.782,67

Ação Legislativa 1.522.000,00 1.508.500,00 203.131,67 1.010.592,41 2,31 497.907,59 199.256,59 1.006.717,33 2,53 501.782,67

3.164.300,00 3.562.345,57 508.360,96 2.832.024,22 6,47 730.321,35 549.146,20 2.667.081,13 6,71 895.264,44

Administração Geral 1.239.800,00 1.512.300,00 248.035,72 1.140.085,28 2,60 372.214,72 251.287,31 1.089.813,57 2,74 422.486,43

Controle Interno 175.700,00 98.600,00 12.471,93 77.055,04 0,18 21.544,96 12.471,93 76.825,04 0,19 21.774,96

Administração de Receitas 1.748.800,00 1.775.445,57 222.221,75 1.492.285,70 3,41 283.159,87 263.370,40 1.382.472,32 3,48 392.973,25

Comunicação Social 0,00 176.000,00 25.631,56 122.598,20 0,28 53.401,80 22.016,56 117.970,20 0,30 58.029,80

1.475.164,00 1.559.984,47 245.044,30 1.028.410,11 2,35 531.574,36 233.498,83 938.969,69 2,36 621.014,78

Assistência ao Portador de Deficiência 25.224,00 43.624,00 0,00 0,00 0,00 43.624,00 0,00 0,00 0,00 43.624,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 526.900,00 539.021,64 95.777,59 362.736,08 0,83 176.285,56 93.751,63 325.550,95 0,82 213.470,69

Assistência Comunitária 923.040,00 977.338,83 149.266,71 665.674,03 1,52 311.664,80 139.747,20 613.418,74 1,54 363.920,09

6.812.405,00 8.602.405,00 1.044.318,39 5.497.101,20 12,56 3.105.303,80 1.044.318,39 5.497.101,20 13,84 3.105.303,80

Previdência do Regime Estatutário 6.812.405,00 8.602.405,00 1.044.318,39 5.497.101,20 12,56 3.105.303,80 1.044.318,39 5.497.101,20 13,84 3.105.303,80

10.325.214,00 14.910.386,85 1.939.608,89 10.102.799,11 23,08 4.807.587,74 1.985.052,36 9.479.742,32 23,86 5.430.644,53

Administração Geral 60.000,00 558.062,74 46.143,68 429.991,75 0,98 128.070,99 69.318,17 421.396,35 1,06 136.666,39

Atenção Básica 4.318.816,00 7.467.429,33 850.269,14 4.246.196,01 9,70 3.221.233,32 858.114,64 3.940.727,92 9,92 3.526.701,41

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.369.990,00 6.207.553,65 977.832,58 5.028.178,64 11,49 1.179.375,01 993.092,40 4.721.104,09 11,88 1.486.449,56

Vigilância Epidemiológica 576.408,00 677.341,13 65.363,49 398.432,71 0,91 278.908,42 64.527,15 396.513,96 1,00 280.827,17

284.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 284.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.002.340,00 10.335.274,24 2.574.547,02 8.003.722,17 18,29 2.331.552,07 1.275.617,05 6.128.066,18 15,43 4.207.208,06

Ensino Fundamental 4.797.880,00 5.801.875,75 1.690.832,38 4.522.204,57 10,33 1.279.671,18 627.367,45 2.986.146,03 7,52 2.815.729,72

Educação Infantil 3.819.160,00 4.195.995,49 829.199,82 3.231.479,12 7,38 964.516,37 587.974,78 2.893.139,27 7,28 1.302.856,22

Educação de Jovens e Adultos 69.200,00 12.500,00 0,00 10.865,45 0,02 1.634,55 3.628,80 10.865,45 0,03 1.634,55

Educação Especial 316.100,00 324.903,00 54.514,82 239.173,03 0,55 85.729,97 56.646,02 237.915,43 0,60 86.987,57

195.300,00 280.707,02 68.328,53 126.257,17 0,29 154.449,85 69.147,65 111.864,82 0,28 168.842,20

Difusão Cultural 195.300,00 280.707,02 68.328,53 126.257,17 0,29 154.449,85 69.147,65 111.864,82 0,28 168.842,20

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura
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4.008.470,00 7.761.972,46 705.565,85 5.292.838,44 12,09 2.469.134,02 753.684,97 4.723.630,92 11,89 3.038.341,54

Infra-estrutura Urbana 430.000,00 4.065.532,38 0,00 2.171.874,20 4,96 1.893.658,18 110.553,62 1.751.013,31 4,41 2.314.519,07

Serviços Urbanos 3.578.470,00 3.696.440,08 705.565,85 3.120.964,24 7,13 575.475,84 643.131,35 2.972.617,61 7,48 723.822,47

1.697.700,00 2.669.618,26 255.150,70 2.396.262,36 5,47 273.355,90 347.852,92 2.065.195,88 5,20 604.422,38

Preservação e Conservação Ambiental 1.697.700,00 2.669.618,26 255.150,70 2.396.262,36 5,47 273.355,90 347.852,92 2.065.195,88 5,20 604.422,38

0,00 319.487,43 0,00 0,00 0,00 319.487,43 0,00 0,00 0,00 319.487,43

Assistência Comunitária 0,00 9.315,60 0,00 0,00 0,00 9.315,60 0,00 0,00 0,00 9.315,60

Extensão Rural 0,00 299.500,00 0,00 0,00 0,00 299.500,00 0,00 0,00 0,00 299.500,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 10.671,83 0,00 0,00 0,00 10.671,83 0,00 0,00 0,00 10.671,83

264.800,00 668.300,00 48.000,68 534.635,62 1,22 133.664,38 47.028,58 169.870,24 0,43 498.429,76

Desporto Comunitário 264.800,00 668.300,00 48.000,68 534.635,62 1,22 133.664,38 47.028,58 169.870,24 0,43 498.429,76

2.306.930,00 3.292.930,00 646.453,90 2.821.059,54 6,45 471.870,46 646.453,90 2.821.059,54 7,10 471.870,46

Ação Judiciária 80.000,00 155.000,00 77.763,01 145.737,63 0,33 9.262,37 77.763,01 145.737,63 0,37 9.262,37

Serviço da Dívida Interna 1.800.000,00 2.710.000,00 486.065,35 2.281.601,08 5,21 428.398,92 486.065,35 2.281.601,08 5,74 428.398,92

Outros Encargos Especiais 426.930,00 427.930,00 82.625,54 393.720,83 0,90 34.209,17 82.625,54 393.720,83 0,99 34.209,17

208.000,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 208.000,00

Reserva de Contingência 208.000,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 208.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 4.147.500,00 5.088.032,95 738.110,65 4.121.968,14 9,42 966.064,81 738.304,93 4.117.670,03 10,36 970.362,92

45.414.523,00 60.767.944,25 8.976.621,54 43.767.670,49 100,00 17.000.273,76 7.889.362,37 39.726.969,28 100,00 21.040.974,97

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Urbanismo

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.147.500,00 5.088.032,95 738.110,65 4.121.968,14 9,42 966.064,81 738.304,93 4.117.670,03 10,36 970.362,92

74.000,00 87.500,00 12.851,18 67.857,94 0,16 19.642,06 12.851,18 67.857,94 0,17 19.642,06

Ação Legislativa 74.000,00 87.500,00 12.851,18 67.857,94 0,16 19.642,06 12.851,18 67.857,94 0,17 19.642,06

2.199.000,00 3.166.832,95 458.173,04 2.699.086,87 6,17 467.746,08 458.173,04 2.699.086,87 6,79 467.746,08

Administração Geral 54.000,00 55.000,00 5.931,15 33.607,04 0,08 21.392,96 5.931,15 33.607,04 0,08 21.392,96

Controle Interno 25.000,00 15.000,00 1.995,50 11.020,78 0,03 3.979,22 1.995,50 11.020,78 0,03 3.979,22

Administração de Receitas 2.120.000,00 3.096.832,95 450.246,39 2.654.459,05 6,06 442.373,90 450.246,39 2.654.459,05 6,68 442.373,90

74.000,00 74.000,00 8.675,04 49.531,93 0,11 24.468,07 8.675,04 49.531,93 0,12 24.468,07

Assistência Comunitária 74.000,00 74.000,00 8.675,04 49.531,93 0,11 24.468,07 8.675,04 49.531,93 0,12 24.468,07

50.000,00 50.000,00 8.790,50 40.665,12 0,09 9.334,88 8.984,78 36.367,01 0,09 13.632,99

Previdência do Regime Estatutário 50.000,00 50.000,00 8.790,50 40.665,12 0,09 9.334,88 8.984,78 36.367,01 0,09 13.632,99

623.500,00 612.500,00 87.816,03 444.995,88 1,02 167.504,12 87.816,03 444.995,88 1,12 167.504,12

Atenção Básica 367.000,00 383.000,00 51.993,24 289.386,56 0,66 93.613,44 51.993,24 289.386,56 0,73 93.613,44

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 201.500,00 174.500,00 28.651,02 118.543,20 0,27 55.956,80 28.651,02 118.543,20 0,30 55.956,80

Vigilância Epidemiológica 55.000,00 55.000,00 7.171,77 37.066,12 0,08 17.933,88 7.171,77 37.066,12 0,09 17.933,88

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

904.000,00 886.400,00 130.227,74 657.002,71 1,50 229.397,29 130.227,74 657.002,71 1,65 229.397,29

Ensino Fundamental 441.000,00 426.500,00 59.439,05 304.632,97 0,70 121.867,03 59.439,05 304.632,97 0,77 121.867,03

Educação Infantil 440.000,00 445.000,00 68.736,94 344.209,10 0,79 100.790,90 68.736,94 344.209,10 0,87 100.790,90

Educação de Jovens e Adultos 9.000,00 900,00 0,00 866,14 0,00 33,86 0,00 866,14 0,00 33,86

Educação Especial 14.000,00 14.000,00 2.051,75 7.294,50 0,02 6.705,50 2.051,75 7.294,50 0,02 6.705,50

6.800,00 6.800,00 828,84 4.217,48 0,01 2.582,52 828,84 4.217,48 0,01 2.582,52

Difusão Cultural 6.800,00 6.800,00 828,84 4.217,48 0,01 2.582,52 828,84 4.217,48 0,01 2.582,52

98.100,00 98.000,00 14.743,88 75.010,14 0,17 22.989,86 14.743,88 75.010,14 0,19 22.989,86

Serviços Urbanos 98.100,00 98.000,00 14.743,88 75.010,14 0,17 22.989,86 14.743,88 75.010,14 0,19 22.989,86

81.100,00 81.000,00 12.253,00 64.511,31 0,15 16.488,69 12.253,00 64.511,31 0,16 16.488,69

Preservação e Conservação Ambiental 81.100,00 81.000,00 12.253,00 64.511,31 0,15 16.488,69 12.253,00 64.511,31 0,16 16.488,69

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Trabalho

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde
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25.000,00 25.000,00 3.751,40 19.088,76 0,04 5.911,24 3.751,40 19.088,76 0,05 5.911,24

Desporto Comunitário 25.000,00 25.000,00 3.751,40 19.088,76 0,04 5.911,24 3.751,40 19.088,76 0,05 5.911,24

4.147.500,00 5.088.032,95 738.110,65 4.121.968,14 9,42 966.064,81 738.304,93 4.117.670,03 10,36 970.362,92

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS 2021
MÊS/COMPETÊNCIA QUANTIDADE DE SERVIDORES
NOVEMBRO  361
Pérola-PR, 26 de novembro de 2021.
ORLANDO ADILSON BIACA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

80,97

     Despesas de Capital 34.200,00 37.000,00 8.647,77 23,37 8.647,77 23,37 8.647,77 23,37

4.142.135,64 80,56

     Despesas Correntes 5.041.050,00 5.104.794,17 4.439.209,02 86,96 4.171.734,47 81,72 4.133.487,87

14,25 3.634,32 14,25

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 5.075.250,00 5.141.794,17 4.447.856,79 86,50 4.180.382,24 81,30

     Despesas de Capital 31.500,00 25.500,00 4.514,12 17,70 3.634,32

70,01

     Despesas Correntes 2.775.050,00 3.667.994,48 2.734.109,59 74,54 2.613.602,91 71,25 2.582.259,88 70,40

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.806.550,00 3.693.494,48 2.738.623,71 74,15 2.617.237,23 70,86 2.585.894,20

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 28.565.000,00 31.407.029,90 26.951.511,96 85,81

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 56.000,00 56.000,00 - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 165.000,00 165.000,00 109.310,44 66,25

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 56.000,00 56.000,00 - -

    Cota-Parte IPVA 1.550.000,00 1.550.000,00 1.502.707,82 96,95

    Cota-Parte ICMS 7.600.000,00 8.910.481,13 7.091.641,78 79,59

    Cota-Parte FPM 13.900.000,00 15.431.548,77 12.677.972,46 82,16

    Cota-Parte ITR 170.000,00 170.000,00 175.169,43 103,04

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 885.000,00 885.000,00 774.388,93 87,50

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 23.441.000,00 26.283.029,90 21.556.801,93 82,02

        ISS 890.000,00 890.000,00 766.223,97 86,09

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.000,00 6.000,00 30.522,52 508,71

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 896.000,00 896.000,00 796.746,49 88,92

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 708.000,00 708.000,00 853.941,02 120,61

        ITBI 705.000,00 705.000,00 853.941,02 121,13

        IPTU 1.785.000,00 1.785.000,00 1.880.144,63 105,33

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 850.000,00 850.000,00 1.089.488,96 128,18

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 5.124.000,00 5.124.000,00 5.394.710,03 105,28

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 2.635.000,00 2.635.000,00 2.969.633,59 112,70

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 26,60

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.042.726,79

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 3.126.268,79 3.051.953,93

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 7.557.856,61 7.168.995,58 7.094.680,72

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.042.726,79

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 7.557.856,61 7.168.995,58 7.094.680,72

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

7.094.680,72 76,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

43,57 3.050,00 43,57

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.431.800,00 9.332.288,65 7.557.856,61 80,99 7.168.995,58 76,82

     Despesas de Capital 7.000,00 7.000,00 3.050,00 43,57 3.050,00

43,57

     Despesas Correntes 53.000,00 - - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 60.000,00 7.000,00 3.050,00 43,57 3.050,00 43,57 3.050,00

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

54,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

361.980,88 74,33

     Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 1.620,00 54,00 1.620,00 54,00 1.620,00

75,17 363.600,88 74,20

     Despesas Correntes 487.000,00 487.000,00 366.706,11 75,30 366.706,11 75,30

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 490.000,00 490.000,00 368.326,11 75,17 368.326,11

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2021/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

4.042.726,79 7.168.995,58

3.738.859,69 7.129.474,22

3.822.157,22 7.151.007,79

3.852.882,39 7.712.554,87

3.950.818,71 7.461.658,95

3.905.754,69 6.902.466,60

3.218.766,55 5.558.977,88

2.883.444,07 5.267.575,78

2.725.080,34 4.672.982,45

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.516.914,00 4.221.944,09 4.212.211,16 99,77

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 1.500,00 1.513,09 63.024,02 4.165,25

     Proveniente dos Estados 444.930,00 1.029.930,00 373.144,44 36,23

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.515.414,00 4.220.431,00 4.149.187,14 98,31

     Proveniente da União 2.070.484,00 3.190.501,00 3.776.042,70 118,35

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 37.998,02 - - - 37.998,02

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 37.998,02 - - - 37.998,02

-

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

2.019.733,42

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

13.544,45 2.370.587,26

Empenhos de 2013 1.947.902,11 108.109,94 86.418,36 - 93.522,89 - 14.587,05

- - 2.340.211,33

Empenhos de 2014 2.384.131,71 31.021,55 - - 17.477,10 -

Empenhos de 2015 2.340.211,33 10.959,79 - - 10.959,79

3.548.796,66

Empenhos de 2016 2.996.711,91 63.911,59 63.911,59 - 55.609,29 - 8.302,30 3.052.321,20

- 3.859.672,48

Empenhos de 2017 3.510.840,24 37.956,42 37.956,42 - 37.956,42 - -

- - 3.333.329,06

Empenhos de 2018 3.859.672,48 119.621,57 - - 119.621,57 -

Empenhos de 2019 3.328.850,57 161.947,96 4.478,49 - 161.947,96

3.126.268,79

Empenhos de 2020 3.390.614,53 25.968,56 9.752,11 - 11.754,59 14.213,97 - 3.400.366,64

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 3.126.268,79 - - - - - -
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)
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2.743.949,40 44,32

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

6,53 650,00 6,53

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.516.914,00 6.190.598,20 2.989.938,38 48,30 2.755.742,62 44,51

     Despesas de Capital - 9.950,00 650,00 6,53 650,00

74,71

     Despesas Correntes - 541.112,74 426.291,75 78,78 417.696,35 77,19 411.023,13 75,96

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 551.062,74 426.941,75 77,48 418.346,35 75,92 411.673,13

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

3,74

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

62.609,09 32,65

     Despesas de Capital - 50.589,55 1.890,00 3,74 1.890,00 3,74 1.890,00

26,93 64.499,09 26,61

     Despesas Correntes 141.408,00 191.751,58 65.282,72 34,05 63.363,97 33,04

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 141.408,00 242.341,13 67.172,72 27,72 65.253,97

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

99.894,99 28,66

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - -

62,73 559.370,06 62,73

     Despesas de Capital - 348.514,06 99.894,99 28,66 99.894,99 28,66

     Despesas Correntes 496.240,00 891.745,42 598.970,06 67,17 559.370,06

-

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 496.240,00 1.240.259,48 698.865,05 56,35 659.265,05 53,16 659.265,05 53,16

1.608.512,13 64,83

     Despesas de Capital - 1.675.643,16 - - - - -

38,80 1.608.512,13 38,69

     Despesas Correntes 1.879.266,00 2.481.291,69 1.796.958,86 72,42 1.612.877,25 65,00

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.879.266,00 4.156.934,85 1.796.958,86 43,23 1.612.877,25

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100
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Notas:

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

7.094.680,72 76,02

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

76,82

44,32

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 8.431.800,00 9.332.288,65 7.557.856,61 80,99 7.168.995,58

9.838.630,12 63,38

44,51(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³

2.516.914,00 6.190.598,20 2.989.938,38 48,30 2.755.742,62 2.743.949,40

63,94
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.948.714,00 15.522.886,85 10.547.794,99 67,95 9.924.738,20

-

75,51
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 60.000,00 558.062,74 429.991,75 77,05 421.396,35 414.723,13 74,31

428.099,97 58,46

-
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - -

59,20
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 631.408,00 732.341,13 435.498,83 59,47 433.580,08

-

-
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 5.571.490,00 6.382.053,65 5.146.721,84 80,64 4.839.647,29

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

4.194.406,33 53,43

75,83
4.801.400,69 75,23

-
-

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.685.816,00 7.850.429,33 4.535.582,57 57,77 4.230.114,48

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

53,88
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 91,86 20.364.696,00  24.337.492,99  4.079.197,31  16.897.779,83  7.439.713,16  3.968.112,75  16.664.061,90  91,75  7.673.431,09

ESSENCIAL À JUSTIÇA  226.500,00  286.500,00  13.990,05  249.502,66  1,36  36.997,34  13.990,05  249.502,66  1,37  36.997,34
Ação Judiciária  226.500,00  286.500,00  13.990,05  249.502,66  1,36  36.997,34  13.990,05  249.502,66  36.997,34 1,37

ADMINISTRAÇÃO  2.507.500,00  2.399.490,55  332.453,47  1.687.743,60  9,17  711.746,95  334.162,18  1.667.085,87  9,18  732.404,68
Administração Geral  1.654.000,00  1.607.590,55  215.471,71  1.093.938,83  5,95  513.651,72  217.180,42  1.073.281,10  534.309,45 5,91
Administração Financeira  439.000,00  388.900,00  51.833,55  278.414,12  1,51  110.485,88  51.833,55  278.414,12  110.485,88 1,53
Formação de Recursos Humanos  117.500,00  130.000,00  24.844,93  100.341,19  0,55  29.658,81  24.844,93  100.341,19  29.658,81 0,55
Administração de Receitas  297.000,00  273.000,00  40.303,28  215.049,46  1,17  57.950,54  40.303,28  215.049,46  57.950,54 1,18

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.180.741,00  1.496.754,17  135.179,90  659.636,91  3,59  837.117,26  135.737,97  655.246,02  3,61  841.508,15
Assistência ao Idoso  8.000,00  8.000,00  4.404,25  6.966,06  0,04  1.033,94  6.966,06  6.966,06  1.033,94 0,04
Assistência à Criança a ao Adolescente  315.741,00  355.661,00  42.429,98  146.116,95  0,79  209.544,05  43.537,13  145.116,95  210.544,05 0,80
Assistência Comunitária  857.000,00  1.133.093,17  88.345,67  506.553,90  2,75  626.539,27  85.234,78  503.163,01  629.930,16 2,77

SAÚDE  7.073.430,00  7.797.696,79  1.504.178,44  6.296.769,99  34,23  1.500.926,80  1.391.908,80  6.103.349,14  33,61  1.694.347,65
Atenção Básica  3.488.330,00  3.762.230,11  703.908,15  2.905.807,63  15,80  856.422,48  684.591,67  2.856.708,21  905.521,90 15,73
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.443.100,00  3.884.158,18  780.585,89  3.313.501,18  18,01  570.657,00  687.632,73  3.169.179,75  714.978,43 17,45
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Vigilância Sanitária  89.000,00  97.000,00  16.880,53  52.246,24  0,28  44.753,76  16.880,53  52.246,24  44.753,76 0,29
Vigilância Epidemiológica  53.000,00  54.308,50  2.803,87  25.214,94  0,14  29.093,56  2.803,87  25.214,94  29.093,56 0,14

EDUCAÇÃO  4.958.525,00  5.200.057,16  770.057,67  3.482.961,01  18,93  1.717.096,15  767.376,20  3.474.294,27  19,13  1.725.762,89
Ensino Fundamental  3.781.225,00  3.401.340,39  462.699,81  2.021.906,24  10,99  1.379.434,15  463.440,15  2.016.661,31  1.384.679,08 11,10
Ensino Superior  110.000,00  80.000,00  9.508,33  39.174,36  0,21  40.825,64  9.508,33  39.174,36  40.825,64 0,22
Educação Infantil  1.023.300,00  1.685.962,60  297.849,53  1.421.702,20  7,73  264.260,40  294.427,72  1.418.280,39  267.682,21 7,81
Educação de Jovens e Adultos  7.000,00  12.754,17  0,00  0,00  0,00  12.754,17  0,00  0,00  12.754,17 0,00
Educação Especial  37.000,00  20.000,00  0,00  178,21  0,00  19.821,79  0,00  178,21  19.821,79 0,00

CULTURA  190.000,00  464.750,00  0,00  0,00  0,00  464.750,00  0,00  0,00  0,00  464.750,00
Difusão Cultural  190.000,00  464.750,00  0,00  0,00  0,00  464.750,00  0,00  0,00  464.750,00 0,00

URBANISMO  2.268.500,00  4.532.203,41  1.102.354,05  3.138.702,52  17,06  1.393.500,89  1.103.797,18  3.138.484,72  17,28  1.393.718,69
Infra-Estrutura Urbana  1.073.500,00  2.747.203,41  964.681,14  2.218.342,91  12,06  528.860,50  966.124,27  2.218.125,11  529.078,30 12,21
Serviços Urbanos  1.195.000,00  1.785.000,00  137.672,91  920.359,61  5,00  864.640,39  137.672,91  920.359,61  864.640,39 5,07

AGRICULTURA  195.000,00  223.000,00  34.152,34  103.530,13  0,56  119.469,87  34.152,34  103.530,13  0,57  119.469,87
Extensão Rural  195.000,00  223.000,00  34.152,34  103.530,13  0,56  119.469,87  34.152,34  103.530,13  119.469,87 0,57

COMÉRCIO E SERVIÇOS  110.000,00  110.000,00  0,00  4.565,68  0,02  105.434,32  0,00  4.565,68  0,03  105.434,32
Turismo  110.000,00  110.000,00  0,00  4.565,68  0,02  105.434,32  0,00  4.565,68  105.434,32 0,03

TRANSPORTE  684.000,00  791.978,77  94.352,67  755.614,51  4,11  36.364,26  98.320,71  753.061,99  4,15  38.916,78
Transporte Rodoviário  684.000,00  791.978,77  94.352,67  755.614,51  4,11  36.364,26  98.320,71  753.061,99  38.916,78 4,15

DESPORTO E LAZER  203.000,00  253.562,14  18.762,90  120.688,85  0,66  132.873,29  14.951,50  116.877,45  0,64  136.684,69
Lazer  203.000,00  253.562,14  18.762,90  120.688,85  0,66  132.873,29  14.951,50  116.877,45  136.684,69 0,64

ENCARGOS ESPECIAIS  437.500,00  451.500,00  73.715,82  398.063,97  2,16  53.436,03  73.715,82  398.063,97  2,19  53.436,03
Serviço da Dívida Interna  175.000,00  189.000,00  35.276,67  184.349,50  1,00  4.650,50  35.276,67  184.349,50  4.650,50 1,02
Outros Encargos Especiais  262.500,00  262.500,00  38.439,15  213.714,47  1,16  48.785,53  38.439,15  213.714,47  48.785,53 1,18

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00
Reserva de Contingência geral  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00  0,00  0,00  330.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,14 1.555.234,00  1.806.534,00  271.597,79  1.497.519,67  309.014,33  271.597,79  1.497.519,67  8,25  309.014,33
ESSENCIAL À JUSTIÇA  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00

Ação Judiciária  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  694.459,00  701.459,00  92.023,16  589.347,08  3,20  112.111,92  92.023,16  589.347,08  3,25  112.111,92

Administração Geral  650.459,00  650.459,00  84.836,12  554.509,40  3,01  95.949,60  84.836,12  554.509,40  95.949,60 3,05
Administração Financeira  15.000,00  22.000,00  3.187,06  16.181,50  0,09  5.818,50  3.187,06  16.181,50  5.818,50 0,09
Formação de Recursos Humanos  8.000,00  8.000,00  1.181,10  4.367,99  0,02  3.632,01  1.181,10  4.367,99  3.632,01 0,02
Administração de Receitas  21.000,00  21.000,00  2.818,88  14.288,19  0,08  6.711,81  2.818,88  14.288,19  6.711,81 0,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL  35.000,00  40.000,00  5.021,91  25.489,50  0,14  14.510,50  5.021,91  25.489,50  0,14  14.510,50
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  10.000,00  0,00  188,22  0,00  9.811,78  0,00  188,22  9.811,78 0,00
Assistência Comunitária  25.000,00  30.000,00  5.021,91  25.301,28  0,14  4.698,72  5.021,91  25.301,28  4.698,72 0,14

SAÚDE  168.000,00  228.000,00  36.198,14  184.795,54  1,00  43.204,46  36.198,14  184.795,54  1,02  43.204,46
Atenção Básica  90.000,00  125.000,00  21.471,15  101.229,31  0,55  23.770,69  21.471,15  101.229,31  23.770,69 0,56
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  70.000,00  95.000,00  13.409,98  77.550,80  0,42  17.449,20  13.409,98  77.550,80  17.449,20 0,43
Vigilância Sanitária  5.000,00  5.000,00  1.317,01  3.950,23  0,02  1.049,77  1.317,01  3.950,23  1.049,77 0,02
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  0,00  2.065,20  0,01  934,80  0,00  2.065,20  934,80 0,01

EDUCAÇÃO  363.775,00  429.175,00  71.473,77  360.675,26  1,96  68.499,74  71.473,77  360.675,26  1,99  68.499,74
Ensino Fundamental  275.775,00  257.175,00  37.273,73  199.193,34  1,08  57.981,66  37.273,73  199.193,34  57.981,66 1,10
Educação Infantil  85.000,00  172.000,00  34.200,04  161.481,92  0,88  10.518,08  34.200,04  161.481,92  10.518,08 0,89
Educação Especial  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

CULTURA  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00
Difusão Cultural  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00

URBANISMO  48.000,00  68.400,00  10.552,24  59.480,58  0,32  8.919,42  10.552,24  59.480,58  0,33  8.919,42
Infra-Estrutura Urbana  43.000,00  61.400,00  8.722,00  53.542,66  0,29  7.857,34  8.722,00  53.542,66  7.857,34 0,29
Serviços Urbanos  5.000,00  7.000,00  1.830,24  5.937,92  0,03  1.062,08  1.830,24  5.937,92  1.062,08 0,03

AGRICULTURA  8.000,00  8.000,00  857,00  4.427,84  0,02  3.572,16  857,00  4.427,84  0,02  3.572,16
Extensão Rural  8.000,00  8.000,00  857,00  4.427,84  0,02  3.572,16  857,00  4.427,84  3.572,16 0,02

COMÉRCIO E SERVIÇOS  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Turismo  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

TRANSPORTE  15.000,00  27.500,00  3.184,95  23.488,14  0,13  4.011,86  3.184,95  23.488,14  0,13  4.011,86
Transporte Rodoviário  15.000,00  27.500,00  3.184,95  23.488,14  0,13  4.011,86  3.184,95  23.488,14  4.011,86 0,13

DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  654,26  3.266,20  0,02  2.733,80  654,26  3.266,20  0,02  2.733,80
Lazer  6.000,00  6.000,00  654,26  3.266,20  0,02  2.733,80  654,26  3.266,20  2.733,80 0,02

ENCARGOS ESPECIAIS  201.000,00  282.000,00  51.632,36  246.549,53  1,34  35.450,47  51.632,36  246.549,53  1,36  35.450,47
Serviço da Dívida Interna  201.000,00  282.000,00  51.632,36  246.549,53  1,34  35.450,47  51.632,36  246.549,53  35.450,47 1,36
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 08h e 33m.

TOTAL 100,00 100,00 21.919.930,00  26.144.026,99  4.350.795,10  18.395.299,50  7.748.727,49  4.239.710,54  18.161.581,57  7.982.445,42

Prefeito
LUIZ LÁZARO SORVOS
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 3.158.486,49  2.099.839,80  1.058.646,69

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 3.158.486,49  2.099.839,80  1.058.646,69

 3.158.486,49  2.099.839,80  1.058.646,69

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 2.687.486,49  1.668.940,77

 0,00  0,00

 471.000,00  430.899,03

 1.018.545,72

 0,00

 40.100,97

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 15h e 25m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

LUIZ LÁZARO SORVOS
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MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 504/2021
Concede Férias ao servidor ADRIANO PRETO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADRIANO PRETO, matrícula nº 2409-0, ocupando o 
cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2020/2021) a partir de 03 de janeiro de 2022 a 17 
de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 26 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 505/2021
Contrata ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA, para cargo de Professora do 
Ensino Fundamental-20 horas, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 039/2021, de 12 de novembro de 2021;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 10.344.739-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 088.441.849-90, 
para exercer o cargo de Professora do Ensino Fundamental-20 horas, em caráter 
Temporário, a partir de 29 de novembro de 2021 até 28 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 321/2021
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal 
MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 5.991.229-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 
03/12/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de novembro 
de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Inexigibilidade n.º015/2021
Perobal, 26 de novembro de 2021
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 015/2021 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Municipal de Administração, para a contratação direta contração de direta DANIELLE 
DA SILVA 06115242959, que tem por objetivo a realização de show artístico  da 
cantora Maria Victória, em Praça Pública no dia 03 de dezembro  de 2021, como 
parte integrante  das comemorações alusivas a festividade Natalina no Município de 
Perobal e Inauguração da Reforma da Praça Curitiba, no valor total de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
EDILSON BERTOUDO DUARTE
Secretário de Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº015/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contração direta de contração de direta DANIELLE DA SILVA 
06115242959, que tem por objetivo a realização de show artístico  da cantora Maria 
Victória, em Praça Pública no dia 03 de dezembro  de 2021, como parte integrante  
das comemorações alusivas a festividade Natalina no Município de Perobal e 
Inauguração da Reforma da Praça Curitiba, no valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil 
e quinhentos reais), tendo como fundamento o art. 25, inciso III,  da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 26 de novembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CÂMaRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 008/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA DO PRÉDIO  DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93
E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: A BENITEZ E CANO LTDA 
CNPJ nº 05.458.177/0001-50.
VALOR TOTAL: R$ 5.721,55 (cinco mil setecentos e vinte um reais e cinquenta e 
cinco centavos).
SOLICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO.
São Jorge do Patrocínio-Pr. 25 de novembro de 2021.
Eldimar Messias Lopes
Presidente Câmara Municipal de Vereadores

CÂMaRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 008/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 019/2021, dando outras providências.
O Presidente da  Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de 
Licitação nº 008/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA 
DO PRÉDIO  DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDOR: A BENITEZ E CANO LTDA.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/11/2021.
Eldimar Messias Lopes
Presidente Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITuRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 109/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 242/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENFEITE NATALINO PRODUZIDO EM MDF PARA 
DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: SUSANA BARBOSA – W A ÁUDIO SYSTEM.
CNPJ. Nº 24.735.033/0001-48.
VALOR R$: 9.720,00 (nove mil e setecentos e vinte reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E 
SECRETARIA DE AGRICULTURA.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 26 de novembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 109/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 242/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 109/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ENFEITE NATALINO 
PRODUZIDO EM MDF PARA DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
SUSANA BARBOSA – W A ÁUDIO SYSTEM.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/11/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITuRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 365/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. LILIAN MOREIRA 
DA CRUZ GOUVEIA, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 7.715.130-3 
SSP/PR, ocupante de Cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção 
e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/01/2021-2021, a serem concedidos no período 
de 03/01/2022 a 01/02/2022, havendo direito ao Abono de 1/3 Constitucional o qual 
será pago em folha da competência de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 366/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ROSANA 
ALMEIDA BISERRA, brasileira, Portadora do RG n°. 10.857.607-3 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC; correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 04/02/2016-2017, a serem 
concedidos no período de 20/12/2021 a 29/12/2021, não havendo direito ao Abono de 
1/3 Constitucional, visto seu pagamento em folha de competência pregressa.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 367/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. QUESIA MAISA SILVA 
DE ARAUJO, brasileira, maior, portadora da Cédula de Identidade nº. 12.346.485-0 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e 
Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde Fonte 494; correspondente a 
10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2020-
2021, os quais serão concedidos durante o período de 01/12/2021 a 10/12/2021 não 
havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu 
integralmente na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 368/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. LIDIANE 
SPANHOL MAREGA GALDINI, brasileira, portadora do RG n°. 7.342.081-4 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde, 03 
– Fundo Municipal de Saúde, 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente 
Comunitário de Saúde; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2020 a 28/02/2021 a serem concedidas no 
interstício temporal de 27/12/2021 a 15/01/2022, não havendo direito ao pagamento 
do abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu integralmente na competência 
de junho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 49.419.962,60 8.529.349,39 6.039.580,36

   Receitas Correntes 45.459.582,81 8.103.615,89 6.260.263,78

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.585.100,00 1.593.584,50 (73.809,74)

         Impostos 5.125.000,00 1.298.973,27 (269.710,03)

         Taxas 1.020.100,00 247.798,28 34.477,60

         Contribuição de Melhoria 440.000,00 46.812,95 161.422,69

      Contribuições 3.069.423,00 556.204,62 265.092,70

         Contribuições Sociais 1.349.423,00 261.340,02 158.065,79

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.720.000,00 294.864,60 107.026,91

      Receita Patrimonial 782.870,59 91.312,67 402.929,19

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 20.300,00 3.030,26 13.813,85

         Valores Mobiliários 762.570,59 88.282,41 389.115,34

      Receita de Serviços 228.000,00 15.382,22 63.065,66

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 228.000,00 15.382,22 63.110,03

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - (44,37)

      Transferências Correntes 34.009.116,04 5.754.913,29 5.400.168,39

         Transferências da União e de suas Entidades 17.907.641,37 3.202.595,43 2.542.605,58

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 9.183.314,91 1.360.342,79 1.672.020,27

         Transferências de Outras Instituições Públicas 6.898.237,00 1.191.975,07 1.185.542,54

         Transferências de Pessoas Físicas 19.922,76 - -

      Outras Receitas Correntes 785.073,18 92.218,59 202.817,58

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 51.700,00 8.924,88 19.955,49

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 191.800,00 23.639,08 43.575,52

         Demais Receitas Correntes 541.573,18 59.654,63 139.286,57

   Receitas de Capital 3.960.379,79 425.733,50 (220.683,42)

      Operações de Crédito - - (1.422.953,77)

         Operações de Crédito - Mercado Interno - - (1.422.953,77)

      Transferências de Capital 3.960.379,79 425.733,50 1.202.270,35

         Transferências da União e de suas Entidades 1.394.961,14 106.018,09 491.114,01

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.565.418,65 319.715,41 711.156,34

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.536.925,00 926.212,79 (265.450,26)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 53.956.887,60 9.455.562,18 5.774.130,10

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 53.956.887,60 9.455.562,18 5.774.130,10

DÉFICIT (VI)¹ - - -

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2021/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

40.877.598,00 17,26 43.380.382,24 87,78

40.877.598,00 17,83 39.199.319,03 86,23

6.585.100,00 24,20 6.658.909,74 101,12

5.125.000,00 25,35 5.394.710,03 105,26

1.020.100,00 24,29 985.622,40 96,62

440.000,00 10,64 278.577,31 63,31

3.069.423,00 18,12 2.804.330,30 91,36

1.349.423,00 19,37 1.191.357,21 88,29

1.720.000,00 17,14 1.612.973,09 93,78

675.857,00 11,66 379.941,40 48,53

20.300,00 14,93 6.486,15 31,95

655.557,00 11,58 373.455,25 48,97

228.000,00 6,75 164.934,34 72,34

228.000,00 6,75 164.889,97 72,32

- - 44,37 -

29.685.118,00 16,92 28.608.947,65 84,12

15.490.188,00 17,88 15.365.035,79 85,80

8.094.930,00 14,81 7.511.294,64 81,79

6.100.000,00 17,28 5.712.694,46 82,81

- - 19.922,76 100,00

634.100,00 11,75 582.255,60 74,17

51.700,00 17,26 31.744,51 61,40

191.800,00 12,32 148.224,48 77,28

390.600,00 11,02 402.286,61 74,28

- 10,75 4.181.063,21 105,57

- - 1.422.953,77 -

- - 1.422.953,77 -

- 10,75 2.758.109,44 69,64

- 7,60 903.847,13 64,79

- 12,46 1.854.262,31 72,28

4.536.925,00 20,41 4.802.375,26 105,85

45.414.523,00 17,52 48.182.757,50 89,30

- - - -

- - - -

- - - -

45.414.523,00 17,52 48.182.757,50 89,30

- - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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No Bimestre
(b)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 53.956.887,60 9.455.562,18 5.774.130,10

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.021.056,65 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.021.056,65 - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 55.679.911,30 8.238.510,89 35.609.299,25 20.070.612,05 35.304.329,85

   DESPESAS CORRENTES 44.028.582,55 6.679.410,07 31.614.136,00 12.414.446,55 31.316.566,60

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.399.915,40 3.761.437,05 19.388.461,54 7.011.453,86 19.289.832,46

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 550.230,00 108.066,43 442.895,74 107.334,26 442.895,74

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.078.437,15 2.809.906,59 11.782.778,72 5.295.658,43 11.583.838,40

   DESPESAS DE CAPITAL 11.405.072,75 1.559.100,82 3.995.163,25 7.409.909,50 3.987.763,25

      INVESTIMENTOS 9.240.272,75 1.180.879,60 2.155.466,60 7.084.806,15 2.148.066,60

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 2.164.800,00 378.221,22 1.839.696,65 325.103,35 1.839.696,65

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 246.256,00 - - 246.256,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.088.032,95 738.110,65 4.117.670,03 970.362,92 3.980.271,62

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 60.767.944,25 8.976.621,54 39.726.969,28 21.040.974,97 39.284.601,47

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 60.767.944,25 8.976.621,54 39.726.969,28 21.040.974,97 39.284.601,47

SUPERÁVIT (XIII) - - 8.455.788,22 - 8.898.156,03

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 60.767.944,25 8.976.621,54 48.182.757,50 21.040.974,97 48.182.757,50

RESERVA DO RPPS - - - - -

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2021/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

45.414.523,00 17,52 48.182.757,50 89,30

- - 5.021.056,65 -

- - 5.021.056,65 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

41.267.023,00 39.645.702,35 16.034.208,95 7.151.057,44 -

38.505.555,00 33.324.032,66 10.704.549,89 6.609.905,85 -

24.246.475,00 19.388.461,54 7.011.453,86 3.775.474,33 -

200.150,00 442.895,74 107.334,26 108.066,43 -

14.058.930,00 13.492.675,38 3.585.761,77 2.726.365,09 -

2.515.212,00 6.321.669,69 5.083.403,06 541.151,59 -

914.012,00 4.481.973,04 4.758.299,71 162.930,37 -

1.601.200,00 1.839.696,65 325.103,35 378.221,22 -

246.256,00 - 246.256,00 - -

4.147.500,00 4.121.968,14 966.064,81 738.304,93 -

45.414.523,00 43.767.670,49 17.000.273,76 7.889.362,37 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

45.414.523,00 43.767.670,49 17.000.273,76 7.889.362,37 -

- 4.415.087,01 - - -

45.414.523,00 48.182.757,50 - 7.889.362,37 -

- - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.536.925,00 926.212,79 20,41 -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 4.536.925,00 926.212,79 20,41 -

      Contribuições 2.536.875,00 486.585,41 19,18 -

         Contribuições Sociais 2.536.875,00 486.585,41 19,18 -

      Outras Receitas Correntes 2.000.050,00 439.627,38 21,98 -

         Demais Receitas Correntes 2.000.050,00 439.627,38 21,98 -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.088.032,95 738.110,65 4.117.670,03 970.362,92 3.980.271,62

   DESPESAS CORRENTES 5.088.032,95 738.110,65 4.117.670,03 970.362,92 3.980.271,62

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.071.700,00 298.483,27 1.513.680,33 558.019,67 1.376.281,92

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.016.332,95 439.627,38 2.603.989,70 412.343,25 2.603.989,70

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2021/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

4.536.925,00 4.802.375,26 (265.450,26)

4.536.925,00 4.802.375,26 (265.450,26)

2.536.875,00 2.198.385,56 338.489,44

2.536.875,00 2.198.385,56 338.489,44

2.000.050,00 2.603.989,70 (603.939,70)

2.000.050,00 2.603.989,70 (603.939,70)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

4.147.500,00 4.121.968,14 966.064,81 738.304,93 -

4.147.500,00 4.121.968,14 966.064,81 738.304,93 -

2.128.500,00 1.517.978,44 553.721,56 298.677,55 -

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

2.019.000,00 2.603.989,70 412.343,25 439.627,38 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

- -

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- -

- -

- -

6.898.237,00 5.712.694,46

6.898.237,00 5.712.694,46

- -

2.888.150,83 2.579.566,94

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6.898.237,00 5.712.694,46

- -

32.534.227,25 27.563.709,31

5.245.405,98 4.311.360,39

170.000,00 175.169,43

1.550.000,00 1.502.707,82

- -

1.182.197,35 612.197,35

8.910.481,13 7.091.641,78

165.000,00 109.310,44

27.409.227,25 22.168.999,28

16.613.746,12 13.290.169,81

15.431.548,77 12.677.972,46

708.000,00 853.941,02

896.000,00 796.746,49

886.000,00 774.388,93

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

5.125.000,00 5.394.710,03

2.635.000,00 2.969.633,59

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2021/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - - - -

- - - - -

5.722.410,36 4.752.301,99 4.693.781,17 - -

- - - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

4.237.023,44 4.237.023,44 4.182.542,34 - -

7.129.146,38 5.722.410,36 4.752.301,99 4.693.781,17 -

INDICADORES DO FUNDEB

56.095,00 56.095,00 - - -

1.498.871,38 1.338.111,92 515.278,55 511.238,83 -

147.275,00 147.275,00 - - -

91.180,00 91.180,00 - - -

2.325.000,00 1.768.551,16 1.768.551,16 1.746.877,27 -

1.646.146,38 1.485.386,92 515.278,55 511.238,83 -

2.270.000,00 1.813.679,73 1.813.679,73 1.789.981,28 -

888.000,00 654.792,55 654.792,55 645.683,79 -

5.483.000,00 4.237.023,44 4.237.023,44 4.182.542,34 -

3.158.000,00 2.468.472,28 2.468.472,28 2.435.665,07 -

VALOR

264.992,68

264.992,68

-

5.977.687,14

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

1.652.831,02 1.401.334,07

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2021/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

6.890.927,33 5.078.983,57 18,43

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 5.078.983,57

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 6.480.317,64

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 1.401.334,07

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

3.053.687,56 2.338.868,12 1.728.015,65 1.707.055,30 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

490.656,05 359.961,33 320.269,24 318.345,99 -

2.123.754,07 1.636.728,36 1.091.047,30 1.079.001,07 -

929.933,49 702.139,76 636.968,35 628.054,23 -

439.277,44 342.178,43 316.699,11 309.708,24 -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

571.269,45 960.392,47 960.392,47 16,81

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

3.998.886,12 4.237.023,44 4.237.023,44 74,17
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 1.023.840,30 584.446,40 289.751,25 280.899,17 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - - - -

- - - - -

618.053,30 326.645,22 157.843,51 148.991,43 -

- - - - -

296.802,00 239.253,18 127.879,74 127.879,74 -

108.985,00 18.548,00 4.028,00 4.028,00 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

405.787,00 257.801,18 131.907,74 131.907,74 -

- -

175.300,00 124.757,72

889.440,00 1.018.264,50

- 318.855,69

- -

- -

55.860,00 -

161.080,00 154.492,96

36.200,00 26.082,52

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

714.140,00 893.506,78

461.000,00 394.075,61

- 29.805,01 29.805,01 - (29.805,01)

- - - - -

-534,32 41.172,45 41.267,45 - (41.801,77)

-534,32 11.367,44 11.462,44 - (11.996,76)

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- -

1.237.747,70 456.968,05

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

4.723.586,18 34.852,47

1.237.747,70 456.968,05

- -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

219.804,74 97.744,91

5.741.529,14 394.075,61

- - - - -

1.871.558,06 1.687.935,63 155.768,56 155.768,56 -

1.742.505,69 1.192.760,08 849.271,16 831.123,09 -

1.871.558,06 1.687.935,63 155.768,56 155.768,56 -

- - - - -

219.803,00 181.426,11 181.426,11 181.426,11 -

9.335.116,18 6.957.789,25 6.614.300,33 6.525.967,08 -

7.372.807,49 5.583.603,06 5.583.603,06 5.513.417,88 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

11.206.674,24 8.645.724,88 6.770.068,89 6.681.735,64 -
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  594.223,61  1.917.473,17 -2.935,81 906.040,88  1.608.591,71  419.345,75  1.625.508,27  12.691,21 451.163,39  1.580.999,42 479.429,67  3.189.591,13

 906.040,88 1.917.473,17 594.223,61PODER EXECUTIVO  1.608.591,71-2.935,81  419.345,75  1.625.508,27  479.429,67  451.163,39  12.691,21  1.580.999,42  3.189.591,13

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  739.513,46  1.521.229,46  0,00 0,00  2.260.742,92  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  2.260.742,92

 0,00 1.521.229,46 739.513,46PODER EXECUTIVO  2.260.742,92 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.260.742,92

TOTAL (III) = (I + II)  1.333.737,07  3.438.702,63 -2.935,81 906.040,88  3.869.334,63  419.345,75  12.691,21 451.163,39  1.580.999,42 1.625.508,27  479.429,67  5.450.334,05

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 08h e 58m.

Prefeito
LUIZ LÁZARO SORVOS

 Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.020 A 10/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  1.778.386,85  2.603.991,26  2.096.186,12  2.405.057,77  2.395.628,48  1.978.529,54  2.166.388,60  1.997.967,34  2.215.820,35  1.979.050,17  2.801.333,05  1.826.393,05  27.690.306,91 26.244.732,58

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  55.292,85  190.320,85  73.386,39  159.503,32  141.133,36  251.578,55  198.633,57  141.814,58  145.697,56  101.765,39  111.029,42  102.337,62  1.516.260,00 1.672.493,46

      IPTU  5.483,68  9.022,13  6.466,37  6.080,44  27.320,28  81.947,22  63.475,78  22.088,59  25.659,65  12.578,99  11.242,05  10.622,95  340.000,00 281.988,13

      ISS  23.557,62  29.954,49  15.247,11  13.585,23  19.629,12  35.643,64  24.157,59  32.443,39  37.762,77  22.547,12  38.807,11  30.047,54  162.500,00 323.382,73

      ITBI  11.592,60  19.569,07  12.818,80  74.242,04  13.310,00  11.107,92  20.401,57  24.128,52  23.716,28  19.527,20  12.035,00  21.728,64  283.400,00 264.177,64

      IRRF  4.011,60  120.172,90  21.875,02  47.618,58  29.784,13  30.354,37  29.372,32  33.685,75  25.313,02  29.830,95  32.898,66  24.858,26  280.000,00 429.775,56

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  10.647,35  11.602,26  16.979,09  17.977,03  51.089,83  92.525,40  61.226,31  29.468,33  33.245,84  17.281,13  16.046,60  15.080,23  450.360,00 373.169,40

    Contribuições  69.869,79  75.228,39  82.960,53  72.023,01  64.843,06  84.356,09  78.962,95  82.414,31  78.184,04  71.033,98  67.384,15  37.410,33  840.000,00 864.670,63

    Receita Patrimonial  419,78  59.040,86  364,47  393,95  1.111,13  2.907,22  2.005,93  3.559,77  7.729,86  6.078,21  7.644,32  4.742,40  56.066,91 95.997,90

      Rendimentos de Aplicação Financeira  170,78  58.791,86  115,47  144,95  862,13  2.907,22  1.490,50  3.303,30  7.480,86  6.078,21  7.644,32  4.742,40  56.066,91 93.732,00

      Outras Receitas Patrimoniais  249,00  249,00  249,00  249,00  249,00  0,00  515,43  256,47  249,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.265,90

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  1.650.716,14  2.277.411,95  1.937.798,04  2.171.217,67  2.186.868,68  1.638.124,47  1.884.861,42  1.767.899,77  1.970.930,56  1.793.592,04  2.610.104,80  1.680.033,33  25.277.980,00 23.569.558,87

      Cota-Parte do FPM  895.747,58  1.331.660,82  859.244,53  1.275.188,44  854.732,02  893.557,57  1.073.933,14  928.785,42  1.269.075,09  1.014.666,04  796.855,19  887.962,59  12.038.000,00 12.081.408,43

      Cota-Parte do ICMS  197.860,57  250.891,67  227.198,58  217.808,38  276.218,02  225.362,37  208.248,30  291.069,89  234.068,25  268.655,20  278.635,93  240.548,92  4.325.000,00 2.916.566,08

      Cota-Parte do IPVA  15.086,44  29.734,00  228.849,22  171.883,69  68.892,02  67.324,37  60.659,07  41.295,49  34.756,58  19.846,36  18.367,39  18.980,07  515.000,00 775.674,70

      Cota-Parte do ITR  45.455,44  57.494,08  21.913,73  186,58  579,31  39,84  0,00  125,44  0,00  45,14  4.091,06  47.765,24  190.000,00 177.695,86

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  4.390,67  4.617,83  3.815,88  3.311,56  3.932,25  3.943,85  3.811,98  3.496,78  4.038,78  3.396,28  4.041,02  4.159,49  52.000,00 46.956,37

      Transferências do FUNDEB  262.899,62  299.147,30  366.897,87  298.852,83  321.766,53  262.318,19  229.886,76  312.798,78  254.798,96  273.533,07  317.118,55  301.192,68  3.509.800,00 3.501.211,14

      Outras Transferências Correntes  229.275,82  303.866,25  229.878,23  203.986,19  660.748,53  185.578,28  308.322,17  190.327,97  174.192,90  213.449,95  1.190.995,66  179.424,34  4.648.180,00 4.070.046,29

    Outras Receitas Correntes  2.088,29  1.989,21  1.676,69  1.919,82  1.672,25  1.563,21  1.924,73  2.278,91  13.278,33  6.580,55  5.170,36  1.869,37  0,00 42.011,72

DEDUÇÕES (II)  231.708,08  256.312,98  268.204,37  325.619,75  359.384,34  238.045,57  269.330,48  252.954,56  216.558,09  261.321,74  220.398,06  239.883,21  3.274.000,00 3.139.721,23

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  231.708,08  256.312,98  268.204,37  325.619,75  359.384,34  238.045,57  269.330,48  252.954,56  216.558,09  261.321,74  220.398,06  239.883,21  3.274.000,00 3.139.721,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.546.678,77  2.347.678,28  1.827.981,75  2.079.438,02  2.036.244,14  1.740.483,97  1.897.058,12  1.745.012,78  1.999.262,26  1.717.728,43  2.580.934,99  1.586.509,84  23.105.011,35  24.416.306,91

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  470.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  815.479,00  0,00  380.000,00 1.285.479,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.546.678,77  1.877.678,28  1.827.981,75  2.079.438,02  2.036.244,14  1.740.483,97  1.897.058,12  1.745.012,78  1.999.262,26  1.717.728,43  1.765.455,99  1.586.509,84  21.819.532,35  24.036.306,91

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.546.678,77  1.877.678,28  1.827.981,75  2.079.438,02  2.036.244,14  1.740.483,97  1.897.058,12  1.745.012,78  1.999.262,26  1.717.728,43  1.765.455,99  1.586.509,84  21.819.532,35  24.036.306,91

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/nov/2021 as 08h e 37m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Prefeito

LUIZ LÁZARO SORVOS
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PREFEITuRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 369/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. ANTONIA 
ELIVANEIDE BARBOSA DA SILVA, brasileira, portadora do RG n°. 42.060.011-5SSP/
SP, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 – Fundo Municipal de Saúde, 2.130 – Manutenção do Programa Saúde da 
Família - PSF; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, sendo 03 (três) dias 
referentes ao período aquisitivo de 07/02/2015 à 06/02/2016, e 17 (dezessete) dias 
referentes ao período aquisitivo de 11/03/2020 à 10/03/2021, a serem concedidas no 
período de 27/12/2021 à 15/01/2022, não havendo direito ao pagamento do abono de 
1/3 Constitucional visto que já o recebeu integralmente em competências anteriores.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 370/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. CARLOS AUGUSTO 
ORLANDINI, brasileiro, Portador do RG n°. 3.058.082-6 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Médico Veterinário, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das Atividades do 
Departamento de Agricultura; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2021-2022, a serem concedidos no período 
de 29/11/2021 a 28/12/2021, com pagamento do Abono de 1/3 Constitucional, em 
folha da competência de novembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 371/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 
da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. KÁTIA DA SILVA 
MATOS, brasileira, portadora do RG n°. 8.458.398-7 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 Manutenção e Encargo do Programa 
Agente comunitário de Saúde; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
sendo 25 (vinte e cinco) dias referentes ao período aquisitivo de 01/03/2018 à 
28/02/2019, e 05 (cinco) dias referentes ao período aquisitivo de 01/03/2021 à 
28/02/2022, a serem concedidas no período de 20/12/2021 à 18/01/2022, com 
pagamento ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias inerente ao primeiro 
período aquisitivo, em folha da competência de novembro de 2021 e inerente ao 
segundo período aquisitivo, em folha da competência de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 372/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. PAULO 
ROBERTO ESTEVES, brasileiro, portador do RG nº. 5.498.741-2SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondentes a 15 (quinze) dias 
regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 21/06/2019-2020, a serem 
concedidas no período de 22/12/2021 a 05/01/2022, com pagamento do Abono de 1/3 
Constitucional, em folha da competência de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 373/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. IARA DAIANE PERES, 
brasileira, portadora do RG n°. 8.080.128-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, referentes ao período 
aquisitivo de 24/10/2020-2021, a serem concedidos no período de 20/12/2021 a 
18/01/2022, com direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, a ser pago em 
folha da competência de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 374/2021, de 23 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
GLAUCIA ANTONIO AVANCI DOS SANTOS, brasileira, maior, portadora do RG nº. 
8.591.670-0 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 04/03/2020 à 03/03/2021, a serem concedidas no período de 06/12/2021 
a 04/01/2022, com o pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias em 
folha da competência de dezembro 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 057/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2021
OBJETO: Aquisição de Equipamentos para serem alocados na Lavanderia da Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA 24 horas, onde será concentrado todo serviço de lavanderia 
da Secretaria de Saúde, na lavagem de rouparia de procedimentos específicos de 
serviços em saúde, como campos cirúrgicos, lençóis de camas, de macas, uniformes em 
geral do pessoal de urgência e emergência, rouparia de cama, mesa e banho.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 29/11/2021 até as 08:00min 
do dia 10/12/2021
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 do dia 10/12/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 10:00min do dia 10/12/2021
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 26 de novembro de 2021. Pregoeiro Oficial.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preços  nº 005/2019.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na obra de execução do Terminal Rodoviário 
Interestadual, que será executada no Município de Tapejara – Paraná, referente ao 
contrato nº 093/2019.
VALOR: R$-83.901,86 (oitenta e três mil, novecentos e um reais e oitenta e seis centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 26 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo e doMingo, 27 e 28 de novembro de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c16

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.075.959,97 1.065.900,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  267.482,32 340.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  233.015,97 283.400,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  269.870,62 162.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  305.591,06 280.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  13.165.362,34 17.120.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  9.854.000,03 12.038.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.394.852,02 11.288.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  459.148,01 750.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.467.813,84 4.325.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  37.947,87 52.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  74.746,34 190.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  730.854,26 515.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.185.900,00  14.241.322,31

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.274.000,00  2.541.242,87

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.272.475,00  1.019.087,71

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.943.000,76 3.509.800,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.943.000,76 3.509.800,00

      6.1.1- Principal  2.939.164,22 3.509.800,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  3.836,54 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  235.800,00  397.921,35

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 3.523,53

 3.523,53

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.946.524,29
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.192.880,00  0,00 2.137.074,85  2.137.074,85  2.107.567,16

    10.1- Educação Infantil  1.019.100,00  0,00 1.006.350,66  1.006.350,66  993.195,69

      10.1.1 - Creche  1.019.100,00  0,00 1.006.350,66  1.006.350,66  993.195,69

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.173.780,00  0,00 1.130.724,19  1.130.724,19  1.114.371,47

11- OUTRAS DESPESAS  1.316.920,00  0,00 755.479,44  755.479,44  748.756,44

    11.1- Educação Infantil  575.362,60  0,00 471.817,88  471.817,88  467.414,16

      11.1.1 - Creche  575.362,60  0,00 471.817,88  471.817,88  467.414,16

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  741.557,40  0,00 283.661,56  283.661,56  281.342,28

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  3.509.800,00  2.892.554,29  2.892.554,29  0,00 2.856.323,60

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.785.347,85  2.785.347,85  2.749.117,16  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 2.892.554,29  2.892.554,29  2.856.323,60  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 2.060.100,53  2.785.347,85  2.785.347,85  94,64

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  294.300,08  50.446,47  1,71 50.446,47

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 173.947,16 149.945,01

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-170.423,63

 0,00 0,00  173.947,16

 0,00

-170.423,63

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  123.500,00  0,00 82.512,44  82.512,44  82.512,44

    24.1 - Creche  123.500,00  0,00 82.512,44  82.512,44  82.512,44

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.318.434,02  4.213,98 686.818,10  682.604,12  656.018,70

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 769.330,54 1.441.934,02  4.213,98 765.116,56  738.531,14
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 397.921,35

 3.487.247,22

 0,00

 0,00

 3.089.325,87

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  3.560.330,58  3.089.325,87  21,69

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  764.761,27 883.819,22  0,00 0,00  119.057,95

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 353.157,13 368.456,59  0,00 0,00  15.299,46

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  411.604,14 515.362,63  0,00 0,00  103.758,49

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 0,00  0,00

    35.1- Salário-Educação  0,00  0,00

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  0,00  0,00

    35.4 - PNATE  0,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 0,00  0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  160.000,00  27.703,94  24.282,13  21.508,13  3.421,81

    41.1- Creche  160.000,00  27.703,94  24.282,13  21.508,13  3.421,81

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  80.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 240.000,00  27.703,94  24.282,13  21.508,13  3.421,81
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    47.1- Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.1- Pessoal Ativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    47.2- Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 0,00  41.444,62

 2.943.000,76  201.706,72

 0,00  0,00

-17.081,33  132.590,15

 91.041,04-28.816,09

 2.960.082,09  110.561,19

-11.734,76 -41.549,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 15h e 23m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

LUIZ LÁZARO SORVOS
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.065.900,00  1.065.900,00  1.075.959,97  100,94

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  340.000,00  340.000,00  267.482,32  78,67

      IPTU  262.000,00  262.000,00  181.577,07  69,30

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  78.000,00  78.000,00  85.905,25  110,13

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  283.400,00  283.400,00  233.015,97  82,22

      ITBI  283.400,00  283.400,00  232.967,97  82,20

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  48,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  162.500,00  162.500,00  269.870,62  166,07

      ISS  160.000,00  160.000,00  267.155,06  166,97

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  2.500,00  2.715,56  108,62

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  280.000,00  280.000,00  305.591,06  109,14

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  77,62 16.370.000,00  16.370.000,00  12.706.214,33

    Cota-Parte FPM  83,23 11.288.000,00  11.288.000,00  9.394.852,02

    Cota-Parte ITR  39,34 190.000,00  190.000,00  74.746,34

    Cota-Parte IPVA  141,91 515.000,00  515.000,00  730.854,26

    Cota-Parte ICMS  57,06 4.325.000,00  4.325.000,00  2.467.813,84

    Cota-Parte IPI-Exportação  72,98 52.000,00  52.000,00  37.947,87

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 17.435.900,00 17.435.900,00  13.782.174,30  79,04

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.451.330,00  2.534.330,00  2.117.556,78  2.087.297,36 83,55  82,36ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.069.461,46  81,66

 2.399.830,00  2.507.830,00  2.101.389,78  2.071.130,36 83,79  82,59    Despesas Correntes  2.053.294,46  81,88

 51.500,00  26.500,00  16.167,00  16.167,00 61,01  61,01    Despesas de Capital  16.167,00  61,01

 2.512.100,00  2.472.100,00  2.063.224,88  2.047.292,88 83,46  82,82ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.040.160,58  82,53

 2.487.100,00  2.447.100,00  2.047.743,00  2.031.811,00 83,68  83,03    Despesas Correntes  2.024.678,70  82,74

 25.000,00  25.000,00  15.481,88  15.481,88 61,93  61,93    Despesas de Capital  15.481,88  61,93

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 27.000,00  35.000,00  20.830,76  20.830,76 59,52  59,52VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  20.184,95  57,67

 27.000,00  35.000,00  20.830,76  20.830,76 59,52  59,52    Despesas Correntes  20.184,95  57,67

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 11.000,00  11.000,00  2.874,05  2.874,05 26,13  26,13VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  2.874,05  26,13

 11.000,00  11.000,00  2.874,05  2.874,05 26,13  26,13    Despesas Correntes  2.874,05  26,13

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.052.430,00 5.001.430,00  4.204.486,47  4.158.295,05 83.22  82,30  4.132.681,04  81,80
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 18.110,60  18.110,60

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 18.110,60

 4.204.486,47  4.158.295,05  4.132.681,04

 4.186.375,87  4.140.184,45  4.114.570,44

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.067.326,15

 2.119.049,73

 0,00

 2.072.858,31  2.047.244,30

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 30,38  30,04

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021  2.067.326,15  4.171.446,87  0,00  0,00  0,00  2.122.231,33 0,00 0,00 18.110,60 2.104.120,73

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  131.500,86  827.282,09 -8.665,00 8.665,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  641.002,84  128.901,63  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  558.117,50  50.303,79  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  989.472,70  28.038,00 -115.166,26 115.166,26 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 86,49 2.240.000,00  2.917.180,00  2.522.978,44RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 84,34 2.040.000,00  2.707.130,00  2.283.234,30    Proveniente da União

 114,14 200.000,00  210.050,00  239.744,14    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 0,00 0,00  0,00  5.602,06OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.917.180,00  2.528.580,50 2.240.000,00  86,68

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.127.000,00  1.352.900,11  883.216,16  864.376,16ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  842.552,51 65,28  63,89  62,28

 1.108.000,00  1.321.494,13  883.216,16  864.376,16    Despesas Correntes  842.552,51 66,83  65,41  63,76

 19.000,00  31.405,98  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.001.000,00  1.507.058,18  1.327.827,10  1.199.437,67ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 1.199.437,67 88,11  79,59  79,59

 976.000,00  1.482.058,18  1.327.827,10  1.199.437,67    Despesas Correntes  1.199.437,67 89,59  80,93  80,93

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 67.000,00  67.000,00  35.365,71  35.365,71VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  35.365,71 52,78  52,78  52,78

 64.000,00  64.000,00  35.365,71  35.365,71    Despesas Correntes  35.365,71 55,26  55,26  55,26

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 45.000,00  46.308,50  24.406,09  24.406,09VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  24.406,09 52,70  52,70  52,70

 42.000,00  43.308,50  24.406,09  24.406,09    Despesas Correntes  24.406,09 56,35  56,35  56,35

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.973.266,79 2.240.000,00  2.270.815,06  2.123.585,63  2.101.761,98 76,37  71,42  70,69
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.578.330,00  3.887.230,11  3.000.772,94  2.951.673,52  2.912.013,97 77,20  75,93  74,91

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.513.100,00  3.979.158,18  3.391.051,98  3.246.730,55  3.239.598,25 85,22  81,59  81,41

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  94.000,00  102.000,00  56.196,47  56.196,47  55.550,66 55,09  55,09  54,46

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  56.000,00  57.308,50  27.280,14  27.280,14  27.280,14 47,60  47,60  47,60

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.241.430,00  8.025.696,79  6.475.301,53  6.281.880,68  6.234.443,02 80,68  77,68 78,27

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 4.132.681,04 4.158.295,05 4.204.486,47 5.052.430,00 5.001.430,00  81,80 82,30 83,22

 76,37  71,42  70,69 2.240.000,00  2.973.266,79  2.270.815,06  2.123.585,63  2.101.761,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 15h e 29m.

Prefeito

LUIZ LÁZARO SORVOS
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Prevenciária entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00
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INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeito

LUIZ LÁZARO SORVOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 39/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 23 de novembro de 2021. 
 
Fornecedor: ANA ESTEVAM PAULINO 
CNPJ/CPF: 017.960.739-11 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL SALÃO COMERCIAL EM 
ALVENARIA, LOCALIZADO NA AVENIDA SÃO PAULO, N° 
197 – CENTRO DE TAPEJARA/PARANÁ, PARA 
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA CAMPANHOLI & 
CAMPANHOLI LTDA – CNPJ: N° 36.527.418/0001-07, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2013 DE 19 DE OUTUBRO DE 
2018, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

12,00 R$ 1.600,00 R$ 19.200,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 19.200,00  (dezenove mil e duzentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de novembro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 159, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2021 
Lei nº 2.147/2020, inclui fonte de recurso  e abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.147/2020, e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.170/2020.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 906 - Bloco de Gestão Suas Sigtv Estruturação de Custeio
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2021:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas             R$: 1.473.727,67
Art. 3o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2021:
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas             R$: 1.473.727,67
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
481,86 (quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e seis  centavos), destinados a ocorrer com despesa classificada 
na operação especial e no elemento a seguir discriminado:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 906 - Bloco de Gestão Suas Sigtv Estruturação de Custeio
3.3.90.93.00.00 (646) Indenizações e Restituições                                                     R$: 481,86
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
Fonte: 906 - Bloco de Gestão Suas Sigtv Estruturação de Custeio                             R$: 481,86
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 160, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a alterações de ações do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2021 Lei nº 2.147/2020, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.147/2020 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.170/2020.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluídas as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura Pré-Sal
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 1022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - Suas Covid 19
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2021:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 2.459.465,28
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 698.645,18
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2021:
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 2.459.465,28
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 698.645,18
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
13.292,47 (treze mil; duzentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura Pré-Sal
4.4.90.52.00.00 (647) Equipamentos e Material Permanente                                  R$: 6.179,47
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 1022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - Suas Covid 19
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                     R$: 7.113,00
TOTAL R$: 13.292,47
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior.
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2020
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura Pré-Sal                                   R$: 6.179,47
Fonte: 1022 - Transf. do Sistema Único de Assistência Social - Suas Covid 19     R$: 7.113,00
                       TOTAL R$: 13.292,47
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°984/2021
SÚMULA: Suspende a recomposição salarial dos vencimentos dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo, e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica suspensa até dia 31 de dezembro de 2021, a recomposição monetária de 4,52 % 
(quatro vírgula cinquenta e dois por cento), relativamente aos índices do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo dada aos vencimentos dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo Municipal de Tapira, efetivos e comissionados, Inativos e Pensionistas constantes da 
folha de pagamento da Câmara Municipal do município de Tapira.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e um.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.940.560,00  4.432.882,43  20.463.854,48 16,72  77,17  6.054.202,43 26.518.056,91

    RECEITAS CORRENTES  22.890.560,00  4.167.444,83  19.210.654,30 17,07  78,68  5.205.652,61 24.416.306,91

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.516.260,00  213.367,04  1.426.879,76 14,07  94,11  89.380,24 1.516.260,00

        Impostos  1.065.900,00  182.240,21  1.075.959,97 17,10  100,94 -10.059,97 1.065.900,00

        Taxas  445.360,00  31.126,83  350.919,79 6,99  78,79  94.440,21 445.360,00

        Contribuição de Melhoria  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  840.000,00  104.794,48  719.572,45 12,48  85,66  120.427,55 840.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  840.000,00  104.794,48  719.572,45 12,48  85,66  120.427,55 840.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  47.500,00  12.386,72  36.537,26 22,09  65,17  19.529,65 56.066,91

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  1.767,90 0,00  0,00 -1.767,90 0,00

        Valores Mobiliários  47.500,00  12.386,72  34.769,36 22,09  62,01  21.297,55 56.066,91

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.486.800,00  3.829.856,86  16.989.730,61 17,41  77,21  5.014.249,39 22.003.980,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.943.400,00  2.716.087,54  10.817.943,76 19,96  79,48  2.792.586,24 13.610.530,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.263.600,00  495.458,09  3.232.622,63 10,15  66,19  1.651.027,37 4.883.650,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.279.800,00  618.311,23  2.939.164,22 17,62  83,74  570.635,78 3.509.800,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  7.039,73  37.934,22 0,00  0,00 -37.934,22 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  3.416,00  10.324,08 0,00  0,00 -10.324,08 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  3.623,73  27.610,14 0,00  0,00 -27.610,14 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  50.000,00  265.437,60  1.253.200,18 12,63  59,63  848.549,82 2.101.750,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  50.000,00  265.437,60  1.253.200,18 12,63  59,63  848.549,82 2.101.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades  50.000,00  0,00  329.514,71 0,00  659,03 -279.514,71 50.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  265.437,60  923.685,47 12,94  45,02  1.128.064,53 2.051.750,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.940.560,00  26.518.056,91  4.432.882,43  20.463.854,48 16,72  77,17  6.054.202,43SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.940.560,00  26.518.056,91  4.432.882,43  16,72  20.463.854,48  77,17  6.054.202,43

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  22.940.560,00  26.518.056,91  4.432.882,43  16,72  20.463.854,48  6.054.202,43 77,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 646.600,08

 646.600,08  646.600,08

 646.600,08

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.364.696,00  24.337.492,99  4.079.197,31  16.897.779,83  3.968.112,75  16.664.061,90  15.724.484,78 7.439.713,16  7.673.431,09

    DESPESAS CORRENTES  19.312.720,00  21.131.006,50  3.202.386,46  15.044.489,56  3.091.301,90  14.810.771,63  14.677.542,36 6.086.516,94  6.320.234,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.325.711,00  9.679.981,00  1.470.363,05  7.697.566,77  1.451.523,05  7.664.044,57  7.652.212,57 1.982.414,23  2.015.936,43

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.972.009,00  11.451.025,50  1.732.023,41  7.346.922,79  1.639.778,85  7.146.727,06  7.025.329,79 4.104.102,71  4.304.298,44

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.972.009,00  11.451.025,50  1.732.023,41  7.346.922,79  1.639.778,85  7.146.727,06  7.025.329,79 4.104.102,71  4.304.298,44

    DESPESAS DE CAPITAL  721.976,00  2.876.486,49  876.810,85  1.853.290,27  876.810,85  1.853.290,27  1.046.942,42 1.023.196,22  1.023.196,22

      INVESTIMENTOS  561.976,00  2.687.486,49  841.534,18  1.668.940,77  841.534,18  1.668.940,77  862.592,92 1.018.545,72  1.018.545,72

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  160.000,00  189.000,00  35.276,67  184.349,50  35.276,67  184.349,50  184.349,50 4.650,50  4.650,50

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 330.000,00  330.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.555.234,00  1.806.534,00  271.597,79  1.497.519,67  271.597,79  1.497.519,67  1.426.895,96 309.014,33  309.014,33

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  26.144.026,99 21.919.930,00  18.395.299,50 4.350.795,10  18.161.581,57 4.239.710,54  17.151.380,74 7.748.727,49  7.982.445,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  21.919.930,00  26.144.026,99  4.350.795,10  18.395.299,50  4.239.710,54  18.161.581,57  17.151.380,74 7.748.727,49  7.982.445,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.302.272,91- - 2.068.554,98  3.312.473,74

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  21.919.930,00  26.144.026,99  4.350.795,10  20.463.854,48  4.239.710,54  20.463.854,48  20.463.854,48- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 08h e 32m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.555.234,00  1.806.534,00  271.597,79  1.497.519,67  271.597,79  1.497.519,67  1.426.895,96 309.014,33  309.014,33

    DESPESAS CORRENTES  1.354.234,00  1.524.534,00  219.965,43  1.250.970,14  219.965,43  1.250.970,14  1.180.346,43 273.563,86  273.563,86

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  757.275,00  927.575,00  142.099,17  731.951,12  142.099,17  731.951,12  661.327,41 195.623,88  195.623,88

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  596.959,00  596.959,00  77.866,26  519.019,02  77.866,26  519.019,02  519.019,02 77.939,98  77.939,98

    DESPESAS DE CAPITAL  201.000,00  282.000,00  51.632,36  246.549,53  51.632,36  246.549,53  246.549,53 35.450,47  35.450,47

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  201.000,00  282.000,00  51.632,36  246.549,53  51.632,36  246.549,53  246.549,53 35.450,47  35.450,47
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

-36.605,99 515.868,61  552.474,60 2020  2.147.498,09

-58.988,71 496.122,05  555.110,76 2021  2.088.509,38

-94.488,92 479.310,59  573.799,51 2022  1.994.020,46

-143.347,06 472.133,53  615.480,59 2023  1.850.673,40

-143.184,19 464.366,16  607.550,35 2024  1.707.489,21

-146.808,21 459.904,82  606.713,03 2025  1.560.681,00

-154.956,17 450.418,89  605.375,06 2026  1.405.724,83

-187.908,68 445.059,52  632.968,20 2027  1.217.816,15

-174.601,29 430.722,31  605.323,60 2028  1.043.214,86

-99.548,84 420.162,43  519.711,27 2029  943.666,02

-89.535,44 427.825,49  517.360,93 2030  854.130,58

-93.806,43 424.801,36  518.607,79 2031  760.324,15

-81.964,95 423.800,36  505.765,31 2032  678.359,20

-70.777,46 427.946,81  498.724,27 2033  607.581,74

-20.216,25 434.916,84  455.133,09 2034  587.365,49

 7.635,15 425.524,77  417.889,62 2035  595.000,64

 36.794,05 430.790,84  393.996,79 2036  631.794,69

 86.046,11 438.580,91  352.534,80 2037  717.840,80

 119.359,70 440.614,94  321.255,24 2038  837.200,50

 167.092,63 447.755,47  280.662,84 2039  1.004.293,13

 211.492,19 455.571,44  244.079,25 2040  1.215.785,32

 253.304,48 458.406,67  205.102,19 2041  1.469.089,80

 287.817,23 458.136,23  170.319,00 2042  1.756.907,03

 322.658,61 462.723,51  140.064,90 2043  2.079.565,64

 349.003,97 465.278,85  116.274,88 2044  2.428.569,61

-54.579,43 41.563,07  96.142,50 2045  2.373.990,18

-39.876,37 39.465,01  79.341,38 2046  2.334.113,81

-44.851,48 36.862,33  81.713,81 2047  2.289.262,33

-33.711,25 35.083,24  68.794,49 2048  2.255.551,08

-33.200,38 33.587,15  66.787,53 2049  2.222.350,70

-26.530,33 31.978,75  58.509,08 2050  2.195.820,37

-30.935,21 30.127,80  61.063,01 2051  2.164.885,16

-25.454,96 28.916,05  54.371,01 2052  2.139.430,20

-32.600,36 28.951,22  61.551,58 2053  2.106.829,84

-26.637,79 28.769,20  55.406,99 2054  2.080.192,05

-31.261,81 27.351,30  58.613,11 2055  2.048.930,24

-26.133,59 25.971,74  52.105,33 2056  2.022.796,65

-24.136,85 23.469,31  47.606,16 2057  1.998.659,80

-20.157,75 19.984,60  40.142,35 2058  1.978.502,05

-19.580,45 19.089,45  38.669,90 2059  1.958.921,60

-14.348,12 17.610,70  31.958,82 2060  1.944.573,48

-11.426,66 15.556,83  26.983,49 2061  1.933.146,82

-8.699,14 13.458,50  22.157,64 2062  1.924.447,68

-10.212,73 12.643,09  22.855,82 2063  1.914.234,95

-7.456,41 11.870,09  19.326,50 2064  1.906.778,54

-6.611,73 11.138,83  17.750,56 2065  1.900.166,81

-5.152,36 9.082,94  14.235,30 2066  1.895.014,45

-3.079,60 8.223,81  11.303,41 2067  1.891.934,85

-2.041,64 7.713,41  9.755,05 2068  1.889.893,21

-169,85 7.230,87  7.400,72 2069  1.889.723,36

 1.019,83 6.773,92  5.754,09 2070  1.890.743,19
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-318,25 4.838,49  5.156,74 2071  1.890.424,94

-48,11 4.323,69  4.371,80 2072  1.890.376,83

-548,57 3.698,78  4.247,35 2073  1.889.828,26

-298,26 3.221,81  3.520,07 2074  1.889.530,00

-2.072,54 2.822,44  4.894,98 2075  1.887.457,46

-1.049,62 2.587,77  3.637,39 2076  1.886.407,84

 244,51 2.170,93  1.926,42 2077  1.886.652,35

 547,59 2.032,21  1.484,62 2078  1.887.199,94

 462,18 1.900,48  1.438,30 2079  1.887.662,12

 462,10 1.615,48  1.153,38 2080  1.888.124,22

 302,11 1.509,01  1.206,90 2081  1.888.426,33

 581,21 939,35  358,14 2082  1.889.007,54

 604,06 877,16  273,10 2083  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2084  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2085  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2086  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2087  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2088  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2089  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00

 0,00 0,00  0,00 2095  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

 0,00 0,00 0,00 0,00 2095

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 15h e 26m.

Prefeito
LUIZ LÁZARO SORVOS
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 24.416.306,91RECEITAS CORRENTES (I)  19.210.654,30
 1.516.260,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.426.879,76

 340.000,00      IPTU  267.482,32
 162.500,00      ISS  269.870,62
 283.400,00      ITBI  233.015,97
 280.000,00      IRRF  305.591,06
 450.360,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  350.919,79
 840.000,00    Contribuições  719.572,45

 56.066,91    Receita Patrimonial  36.537,26
 56.066,91      Aplicações Financeiras (II)  34.769,36

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  1.767,90
 22.003.980,00    Transferências Correntes  16.989.730,61

 9.780.400,00      Cota-Parte do FPM  7.856.516,15
 3.460.000,00      Cota-Parte do ICMS  1.974.251,21

 412.000,00      Cota-Parte do IPVA  592.788,53
 152.000,00      Cota-Parte do ITR  59.747,99

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00

 3.509.800,00      Transferências do FUNDEB  2.939.164,22
 4.689.780,00      Outras Transferências Correntes  3.567.262,51

 0,00    Demais Receitas Correntes  37.934,22
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 0,00      Receitas Correntes Restantes  37.934,22

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  24.360.240,00  19.175.884,94
 2.101.750,00  1.253.200,18RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 2.101.750,00  1.253.200,18    Transferências de Capital
 2.051.750,00  1.253.200,18      Convênios

 50.000,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.253.200,18 2.101.750,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  26.461.990,00  20.429.085,12

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  21.131.006,50  15.044.489,56  14.810.771,63  14.677.542,36  532.502,48  3.455,41  3.455,41
    Pessoal e Encargos Sociais  9.679.981,00  7.697.566,77  7.664.044,57  7.652.212,57  215.567,64  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  11.451.025,50  7.346.922,79  7.146.727,06  7.025.329,79  316.934,84  3.455,41  3.455,41
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  11.451.025,50  7.346.922,79  7.146.727,06  7.025.329,79  316.934,84  3.455,41  3.455,41

 21.131.006,50  15.044.489,56  14.810.771,63  14.677.542,36  532.502,48  3.455,41  3.455,41DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  2.876.486,49  1.853.290,27  447.707,98 475.974,26 373.538,40 1.046.942,42 1.853.290,27
    Investimentos  2.687.486,49  1.668.940,77  447.707,98 475.974,26 361.196,23 862.592,92 1.668.940,77
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  189.000,00  184.349,50  0,00 0,00 12.342,17 184.349,50 184.349,50
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  2.687.486,49  1.668.940,77  1.668.940,77  361.196,23 862.592,92  447.707,98 475.974,26

www.elotech.com.br 26/11/2021 Página: 1 

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  330.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  24.148.492,99  16.713.430,33  16.479.712,40  15.540.135,28  893.698,71  479.429,67  451.163,39

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  3.544.087,74

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 34.769,36
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  3.578.857,10

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Bimestre  (b)

 1.995.116,80 2.426.015,83DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-3.502.851,23-4.465.791,91DEDUÇÕES (XXIX)
-3.502.851,23-4.465.791,91    Disponibilidade de Caixa
 1.401.529,10 306.647,79      Disponibilidade de Caixa Bruta
 4.904.380,33 4.772.439,70      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 5.497.968,03 6.891.807,74DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.393.839,71

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-131.940,63
 0,00

 1.941.986,89
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 111.089,87
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.578.857,10

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  3.544.087,74

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  646.600,08
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  646.600,08
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/nov/2021 as 08h e 42m.
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Prefeito
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 22.940.560,00

 26.518.056,91

 20.463.854,48

 0,00

 646.600,08

 21.919.930,00

 26.144.026,99

 18.395.299,50

 18.161.581,57

 2.302.272,91

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  17.151.380,74

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 18.161.581,57

 18.395.299,50

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  23.105.011,35

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  21.819.532,35

 21.819.532,35
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.578.857,10

 3.544.087,74
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  6.817.293,72  9.755,40  1.357.204,27  5.450.334,05

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 4.772.439,70 -2.935,81  906.040,88  3.869.334,63

 2.044.854,02  12.691,21  451.163,39  1.580.999,42

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 21,69

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 2.785.347,85

 0,00

 0,00

 94,64

 0,00

 0,00

 3.089.325,87
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.099.839,80

 0,00

 1.058.646,69

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 496.122,05

 555.110,76

 424.801,36

 518.607,79

 458.406,67

 205.102,19

 25.971,74

 52.105,33

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-58.988,71 -93.806,43  253.304,48 -26.133,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.125.255,45  29,93

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÃO PRANCHA, NOVO (ZERO KM), CONFORME CONVÊNIO SEAB Nº 
365/2021 DESTINADO À SECRETARIA DE AGRICULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10/12/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 26 de novembro de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 215/2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO NOVO (ZERO KM), TIPO CAMINHONETE, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10/12/2021, às 14h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 26 de novembro de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 215/2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Decreto nº 359-A/2021 de 01/10/2021
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 111/2020 de 10/12/2020.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 17.942,12 (dezessete mil, novecentos e quarenta e dois reais e doze centavos), destinado ao reforço da 
seguinte dotação orçamentária. 
SUPLEMENTAÇÃO:   
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.1.031 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
4.4.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1518  BLOCO DAS AÇÕES DE INVESTIMENTO ESTADUAL...............  R$  17.942,12 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário..
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 187/2021
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
42/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 42/2021, conforme “Ata de sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa 
REFRIGERADORES DE LEITE GELA BRASIL LTDA, CNPJ: 07.347.114/0001-51 para aquisição imediata de 3(três) 
resfriadores de leite, conforme Convênio nº 144/2020 entre este Município e a Secretaria de Abastecimento do Estado 
do Paraná – SEAB, com valor total de R$ 21.180,00 (vinte e um mil cento e oitenta reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 25 (vinte e cinco) de novembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
 TERMO ADITIVO 02 REF. AO CONTRATO N°. 45/2021 FIRMADO EM 09/07/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA 
PEROLA LTDA.
Pregão nº28/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PEROLA LTDA, devidamente inscrito no CNPJ 
sob nº 24.336.567/0001-00, com sede na Avenida Rio Branco, nº250, centro, Pérola-PR, doravante denominada 
VENDEDORA, neste ato representada pelo Srº Marcos Ivan Aparecido Canova, portador da CI/RG sob nº. 5.782.687-
8, inscrito no CPF nº 762.096.959-49, residente e domiciliado na Avenida Manuel Vicente do Carmo, nº 689, Centro, 
Cafezal do Sul-Pr, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.45, firmado em 09 de julho de 2021, nos seguintes 
termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio econômico no contrato, 
da seguinte forma:
Item 1 - Óleo Diesel S-10  ............. R$4,81;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 05 de novembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PEROLA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 213/2021
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise das propostas apresentadas pelas 
Associações credenciadas no chamamento público nº 05/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
R E S O L V E: 
Art. 1° Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de Avaliação da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte com a finalidade de atuar na análise das propostas apresentadas por Associações, 
para fim de firmar parceria com a Prefeitura do Município de Xambrê, com o objetivo de promover o atendimento 
de cunho educacional e assistência de ação continuada, contemplando ações  de atendimento alunos com idade 
de zero a 60(sessenta) anos, de ambos os sexos, portadoras de necessidades educacionais especiais do Município 
de Xambrê, a serem realizadas nas dependências da entidade, com o fornecimento de equipamentos, recursos 
humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, tudo em conformidade com os objetivos estatutários da 
associação e de Plano de Trabalho, na seguinte conformidade:
ANA PAULA ARGENTON PAS- Coordenadora Pedagógica;
MAGALI CRISTINA ZAMBOM MENDONÇA- Diretora de Escola;
SIMONE PEREIRA DE AZEVEDO- Coordenadora Pedagógica;
BENEDITA MARTINS DOS SANTOS- Professora com especialização Educ.Especial;
ANA MARIA PASSOS- Professora com especialização Educ.Especial.
Art.2° Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão presididos pela servidora ANA PAULA 
ARGENTON PAS,
Art.3° Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pelos membros da Comissão, sem ônus para Administração 
Pública. 
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 24 de novembro de 2021.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2343/2021
SÚMULA: Estabelece as igrejas e os templos de
qualquer culto como atividade essencial em períodos de calamidade pública no Município de Xambrê.
A Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas Constitucional e 
legalmente, APROVOU e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Esta Lei estabelece as igrejas e templos de qualquer culto como atividade essencial em períodos de calamidade 
pública no município de Xambrê, sendo vedada a determinação de fechamento total de tais locais.
Parágrafo único: Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas presentes em tais locais, de acordo com a 
gravidade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da autoridade competente, devendo ser 
mantida a possibilidade de atendimento presencial em tais locais.
Art. 2º O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) dias para regulamentar esta lei no que lhe couber.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/PR, 26 de novembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 010/2021
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES 
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de materiais (telha fibrocimento 
ondulada), para atender as famílias atingidas pelo temporal ocorrido no dia 23/10/2021, na sede do Município e no 
Distrito de Roberto Silveira, através do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros.
Valor Total: R$ 146.787,00 (cento e quarenta e seis mil e setecentos e oitenta e sete reais). 
Vigência: 24/11/2021 a 22/05/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo Administrativo 
n.º 2021/11/1462 e e na Dispensa de Licitação n° 001/2021 - FUNREBOM, ratificado em 23 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de novembro de 2021, edição nº. 12.297, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 011/2021
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de materiais (lona), para atender as 
famílias atingidas pelo temporal ocorrido no dia 23/10/2021, na sede do Município e no Distrito de Roberto Silveira, 
através do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros.
Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Vigência: 24/11/2021 a 22/05/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo Administrativo 
n.º 2021/11/1462 e e na Dispensa de Licitação n° 001/2021 - FUNREBOM, ratificado em 23 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de novembro de 2021, edição nº. 12.297, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto nº 361/2021 de 20/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 733.278,33 (setecentos e trinta e 
três mil duzentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 111/2020 de 10/12/2020.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05.000.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS05.004.00.000.0000.0.000.
Urbanismo05.004.15.000.0000.0.000.
Infra-Estrutura Urbana05.004.15.451.0000.0.000.
Programa de Conservação e Manutenção Viária05.004.15.451.0012.0.000.
PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO

05.004.15.451.0012.1.016.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL- 804

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS- 804

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 804

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 130 -  7.278,33804

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05.000.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DE SERVICO RODOVIARIO05.007.00.000.0000.0.000.
Transporte05.007.26.000.0000.0.000.
Transporte Rodoviário05.007.26.782.0000.0.000.
Programa de Conservação e Manutenção Viária05.007.26.782.0012.0.000.
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01504

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01504

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01504

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 171 -  50.000,0001504

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Ensino Fundamental06.001.12.361.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.361.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 101

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 101

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 233 -  100.000,00101

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
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Ensino Fundamental06.001.12.361.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.361.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 101

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 101

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 235 -  21.000,00101

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Educação Infantil06.001.12.365.0000.0.000.
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR06.001.12.365.0190.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE06.001.12.365.0190.2.032.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 103

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 103

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 286 -  70.000,00103

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Educação Infantil06.001.12.365.0000.0.000.
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR06.001.12.365.0190.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE06.001.12.365.0190.2.032.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 102

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 102

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 289 -  8.000,00102

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Administração Geral07.001.10.122.0000.0.000.
Programa de Ações de Prevenções de Doenças07.001.10.122.0013.0.000.
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-1907.001.10.122.0013.2.119.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 24

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 24

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 24

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 338 -  3.000,0024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01303

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 01303

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 388 -  200.000,0001303

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
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Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 391 -  50.000,0001303

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 394 -  38.000,0001303

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 397 -  150.000,0001303

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DO APSUS E SAÚDE BUCAL07.001.10.301.0014.2.116.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 2494

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 2494

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 2494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 417 -  30.000,002494

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SERVICO SOCIAL - FMAS08.001.00.000.0000.0.000.
Assistência Social08.001.08.000.0000.0.000.
Assistência Comunitária08.001.08.244.0000.0.000.
Programa de  Habitação de Interesse Social08.001.08.244.0005.0.000.
MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO NATALIDADE E FUNERAL - PSB/FMAS08.001.08.244.0005.2.049.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 446 -  6.000,0001000
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Total Suplementação:  733.278,33

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02.000.00.000.0000.0.000.
GABINETE DO PREFEITO02.001.00.000.0000.0.000.
Administração02.001.04.000.0000.0.000.
Administração Geral02.001.04.122.0000.0.000.
Programa de Apoio Administrativo02.001.04.122.0019.0.000.
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 9 -  32.000,0001000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05.000.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS05.004.00.000.0000.0.000.
Urbanismo05.004.15.000.0000.0.000.
Infra-Estrutura Urbana05.004.15.451.0000.0.000.
Programa de Conservação e Manutenção Viária05.004.15.451.0012.0.000.
PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO

05.004.15.451.0012.1.016.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL- 01000

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS- 01000

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 132 -  7.278,3301000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05.000.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DE SERVICO RODOVIARIO05.007.00.000.0000.0.000.
Transporte05.007.26.000.0000.0.000.
Transportes Coletivos Urbanos05.007.26.453.0000.0.000.
Programa de Conservação e Manutenção Viária05.007.26.453.0012.0.000.
MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO RURAL E URNAO

05.007.26.453.0012.2.021.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 158 -  50.000,0001000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05.000.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DE SERVICO RODOVIARIO05.007.00.000.0000.0.000.
Transporte05.007.26.000.0000.0.000.
Transporte Rodoviário05.007.26.782.0000.0.000.
Programa de Conservação e Manutenção Viária05.007.26.782.0012.0.000.
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 169 -  150.000,0001000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05.000.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DE SERVICO RODOVIARIO05.007.00.000.0000.0.000.
Transporte05.007.26.000.0000.0.000.
Transporte Rodoviário05.007.26.782.0000.0.000.
Programa de Conservação e Manutenção Viária05.007.26.782.0012.0.000.
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01504

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01504

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01504

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 175 -  50.000,0001504

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Ensino Fundamental06.001.12.361.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.361.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 102

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 102

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 102

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 234 -  178.000,00102

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Educação Infantil06.001.12.365.0000.0.000.
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR06.001.12.365.0190.0.000.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE06.001.12.365.0190.2.032.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 103

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 103

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 300 -  5.000,00103

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Educação Especial06.001.12.367.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.367.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 101

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 101

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 323 -  15.000,00101

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.00.000.0000.0.000.
Educação06.001.12.000.0000.0.000.
Educação Especial06.001.12.367.0000.0.000.
Programa de Ensino Fundamental06.001.12.367.0006.0.000.
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 101

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 101

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 324 -  1.000,00101
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Administração Geral07.001.10.122.0000.0.000.
Programa de Ações de Prevenções de Doenças07.001.10.122.0013.0.000.
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-1907.001.10.122.0013.2.119.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 24

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 24

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 24

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 335 -  3.000,0024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU07.001.10.301.0014.2.045.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01303

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

- 01303

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 404 -  206.000,0001303

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DO APSUS E SAÚDE BUCAL07.001.10.301.0014.2.116.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 2494

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 2494

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 2494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 416 -  30.000,002494

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SERVICO SOCIAL - FMAS08.001.00.000.0000.0.000.
Assistência Social08.001.08.000.0000.0.000.
Assistência Comunitária08.001.08.244.0000.0.000.
Programa de  Habitação de Interesse Social08.001.08.244.0005.0.000.
MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO NATALIDADE E FUNERAL - PSB/FMAS08.001.08.244.0005.2.049.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

 447 -  6.000,0001000

Total Redução:  733.278,33
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Atigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste , Estado do 
Paraná, em  20 de outubro de 2021.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito
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Decreto nº 362/2021 de 20/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 329.530,16 (trezentos e vinte e 
nove mil quinhentos e trinta reais e dezesseis centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 111/2020 de 10/12/2020.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04.000.00.000.0000.0.000.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO04.003.00.000.0000.0.000.
Administração04.003.04.000.0000.0.000.
Administração Financeira04.003.04.123.0000.0.000.
Programa de Apoio Administrativo04.003.04.123.0019.0.000.
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 86 -  60.000,0001000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05.000.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS05.004.00.000.0000.0.000.
Urbanismo05.004.15.000.0000.0.000.
Infra-Estrutura Urbana05.004.15.451.0000.0.000.
Programa de Conservação e Manutenção Viária05.004.15.451.0012.0.000.
PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO

05.004.15.451.0012.1.016.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL- 824

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS- 804

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 824

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 130 -  229.530,16804

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10.000.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.00.000.0000.0.000.
Trabalho10.003.11.000.0000.0.000.
Fomento ao Trabalho10.003.11.334.0000.0.000.
TRABALHO10.003.11.334.0471.0.000.
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 610 -  40.000,0001000

Total Suplementação:  329.530,16
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Atigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste , Estado do 
Paraná, em  20 de outubro de 2021.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito
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Decreto nº 364/2021 de 26/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 447.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 111/2020 de 10/12/2020.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 31018

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 31018

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 31018

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 350 -  200.000,0031018

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR07.001.10.301.0014.2.039.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01496

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01496

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01496

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 380 -  15.000,0001496

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU07.001.10.301.0014.2.045.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 31018

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- 31018

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

- 31018

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 661 -  22.000,0031018

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
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Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU07.001.10.301.0014.2.045.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 31018

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 31018

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

- 31018

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 662 -  10.000,0031018

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE07.001.00.000.0000.0.000.
Saúde07.001.10.000.0000.0.000.
Atenção Básica07.001.10.301.0000.0.000.
Programa de Atendimento Geral a Saúde07.001.10.301.0014.0.000.
TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU07.001.10.301.0014.2.045.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 31018

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 31018

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

- 31018

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 663 -  200.000,0031018

Total Suplementação:  447.000,00

Atigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste , Estado do 
Paraná, em  26 de outubro de 2021.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 345/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PRIMUS MAGAZINE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de fechaduras, que serão utilizados nos serviços de manutenção 
e reparos dos prédios próprios Municipais, que serão utilizados nos serviços de manutenção e reparos dos prédios 
próprios Municipais.
Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
Vigência: 08/11/2021 a 08/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/821 
e no Pregão Eletrônico n° 100/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.592/2021, em 03 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 351/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RODRIGO DE LIMA PINTO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de produtos de artefatos de concreto, sendo tampa para boca de 
lobo, meio fio, tubo para galeria de águas pluviais e mourão de concreto, para atender as necessidades da Secretaria 
de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação de Umuarama.
Valor: R$ 939.119,00 (novecentos e trinta e nove mil e cento e dezenove reais). 
Vigência: 19/11/2021 a 19/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/812 
e no Pregão Eletrônico n° 097/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.654/2021, em 11 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de novembro de 2021, edição nº. 12.292, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 26 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
Presidente Fernando Galmassi, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 16, § 3º, III, da Lei Orgânica do Município de Umuarama e art. 107, 
III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama e em 
atendimento ao contido no Ofício nº 531/2021, do Poder Executivo Municipal, 
pelo presente EDITAL convoca os senhores vereadores para 02 (duas) 
sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 29 de novembro e 02 de 
dezembro de 2021, às 18h30, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da 
Ordem do Dia: 

 
PROJETO DE LEI Nº 053/2021 

 
 
 

     Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 26 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

                                Fernando Galmassi 
                            Presidente 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 036/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 017/2021 – FMS.  
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 017/2021 – FMS, que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento de óculos, aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora a empresa FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EIRELI EPP, para o lote único.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de novembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI 
Secretária de Saúde
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 188/2021
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
46 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ de Adm Geral 3.3.90.30 20.000,00
TOTAL 20.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
20 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut Ativ Jurídicas 3.3.90.35 18.000,00
144 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut Ativ Meio Ambiente 3.3.90.30 2.000,00
TOTAL 20.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Novembro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 189/2021
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2350 de 25 de Novembro de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
200.200,00 (duzentos mil e duzentos reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 001 15.451.1303.2015 705 Manut. Ativ. de Obras, Urb e Serv Pu 3.3.90.93 200,00
000 08 001 10.301.1500.2022 494 Transferencias ao CISA 3.3.72.00 175.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.3.90.30 25.000,00
TOTAL R$ 200.200,00
Nomenclaturas das Fontes:.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.93 – Restituição de Convênios; 3.3.72.00 -  Execução Orçamentária 
delegada a consórcios; 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 26 de novembro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 190/2021
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2351 de 25 de Novembro de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
137.000,00 (Cento e trinta e sete mil reais.), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
148 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. Ativ. de Agric e Pecuaria 3.3.90.39 7.000,00
164 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut Ativ de Obras, Urb e S Pub 3.3.90.39 30.000,00
220 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut Ativ do Fndo Mun Saude 3.3.90.39 100.000,00
TOTAL 137.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 - Recursos Ordinários Livre; 303 – Saúde Vinculado Sobre Receita de Impostos.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
107 04 001 04.129.1202.2011 000 Manut das Ativ de Tributação 3.1.90.11 7.000,00
172 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut Ativ de Obras, Urb e S Pub 4.4.90.52 30.000,00
233 08 001 10.301.1500.2022 303 Transferencias ao CISA 3.3.72.00 100.000,00
TOTAL 137.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 - Recursos Ordinários Livre; 303 – Saúde Vinculado Sobre Receita de Impostos
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 26 de novembro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 191/2021
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2352 de 26 de Novembro de 2021.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para suporte de dotação orçamentária 
vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
001 11 011 09.272.2000.2100 040 Manut. das Ativ. do PREVIX 3.1.90.01 R $ 
500.000,00
TOTAL R$ 500.000,00
Nomenclatura das fontes: 040 – Regime Próprio Previdência.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 26 de novembro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 192/2021
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2353 de 25 de Novembro de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 2.499,37 (Dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), para suporte de dotação 
orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.3.90.93 2.499,37
TOTAL R$ 2.499,37
Nomenclaturas das Fontes: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.93 – Restituição de Convênios.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 26 de novembro de 2021
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 301/2021
Nomeia os membros da Comissão Municipal de Urbanismo, instituída pelo artigo 88 
da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 88 da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018;
CONSIDERANDO as indicações dos órgãos e das entidades, em resposta à 
solicitação feita pelo Chefe deste Poder Executivo de Umuarama;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, como membros da Comissão Municipal de Urbanismo, 
colegiado responsável pelo controle da implementação, acompanhamento e gestão 
da legislação urbanística advinda do Plano Diretor Municipal, instituída pelo artigo 88 
da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018, as pessoas abaixo indicadas:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA:
Titular: Gabriel Correa Okada
Suplente: Vitor Hugo Luis de Oliveira.
II – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:
Titular: Rubens Sampaio
Suplente: Fernanda Periard Mantovani.
III – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO:
Titular: Renato Caobianco dos Santos.
Suplente: Antonio Carlos Lavagnini.
IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO:
Titular: Marcelo Adriano Lopes da Silva.
Suplente: Paulo Leon Baraniuk.
V – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE UMUARAMA 
(ACIU):
Titular: Orlando Luiz Santos.
Suplente: Valmira Costa Pugas.
VI - UNIVERSIDADE PARANAENSE (UNIPAR):
Titular: Paula Andréia Gomes da Cruz.
Suplente: Wanda Terezinha Bononi.
VII – UNIVERSIDADE DE MARINGÁ (UEM):
Titular: Frank Kiyoshi Hasse.
Suplente: Rodrigo Tarti.
VIII – CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS (CRECI):
Titular: Milton Toshikazo Amamia.
Suplente: Wilson Jose Lopes dos Santos.
Art. 2º A Comissão Municipal de Urbanismo terá como secretário executivo o 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano.
Art. 3º As decisões da Comissão Municipal de Urbanismo deverão ser tomadas em 
reunião previamente convocada mediante ofício do secretário executivo, entregue 
ao destinatário com antecedência de 3 (três) dias úteis, no mínimo.
§1º Na convocação, deverão ser especificados os temas a serem deliberados pelo 
colegiado, sob pena dele não poder ser votado.
§2º Também deverá constar, na convocação, o disposto no artigo 6º deste Decreto.
§3º A antecedência a que se refere o caput deste artigo será dispensada no caso do 
inciso I do artigo 6º deste Decreto.
Art. 4º A reunião da Comissão Municipal de Urbanismo será instalada com a 
presença de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo que as decisões serão tomadas 
por maioria dos presentes.
Parágrafo único. As deliberações e decisões da Comissão Municipal de Urbanismo 
somente terão validade jurídica se comprovada a efetiva convocação de todos os 
titulares para a reunião e dos suplentes, se o caso.
Art. 5º As deliberações e decisões da Comissão Municipal de Urbanismo deverão 
ser registradas em gravação audiovisual ou ata lavrada no ato da reunião e 
devidamente assinada por todos os participantes, aos quais deverão ser anexados 
os comprovantes da notificação de todos os membros nos termos do parágrafo 
único do artigo 4º deste Decreto.
Parágrafo único. Nos procedimento administrativos em que for relevante a anuência 
da Comissão de que trata este Decreto, esta deverá ser demonstrada por meio da 
juntada da gravação audivisual ou da ata da reunião em que foi proferida e dos 
demais documentos que, segundo este Decreto, devem acompanhá-las.
Art. 6º O suplente terá direito a voto, nas reuniões, apenas quando:
I -  assim for expressamente requerido pelo titular que não puder comparecer ao 
ato; ou
II - o titular:
a) não tiver requerido sua substituição pelo suplente nem comparecido em anterior 
reunião frustrada por ausência de quórum mínimo; e
b) não tiver comparecido à segunda reunião.
§1º O requerimento a que se refere o inciso I deste artigo deverá ser por escrito, 
endereçado ao secretário executivo e anexado à respectiva gravação ou ata, nos 
quais o pedido do titular deverá constar.
§2º No caso do inciso II deste artigo, deverá ser convocado o titular faltante e o 
suplente, para a segunda reunião.
Art. 7º As comunicações entre o secretário executivo da Comissão de que trata este 
Decreto e seus membros poderão ser trocadas por email, desde que estes assim 
concordem expressamente e apontem o endereço eletrônico a ser utilizado para 
tanto.
§1º As comunicações mantidas por e-mail, nos termos do caput deste artigo, 
somente serão consideradas efetivamente entregues mediante a confirmação de 
recebimento pelo destinatário.
§2º As comunicações fisicamente efetuadas deverão ser pessoais.
Art. 8º Os membros, titulares ou suplentes da Comissão Municipal de Urbanismo 
poderão ser substituídos, mediante solicitação oficial da entidade ou do órgão 
que representam, dirigida ao secretário executivo, que oficiará ao Prefeito para 
formalização da nova nomeação.
Art. 9º O mandato dos membros da Comissão Municipal de Urbanismo será 
exercido gratuitamente, ficando expressamente vedada a concessão de qualquer 
tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária, sendo, porém, 
considerado relevante serviço prestado à população umuaramense.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 152, de 8 de junho de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 292/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 310.200,00 (trezentos e dez mil e duzentos reais), conforme 
planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.276.111,55 (um milhão, duzentos e setenta e 
seis mil, cento e onze reais e cinquenta e cinco centavos), para R$ 1.586.311,55 (um milhão quinhentos e oitenta e seis mil 
trezentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos).  
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 

08.002.15.451.0005.1.180. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 202 – F: 507 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 24/11/2021 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 291/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: OPEN VEICULOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, do item 01, 
passando de R$ 50.890,00 (cinquenta oitocentos e noventa mil) para R$ R$ 55.372,90 (cinquenta e cinco mil trezentos e 
setenta e dois reais e noventa centavos), conforme descrição abaixo, perfazendo o valor deste termo em R$ 13.448,70 (treze 
mil quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
152.670,00 (cento e cinquenta e dois mil e seiscentos e setenta reais), para R$ 68.821,60 (sessenta e oito mil oitocentos e 
vinte e um reais e sessenta centavos). 

Item Descrição Valor Atual 
(R$) 

 
Reequilíbri

o 
(%) 

Reajuste  
(R$) 

Valor com 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequili
brar 

 
Valor Total 

(R$) 

1 

Veiculo tipo passeio, na cor branca, 
04 (quatro) portas, ano/modelo 
mínimo 2021, 0 Km (zero 
quilometro), motorização com 
potencia mínima de 66 cavalos, 
bicombustível, ar-condicionado, 
direção hidráulica e/ou elétricas, 
sistemas de freio ABS , transmissão 
manual de 05 marchas e air-bag 
duplo.  Garantia mínima de 01(um) 
ano, motor e câmbio. Ficará a 
cargo da empresa contratada o 
translado do veículo, dentro do 
período de garantia do 
fabricante, para revisões e 
manutenções preventivas e 
corretivas, independente da 
quilometragem a ser percorrida. 

R$ 
50.890,00 8,81% R$ 4.482,90 R$ 55.372,90 3 R$ 13.448,70 

 VALOR TOTAL      R$ 13.448,70 

Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 
07.001.04.123.0002.1.020. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 100 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 25/11/2021 
 
Termo Aditivo 009 ao Contrato 214/2017 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: M. R. ALÉM – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de fevereiro de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 40.124,26 (quarenta mil cento e vinte e quatro reais 
e vinte e seis centavos), perfazendo valor deste termo em R$ 120.372,78 (cento e vinte mil trezentos e setenta e dois reais e setenta 
e oito centavos) conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.893.288,95 (um milhão 
oitocentos e noventa e três mil duzentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos), para até R$ 2.013.661,73 (dois milhões 
treze mil seiscentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos). 
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Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 

03 

Recolhimento de sacos de folhas, limpeza e coleta de 
galhos e resíduos em geral, nos canteiros e 
logradouros públicos do Município, de Umuarama, 
com o fornecimento do 04 (quatro) caminhões 
carroceria carga seca com capacidade de 06(seis) 
toneladas cada, com motorista e 02(dois) ajudantes 
por caminhão.  

03 Mês R$ 40.124,26 R$ 120.372,78 

VALOR TOTAL R$ 120.372,78 

Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. Paulo Henrique de Almeida, inscrito no CPF sob  

n° 065.934.199-90. 

Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 328 – F: 511 
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 329 – F: 1000 

Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 28/10/2021 
 
 

Umuarama, 26 de novembro de 2021 
 
 
 
 

SILVESTRE ROBERTO DE LIMA 
Secretário de Administração  

 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 29/NOVEMBRO/2021 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 046/2021 - Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Umuarama, para o período de 2022 a 2025. 

                  Do Poder Executivo Municipal 
                  PARA RECEBER EMENDAS 
 
PROJETO DE LEI Nº 047/2021 - Estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Umuarama para o exercício financeiro de 2022. 
                 Do Poder Executivo Municipal 
                 PARA RECEBER EMENDAS 

 
PROJETO DE LEI Nº 048/2021 - Altera a Lei Municipal nº 3.162, de 27 de fevereiro 

de 2008, e dá outras providências. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 13 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2021 - Institui isenção de IPTU ao 
setor econômico na qual menciona, decorrente dos efeitos 
econômicos da pandemia provocada pelo vírus COVID - 19 e dá 
outras providências. 

                 Do Vereador Ednei do Esporte, com 04 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 26 de novembro de 2021.        

   
 

 
 

  
Fernando Galmassi 
         Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
 
PORTARIA N.º 168/2021. 

 
Dispõe sobre concessão de Licença para Servidora Pública 
Municipal, dando outras providências. 

 
 

 
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 CONSIDERANDO pedido de licença para tratar de 
assuntos particulares, protocolado sob n.º 664/21 datado de 11 de novembro de 2021. 
 

 RESOLVE: 
 
 I - Conceder Licença a Servidora Senhora LETICIA MARIA 
PEREIRA DE FREITAS, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, para tratar de assuntos particulares, conforme pedido do mesmo através de 
requerimento protocolado sob nº 664/21 datado de 11 de novembro de 2021. 
 
 II - A presente licença se dará no período de 11 de 
novembro de 2021 até 10 de novembro de 2023, sem remuneração, conforme 
disposições do Artigo 103, seção IV, da Lei Complementar n.º 005/2003, de 11 de 
novembro de 2021. 
 
 III - Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data de 11 de novembro. 
 
 
                                                Registre-se, publique-se 
 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 26 
de novembro  de 2021. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017600
12980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2021.11.26 18:51:30 -03'00'

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, 
que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo 
Administrativo n. 41.029.001.21-0003030 em face do fornecedor  RONI FABIO NOVAES,  inscrito 
no CNPJ sob n°28.005.238/0001-29, atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo 
NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 13/12/2021 às 14h30min, na 
sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição ou instrumento de mandato 
emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao 
referido processo administrativo no prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos 42, §2° e 44 
do Decreto Federal n. 2.181/97, indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é 
dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de direito que fundamentam a 
impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, 
a apresentação de documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, 
(receita auferida no ano com o produto de venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos 
mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e com período mínimo de 
três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza 
crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 26 de novembro de 2021.
Deybson Bitencourt Barbosa
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 118/2021 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 1022 de 10/08/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte e destinação de resíduos sólidos classe II, para 
o aluguel de caçambas de resíduos volumosos (roll on/off) e destinação final dos resíduos  classe II, para local 
devidamente licenciado, em atendimento as necessidades do aterro sanitário do  Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 14/01/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 14/01/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/01/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 219.600,00 (Duzentos e dezenove mil e seiscentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2021 – PMU
(Processo Administrativo nº 1458 de 04 de novembro de 2021)
SISTEMA  REGISTRO DE PREÇOS
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO – Sistema de Registro 
de Preços - Forma de Fornecimento: Compra parcelada - Tipo de Licitação: Menor Preço por item, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) – Faixa 
C, que serão utilizados na recuperação da malha viária, em serviços de tapa buracos, pavimentação e conservação 
de ruas e avenidas do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 17/12/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 às 14:00 horas do dia 17/12/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 17/12/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 5.073.500,00 (Cinco milhões e setenta e três mil e quinhentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 021/2021, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014, Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 237/2021.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 de Novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021 – PMU
(Processos Administrativos nºs 1214 de 13/09/2021 e 1247 de 21/09/2021)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de eletrodomésticos de cozinha, para equipar o Restaurante 
Popular do Município, conforme termo de Convênio  nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/01/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 17/01/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17/01/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 87.607,05 (Oitenta e sete mil e seiscentos e sete reais e cinco centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 de Novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2021 – PMU
(Processo Administrativo nº 1313 de 13/10/2021)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos industriais de cozinha, para equipar o 
Restaurante Popular do Município, conforme termo de Convênio  nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 18/01/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 18/01/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/01/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 228.558,54 (Duzentos e vinte e oito mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 de Novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021 – PMU
(Processo Administrativo nº1331/2021 de 18/10/2021)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 02(duas) estufas (materiais e mão de obra) 
agrícolas, para compor a divisão de arborização e agricultura familiar, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 19/01/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 19/01/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/01/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 64.974,60 (Sessenta e quatro mil e novecentos e setenta e quatro reais e sessenta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.696/2021
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 030/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 030/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime de 
empreitada global, para execução de obra de reconstrução da Sala Aré – Bosque dos Xetá, com área de 181,45m2, 
localizada na Av. Presidente Castelo Branco, município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo 
sido declarada vencedora a empresa CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 26 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
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PREFEITuRa M uNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.696/2021
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 030/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 030/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime de 
empreitada global, para execução de obra de reconstrução da Sala Aré – Bosque dos Xetá, com área de 181,45m2, 
localizada na Av. Presidente Castelo Branco, município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo 
sido declarada vencedora a empresa CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.697/2021
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 034/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 034/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para elaboração de projetos de prevenção contra incêndio para atender as necessidades do Município de Umuarama, 
com base no termo de referência e nos valores da tabela de custo unitário em anexo, tendo sido declarada vencedora 
a empresa PETRUF E CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 26 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.698/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 040/2021 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 040/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para execução de obra de revitalização da Praça Sete de Setembro, com área de 
3.627,40m², localizada na Av. Rio Grande do Norte, município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretária: Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Membros: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Camila Gisele Piccolo
 CPF 044.208.199-52
 Jessica Domingas Miranda do Nascimento
 CPF 081.416.939-21
Art. 2º. Fica fixada a data de 03 de dezembro de 2021, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria nº 1.614/2021 de 08 de novembro 
de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, 26 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.699/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 051/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 051/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de CBUQ 
(Concreto Betuminoso Usinado a Quente), rejeito asfáltico e emulsão asfáltica, que serão utilizados na recuperação 
da malha viária, em serviços de tapa buracos, pavimentação e conservação de ruas e avenidas do Município de 
Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa, ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA., para os itens 01 e 07.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DOPARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.700/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 113/2021 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 113/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para fornecimento (com 
instalações) de relógios de ponto biométrico eletrônico, para atender as necessidades deste Município., tendo sido 
declarada vencedora a empresa, PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME., para os itens 01 e 02.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 302/2021
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de  Preços nº 041/2021 
– PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o 
enunciado das Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais 
aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 686/2021, datada de 23 
de novembro de 2021, emitida pela Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos e Habitação;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1.806/2021, datado de 25 de novembro de 
2021;
D E C R E T A:
                Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o 
Edital de Licitação, na modalidade de Tomada de Preços sob nº 041/2021 – PMU, 
que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, 
para execução de obra de revitalização da Praça Anchieta, com área de 3.821,28m², 
localizada na Av. Rio Grande do Norte, município de Umuarama – PR., conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 26 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL N.º 117/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a conclusão das etapas referentes à habilitação e inspeção de saúde (física e mental) a que foram 
submetidos todos os candidatos como parte do processo de admissão ao serviço público,
CONSIDERANDO as desistências dos candidatos ou o não comparecimento na fase de habilitação, bem como a 
não apresentação dos documentos comprobatórios, as quais, nos termos do Edital implicam em desclassificação do 
Processo Seletivo Simplificado,
R E S O L V E:
COMUNICAR por este ato, DESCLASSIFICAÇÃO dos candidatos relacionados abaixo, do Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 082/2019, tendo em vista que este deixou de atender o Subitem 18.6.1 do referido Edital.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
INSCR. NOME RG CLAS.
6030002645 Charlizy Aparecida Marcato Lutz 8.061.444-6 335°
6030000934 Lenir Batista Ribeiro Dos Santos 3.799.685-8 346°
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2021.
Hermes Pimentel da Silva,
   Prefeito Municipal Interino.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 118/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos (as)abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de ENFERMEIRO 
a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestarem 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se 
pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no 
item 13.2 do Edital nº. 60/2021 – Da Convocação.
ENFERMEIRO
 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
113105 RENATO IURI BARAVIERA TOSTA 6.196.049-0 8º
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2021.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREFEITuRa M uNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 119/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de julho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos (as)abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público, 
para o provimento de cargo efetivo de  PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL e SECRETÁRIO ESCOLAR a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião 
em que  deverão apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia da carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia do certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia do registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* fotocópia do comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* fotocópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* fotocópia da carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
10.9  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no 
telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 10.8 do Edital nº. 048/2021 – Da Convocação.
PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS
(PROVIMENTO DE 8 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
124569 Vilma Alves Neres Torres 7.993.620-0 124°
118449 Karla Monique dos Santos de Sousa Gubani 8.915.683-1 125°
123299 Karla Moreira de Lima 9.784.534-4  126°
119396 Mayara Duarte Ferreira 10.083.893-1 127°
125191 Juliana Cristina Ferreira de Almeida 9.842.895-0 128°
117927 Letícia Meireles de Souza 9.405.352-8 129°
117760 Amanda Aparecida Bonzanin 14.603.928-6 130°
117740 Kiara Correia de Oliveira Rodrigues Silva 10.276.075-1 131°
PROFESSOR ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS
(PROVIMENTO DE 3 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
124464 Rubens Sampaio Filho 12.754.098-5 25°
126107 Maycon Rodrigo Posso Bom Piva 9.929.443-4 26°
119538 Eduardo Favetta 8.746.066-5 27°
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2021.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREFEITuRa M uNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 120/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 082/2019, de 11 de outubro de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos (as)abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público  469 - PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 448 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS e 449 - SECRETÁRIO 
ESCOLAR a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar 
os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* carteira de trabalho original.
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 17.4.2  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 17 do Edital nº. 
082/2019 – Da Convocação.
469 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 25 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
6070002951 Tamires De Souza Neves  10.587.883-4 150
6070000715 Simei Padovan Silva Guedes  4.516.454-3 151
6070000813 Mylena Amanda Gomes De Pinho  10.851.579-1 152
6070000786 Odinéia Denise Da Rocha  11.070.724-0 153
6070000452 Aleksandra Fernandes Rodrigues  6.527.349-7 154
6070001400 Fabielin Cristina Lemos  12.463.357-5 155
6070003931 Ana Carolina Vignoto  12.969.791-1 156
6070000490 Terezinha Silvia Alexandre De Matos  7.050.570-3 157
6070002233 Ruth Francielly Peres Francisco Braga  12.970.990-1 158
6070001052 Giuliana Paula Onofre Lupepsa  4.697.269-4 159
6070004144 Aurea Martines  3.349.521-8 160
6070004117 Raquel Aparecida Dos Santos Souza Barbosa  9.693.908-6 161
6070002580 Thainara Campiolo Lajarin Lopes  14.284.928-3 162
6070000256 Anna Priscila Da Silva  14.840.322-8 163
6070001966 Elizangela Trevizanoto Durães  8.335.020-2 164
6070001397 Aline Oliveira Bonilha  60.6663.097-8 165
6070002166 Viviane Aparecida Coimbra Da Silva  9.753.995-2 166
6070000083 Gabriel Marques De Araujo  14.533.716-0 167
6070000039 Anna Clara De Oliveira Guelsi  13.729.661-6 168
6070002439 Marcela Maria Gomes  13.826.888-8 169
6070002354 Matielhy Soares Da Silva  14.766.382-0 170
6070002643 Gabriela Lopez Fernandes  14.453.266-0 171
6070002426 Geovana Sperandio Ribeiro  14.627.636-9 172
6070000679 Bruna Da Silva Mendonça  13.834.873-3 173
6070001779 Amanda Souza Da Silva  13.044.314-1 174
448 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 60 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
6030000425 Tiele Pereira De Souza  10.283.856-4 407
6030001283 Alexandre Rodrigues Da Silva  13.564.577-0 408
6030003348 Larissa Da Cruz Silva  12.865.780-0 409
6030002186 Roseni Lima De Moraes  13.145.234-9 410
6030000762 Verediana Barboza Nunes  14.171.307-8 411
6030002858 Alice Katsue Amamia  2.156.814-7 412
6030001742 Joel Tavares Vieira  5.567.616-0 413
6030003591 Maria Herculano De Moura  4.594.168-0 414
6030001456 Edna Aparecida Magan Nascimento  6.931.423-6 415
6030002247 Solange Do Amaral Ferreira  63.045.540-5 416
6030001089 Marli Pereira De Souza  9.192.259-2 417
6030003391 Andreza Carolina Pereirade Campos Pereira  10.964.330-0 
418
6030004534 Simone Carvalho Gomes Guardevir  8.802.254-8 419
6030004583 Ivete Batista  366.172-1 420
6030001639 Luzia Da Cruz  6.966.092-4 421
6030000718 Waldecir Da Silva Brasilino  6.704.663-3 422
6030001524 Gilmara Borgens  8.889.740-4 423
6030002693 Simone Pereira De Lucena  9.629.627-4 424
6030002486 Nikelly Maria Souza De Andrade  12.918.606-2 425
6030000273 André Felipe Ferraresso Da Silva  13.035.334-7 426
6030000627 Maria Jose Da Silva Araujo  7.230.999-5 427
6030001707 Cileide Bergamo Ricarte Nardim  4.399.795-5 428
 Candidato(a) convocado(a) como PcD*  429
6030004109 Cirlene Da Silva Da Paixao Martins  8.642.438-0 430
6030002842 Silvana Teixeira De Luca Veiga  9.742.038-6 431
6030003594 Rosilene Ernandes Mota Dos Santos  10.694.067-3 432
6030000590 Alessandra Mariano Da Silva  1.701.897-8 433
6030003975 Marcia Cristina De Oliveira Brito  9.971.333-0 434
6030002320 Aline Cintia Santos  11.108.750-4 435
6030003755 Franciane Jéssica Jorge Pinto  10.587.686-6 436
6030003411 Raphael De Oliveira Gouveia  12.598.332-4 437
6030000988 Bruna Da Silva Rodrigues  12.511.300-1 438
6030003322 Alice Karoline David Chaves  12.767.737-9 439
6030002395 Talita De Souza Ribeiro  13.941.510-8 440
6030002249 Débora Trombella Bertussi  14.461.355-4 441
6030001282 Marcelo Amaral Fermino  5.401.191-1 442
 Candidato (a) convocado(a) como PcD*  442
6030001590 Thaysson Isaque De Lima Peres  12.745.437-0 444
6030000190 Mayara Fernanda Filintro Oliveira  13.049.116-2 445
6030003789 Ketssia Nayara Soares Sant Ana  13.628.031-7 446
6030001552 Veronica De Lourdes De Olanda Araújo  6.178.869-7 447
6030000091 Cosmo Aparecido De Oliveira  5.270.438-3 448
6030002069 Valdinei Valentino Da Silva  8.060.335-5 449
6030000923 Prisciane Magalhães Andrade  11.038.915-9 450
6030002756 Jéssica Silva Toni Honório  13.382.554-1 451
6030003152 Marcia Cristina Dos Santos  9.224.361-3 452
6030000492 Rosimary Garcia  9.904.704-6 453
6030004383 Aparecido Pedroso  30.931.147-0 454
6030003481 Dorival Bispo De Souza  1.746.083-8 455
6030003371 Rosilene Alves De Oliveira Melo  7.693.835-0 456
6030001863 Silvano Moyzes Da Silva  9.415.941-5 457
6030003763 Camylla Robles De Oliveira  13.178.113-0 458
6030002773 Maria Aparecida Da Cruz Prates  9.988.032-5 459
6030004449 Vandreia De Oliveira Pinheiro  8.412.047-2 460
6030002484 Grasielle Digeronimo De Almeida  12.360.859-3 461
6030001687 Wellison Diego Dos Santos  13.272.517-9 462
6030003212 Eliane Maria Alves De Mello  8.919.643-4 463
6030002020 Rosimere Aparecida Costa  14.737.189-6 464
6030000569 Lubia Marisa Marranca  10.333.337-7 465
6030002845 Lana Maria Xavier De Carvalho Assis  4.162.301-2 466
6030002676 Rosely Aparecida Ribeiro  8.339.384-0 467
6030002360 Sônia Lopes Teixeira  6.612.417-7 468
*Os candidatos da colocação 429° e 442° foram convocados como portador com deficiência (PcD).
449 - SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 12 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
6060000580 Elberti Fernandes De Brito  13.144.617-9 70
6060003189 Rosineide Da Silva Albieri  6.153.891-7 71
6060003458 Jaqueline Aparecida Paulo Da Rocha  13.785.825-8 72
6060003150 Ana Julya Cordeiro De Oliveira  13.187.802-8 73
6060004371 Márcia Eliane Ricardo De Carvalho  7.553.901-0 74
6060000245 Tatiane Robatino Zaltron Ribeiro De Paulo  7.794.966-6 75
6060001072 Adriana Garz Rodrigues  9.374.225-7 76
6060003490 Bruno Marchi  9.999.970-5 77
6060004019 Luene Suley Galoro  9.408.769-4 78
6060001579 Naiane Da Silva  11.107.947-1 79
6060003567 Thais Pereira Coltro  12.829.937-8 80
6060002450 Roberta Thais Rocha Martins  10.550.462-4 81
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2021.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 93/2021 
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021 

Objeto do Edital nº 111 de 09 de novembro de 2021– 7ª Chamada 
 

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL 20 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário 

1 5° Christopher Henrique Gibim Secretaria Municipal De Saúde 01/12/2021 057.084.079-13 R$4.346,74 
 

ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário 

1 6° Kleber Rodrigues Faria Secretaria Municipal de Saúde 01/12/2021 012.494.081-13 R$ 3.784,10 
 

PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 25 de novembro de 2021. 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal Interino 

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 
Diretor de Recursos Humanos 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 124/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para contratação da empresa PIONEIRA INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, para prestação de serviços de manutenção do implemento varredeira, 
acoplado ao caminhão Ford Cargo 672 e fornecimento de material de uso diário, utilizados pelo implemento lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, através da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, de acordo com o 
artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 025/2021, anexo. 
Em 26 de novembro de 2021.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.692/2021
Concede licença para Casamento a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR FAVARO, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.884.201-
0 – SSP/PR, inscrito no CPF n.º 022.959.429-85, nomeada em 18 de fevereiro de 2014, matrícula 996291, para ocupar 
o cargo de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, licença 
para casamento, no período de 05 de novembro de 2021 a 12 de novembro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.694/2021
Concede Adicional Insalubridade ao servidor SERGIO CITTA ESPINOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor SERGIO CITTA ESPINOSA, matrícula 948971, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 3.614.349-5-SSP-PR, e inscrito no CPF nº 474.594.259-15, nomeado em 24 de outubro de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do art. 76, 
IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a contar de 01 de dezembro 
de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.695/2021
Concede Adicional Insalubridade ao servidor LAEZIO TOME DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor LAEZIO TOME DE LIMA, matrícula 999131, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 3.569.465-0-SSP-PR, e inscrito no CPF n. 519.561.449-00, nomeado em 03 de agosto de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar 
de 01 de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 303/2021
Promove alterações no Decreto nº 282/2021 de 03 de novembro de 2021, que estabelece medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, bem como decisão em 
reunião do COE, com apresentação de Boletim Semanal;
D E C R E T A:
Art. 1º Altera os incisos I e II, §1º, do artigo 3º, do Decreto nº 282 de 03 de novembro de 2021 , que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
  “I – conte com até 6.000 (seis mil) pessoas; e
  II – sua ocupação não exceda 80% (oitenta por cento) da capacidade máxima prevista para o local”.
Art. 2º Altera os incisos I e II do §2º, do art. 3º, do Decreto nº 282 de 03 de novembro de 2021, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
 “I - Conte com até 2.500 (duas mil e quinhentas) pessoas; e
  II - Sua ocupação não exceda 70% (setenta por cento) da capacidade prevista para o local.”
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 
   

    PAUTA DA ORDEM DO DIA 
    DIA 29/NOVEMBRO E 02/DEZEMBRO /2021 - 18h30 

  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
PROJETO DE LEI N° 053/2021 – Autoriza o Poder Executivo a realizar a Permissão 

de Uso, a título precário, de maneira remunerada e por prazo 
determinado, dos boxes e guichês da Estação Rodoviária de Umuarama 
(Nova Rodoviária) em favor de empresa de Transportes Andorinha S/A, 
Companhias de Transportes Rodoviários, Viação Umuarama Ltda., Brasil 
Sul Linhas Rodoviárias Ltda., Viação Garcia Ltda., Nordeste Transportes 
Ltda., Expresso Maringá Ltda., Expresso Nossa Senhora de Fátima Ltda. 
e Planalto Transportes Ltda., através de Termo de Permissão de Uso.  

                 Do Poder Executivo Municipal, com 10 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 26 de novembro de 2021. 

 
 
 
 

                           Fernando Galmassi 
                            Presidente 

 
 


